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Formação de chefes e supervisores

EM  nossos dias, a administração de pessoal que fizer por merecer o qualificativo 
de “esclarecida”, há de agitar, como lema definidor de sua finalidade precípua, o 

aproveitamento máximo do potencial humano. Não há negar, porém, que se trata de 
uma fórmula demasiado geral —  6, para muitos, simples lugar comum  —  cuja signifi­
cação, por vezes, perde muito de sua fôrça, tal a imprecisão dos seus objetivos. Eis, por­
que aquêles a quem compete a tarefa de dar vida e realidade a tal lema, não raro per­
dem-se nos meios necessários à sua concretização, sem contudo atingir os fins visados.

Importa, pois. delinear os objetivos. Dentre êstes, um desde logo merece especial 
destaque: —  utilizar e fortalecer todos os recursos que concorram para identificar e 
fundir os propósitos do Serviço Público e os do Servidor Público.

Em tal matéria é freqüente que se procure a solução —  certamente simplista —  
numa expressão mágica e miraculosa: “<espírito público”. Pelo que de vago e flutuante 
ela contém , aparece ora como sinônimo do sacrifício, ora como equivalente de devota- 
mento excepcional. Poucos a compreendem, realmente, como dever consciente e básico 
para com a comunidade social, razão de ser daqueles cuja função é, ou deve ser, a de 
servir.

Ora, só existe espírito público onde há eficiência e cooperação. E como êstes dois 
atributos, alicerces do primeiro, são educáveis e passíveis de aperfeiçoamento, não há por­
que supor que tudo dependa, em última análise, de qualidade inátas, presentes em mino­
rias privilegiadas. Jamais a administração pública de qualquer país atingiria nível 
razoável de eficiência, se para tal dependesse, apenas, do recrutamento de seu pessoal entre 
tais minorias.

Parece fora de dúvida que a melhor solução está em focalizar, com particular 
atenção, o problema daqueles aos quais compete, em primeira mão, a tarefa de fazer com­
preender aos executantes o verdadeiro significado de suas funções, isto é —  o problema dos 
chefes e supervisores.

A êles cabe treinar seus auxiliares, mesmo quando haja departamentos de 
pessoal incumbidos de executar atividades básicas, gerais ou específicas, de aperfeiçoa­
m ento . Os tratadistas têm salientado, repetidamente, o papel da chefia no “in-service trai- 
ning”, insubstituível por qualquer outro método formal ou acadêmico de aprendizagem, 
considerando mesmo ser esta a parte mais importante de um programa de treinamento. 
Com efeito, é nela que se atinge mais diretamente o fim  visado, levando os executantes a 
desempenhar suas tarefas atuais com eficiência, e a se preparar para tarefas mais difíceis 
e de maior responsabilidade.

Afinal a eficiência de uma administração não depende, em primeira linha, de diplo­
mas legais, mas de indivíduos capazes de prepará-los, de interpretá-los, de dar-lhes a 
melhor execução, e de revê-los quando se tornem obsoletos. Já se afirmou, certa vez, que 
'uma estrada de ferro é, antes de tudo, pessoal”.
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Ora, compete aos supervisores manter em pauta os aspectos sociais do fator huma­
no, não em termos de sentimentalismo, mas de técnica, de eficiência e de rendimento 
social do trabalho. E’ lícito afirmar que, em verdade, essa é a principal tarefa dêsses 
agentes executivos, a quem se pedirá menos ordens e menos comando, a troco de mais 
orientação e mais desenvolvimento das capacidades de seus subordinados. Vale por dizer, 
que assim se afirmaria a prevalência da liderança sôbre a chefia, demonstrando concreta- 
mente o acerto de se asseverar que, em última análise, o aspecto primordial não é o pro­
gresso dos empregados, resultante da organização e do aperfeiçoamento, e sim o do ser­
viço com o progresso daqueles. •

Fê-se, pois, que o problema-chave é o da preparação de chefes e supervisores.
Daí, a preocupação constante — e certamente legítima —  do D . A . S  . P . nesta 

matéria, justificando plenamente a realização de muitos de seus cursos, visando especifica­
mente a questão em exame. E’ um trabalho ininterrupto de educação e treinamento —  
não fossem êstes, por definição, um processo contínuo —  atingindo os servidores direta­
mente interessados em melhorar o preparo básico e os conhecimentos específicos, que os 
conduzam à boa chefia. É, ainda, uma tarefa de doutrinação, catequese e clarificação, no 
sentido de conduzir a opinião pública em geral à aceitação e reconhecimento de certos 
princípios fundamentais, cuja observância é condição imprescindível à consecução, tão 
breve quanto possível, do grau desejado de funcionalização da chefia.

Recentemente foram encerradas as atividades escolares do primeiro período do 
corrente ano, devendo ter início, imediatamente, as do segundo, destinadas a comple­
tar, em nível de especialização, os conhecimentos gerais previamente adquiridos pelos que, 
sponte sua, anteviram a melhor forma de conquistar e desenvolver “espírito público”.

Há que prestigiar a obra, assim como aquêles que dela se utilizam, para fins legí­
timos e louváveis, tudo fazendo para que aumente seu número.
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Observatórios da conjuntura econômica
R i c h a r d  L e w i n s o h n  

Dr. rer. pol

O autor do presente artigo expôs os prin­
cipais objetivos visados pelos centros de estu­
dos da conjuntura economiza, existentes na 
maioria dos países estrangeiros, e ora sendo, 
também, organizados no Brasil. Tendo exa­
minado as diversas formas de organização de 
tais ‘‘observatórios econômicos”, chegou à 
conclusão de que, embora os mesmos neces­
sitem de assistência técnica por parte dos 
órgãos governamentais, poderão melhor cum­
prir os seus desígnios como institutos não 
oficiais, (n . r . )  .

I .  O b j e t iv o s  d a s  p e s q u is a s

TERMINADA a guerra, aumentou grande­
mente o interêsse pelos estudos da conjun­

tura econômica. Em vários países —  França e 
Itália por exemplo — criaram-se novos institutos 
especializados ou reiniciaram-se em bases mais 
amplas os antigos trabalhos interrompidos durante 
o conflito. A situação assemelhava-se à que se 
apresentou imediatamente após a primeira guerra 
mundial, quando surgiu, na Universidade de Har- 
vard, o primeiro centro de pesquisas sôbre a con­
juntura econômica.

E ’ evidente que numa fase de transição da 
economia de guerra para a de paz urge observar 
com a maior precisão e a possível objetividade 
as flutuações dos fenômenos econômicos: pro­
dução, consumo, preços, salários, lucros, moeda e 
crédito e, principalmente, êste flagelo da economia 
moderna, que se tornou um verdadeiro pesadelo 
nos países industriais : o desemprêgo. E ’ verdade 
que em todos os países a estatística propriamente 
dita proporciona, hoje em dia, abundante do­
cumentação sôbre a maior parte dessas matérias; 
as séries de algarismos, porém, por si só não 
bastam. E ’ preciso também coordená-las de ma­
neira apropriada, interpretá-las e tirar conclusões

do conjunto de fatos que se possam medir numè- 
ricamente, e mesmo de alguns em relação aos 
quais ainda não se disponha de índices quantita­
tivos, e então estabelecer o diagnóstico da situação 
econômica.

Esta a tarefa, muito complexa, que incumbe ao 
ramo relativamente recente da ciência econômica, 
a que na maioria das línguas se dá o nome de 
“pesquisas sôbre a conjuntura” . Na Inglaterra e 
especialmente na América do Norte elas se iden­
tificam, geralmente, com as pesquisas sôbre o 
“trade cycle” (ciclo de comércio) ou “business 
cycle” (ciclo de negócios), isto é, com os fenô­
menos cíclicos da evolução econômica, que se ca­
racterizam por uma alternância de períodos favo­
ráveis e desfavoráveis, particularmente pelas 
bruscas peripécias comumente chamadas “crises” . 
Sem dúvida os fenômenos periódicos abrangidos 
pelo têrmo “business cycle” são e serão sempre 
um dos principais objetos das pesquisas sôbre a 
conjuntura. O ciclo entre duas grandes crises, o 
“ciclo maior” — que também é denominado 
“Juglar cycle”, em homenagem ao economista 
francês que primeiro o descreveu com exatidão 
(1 ) —  tornou-se o ponto de partida para inúme­
ros estudos sôbre a periodicidade no movimento 
dos negócios. Análises mais aprofundadas de­
monstraram que existem, além do Juglar Cycle, 
cuja duração média é de nove anos, e de outros 
movimentos de caráter cíclico, um ciclo que se 
completa mais ou menos de cinqüenta em cin­
qüenta anos —  as “ondas longas” —  e um outro 
que se renova de quarenta em quarenta meses. 
O prof. Schumpeter, da Universidade de Har- 
vard, também para perpetuar a memória de seus 
descobridores deu a êstes dois tipos os nomes de

(1 ) C lém ent Juglar, Z^es crises commerciales »t leur 
retour périodique en France, en Angleterre e t aux É tats- 
Unis (Paris, 1860) .
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“Kondratieff Cycle” e “Kitchin Cycle”, respecti­
vamente (2 ) .

Todavia, os estudos que visam ao conjunto do 
movimento econômico não constituem senão um 
setor das pesquisas sôbre a conjuntura. Outros 
dizem respeito a fenômenos mais restritos, que se 
manifestam numa única indústria ou num mer­
cado determinado. A êste grupo de estudos per­
tencem as recentes pesquisas sôbre as construções, 
cuja freqüência —  contràriamente ao que se 
supunha anteriormente —  não coincide com os 
Ju&lar Cycle, mas revelam, pelo menos nos Es­
tados Unidos, uma periodicidade de cêrca de de­
zoito anos ( 3 ) .  Outra descoberta, aliás bastante 
plausível, refere-se à interdependência entre o 
número de porcos e o preço da forragem, que 
num regime de economia livre se seguem com 
periodicidade perfeita (4 ) .

As flutuações estacionais constituem outro as­
pecto importante das pesquisas sôbre a conjun­
tura . Sua verificação e interpretação são bastante 
fáceis, mas cumpre demonstrar seu ritmo a fim 
de evitar conclusões errôneas. Muitas vêzes um 
aumento ou uma diminuição da produção, dos 
estoques ou de outros elementos econômicos pro­
voca preocupações graves ou é considerada como 
melhora decisiva; não passa, entretanto, de um 
fenômeno estacionai, que se repete todos os anos 
na mesma época.

Citemos como exemplo um fenômeno monetá­
rio. No Brasil, como na maioria dos outros países, 
manifesta-se, em dezembro de cada ano, uma 
grande necessidade de papel-moeda, proveniente, 
em parte, das compras maciças efetuadas pelo 
público antes do Natal e, de outro lado, das 
necessidades das emprêsas para satisfazer a gra­
tificações e pagamentos financeiros —  juros, etc.
—  que se acumulam no fim do ano. A fim de 
atender a estas necessidades, perfeitamente le­
gítimas, de meios de pagamento, o Tesouro Na­
cional, ou o Banco Central, é obrigado a emitir. 
Em janeiro atenua-se movimento dos negócios e 
a moeda accessòriamente emitida reflui aos

(2 ) Joseph A . Schumpeter, Business Cycles (Nova 
York-Londres, 1939), Vol. I, pg . 169.

(3 ) C .D . Long J r . ,  Buiding Cycles and the Theory
o i Investm ent (Princeton, 1940) .

(4 ) A . H anau, Die Prognose der Schweinepreise (B er­
lim, 1928).

bancos, o que permite às autoridades monetárias 
reduzir o volume da circulação. O processo repe­
te-se com tal regularidade que em alguns países 
a estatística monetária publica séries ajustadas 
para variações estacionais; nos Estados Unidos, 
por exemplo, a estatística do Federal Reserve 
System deduz, para o mês de dezembro, 1 % do 
papel-moeda efetivamente em circulação — cêrca 
de 280 milhões de dólares —  a título de ajusta­
mento estacionai. Contudo, ignorando êsse fato, 
pode chegar-se à conclusão de que haverá em 
dezembro uma inflação inquietante e, em janeiro, 
uma deflação prejudicial aos negócios, o que 
não acontece.

A análise dos movimentos propriamente perió­
dicos não é mais o único campo de observação 
das pesquisas da conjuntura. Um grande número 
de fenômenos econômicos revela um paralelismo, 
porém não coincidência : existe entre duas ou 
três séries de números-índices um intervalo mais 
ou menos constante. Por exemplo : os preços de 
varejo seguem normalmente, a uma distância de 
alguns meses, os preços de atacado. Ora, o primeiro 
impulso para a alta ou para a baixa pode provir 
também dos preços do varejo, enquanto que os 
preços do atacado seguem na mesma direção. A 
pesquisa da conjuntura deve encarar detidamente 
tais fenômenos, às vêzes difíceis de interpretar. 
Quando mostram grande regularidade, é possível 
fazer prognósticos sôbre a evolução de um fenô­
meno condicionado por outro.

O Centro de Pesquisas da Universidade de 
Harvard elaborou, logo no princípio de suas 
atividades, três índices, cada um dos quais repre­
sentava a tendência de importante setor da eco­
nomia americana: o primeiro, o mercado de títulos 
( “Speculation”); o segundo, o mercado de produ­
tos (“Business”); e o terceiro, o mercado de di­
nheiro ( “Money” ) .  Durante muitos anos os três 
mercados reagiram rítimicamente : a uma re­
dução de taxas de juros no mercado de dinheiro 
seguia-se regularmente, após alguns meses, uma 
alta de preços dos títulos da Bolsa de Valores, 
e a esta, em espaço mais curto, um aumento de 
preço das mercadorias, ao passo que a elevação 
das taxas de juros provocava nos outros mercados 
reações em sentido contrário (5 ) .  Dessa forma.

(5 ) T he R eview  oi Economic Statistics (1919), Preli- 
m inary Volume I, pgs. 111 e seg.
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tornou-se possível prognosticar a evolução dos 
preços de títulos e de mercadorias. Não obstante, 
a partir de 1925, quando a especulação em Wall 
Street assumiu grandes proporções, o automa- 
tismo foi desaparecendo : um aumento de taxas 
de juros causava, na Bolsa, movimento em sentido 
oposto, provavelmente porque os próprios especu­
ladores, na esperança de grandes lucros, empres­
tavam dinheiro a qualquer preço.

Êste exemplo evidencia as possibilidades, como 
também os perigos, do prognóstico, sobretudo 
quando ainda não se possui bastante experiência. 
Todavia, o aperfeiçoamento dos métodos técnicos 
e o melhor conhecimento da interdependência dos 
fenômenos econômicos tornou possível prever com 
razoável gráu de propabilidade, pelo menos para 
períodos curtos, os movimentos da conjuntura.

I I .  O r g a n i z a ç ã o  l o s  s e r v i ç o s  

No século passado, e mesmo nas duas primeiras 
décadas do atual, os estudos sôbre a conjuntura 
constituíam muitas vêzes o “hobby” de alguns 
particulares. Nem os meios econômicos nem as 
entidades públicas se interessavam muito por 
êsse gênero de estudos. Conquanto os investiga­
dores, como o estatístico francês de Foville, inven­
tassem engenhosos esquemas para compor gráfica- 
mente um quadro da conjuntura, os resultados 
eram inevitàvelmente modestos, pois não sòmente 
a documentação estatística era insuficiente, como 
também faltava um método de trabalho seguro. 
A base científica das pesquisas foi firmada pelo 
economista’ americano Wesley C. Mitchell, cuja 
obra —  Business Cycles, publicada em 1913, 
assinala o marco decisivo nesse terreno. As pri­
meiras aplicações práticas da nova ciência efe­
tuaram-se, igualmente, nos Estados Unidos. Os 
trabalhos inaugurados em 1917, pela Harvard 
University Committee of Economic Research, sob 
a direção de Persons e Bullock, chamaram ràpi- 
damente a atenção geral, e em tôda parte cria­
ram-se centros de estudos similares. Em Nova 
York, o próprio Mitchell assumiu a direção do 
National Bureau of Economic Research; em 
Washington instituiu-se, junto ao Bureau of the 
Census, o Survey of Current Business. Na Eu­
ropa quase todos os países criaram “Institutos de 
conjuntura” . Alguns dentre êles, tais como os 
institutos sueco, húngaro e particularmente o 
“Instituto für Konjunkturfoschreng organizado em

1929 em Berlim sob a direção de Ernst Wagemann 
distinguiram-se por novos métodos de pesquisas, 
bastante diferentes dos utilizados nos Estados 
Unidos.

Depois de um extraordinário florescimento, 
comprometeu-se um pouco o prestígio do novo 
ramo científico, por causa dos escritórios parti­
culares que, principalmente na América do Norte, 
se puseram a serviço da especulação bolsista, 
fornecendo aos interessados previsões super-oti- 
m istas. Quando ocorreu em Wall Street o 
“crack” de 1929, e a grave crise econômica veio 
desmentir essas profécias pseudo-científicas, pro­
pagou-se um certo ceticismo contra os estudos da 
conjuntura, em geral. Entretanto, logo se eviden­
ciou a conveniência de estudos sistemáticos sôbre 
a conjuntura econômica, não só para as emprêsas 
particulares como para a administração pública.

A economia de guerra, como era natural, deu 
outra direção a êsses estudos : sob o regime de 
preços fixos, de controle da produção e do con­
sumo, as regras aplicáveis a uma economia livre 
perdem seu fundamento. Ainda mesmo em uma 
economia dirigida, ou semi-dirigida, cumpre ob­
servar continuamente o movimento dos negócios, 
a fim de controlar o efeito das medidas adotadas 
pelo govêrno. Os países que têm  procurado 
planificar, inteira ou parcialmente, sua economia 
cometeram por vêzes o êrro de medir sòmente o 
efeito específico das medidas tomadas, por exem­
plo : interessar-se exclusivamente pela evolução 
do preço do café ou da produção do carvão. 
Jamais êsses fatores, por mais importantes que 
sejam, poderão refletir tôda a conjuntura. Para 
julgar da influência real de medidas legislativas 
ou administrativas sôbre a economia é preciso 
utilizar instrumentos de mensuração mais sutis, 
isto é, formar séries de índices combinados, que 
demonstrem as flutuações de um grande número 
de elementos.

Chamam-se a tais índices-padrão “barômetro 
econômico” ou “barômetro da conjuntura” . Teo­
ricamente seu valor é discutível (6 ), pois é evi­
dente que, quanto mais elementos heterogêneos 
se combinarem, mais se obterão esquemas esta­
tísticos que não correspondem a qualquer fato 
concreto. Isso não obstante, seu valor prático é

(6 ) Jam es A rthur Estey, Business C ycles. Their Na- 
ture, Cause and Control (N ova York, 1941), pgs. 61-75.
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incontestável; apesar de tôdas as objeções, do 
ponto de vista da lógica pura, cumpre admitir 
que, pelo menos psicologicamente, êles corres­
pondem à realidade, de vez que as noções de 
“prosperidade” ou “depressão” são também muito 
complexas e não se referem a um fato isolado, 
mas sim a uma “situação”, quer dizer, a um 
conjunto de fatos considerados interdependentes 
ou determinados pela mesma causa. Se um índice 
combinado exprime com suficiente exatidão as 
flutuações da conjuntura, provou a sua razão de 
ser, pois como já disse um dos mais experientes 
estatísticos : “Todo índice geral é uma ficção, 
porém indispensável para a economia (7 ) .

Logo no início dos estudos sôbre a conjuntura, 
colocou-se a questão de saber sob que forma deve­
riam organizar-se seus serviços. Os primeiros 
centros de estudos, como já dissemos, formaram' 
se acidentalmente junto a universidades ou insti­
tuições outras, onde existia um grupo de pessoas 
interessadas no assunto. As despesas necessárias 
à manutenção de tais serviços, porém, quase sem­
pre excediam a capacidade financeira de seus fun­
dadores —  a menos que quisessem passar a uma 
comercialização exagerada e perigosa para a inde­
pendência dos serviços. Ademais, a necessidade 
de reunir vasta documentação, em grande parte 
originária de fontes estatísticas oficiais, tornou 
difícil manter serviços dessa espécie juníto a 
instituições científicas localizadas no interior do 
país, distantes da capital política ou da metrópole 
econômica. Essa, parece-nos, uma das razões por 
que o famoso Centro de Pesquisas da Universi­
dade de Harvard, pioneiro na matéria, cessou sua 
atividade em 1930.

De outro lado, é claro que as pesquisas sôbre 
a conjuntura são de alta importância para a ad­
ministração pública, não apenas porque grande 
parte das atividades governamentais implica em 
providências de ordem econômica, mas também 
porque as finanças públicas exigem uma inin­
terrupta observação da evolução econômica. Sem 
isso a previsão orçamentária e a política fiscal 
permanecem incertas. Essa ordem de idéias con­
duziu, em alguns países, à criação de departamen­
tos oficiais especializados em estudos de conjun­
tura . Até certo ponto, a centralização de tais estu-

(7 ) E rnst W agemann, N anenspiegel der S ta tis tik  
(H am burgo, 1935), pg . 96.

dos figura-se medida de racionalização, que per­
mitirá substituir parcialmente os numerosos órgãos 
de estudos econômicos que atualmente existem 
nos ministérios ou outras entidades que dêles pre­
cisam .

A essas vantagens opõem-se, no entanto, sérios 
inconvenientes. Uma .das condições sine qua nou 
para a utilidade das pesquisas sôbre a conjuntura 
é a sua completa separação da política. Desde 
que as investigações se orientem em tal ou qual 
direção política, perdem o valor como fonte de 
informação objetiva; a parcialidade afeta sua 
reputação perante o público e depressa se tornam 
inúteis ou degeneram em simples veículos de 
propaganda. Destarte, repartições completamente 
independentes podem também trazer inconvenien­
tes ao govêrno. Pesquisas sôbre a conjuntura são 
suscetíveis de conduzir a conclusões que, num dado 
momento, não correspondam aos planos ou in­
tenções do govêrno; e se em tal circunstância o 
órgão encarregado dos estudos expuser franca­
mente as conclusões a que chegou, ter-se-á a 
impressão de uma divergência de opiniões, preju­
dicial à administração pública. Acresce ainda — 
e êsse é outro aspecto muito importante —  que 
os pesquisadores da conjuntura são obrigados a 
manifestar-se, direta ou indiretamente, sôbre a 
tendência da evolução econômica; se bem não 
sejam —  como erroneamente se afirma —  “agên­
cias de profécias”, têm de indicar a provável 
direção do movimento econômico. A própria 
idéia do ciclo econômico implica certa regulari­
dade de ritmo : que a alta acentuada de preços, 
por exemplo, seja seguida de uma reação oposta, 
ou que a baixa não se prolongue definidamente. 
Incumbe particularmente ao órgão de pesquisa 
da conjuntura prever êste ritmo com mais exati­
dão e determinar quantitativamente a duração e 
a intensidade de cada fase do movimento econô­
mico.

Sem dúvida, são inevitáveis os riscos que essas 
determinações acarretam. Os “observatórios eco­
nômicos” são tão pouco infalíveis quanto os 
observatórios meteorológicos, cujos serviços, no 
entanto, se reconhecem indispensáveis. Todavia, 
existe uma diferença entre essas duas espécies de 
observação. A ninguém ocorreria pudesse o go­
vêrno prever chuva ou tempo bom e, por isso, 
podem os serviços de meteorologia funcionar
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como repartições governamentais em completa 
independência quanto às suas previsões. No con­
cernente aos “observatórios econômicos”, no en­
tanto, as condições são diferentes. O govêrno não 
faz o tempo bom, mas faz a política econômica.

Todos êsses motivos nos levam a julgar prefe­
rível ficarem os serviços da conjuntura fora da 
administração pública, localizados em uma insti­
tuição a política e desinteressada, do ponto de 
vista comercial. Isso não impede, porém, que 
os serviços possam e devam obter o apôio de 
órgãos governamentais, estatísticos e outros, que 
lhes permitam reunir a documentação indispen­
sável. Como o demonstra uma longa experiência, 
esta é a forma de organização mais adequada.

No Brasil, onde até agora os estudos dessa 
espécie pouco se têm desenvolvido, a Fundação 
Getúlio Vargas está em vias de organizar um 
serviço regular, no sentido acima exposto, preen­
chendo assim uma lacuna, assinalada já há dezes­
sete anos atrás por um dos mais eminentes econo­
mistas brasileiros, em um dos raros trabalhos

publicados sôbre os problemas da conjuntura (8 ): 
“As nossas estatísticas limitam-se aos quadros 
espositivos, sem que os complete a indispensável 
análise dos fenômenos estudados, mais do que 
isto, sem que presida à sua organização a idéia 
de conjunto, a uniformidade indispensável ao 
estudo das relações, a sistematizaãço necessária 
dos movimentos econômicos, pelo tratamento ade­
quado das séries cronológicas que se correlacio­
nam” .

Infelizmente, esta crítica acerba ainda não 
perdeu a atualidade. Também no campo da 
estatística o Brasil é rico de matérias primas ex­
celentes, cuja transformação em produtos manu­
faturados ainda é muito falha. Todavia, é lícito 
esperar que em breve essa observação pertença 
ao passado.

(8 ) F .T .  de Sousa Reis, Contribuição para o estudo  
dos m ovim entos econômicos. Tese apresentada à prim eira 
Conferência Nacional de E statística. (R io  de Janeiro, 
1 9 3 0 ) , p g .  5 .
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DESEMPREGO

Embora não se detenha em anali­
sar as diversas teorias sôbre desemprêgo, 
o presente artigo é um substancioso vei­
culo de discussão do assunto, pois que■ 
toma como premissa a clássica atirmar 
ção de Beveridge, segundo a qual res­
tará sempre um mínimo irredutível dt> 
desemprêgo.

Procurar remédios para êste mínimo 
é o objetivo primacial do ensaio ora publi­
cado, que nos coloca nos devidos têrmos 
o problema da prevenção do desemprêgo, 
seguro-desemprêgo e organização do mer­
cado de trabalho, pedras-angulares da 
questão.

Finalmente, deteve-se o autor na 
análise $ e  corroo está reagindo o Brasili 
írente o problema, elogiando irancament\3 
as novas diretrizes de nossa legislação 
trabalhista. (N. R.)

D ispensam-se hoje, em 1947, os argumentos 
aos quais se possa recorrer para justificar a 
tése que o principal mal orgânico do regime eccnô- 

mico social comtemporâneo, capaz de ameaçar a 
sua permanência, muito mais ainda do que as 
correntes revolucionárias, é o desemprêgo.

Desemprêgo na sua forma aguda e massiça 
que tôdas as comunidades industriais, sem exceção 
alguma, sofreram, com breves intervalos, no período 
interbélico entre 1918 e 1939.

Nada indica ainda quç tivesse perdido defi­
nitivamente a sua assombrosa atualidade, o maior 
paradoxo da civilização autal: o fato de que apenas 
a economia dirigida, de caráter bélico, possa assegu­
rar c “pleno emprêgo” e que, no entanto, êsse 
estadc ideal de emprêgo não se coaduna, ao que 
parece à luz das experiências do passado, com 
a econom a normal, orientada pelas finalidades da 
pacífica economia prcdutora.

E s t a n is l a u  F is c h l o w it z

Ê verdade que, por vários motivos, talvez 
de caráter transitório, não se pode notar por 
enquanto, nêsses dois primeiros ancs de após- 
guerra, o agravamento da situação quanto às rela­
ções entre procura e oferta no mercado mundial 
de trabalho: é também verdade que, por exemplo, 
tanto na Inglaterra ccmo nos EE. UU., o número 
de emprêgos tenha atingido em 1946 e 1947, 
volume absolutamente desconhecido no passado.

Em seu relatório, apresentado à XXX sessão 
da Conferência Internacional de Trabalho, reali­
zada em Genebra em julho de 1947, o Diretor 

•Geral do BIT, embora salientando que, de modo 
geral, a situação quanto ao emprêgo continua 
satisfatória, o problema da mobilização da mão de 
obra deficiente tomando dianteira em vários países 
sôbre o da luta contra o desemprêgo, não deixa, 
ao mesmo tempo, de destacar o reverso da meda­
lha.

Com efeito, mesmo o bom estado de emprêgo 
não exclui a existência de várias “bolsas de desem­
prêgo” - em certas áreas e em certas indústrias 
(assim p. ex. na Grã Bretanha há 366.000 desem­
pregados). Em todos cs países do Eixo e alguns 
outros cuja economia estava ligada à Alemanha, 
a estatística demonstra desemprêgo volumoso: 
Alemanha —  1.600.000 desempregados em abril 
de 1946 e 1.200.000 em setembro de 1946. Itália
—  cêrca de 200.000, Áustria —  66.000, Japão —
3.300.000 em dezembro de 1945 e 5.600.000 em 
abril de 1946, Além disso, vários países estão so­
frendo de um fenômeno crônico e agudo de emprêgo 
parcial e não suficientemente produtivo (“under- 
employment”). A estatística de desemprêgo é, 
outrossim, incapaz de demonstrar todos os obstá­
culos que encontram no retorno ao mercado de 
trabalho, todos os que, durante um longo período, 
não exerceram trabalho, em virtude da falta de 
treinamento, de experiência ou de habilidade 
profissional, devido à idade, sexo ou quaisquer 
outras circunstâncias.
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Evidentemente, a atual favorável situação no 
mercado de trabalho não impede de medo algum, 
de ante-mão uma nova crise de alcance mundial, 
cujo espectro paira sem dúvida alguma sôbre 
tôdas as iniciativas econômicas e sociais dos últi­
mos anos, pois o desemprego é a conseqüência 
inevitável do retrogresso da conjuntura. Não deve 
diminuir portanto, nem por um momento, a aten­
ta vigilância dedicada a êsse barômetro infalível 
da crise, que constitui a estatística de emprêgo e 
desemprêgo, e que serve para preveni-la em tempo, 
aos primeiros sintomas da recessão da ccnjuntura 
econômica.

Não nos parece oportuno submeter a essa 
altura a um exame mais detalhado as diversas e 
tão controvertidas deutrinas, que se chocam desde 
muito tempo nas disciplinas econômicas e que 
procuram explicar e interpretar devidamente a 
origem do “chomage”, do volume, do gênero e da 
duração do fenômeno que conhecemos em época 
recente: a tése que tenta estabelecer a responsa­
bilidade pelos fenômenos em questão, ao progresso 
técnico a teoria “ciclica”, a tése que considera 
como principal causa do desemprêgo cs desajus- 
tamentos entre a produção e o consumo e várias 
outras doutrinas concorrentes.

Nãc nos parece tampouco necessário passar 
em revista tôdas as modalidades do desemprêgo, 
com a clássica discriminação do mesmo, segundo 
a sua origem, natureza e duração, ou ainda as 
classificações em desemprêgo relacionado ccm uma 
determinada época do ano, desemprêgo estrutural, 
cíclico, normal, rural e urbano etc. Evidentemente, 
o que nos pode interessar é, por um lado, só o 
chamado desemprêgo “involuntário”, devido exclu­
sivamente às razões de caráter objetivo e, por 
outro lado, só o desemprêgo de dimensões capazes 
de lhe emprestar características de um fenômeno 
socialmente relevante. Com efeito, como reparou 
com muito acêrto um dos maiores estudiosos 
desse problema, Sir William Beveridge, muito 
tempo antes de ganhar projeção mundial com 
a publicação do seu famoso plano de 1942, há 
sempre um mínimo irredutível de desemprêgo. 
Essa afirmação é inteiramente compartilhada por 
Pigou. A mesma idéia encontra-se, aliás, no famoso 
“White Paper” britânico de maio de 1944 (Cmd. 
6527, pág. 19), segundo o qual mesmo “quando 
há uma adequada e geral procura de trabalho, man­
tida por inversões suficientes para assegurar a

cada operário um emprêgo, isso não significa que 
o desemprêgo vá desaparecer completamente”.

Nada ilustra de modo mais expressivo a pro­
funda transformação que se verificou nos concei­
tos econômico-scciais, no prazo desses últimos 26 
anos, do que a revisão radical da atitude dos 
poderes públicos co mrelação ao desemprêgo. Em 
1910 ela era inteiramente passiva. Parece inacre­
ditável, mas naquêle tempe, não existiam ainda 
nenhumas providências legislativas, direta ou indi­
retamente relacionadas com êsse fenômeno, embora 
dificilmente se possa asseverar que naquêle período 
não existisse ainda desemprêgo. Atualmente, em 
1947, sem o mesmo exagero o tema da-luta con­
tra o desemprêgo ou, para recorrer a fórmula 
positiva e mais ccnforme à terminologia ultima­
mente em uso, a política de “pleno emprêgo” 
(“full employment” ) está sendo considerada, 
juntamente com o princípio do máximo “stan­
dard” de existência, como uma das principais 
finalidades do Estado social intevencionlsta.

Um dos mais volumosos e mais bem desen­
volvidos capítulos da legislação social moderna e 
dos váries setores conexos, está inspirado na inter­
venção dos poderes públicos no sentido acima 
referido.

Sem dúvida alguma a evolução nesse sentido 
prende-se à opinião, cada vez mais enraizada na 
consciência da humanidade, que existe uma respon­
sabilidade não somente econômica, social e moral, 
ccmo também jurídica, da coletividade pelo 
desemprêgo, com tôdas as óbvias conseqüências 
daí decorrentes.

No direito constitucional da época em que 
vivemos, êsses novaes conceitos encontraram 
expressão muito significativa na consagração em 
várias cartas constitucionais do direito subjetivo 
do cidadão ao trabalho, fórmula de erigem blan- 
quista, avançada nos meados do século X IX  e 
inesperadamente ressurgida depois da primeira 
guerra mundial.

Quais são, porém, as providências concretas 
■ ditadas por essa neva orientação das atividades do 
Estado moderno?

Elas vêm sendo desenvolvidas de modos niti­
damente distintos e separados, nos três sentidos 
seguintes:

1) prevenir o desemprêgo, suprimindo as 
suas causas; -
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2) mitigar e amenizar cs efeitos sociais do 
mesmo mediante garantia dos meios de subsistên­
cia às vítimas dêsse flagelo e, enfim;

3) atacar diretamente o fenômeno de de- 
semprêgo em si mesmo, procurando se propor­
cionar aos desempregados as maiores possibili­
dades de emprêgo.

I    PR EV EN Ç Ã O  DO D E SE M PR E G O

Quanto ao primeiro setor está inteiramente 
dentro da órbita da política econômica propria­
mente dita. Tudo o que tenha em mira contribuir 
para a prosperidade eccnômica, para a expansão 
da economia nacional, para o progresso geral do 
país, age, também ipso facto, no sentido de pre­
venir essa maior calamidade econômico-sccial da 
humanidade contemporânea.

E ’ verdade que nas conferências interna­
cionais fala-se cada vez mais na orientação social 
das atividades econômicas, no plano nacional e 
internacional, salientandc-se importância de su­
bordinar às necessidades dos indivíduos, espe­
cialmente das camadas baixas e mais numerosas 
da sociedade, a produção e a distribuição das 
riquezas.

“No plano nacional como internacional” 
disse F. D. Rcosevelt, “a política econômica não 
pode continuar sendo uma finalidade em si só; 
ela é apenas um meio para atingir os objetivos 
sociais”.

Essa tése recebeu sanção internacional por 
parte de várias conferências realizadas depois 
do fim da segunda guerra mundial. No entanto, 
não se diz bem quais são as providências econô­
micas a que se deve recorrer para alcançar êsse 
grande objetivo social e que, ao mesmo tempo, 
não sejam impostas —  por asim dizer: automàti- 
camente —  pelo mecanismo da economia, em 
obediência às finalidades autonomas econômicas 
propriamente ditas.

Não são desconhecidas, na doutrina econô­
mica, as tendências expansionistas com “criação 
dos emprêgos” mediante várias providências da 

ativa política econômica (p. ex. fomento de 
grandes obras públicas); o seu resultado não 
parece, porém, responder sempre à tôdas as expec­

tativas .

I I  —  s e g u r o -d e s e m p r ê g o

Passando em seguida ao segundo setor 
acima referido, convém salientar que se trate de 
um capítulo da legislação social, relativamente 
recente, que teve o seu surto apenas no último 
decênio antes do comêço da segunda guerra 
mundial. Enquanto 03 seguros sociais obrigatórios 
contra os riscos físicos e físico-profissicnais foram, 
como é notório, instituídos pela primeira vez na 
Alemanha (reforma do chanceler Bismarck) em 
1882, o seguro sccial contra o risco econômico do 
desemprêgo tornou-se realidade só em 1911, ano 
da reforma cumprida nesse sentido na Inglaterra, 
por Lloyd-George, cem participação técnica muito 
ativa de Sir William Beveridge. O alicerce doutri­
nário dessa interessante reforma constituiu a opi­
nião de que não convém aplicar aos desempregados 
as providências gerais de assistência, mas sim que 
se torna imperioso encontrar uma solução mais 
ampla e especial, adaptada rigorosamente à situa­
ção des trabalhadores afetados pela perda do 
emprêgo.

Contudo, mesmo criando-se êsse ramo espe­
cial de seguros sociais, apesar das iniciais resis­
tências da técnica securitária, que insistia na 
impossibilidade de aplicar o método de seguro a 
fenômenos tão incertos e imprevisíveis como o 
desemprêgo — não se conseguiu separar com niti­
dez êste, da assistência pública, do mesmo modo 
como acontece com relação aos demais ramos de 
seguros sociais.

Com efeito, em várias legislações vigentes, 
continua a exigência de provar o interessado que 
não dispõe de recurscs acima de um determinado 
limite mínimo, para habilitação à indenização do 
seguro-desemprêgo (o “means test”, tão franca­
mente odiado no ambiente do operariado); por 
outro lado, êsse seguro não pode conceder de modo 
geral, senão benefícios de curto praso, o que faz 
em que, uma vez esgotado o direito aos benefícios 
regulamentares, o segurado passe, via de regra, 
a perceber os benefícios assistenciais, que consti­
tuem assim, comumente, o prolongamento das 
indenizações do seguro desemprêgo.

Além de estar, assim, intimamente ligado à 
assistência pública, o seguro-desemprêgo não pode 
ficar desligado da administração de trabalhe, e, 
sobretudo, da rêde das agências de colocação: com 
efeito o direito à indenização fica suspenso, caso
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o desempregado recuse o emprêgo que lhe fôr 
oferecido.

As nossas observações a respeito da origem 
do seguro-desemprêgo, referem-se ao seguro social, 
público e compulsório. Ora, mesmo para com­
pletar o quadro geral da situação a respeito, é 
preciso ressaltar que, além dessa modalidade de 
organização, própria à Previdência Social inteira, 
existiu nesse setor um tipo todo particular de 
seguro, ccmo seja o chamado regime de Gand, 
nome da cidade belga onde foi pôsto em aplicação 
pela primeira vez; o seguro-desemprêgo dêste 
gênero está confiado à administração dos sindi­
catos trabalhistas, o que não exclui, evidentemente, 
as subvenções estatais concedidas para os fundos 
dêsse seguro.

Tal sistema vigorou não sòmente na Bélgica, 
como também na Holanda, Suíça e Tchecoes- 
lováquia.

Com o tempo êsse sistema foi quase inteira­
mente abandonado, sendo substituído paulatina­
mente pelo regime público de seguros sociais, 
cuja execução fica, hoje em dia, entregue, por 
tôda parte, à administração estatal ou aos órgãcs 
autônomos paraestatais.

Seria difícil formular uma opinião definitiva 
e completa a respeito dos “prós” e “contras” da 
solução “inventada” na Inglaterra em 1911 e imi­
tada depois per vários países do Continente euro­
peu, tais como Itália, Polônia, Alemanha, Áustria, 
Hungria, etc., para ser, enfim, posta em vigor em 
vários países da América e na Austrália; a maior 
reforma nesse sentido foi, sem dúvida alguma, a 
executada nos Estados Unidos em 1934 pelo New 
Deal, ende êsse ramo de seguros sociais contínua, 
cada vez mais desenvolvido e aperfeiçoado.

Não é segredo para ninguém que, sobretudo 
no período da grave crise econômica verificada 
entre 1929 e 1934, o valor econômicc-soci'al dessa 
reforma foi objeto de exame muito amplo e apro­
fundado, em que tomarem parte ativa eminentes 
representantes da economia e demais ciências 
sociais.

De medo geral foi criticado até severamente 
o aspecto moral e educativo dos benefícios dêsse 
seguro (as famigeradas “doles” ) na classe traba­
lhista interessada, que, segundo a opinião de 
vários observadores suprimiram os incentives 
materiais para o reinicio do trabalho dos desem­
pregados que várias vêzes, pelo gozo permanente 
da indenização, recusaram-se a quaisquer inicia­

tivas no sentido da sua reabilitação profissional 
ou migração.

A crítica do funcionamento do seguro desem­
prêgo conduziu mesmo à apresentação, por um 
eminente hemem de estado inglês, Sir Alfred 
Mond (depois Lord M elchett), do plano ( “Plano 
Mond” ) que teve por fim usar os fundos dêsse 
ramo de seguros para financiar a indústria, medi­
ante um sistema de subvenções, proporcionando 
assim emprêgo para um determinado número dos 
desempregados.

De qualquer maneira prevaleceu e continua 
firmemente a opinião de que, quaisquer que sejam 
os defeitos dêsse ramo de seguros scciais, êle 
apresenta as vantagens:

1) de proporcionar uma distribuição razoá­
vel e equitativa dos ônus do desemprêgo, entre 
tôdas as camadas da coletividade;

2) assegurar, em tempos de prosperidade, 
mediante acumulação das reservas, os recursos 
necessários para fazer face à cobertura dêsse risco 
em períodos de retrocessão econômica; e, ainda,

3) garantir um nível mínimo de consumo 
popular, o que mitiga sensivelmente o transcurso 
das crises ccnjunturais; e, finalmente,

4) contribuir de modo mais eficaz do que 
qualquer outro instrumento da política social, para 
a manutenção da estabilidade social nos períodos 
nos qua s esteja particularmente ameaçada.

I I I    ORGANIZAÇÃO DO M ER C A D O  DE TR A B A LH O

Tôdas as experiências da luta centra o 
desemprêgo demonstram eloqüêntemente o papel 
importante que pode caber à organização da eficaz, 
ativa e ampla administração de colocação de 
trabalho.

Êsses órgãos, embora incapazes de mcdificar 
decisivamente a situação objetiva que existe no 
mercado de trabalho quanto à relação entre a 
procura e oferta de mão de obra, podem prestar 
serviços de imensa relevância sccial, facilitando 
e promovendo, se forem bem equipados e intim a' 
mente ligados aos serviços de orientação e reedu­
cação profissional, o maior grau de emprêgo 
possível dentro dos limites decorrentes da situação 
econômica.

Paralelamente às funções do “clearing” no 
âmbito nacional, cumpre destacar a atuação muito 
parecida, na ampla arena nacional, des inter­
câmbios demográficos, da migração internacional
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que se efetua entre os países sub-povoados e em 
plena expansão econômica e os países sub-povoa- 
dcs e em franca estagnação estática do progresso.

Qualquer que seja a exata e segura aprecia­
ção do papel, no passado, dêsses movimentos na 
luta mundial contra o desemprêgo e da sua influ­
ência sôbre o desenrolar dos períodos cíclicos de 
prcsperidade e retrocesso, não se vê bem como 
podiam ser postas em dúvida as enormes possibi­
lidades da contribuição dos intercâmbios migra­
tórios, pôsto que fôssem devidamente organizados 
e planejados, para a melhor distribuição do poten­
cial humano entre os vários países e setores da 
economia mundial.

Não pode haver dúvida alguma que as 
migrações, uma vez destituídas de seu atual caráter 
anárquico e caótico, poderiam em grau elevado 
servir comc arma eficaz nas atividades inspiradas 
pela tendência de prevenir os graves desajusta- 
mentos econômico-sociais da época presente.

No que diz respeito à colocação de trabalho, 
cumpre distinguir três grandes períodos da sua 
crganlzação, nitidamente separados:

1) No primeiro, terminado com o início da 
primeira guerra mundial, co-existiam, uma ao lado 
da outra, as mais variadas e opostas organizações, 
tanto públicas comc privadas, que atuaram nesse 
setor com tôda a atenção concentrada exclusiva­
mente sôbre o intercâmbio dos pedidos e ofertas de 
emprêgo, com campo e meios de atuação limi­
tados e atitude inteiramente passiva.

2) No segundo, iniciado depois da primeira 
guerra mundial e após a constituição da Organi­
zação Internacional de Trabalho, êsse importante 
setor da administração de trabalho demonstra um 
novo rumo de desenvolvimento.

Por vários motivos as principais reformas 
cumpridas nessa matéria, no período compreendido 
entre as duas guerras mundiais, tinham em mira a 
abolição das agências particulares, lucrativas e 
pagas de colccação de trabalho, reservando-se o 
monopólio quanto ao desempenho dessas ativi­
dades, a duas modalidades de organização:

I. Organização social (p. ex., sindicatos, 
associações de classe, organizações representativas 
des empregadores e trabalhadores, etc.) e,

II. organização pública estatal, sem o caráter 
paraestatal próprio aos seguradores sociais, mas

com a devida participação na sua administração, 
dos representantes dos empregadores e traba­
lhadores .

Com o decorrer do tempo fêz-se notar uma 
tendência acentuada no sentido de se dar prefe­
rência à intervenção direta, nesse setor, dos poderes 
públicos, baseada na opinião que só desfarte se 
pode garantir uma regulamentação satisfatória do 
mercado de trabalho, ccm grande proveito não 
somente do capital e trabalho, como também da 
coleividade nacional.

Prevaleceu a opinião que a mobilidade regio­
nal e profissional da mão de cbra é requisito 
imprescindível à boa marcha da economia nacional, 
não se podendo obtê-la senão mediante o funcio­
namento des órgãos públicos de colocação.

As tendências que prevaleceram nesse período 
foram internacionalmente consagradas pelas duas 
convenções internacionais de trabalho, a primeira 
de 1919 e a segunda de 1933. A primeira obriga 
os países que a ratificaram a instituir agências pú­
blicas de colocação a serem cocrdenadas por 
órgãos centrais e administradas com a participação 
de representantes de ambas as classes interessadas: 
empregadores e trabalhadores. A segunda prevê 
a supressão das agências lucrativas de colocação, 
a ser realizada no prazo de três anos a ccntar da 
data da sua ratificação.

3) O terceiro período, iniciado no momento 
do término da segunda guerra mundial, abre um 
novo e imensamente promissor capítulo, que viza 
a substituição das realizações limitadas e ainda 
insat.sfatórias, oriundas na época precedente, pela 
organização da administração de emprêgo, com 
sistema mais amplo e ativo, com funções incom­
paravelmente maieres, tôdas elas subordinadas ao 
grande objetivo de assegurar o “pleno emprêgo” 
correspondente à maior produtividade econômica.

Tôdas as reformas cumpridas nesse sentido, 
nos últimos anos, no Commonwealth britânico, 
Estados-Unidos, China, índia, etc., caracterizam-se 
pela extensão, coordenação e unificação dos ser- 
v.ços públicos de emprêgo, pelo entrezamento 
estreito dos órgãos de colocação gratuita propria­
mente ditos, que procuram garantir a maior mobi­
lidade geográfica e profissional da mão de obra, 
dos serviços de assistência aos desempregados 
(ou seguro-desemprêgo) e ensino profissional; a 
importância emprestada aos programas de for­
mação e de aprendizagem industrial e orientação



DESEMPRÊGO 1 5

profissional, tanto para adultos quanto menores, 
constitui outro traço comum na política de emprêgo 
moderno, aplicada em tcdos os países amantes do 
progresso social,

Os poderes públicos exercem cada vez maior 
idealização na admissão ao trabalho e no licencia­
mento dos cperários. Nos grandes planos nacio­
n a l  de reconstrução econômica cabe à política 
da mão de obra papel de suma importância. O 
interêsse crescente para o mecanismo da organi­
zação do mercado de trabalhe, ficou demonstrado 
pelo relatóri'o especial sôbre êsse assunto, sub­
metido à Conferência Internacional de Trabalho, 
em 1947, pelo Diretor Geral (Report V (1) 
“Employment Service Organization” — Mcntreal, 
1946) e pela troca de idéias a êsse respeito, que 
se procedeu nessa conferência.

Não pode haver dúvida alguma que a revisão, 
nesse sentido, da administração de emprêgo, ini­
ciada no período de transição entre a guerra, e a 
paz, no intuito de possibilitar a mais harmoniosa 
reconversão do potenc'al humano —  das tarefas 
ditadas pela emergência bélica para as neces­
sidades da economia de paz, se transferma em 
instrumento poderoso e estável do planejamento 
econômico nacional.

A SITUAÇÃO N O  B R A SIL

Segundo opinião oficial, muito em voga, o 
problema do desemprêgo não existe em nosso país. 
Êle nunca existiu no Brasil, não existe atualmente 
e não existirá em condições algumas. Portanto, 
nenhuma das iniciativas, econômico-sociais a que 
se pode recorrer para prevenir o desemprêgo, 
combatê-lo ou sanear as suas conseqüências sociais, 
pederá interessar à política social brasileira.

O Brasil é um país com o equilíbrio entre a 
procura e oferta da mão de obra, de ante-mpo 
garantido, com contínua e permanente escassez de 
trabalhadores de tôda e qualquer espécie, com a 
linha ascensional da econcmia produtora prèvia- 
mente assegurada e com “deficits” demográficos 
que impõem uma dinâmica política de imigração.

Nessas condições, parece, à primeira vista, 
aparentemente justificada a manutenção intacta 
das inteiramente livres e espontâneas relações 
entre o capital e o trabalho, sem qualquer tenta­
tiva no sentido da intervenção dos poderes públicos 
nessa esfera.

Essa opinião baseia-se aparentemente em 
várias premissas erradas, em vários equívocos a

respeito do papel que pode desempenhar a mo­
derna administração de trabalho, mesmo com a 
mais vantajosa situação no mercado de trabalho; 
outrossim, está inspirada por um excessivo e intei­
ramente injustificável otimismo, quanto à pre­
visão dc futuro.

E ’ inteiramente contraproducente, anti-econô­
mico e até anti-social, deixar ao jôgo espontâneo 
da oferta e da procura êsse setor tão importante 
da economia nacional. A melhor utilização do 
fator humano a serviço da econcmia, dificilmente 
pode operar-se mediante o singelo mecanismo da 
pura e simples distribuição automática da mão de 
obra.

Admitamos, per maxime inconcessum, que 
exista de fato no Brasil um equilíbrio estável e 
permanente entre a procura e oferta de trabalho, 
favorável para a mão de obra e desvantajoso para 
os empregadores.

Mesmo essa situação não afetaria a razão de 
ser da administração de emprêgo e da pública 
colocação de trabalho. Essa circunstância poderia 
apenas contribuir para acentuar o maior interêsse 
do capital, de que do trabalho, na introdução 
dessa reforma, sem, tedavia, afetar o fundamento 
econômico da mesma.

Mesmo o melhor estado numérico de em- 
prègo, sem visível desemprêgo, não exclui a má, 
errada e contra-producente distribuição da mão de 
cbra entre os vários setores da economia nacional, 
com desajustamentos econômiccs, sociais e téc­
nicos, no exercício de determinadas funções no 
organismo econômico nacional, por pessoas que —  
com muito maior proveito —  poderiam exercer 
emprêgo diferente e nara o qual estejam melhor 
preparadas .

E ’ verdade que o Brasil é um país genuina­
mente imigratório, com densidade de população 
nitidamente insatisfatória para valorizar as suas 
riquezas, país que está lutando desde muito tempo 
e nunca em forma tão aguda como hoje, com a 
falta de braços, e que precisa do influxo de mão 
de obra em grande quantidade, não somente para 
desenvolver a sua agricultura mediante dinâmicos 
planos de colonização, como também para basear
o seu potencial industrial, sensivelmente ampliado 
em tem po de guerra, em bases seguras, ccm mão 
de cbra tecnicamente qualificada e profissional­
mente treinada —  sobretudo no que diz respeito 
aos quadros superiores do operariado.
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Esses “deficits” do mercado de trabalho não 
justificam, no entanto, por si só, uma opinião oti­
mista segundo a qual o Brasil não poderia enfrentar 
em hipótese alguma, no seu mercado de trabalho 
industrial, fenômenos de desemprêgo.

Havia e há vários países de grande imigração 
que ao mesmo tempo estão sofrendo desemprêgo 
e mesmo, para melhorar a situação resultante do 
mesmo, são obrigados a recorrer a organização da 
imigração des seus excedentes econômicamente 
passivos.

Exemplo clássico de um país com tal situação, 
proporciona a Bélgica. O que explica êsse para­
doxo é o fenômeno da restrita mobilidade da mão 
de obra cujo deslocamento dos centros urbanos, da 
indústria para as aglomerações rurais e a agricul­
tura, encontra, nas condições da civilização urbana 
moderna, dificuldades quase intransponíveis. A 
reabilitação e reeducação profissional, que nos 
esquemas teóricos parece à primeira vista tão sim­
ples e tècnicamente fácil, torna-se na realidade, 
fora des reg mes totalitários, tarefa de imensa 
complexidade; seria, portanto, ilusão perigosa 
acreditar que a atuação da lei de procura e oferta 
possa, mediante automáticos processos de “migra­
ção intraprcfissional”, prevenir a co-existência de 
“déficit” num setor da economia, e do desemprêgo 
em outros. Existe, portanto, freqüentemente falta 
de braços na agricultura, como aliás também na 
produção mineira e em váries outros setores da 
economia nacional, e simultaneamente, desem­
prêgo em outros ramos da produção industrial. 
Abrindo um parêntesis, convém salientar a pro­
pósito des programas de imigração e colonização 
internacional como também interna, que a devida 
regulamentação nacional dêsses fenômenos abrange 
necessariamente várias providências da política de 
emprêgo e, sobretudo, da colocação de trabalho, 
sem as quais não se poderia cogitar da adequada 
distribuição dos imigrantes e colonos, conforme 
as necessidades da economia nacional.

A colocação de trabalho é inseparável de 
qualquer iniciativa ampla, dedicada à organização 
do ensino técnico ou da orientação profissional.

Se consideramos como prerequísito essencial 
do progresso industrial do Brasil a racionalização 
técnica das indústrias existentes, isso torna neces­
sário proceder à economia mais parcimoniosa e 
planejada dos quadros de técnicos ao dispôr da

economia nacional, o que só pode ser alcançado 
med ante o funcionamento des órgãos de colocação 
de trabalho, ainda entre nos quase inexistentes, 
visto a exceção de algumas instituições locais, 
escassas e de caráter muito atrazado, insuficien­
temente equipadas e ineficientes. O Brasil não 
dispõe até o momento, como é de notoriedade 
pública, de agências- 'd e  colocação de emprêgo, 
capazes de atender às necessidades do seu mercado 
de trabalho.

A falta das entidades acima aludidas que, 
mesmo em tempos normais de prosperidade eco­
nômica e de equilíbrio mais ou menos estático 
no mercado de trabalho, dificulta os processos de 
seleção do pessoal a serviço da economia privada, 
e da adequada distribuição da mão de obra entre 
os vários setores da vida econômica, pode tornar-se 
uma lacuna realmente sensível e perigosa em 
tempos de retração, de crises mesmo limitadas, 
mas capazes de acarretar o desemprêgo de alguns 
grupes do operariado. Tôdas as observações da 
conjunctura nacional e mundial parecem indicar 
que a adaptação progressiva da eccnomia brasi­
leira às condições do mercado internacional não 
se efetuará sem retrocessos parciais no potencial 
industrial do país. Vários ramos da indústria, arti­
ficialmente montados e alimentados no decurso 
do último conflito bélico, com elevado custo de 
produção e reduzidas possibilidades de defesa 
contra a concorrência dos produtos estrangeiros, 
sofrerão as conseqüências inevitáveis da retração, 
procedendo a dispensa de certos contingentes de 
operários. Para restituir os desempregados às ati­
vidades econômicas de outros setores —  o que, 
segundo tôdas as probabilidades não vai apresentar 
dificuldades intransponíveis —  será necessário 
reccrrer aos serviços de colocação de trabalho de 
âmbito nacional. A sua existência poderá contri­
buir grandemente para abreviar e simplificar os 
processos de recolocação dos trabalhadores que, 
em vários centros industriais, perderão seu emprêgo 
a tu a l.

Passando ao exame das condições que existem 
no Brasil quanto às possibilidades da introdução 
do seguro desemprêgo convém salientar que, a 
nesso vêr, a apreciação da justificativa de tal 
reforma no panorama econômico-social do nosso 
país desperta dúvidas muito sérias.

Cumpre antes de mais nada, levar em consi­
deração que a inexistência de um ramo especial de
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seguros sociais, a ser encarregado da cobertura do 
risco de desemprêgo, não significa ainda por si só 
a falta absoluta dos ônus da economia nacional a 
título da assistência e amparo aos desempregados. 
Êles existem, mesmo em grau elevado, sob a forma 
de vários encargos indiretos, necessàriamente sem 
qualquer organização planejada e racional da sua 
distribuição entre as diversas camadas e classes da 
coletividade. Independentemente dos benefícios 
puramente assistenciais, relativamente pouco desen­
volvidos no Brasil fera de alguns grandes centros 
urbanos, essas funções de instituições substituitivas 
e “sucedâneas” do seguro-desemprêgo, desempe­
nham entre nós, por um lado, os compromissos da 
legislação trabalhista e, por cutro lado, e a título 
complementar, vários benefícios da Previdência 
Social, originalmente destinados a fazer face à 
necessidades de ordem diferente.

Quanto ao primeiro setor, referimo-nos acs 
dispositivos sôbre a indenização devida aos traba­
lhadores dispensados e ao sistema de estabilidade 
de emprêgo, tão criginal e próprio quase exclusi­
vamente do direito do trabalho brasileiro. Qualquer 
que seja o valor dessa última instituição da legis­
lação trabalhista —  e entre parêntesis ousamos 
discordar inteiramente do ctimismo oficial a res­
peito dessa muito duvidosa conquista social da 
clase dos assalariados, tão prejudicial para a eco­
nomia produtora brasileira. . .  —  a sua atuação, 
ccmo modalidade de luta contra o desemprêgo, 
parece-nos, sob todos os aspectos, contraproducente. 
Tudo leva a crêr que do mesmo modo que, como 
accntece em outros países, os bcnefic’os de seguro* 
sociais contra os riscos físicos (como p. ex. aposen­

tadorias solicitadas prematuramente, sem sua plena 
justificativa sob o ponto de vista da incapacidade 
ao trabalho, pelos trabalhadores dispensados) 

preenchem em parte —  contràriamente às suas 
próprias finalidades scciais —  a lacuna, relacio­
nada com a falta do seguro-desemprêgo.

Essa cobertura indireta e parcial do risco de 
desemprêgo não significa ainda que a implantação 
dêsse nove ramo de seguros sociais não acarretasse

também o aumento sensível dos ônus que tem de 
suportar a economia nacional a título de amparo 
aos desempregados. Parece que no período difícil 
que a eccnomia do Brasil está atravessando no 
momento, com ônus sociais desde já extremamente 
elevados, os quais, sem dúvida alguma, podem 
constituir um “handicap” contra a posição dos 
produtos industriais brasileiros no mercado mun­
dial, seria desaconselhável um novo aumento do 
orçamento social, que talvez poderia criar novas 
dificuldades econômicas para a indústria, e em 
conseqüência, neva peora na situação no mercado 
de trabalho interno e, finalmente, novo e maior 
desemprêgo. . . Além disso convém ponderar que 
não seria viável a solução do problema em apreço 
(como já foi cogitado em tempo de guerra, em 
face das transitórias dificuldades de suprimento, 
decorrentes da economia de guerra) mediante 
instituição da carteira de seguro-desemprêgo nos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões existentes, 
Tal solução tem que ser de de antemão rejeitada.

Como efeito, o seguro —  desemprêgo moderno, 
realmente eficaz, é nitidamente incompatível cem
o sistema profissional da sua organização que 
abrange separadamente diversos setores da eco­
nomia; cada um dêles pode ser expôsto num grau 
elevado ao risco em questão, sem possibilidade de 
compensação que só a cobertura dentro de um 
sistema de âmbito nacional da economia do país 
inteiro, pode proporcionar a êsse ramo de seguros.

A colocação de trabalho e o seguro-desemprêgo 
desempenham funções diferentes e autônomas. Não 
é portanto fácil responder à pergunta: —  Qual é 
a reforma a que se deve dar preferência, à primeira 
eu à segunda?

Como é no entanto natural, pode-se tentar 
estabelecer uma ordem de prioridade na solução 
dos problemas aos quais elas atendem, em obedi­
ência à hierarquia das funções exercidas por um 
e cutros dêsses grandes instrumenttos da política 
sotial moderna. E ’ nessa ordem de idéias que 
achamos legítimo formular a premissa de que, nas 
condições econômico-sociais do Brasil a organização
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racional do mercado de trabalho, inteiramente 
caótico e desorganizado no momento, mediante a 
reforma da colccação de trabalho, seria incompa­
ravelmente mais vantajosa e eficaz de que a ex­
tensão dos seguros sociais, ao risco econômico de 
desemprêgo.

Somos de opiniãc que quando fôr efetuada a 
profunda e radical revisão dos rumos atuais da 
política social brasileira, o centro de gravidade das 
suas atividades deverá ser deslocado das medidas 
pura e simplesmente assistenciais, para providên­

cias construtivas, capazes de ccnciliar de modo 
mais acertado as vantagens de caráter social com 
exigências de maior eficiência econômica e de 

maior rendimento da produção. A organização no 
amplo plano nacicnal do mercado de trabalho 
deverá, a nosso vêr, ocupar posição de destaque 

entre essas novas providências da futura política 
de trabalho brasileira, mais racional e mais pro­
veitosa, orientada no sentido de se obter os má­

ximos efeitos sociais, com custo mínimo para a 
economia nacional.



O PROBLEMA DA LOTAÇÃO 1 9

0  problema da Lotação

Em face recente determinação do Senhor 
Presidente da República, largamente divul­
gada, de se relotar o serviço público federal, 
em prazo certo, pareceu ao autor que seria 
oportuno escrever algo sôbre o assunto e 
que naturalmente esta tarefa caberia a quem 
chefiara durante dois anos a ex-Seção de Lo­
tação da extinta Divisão de Estudos do 
D .A .S .P c o n se q u e n te m e n te , o modesto ra- 
biscador destas linhas.

A  finalidade do presente artigo será tornar 
conhecido o que se tem entendido como lota­
ção, e sobretudo evidenciar a atuação daquela 
Seção.

Assim, e com êste propósito, acredita o 
autor que o presente artigo poderá ser apre­
sentado em três partes, para conduzi-lo com 
método :

I  —  período anterior â criação da Seção 
de Lotação;

II —  período em que funcionou a Seção 
de Lotação;

III  —  período posterior à Seção de Lo­
tação. (Nota do autor)

I — PERÍODO ANTERIOR À CRIAÇÃO DA 
SEÇÃO LOTAÇÃO

0 PROBLEMA da lotação apareceu com a 
Lei n.° 284, de 28-10-36, cujo art. 31

dizia :

“Nos regulamentos que expedir, o Govêrno fixará 
a lotação por seção ou divisão das repartições, que só 
poderá ser alterada por proposta da respectiva Co­
missão de Eficiência, ouvido o Conselho Federal do 
Serviço Público Civil” .

A redação do artigo é suscetível de reparos 
porque subordina a lotação à expedição de regu-

P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o

Técnico de Administração

lamento, quando ela deve ser autônoma, dada a 

sua natureza instável, sempre alterada, para podei 
acompanhar o desenvolvimento e flutuação do 
pessoal dos quadros administrativos. Uma lota­
ção dificilmente permanece inalterável muito 
tempo; assim, ter-se-ia constantemente de alterar 
os regulamentos para atender às imposições s ne­
cessidades das repartições.

Além disso, não especifica que espécie de lota­
ção será fixada, e emprega expressões imprecisas 
como seção ou divisão; ora, é sabido que essa 
terminologia não tem sentido uniforme e definido 
no serviço público. Observa-se ainda que a C.E. 
proporia a alteração, logo, pressupõe a existência 
de uma lotação anterior, coisa que o artigo não 
cogitou. Apesar disso, o artigo em causa, consi­
derado historicamente, tem a virtude de ser o 
marco inicial do assunto.

A Exposição de Motivos n.° 5.973, de 20 de 
julho de 1938, do antigo C .F .S .P .C . ,  subme­
tendo ao Presidente da República o resultado 
dos estudos que fizera sôbre a proposta do Minis­
tério do Trabalho de regulamentar a Lei n.° 284, 
de 1936 na parte referente à lotação, discordara 
do ponto de vista ministerial, o qual, em linhas 
gerais, sugerira a necessidade de, no prazo de 
60 dias, serem elaborados os projetos de lotação 
dos Ministérios pelas Comissões de Eficiência, 
com audiência dos Diretores, e pareceres dos Mi­
nistros e do próprio Conselho.

Discordando, apresentou o C .F .S .P .C .  um 
substitutivo ao assunto, ponderando que a idéia 
de comissão especial era justificável mas “cons­
tituída de representantes dos Ministérios e dêste 
Conselho” e que a providência aventada não 
retiraria qualquer prerrogativa das C .C .E .E . 
pois estas tinham apenas a atribuição de alterar 
a lotação ou relotação.
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Discutiu a aludida E .M . a imprecisão de ter­
minologia empregada no art. 31 da Lei n.° 284, 
de 1936,,porque achou que se d e v ia .. .

“adotar uma fórmula que perm ita certa flexibilidade 
na determinação dos orgãos que devam te r lotação 
fixada” .

Dentro destas diretrizes traçadas, apresentou 
o antigo Conselho um projeto de decreto consubs­
tanciando as providências solicitadas, o qual, 
aprovado pelo Govêrno, constituiu o Decreto nú­
mero 2.955, de 10-8-38, o primeiro documento 
legal específico que existe sôbre a lotação. 
Quando foi assinado êste decreto, o D . A . S . P . 
estava organizado “ex-vi” do Decreto-lei n.° 579, 
de 30-7-38.

O conceito de lotação adotado no decreto em 
aprêço é amplo, abrangendo funcionários e extra- 
numerários, conceito êste que seria mais tarde 
reiterado no E .F . ,  com sentido mais restrito, 
ieferindo-se apenas aos funcionários.

Repartição, para efeito de lotação, tem signifi­
cação relativa e o decreto entendeu isto bem, 
desde que considerou repartição a maior ou 
menor extensão do serviço e de acôrdo com as 
conveniências de cada caso particular. Real­
mente, isto é um dado fundamental.

Prenunciava o § 3.° do a rt. 1.° do decreto 
o dispositivo do a rt. 7.° do E .F .  (Decreto-lei 
n.° 1.713, de 28-10-39); de fato, à lotação não 
interessa a discriminação das carreiras por clas­
ses. Hoje êste princípio é básico e informa todo 
o sistema de pessoal; portanto, quando o § 3.° 
do art. 1.° do aludido decreto declarava que 
“só em casos especiais a lotação fará referência 
à classe ou padrão de vencimento” antecipava 
o princípio de que as atribuições de uma carreira 
cabem indistintamente a todos os funcionários 
das suas diferentes classes.

O decreto declarou que a lotação básica seria 
fixada pelo Presidente da República e, uma vez 
fixada, constaria do regimento da repartição. 
Nota-se que o conceito de lotação básica é sus­
ceptível de interpretação que daria azo a con­
fusão; ora, poder-se-ia admitir que qualquer 
alteração futura da lotação básica não caberia ao 
Presidente da República. Parece que êste não é 
o espírito do artigo conquanto literalmente anali­
sado daria ensejo a perplexidades. Ademais, a

lotação básica poderia ser numérica ou nominal 
e a imprecisão da lingugem não tira o exegeta 
da dúvida.

Outra crítica procedente é reiterar a exigência 
de que a lotação básica deveria constar de regi­
mento; o decreto emprega agora bem a termino­
logia, diz “regimento” em lugar de “regulamento” 
da Lei n.° 284-36. Os regimentos seguem hoje 
uma orientação padronizada e apenas fazem refe­
rência à lotação, em capítulo próprio, quando 
determinam que haverá uma lotação dos servi­
dores a ser fixada em lei. Esta é a melhor solução 
para o caso porque evita constantes alusões aos 
regimentos tôdas as vêzes que se tratasse de 
fixar ou alterar a lotação das repartições.

O Decreto n.° 2.955-38, não teve só sentido 
teórico de fixar princípios, procurou consertar 
idéias de ordem prática; com êste propósito, de­
terminou que a lotação básica seria objeto de 
estudos de uma comissão de 10 membros, um 
para cada Ministério, sob a orientação do 
D .A .S .P .

Hoje, com a prática do assunto, percebe-se que 
ainda se estava naquele tempo em busca de 
uma fórmula hábil para levar a efeito o problema 
da lotação. A idéia de comissão é a mais contra- 
indicada, maximè, para tratar de assunto de 
natureza executiva e de rotina. Aos legisladores 
do decreto parecia que lotação podia ser definida 
e resolvida em reuniões acadêmicas e doutrina- 
rias. E ’ desconhecer completamente a  realidade 
das condições peculiares do nosso serviço públi­
co. Mas cabia à Comissão (§ 2.° do a rt. 2.° do 
Decreto'n.° 2.955-38):

“A comissão investigará as necessidades das repar­
tições, inclusive por meio de observações in-lcco, dis­

tribuição de questionários e entendim entos diretos 
com as comissões de eficiência, diretores e chefes de 
serviço, podendo convocá-los para sessões conjuntas” .

Ouem lê o artigo conclui que a providência ali 
tomada poderia resolver o problema; na reali­
dade, como sempre ocorre, as comissões são 
compostas de membros com várias preocupações 
e atividades, e, de regra, de membros que dou­
trinam mas não executam. E lotação —  o autor 
pode declarar isto por experiência —  não é tra­
balho acadêmico, mas de execução constante e 
cuidado ininterrupto.

Ademais, para que se faça lotação é mister antes 
de mais nada que existam dados e elementos que
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a tornem possível. O autor, anos mais tarde, infe­
lizmente é a realidade, teve de organizar fichá- 
rios do pessoal de alguns Ministérios como medidr. 
e providência preliminares para depois cuidar da 
lotação. Ora, na época do decreto, era bem 
conjecturável que a situação deveria ser pior. 
As comissões se reunem, de início; depois, vem 
o desinterêsse e acabam por desaparecer. A 
comissão de lotação do decreto ainda existe porque 
não foi dissolvida por ato algum. Pode-se admitir 
que não existe mais pelo decorerr da sua com­
pleta inatividade durante tanto tempo.

A expressão m-loco é eufemismo bem encon- 
tradiço; como observar as repartições por êste 
Brasil imenso ? Entretanto, embora quase im­
praticável, ainda é a maneira mais eficaz de 
corrigir e acertar o pessoal do serviço público. 
Quando, não sabe o autor, porque lhe parece 
que urge antes de mais nada dar à lotação um 
valor e finalidade que não se admitiu ainda.

O decreto determina que a aludida Comissão 
organizaria propostas parceladas de lotação; eis 
aqui outro êrro, que a experiência mostrou ser 
a pior maneira de resolver o assunto. Ou a 
lotação é global, isto é, do Ministério como um 
todo, ou não haverá lotação, no sentido técnico 
da expressão. Lotações parciais, de repartições 
ou carreiras isoladamente, só tem uma vantagem: 
dar uma visão acanhada do assunto e propi­
ciar ensejo a que se caia no êrro irremediável 
de lotar mais cargos do que pessoal.

De regra, ja lotação numérica jamais tem 
concordância, real com a nominal; a razão é 
simples : nem todos os cargos fixos das carreiras 
têm ocupantes, logo, há claros e êstes são precisa­
mente distribuídos pelas repartições longínquas e 
afastadas dos centros urbanos das grandes ci­
dades .

Demorou-se um tanto no exame e crítica ao 
Decreto n.° 2 . 955-38 com o propósito deliberado 
de evidenciar a divergência de orientação entre 
o que se entendia como lotação antes e depois 
da atuação positiva da extinta Seção de Lo­
tação .

O balanço dos resultados desta primeira fase 
foi negativo e prejudicialíssimo, concorrendo de 
maneira lamentável para que o problema fôsse 
atacado com sentido absolutamente divorciado da

realidade e, o que é mais, concorreu para criar 
o complexo arraigado de que lotação era assunto 
de importância secundária, mera “lista de venda”, 
a julgar pelos números e algarismos alinhados. 
Concorreu ainda para desacreditar os esforços 
dos bem intencionados porque lotação sempre foi 
matéria discutida, e quando decretada, jamais 
foi cumprida, dados o aspecto político e as 
conseqüências pessoais que a lotação nominal 
envolve.

O êrro fundamental do Decreto n.° 2.955-38 
foi ter sugerido a pior maneira de solucionar o 
problema : entregar os estudos e a execução a 
uma comissão. Comissão não se presta para êste 
tipo de problema, destina-se, pela sua natureza, 
a assuntos de deliberação e de grande responsa­
bilidade, assuntos de caráter judicial. Quando se 
trata de executar, a fórmula indicada é a direção 
única, que não difunde mas concentra a autori­
dade, não propicia dúvida, e evita a* incerteza 
do responsável sôbre o exame e a resolução dos 
problemas conexos e decorrentes.

Muito embora a assinatura do Decreto número 
2.955-38, a Comissão de Lotação apenas conse­
guiu realizar dois únicos trabalhos —  a lotação
do Ministério da Agricultura, (Decreto n.° . . .  
5.636, de 6-5-40) e do Quadro I do Ministério 
da Viação (Decreto n.° 6.446, de 31 de outubro 
de 1940).

A Exposição de Motivos n.° 419, de 12-4-40, 
do D .A .S .P . ,  foi sincera e marcou a causa da 
demora, embora incida em equívoco quando, logo 
de início, diz que a perfeita execução dos serviços 
públicos exigia imediata solução com a lotação 
racional do pessoal.

Evidentemente, ainda se estava em plena con­
fusão; jamais se fará lotação racional enquanto 
o serviço público mantiver as atuais condições 
de organização. Lotação racional é algo muito 
distante ainda das possibilidades presentes e se 
tornará exeqüível quando forem resolvidos preli­
minarmente outros problemas fundam entais. O 
autor explicará melhor o seu pensamento em 
linhas adiante.

Com a ressalva, pois, de que a citada E .M . 
incidia em equívoco ao falar em lotação racional, 
revelando ainda um certo alheiamento do assunto,
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vê-se que o D .A .S i.P . já considerava o problema 
algo difícil para dizer:

“Somente agora, vinte meses depois da publicação 
desse decreto, apresenta a Comissão o seu primeiro 
trabalho referente ao M inistério da A gricultura” .

E  procurando acertar com as causas e razões 
de tão prolongado atraso, a E .M . apresenta as 
seguintes explicações :

“A causa da demora é a dificuldade que os mem­
bros da Comissão vêm  encontrando para coligir da­
dos e obter informes de que necessitam nem sempre 
fornecidos com presteza e interesse por parte de 
alguns chefes de serviço” .

Ora, êste depoimento é um hino de louvor à 
ação da extinta Seção de Lotação. Não se lotou 
um Ministério mas todo o serviço público fede­
ral, através de dificuldades e esforços inimaginá­
veis. Esperar que os Ministérios viessem ao 
encontro da Comissão, como aludia a E .M .,  era 
dar u m a 1 solução impraticável e em desacordo 
com a experiência.

A Seção de Lotação adotou tática diferente; foi 
às fontes, às repartições, não esperou, não aguar­
dou, tomou a iniciativa, em atividade ininter­
rupta e bem planejada. Não havia interêsse, 
não havia boa vontade de alguns, de início; 
entretanto, com o contacto, com a convivência e 
compreensão da utilidade e vantagem da lotação, 
os próprios Ministérios depois passaram a cola­
borar, a auxiliar e tudo corria bem. Foi indis­

pensável, assim, uma trabalho bem delicado do 
propaganda e catequese, de conversações e 
entendimento. Eis o segrêdo do êxito da ex-Se­
ção de Lotação —  muito trabalho, muito boa 
vontade, alto espírito público e visão nítida e 
completa da realidade e dificuldade d o pro­
blema .

O contraste é significativo entre a mentalidade 
reinante antes e depois da extinta Seção de 
Lotação. O método de ação diferiu muito e os 
resultados foram desiguais. Sem vender a idéia 
e o plano, impossível será a consecução de algo 
entre nós.

Encontra-se depois a Exposição de Motivos 
n.° 1.360, de 30-6-41, do D .A .S .P .,  a qual, 
aludindo que, nessa época, os serviços de pessoal 
dos Ministérios já estavam em pleno funciona­
mento, sugeriu que fôsse expedida uma circulai 
no sentido de que os representantes dos Minis­
térios na Comissão de Lotação passassem a ser 
os chefes e diretores dos serviços de pessoal e 
isto para que “reconstituída a Comissão, possa a 
mesma reiniciar as suas atividades, imediata­
mente” .

Portanto, a Comissão, depois da lotação do 
M .A . e do M .V .O .P . (Quadro I ) , nada mais 
fêz, não se reuniu mais, como se depreende dos 
têrmos finais da E .M . 1.360-41. Estas provi­
dências pouco adiantaram porque a Comissão 
continuou inoperante.
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Departamento de informação pública da 
O. N. U.

I s id o r o  Z a n o t t i

O autor já escreveu vários artigos sôbre a 
Organização das Nações Unidas. É a pri­
meira pessoa no Brasi1 que, em caráter siste­
mático, vem preparando estudos em torno do 
assunto.

No presente trabalho, localiza um órgão 
de invulgar responsabilidade para o triunío 
da O .N .U . Uma política de iniormação 
bem orientada, pode atrair a simpatia, a com­
preensão dos povos para es Nações Unidas. 
( N . R . )

Q
UASE todos os dias, os jornais publicam 
notícias sôbre a Organizações das Nações 
Unidas, e, no entanto, ainda não existe, no Brasil, 

maior conhecimento a respeito da fonte que for­
nece essas informações. O Departamento de 
Informação Pública, um dos oito Departamentos 
do Secretariado da O .N .U ., é o órgão de onde 
provêm todos os informes. As agências telegrá­
ficas e os correspondentes todavia, às vêzes im­
primem caráter sensacional às notícias que di­
vulgam .

A Comissão Preparatória das Nações Unidas, 
que se reuniu em Londres nos últimos meses de 
1945, criou um Comitê Técnico-Consultivo de 
Informação, encarregando-o de fazer um estudo 
pormenorizado sôbre a organização e as atribui­
ções de um Departamento de Informação. A 
Assembléia Geral, em 13 de fevereiro de 1946 
(reunião de Londres), aprovou as recomendações 
do Comitê.

O Senhor Benjamin Cohen, Secretário Geral 
Adjunto para assuntos informativos e, nessa qua­
lidade, chefe do Departamento de Informação 
Pública, escreveu um trabalho valioso e funda­
mentado a respeito desse órgão e que foi publi­
cado por uma revista americana —  “Public

Opinion Quarterly” (Summer 1946), sob o título 
'■‘The U .N .’s Department of Public Information”, 
o qual está servindo de base para o presente 
artigo.

Já  em julho de 1946 o Brasil tivera a satis­
fação de receber a visita do Sr. B . Cohen, que 
aqui e em outros países sul-americanos tratara 
de assuntos de interêsse do seu Departamento, 
lançando as bases para a organização de um centro 
informativo no Rio de Janeiro. Em agôsto e 
setembro dêste ano, esteve entre nós, novamente, 
com o fim de acompanhar tôdas as fases da 
Conferência Inter-Americana para a Manutenção 
da Paz e Segurança no Continente. Num gesto 
democrático e atencioso, colaborou conosco no 
preparo dêste artigo, oferecendo úteis, oportunos 
e numerosos informes e sugestões.

O Secretário Geral Adjunto para assuntos in­
formativos atúa em nome do Secretário Geral 
em tudo que diz respeito à política de informa­
ções das Nações Unidas.

O Departamento exerce atividades nos se­
guintes setores : 1) —  imprensa e publicações;
2) —  rádio; 3 ) —  filmes e informação visual;
4) — ligação com o público; e 5) —  referência, 
sendo constituído de um Escritório, duas Divisões 
e três Serviços para o exercício dessas funções. 
Não é uma agência de propaganda. Foi estabe­
lecido com o fim de. fornecer tôdas as facilidades 
de que dispõe aos representantes dos vários 
meios de informação, acreditados perante a O . 
N .U ., coligir e distribuir informes relativos às 
atividades dos órgãos das Nações Unidas e das 
organizações especializadas que com os mesmos 
colaboram, numa base internacional, imparcial e 
objetiva, e, ao mesmo tempo, sentir o pulso da 
opinião pública. Funciona na sede do Secreta­
riado, em Lake Success, Nova York, com centros
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de informação estabelecidos nas principais capi­
tais de países membros da O .N .U .

Há mais de oitocentos correspondesntes espe­
ciais acreditados junto ao Departamento, os quais 
enviam aos seus jornais as notícias relativas aos 
trabalhos das Nações Unidas. Regularmente e a 
pedido dos correspondentes, são orgazinadas en­
trevistas com os funcionários da Organização e 
membros das Delegações.

Reorganizou-se, há pouco tempo, o serviço de 
informações —  para os correspondentes acredi­
tados junto à O .N .U ., para o serviço de rádio 
das Nações Unidas, rádio-difusoras interessadas 
e serviços de informação visual no Departamento, 
como também para os centros de informação no 
estrangeiro, —  com a inauguração de um Escritó­
rio de Imprensa e Publicações, que consta de 
uma seção encarregada da produção de material 
de informação, um serviço de imprensa, que ofe­
rece as necessárias facilidades e ligação, e um 
serviço de publicações, com o encargo de publicar 
o Boletim Semanal, os noticiários semanais e 
outros artigos e material impresso do Departa­
mento. Antes dessa reorganização, as publicações 
estavam a cargo do Serviço de Referência; toda­
via, a experiência demonstrou a vantagem de 
centralizar-se a produção de todo o material de 
informação num único Escritório.

A Divisão de Rádio oferece facilidades aos 
comentaristas das estações difusoras e trabalha 
em estreita cooperação com as organizações ofi­
ciais e particulares de rádio dos países membros 
das Nações Unidas, a fim de levar os programas 
sôbre as atividades da Organização a todos os 
povos do mundo. O Departamento estuda a or­
ganização de estações próprias de rádio, conforme 
a proposta técnica já apresentada por uma Co­
missão Internacional de Peritos aos respectivos 
governos figurando na Ordem do Dia da próxima 
Assembléia Geral. As Nações Unidas são uma 
coletividade que têm a responsabilidade de se 
fazer ouvir através do mundo, pois consideram 
necessário um permanente contato com a opinião 
dos povos, dos quais obtem o apôio moral indis­
pensável para a realização da sua tarefa de paz e 
cooperação internacionais.

Na Divisão de Rádio há uma seção especial­
mente incumbida de preparar material para irra­
diação. E ’ irradiado diàriamente um programa

nos cinco idiomas oficiais —  inglês, espanhol, 
chinês, francês, russo e, regularmente, em vários 
outros idiomas, entre os quais o português (com 
um programa especial para o Brasil), sôbre as 
atividades da O .N .U ., entrevistas com delegados, 
correspondentes de imprensa e ilustres visitantes 
das diversas partes do globo, que tiveram opor­
tunidade de ver a Organização em funciona­
mento . As reuniões da Assembléia Geral, do 
Conselho de Segurança e outros órgãos e ativi­
dades das Nações Unidas, assim como sumários 
de acontecimentos de importância, informações 
acêrca dos vários Departamentos, são irradiados 
sob os auspícios da Divisão de Rádio.

A Divisão de Filmes mantem “cameramen” 
para a filmagem das reuniões. Facilita às com­
panhias cinematográficas a filmagem das sessões 
da Assembléia Geral dos outros órgãos e respec­
tivas atividades. A Divisão organizou comitês 
nacionais para os filmes das Nações Unidas nos 
países onde já existe indústria cinematográfica 
mais adiantada, a fim de servirem como asses­
sores na produção e distribuição de filmes do­
cumentários e informativos, produzidos pelos mes­
mos com a cooperação da O .N .U . Tais comitês 
já funcionam nos Estados Unidos da América, 
Inglaterra e França, estando em vias de organi­
zação —  no Brasil, México, Argentina, Chile, 
Holanda, Bélgica, países escandinavos, Polônia, 
Tchecoslováquia. Já  foi estabelecido contato com 
o Serviço de Filmes da União Cinematográfica.

Alem desses comitês nacionais, foi nomeada 
uma Comissão de Filmes das Nações Unidas, 
através de um acôrdo entre o Departamento de 
Informação Pública e a Organização Internado- 
nal do Trabalho, a Organização de Alimentação 
e Agricultura e a U .N .E .S .C .O . Foram enta- 
boladas negociações com a Organização Mundial 
de Saúde, o Banco Internacional e o Fundo 
Monetário Internacional, a Organização Inter­
nacional de Aviação Civil e outras agências inter- 
governamentais, em funcionamento ou em vias 
de organização.

O objetivo da Comissão de Filmes é centralizar 
sob única autoridade técnica de produçêo e 
distribuição o planejamento de filmes que se des­
tinem a fins educacionais e informativos, onde 
o meio visual provar ser de maior eficácia. E ’ 
preciso lembrar que uma grande porcentagem
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das populações do globo se acha fora do alcance 
da palavra imprensa, em virtude do elevado 
gráu de analfabetismo existente, enquanto que 
o número de línguas que podem ser usadas em 
irradiações é bastante limitado em proporção ao 
número das atualmente faladas.

A representação gráfica e eloqüente que nos 
oferece o cinema é de importância primordial na 
difusão do conhecimento e compreensão dos prin­
cípios de cooperação internacional para a paz e 
a segurança, como também na adoção de um 
padrão mais elevado de progresso social e eco­
nômico no mundo inteiro. Entre os filmes docu­
mentários ora em produção, contam-se quatro, 
com o objetivo primário da educação dos povos 
ainda não suficientemente evoluídos nos prin­
cípios de assistência social. Acertadamente, a 
sua produção ficou a cargo da importante indús­
tria cinematográfica da índia. Uma das finali­
dades da Divisão de Filmes do Departamento 
de Informação Pública é a distribuição, de acôrdo 
com os planos gerais da Comissão de Filmes das 
Nações Unidas, dos contratos de produção de 
filmes documentários e informativos já escolhidos 
entre as diversas indústrias nacionais de cinema, 
encorajando ao mesmo tempo a produção local 
de películas que correspondam aos padrões de 
interêsse internacional, a fim de serem distribuí­
das em todo o mundo através das facilidades de 
que dispõem as Nações Unidas.

As exibições preparadas pelo Departamento 
constituem ótimo meio de informação, por trans­
mitir aos povos o trabalho e as atividades da 
O .N .U . em forma visual. São os Centros de In­
formação responsáveis pelas exibições locais e 
adaptação aos gostos, à língua e aos métodos de 
apresentação dos diferentes países.

Na ocasião em que se reuniu a Conferência In- 
ter-Americana para a Manutenção da Paz e Segu­
rança no Continente, o Departamento de Informa­
ção Pública apresentou no Rio de Janeiro uma de 
suas exibições gráficas, que se entitulou: “O Ca­
minho da Paz Através das Nações Unidas”, como 
também um vasto sortimento de cartazes, mapas 
e gráficos mostrando a organização e o trabalho 
dos vários órgãos das Nações Unidas. Foram re­
centemente publicados em Lake Success os resul­
tados do primeiro concurso mundial de cartazes,

promovido pela Divisão de Filmes e Informação 
Visual.

Existe uma colaboração estreita, em relação a 
filmes, entre o Departamento de Informação Pú­
blica e a U .N .E .S .C .O .,  agência inter-governa- 
mental que tem, entre outras incumbências, a de 
difundir a compreensão internacional. Essa coo­
peração se efetua não sòmente através da Co­
missão de Filmes das Nações Unidas, mas tam ­
bém por intermédio dos Oficiais Cinematográfi­
cos Especiais de Ligação. Entre os seus trabalhos 
de colaboração, conta-se a compilação de um ca­
tálogo de filmes documentários e informativos, 
numa base internacional, como também a desig­
nação de um centro de contato com todos os 
meios de distribuição no mundo.

O Serviço de Referência mantem um Centro 
com todo o material básico e as mais recentes no­
tícias da imprensa, artigos, estudos, folhetos, bo­
letins, produções técnicas, enfim, tôdas as publi­
cações do Departamento e dos demais serviços 
das Nações Unidas. Outrossim, faz, regularmen­
te, uma análise da opinião pública, tendo por fun­
damento os recortes de jornais e revistas do mun­
do inteiro, e os telegramas dos seus Centros de 
Informação, com resumo do que se diz pela im­
prensa e pelas rádio-difusoras relativamente à 
O .N .U . e às suas atividades.

Em virtude de haver organismos internacionais 
e nacionais, não governamentais, e cidadãos, que 
desejam obter e divulgar melhor conhecimento e 
compreensão a respeito das Nações Unidas, ins­
tituiu-se o Serviço de Ligação com o Público, 
para que coopere com os mesmos e lhes forneça 
tôdas as informações de que precisam. Muitas 
organizações gozam de considerável influência no 
país onde funcionam, pelo que a cooperação com 
as mesmas é de grande utilidade. A sua assistên­
cia é vantajosa na divulgação dos objetivos e ati­
vidades da O .N .U ., enquanto que, por sua vez, 
tais organizações podem prestar auxílio para me­
lhor conhecimento das atitudes, aspirações e dese­
jos dos povos.

Sob os auspícios do Departamento foram orga­
nizadas duas conferências de entidades não gover­
namentais internacionais, em Lake Success, Nova 
York, precedendo as reuniões da segunda parte 
da primeira sessão e da segunda sessão da Assem­
bléia Geral das Nações Unidas. A fim de esta­
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belecer contato com as organizações não-governa- 
mentais, mantem-se correspondência com as en­
tidades particulares mais importantes que tenham 
interêsse na difusão da compreensão entre os 
povos e na paz do mundo. O Departamento estu­
da o estabelecimento de um serviço internacio­
nal de voluntários, que estejam dispostos a coope­
rar na divulgação, entre todos os povos, da men­
sagem de paz e boa vontade constante da Carta 
de São Francisco.

Diversas organizações preparam e distribuem 
folhetos, cópias de discursos e programas de rádio . 
É, portanto, do próprio interêsse das Nações Uni­
das que tais instituições possuam conhecimento 
completo e exato de suas atividades, possam visi­
tar as sedes dos serviços e mantenham contato 
com as Delegações e membros da Secretaria Ge­
ral e da Organização. Tôdas as entidades que de­
sejem manter representantes nas sedes dos servi­
ços, são a isso estimuladas, tendo sido designada 
uma seção especial — a das Organizações não- 
governamentais —  para a finalidade exclusiva de 
cooperar com as mesmas. Quando houve as ses­
sões da Assembléia Geral, em Nova York, de 23 
de outubro a 15 de dezembro de 1946, compare­
ceram representantes de centenas de organizações 
dessa natureza. ~

Por sua vez, o Serviço de Ligação com o Pú­
blico mantem uma seção que se encarrego de for­
necer conferencistas para falarem sôbre as Na­
ções Unidas —  os quais poderão ser escolhidos 
tanto entre o pessoal das Delegações como da Sc- 
cretariâ Geral e respondem aos pedidos de infor­
mação por parte dos institutos educacionais. A 
maioria das perguntas recebidas e que foram res­
pondidas, relacionava-se ao trabalho, ideais, pro­
blemas da Organização das Nações Unidas e das 
agências inter-governamentais que cooperam com 
a mesma. O Serviço de Ligação com os meios 
educacionais procura estimular o interêsse por 
parte dos professores e da juventude nos propó­
sitos e funções dos órgãos promotores da paz e 
segurança internacionais.

. v O serviço externo do Departamento fornece o 
material que deverá ser distribuído aos diferen­
tes Centros de Informação. Esta iniciativa, por 
parte de uma organização de caráter internacional 
de difundir, no exterior, numa base diária e regu­
lar, as notícias e material informativo sôbre as

atividades das Nações Unidas, não cogita de fazer 
concorrência às agências noticiosas ou serviços 
de informação já existentes, quer governamen­
tais, quer particulares; mas de complementar os 
serviços que tais agências suprem aos vários meio3 
locais de informação, fornecendo, ao mesmo tem­
po, notícias, objetivas e compreensíveis, aos países 
onde não existam facilidades de difusão ou aos 
quais faltem os meios para custear as despesas 
das agências comerciais já  existentes.

Durante os debates relativos ao orçamento para 
o Departamento de Informação Pública, perante 
o Comitê de Orçamento da Assembléia Geral, o 
Secretário Geral Adjunto, Senhor Cohen, salientou 
o fato de que as notícias acerca das atividades de 
cooperação internacional promovidas pelas Na­
ções Unidas e outras entidades não-governamen- 
tais, eram dadas ao conhecimento do mundo atra­
vés somente de um pequeno grupo de agências 
nos Estados Unidos, Inglaterra, Rússia e França. 
Por outro lado, apenas um número limitado de 
países mantinha agências noticiosas nacionais para 
a distribuição de informação aos meios locais, a 
maioria das quais não tinha os meios necessários 
para manter correspondentes permanentes junto 
às sedes de atividade internacional, tais como Lake 
Success e Genebra, vendo-se, assim, obrigados a 
depender das grandes agências telegráficas, co­
merciais ou governamentais, dos quatro países ci­
tados, para a obtenção do respectivo material in­
formativo .

O Secretário Geral Adjunto declarou que, por 
mais independente que seja a atitude dos jorna­
listas ou agências, as suas reportagens não po­
diam deixar de sofrer a influência do patriotismo 
ou interesses nacionais, ao passo que a todos os 
povos, por menores que fôssem, cabia o direito de 
formar opinião própria sôbre os assuntos inter­
nacionais, baseados nos informes verdadeiramente 
imparciais, oportunos, compreensivos e objetives 
que, naturalmente, só poderiam advir por intermé­
dio do Departamento de Informação Pública, que 
age em relação a cada um dos países membros 
como um a fonte de informação a respeito de as­
suntos de caráter internacional sob a consideração 
das Nações Unidas.

O Chefe do Departamento acrescentou que 
muitos jornais europeus já mantinham, junto às 
sedes — em Lake Success e Genebra, correspon­
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dentes permanentes para a elaboração de edito- # 
riais e reportagens especiais. A maior parte das 
notícias, porém, continuava a ser distribuída a trí- 
vés do pequeno número de agências telegráficas 
a que ele já se referira. Tornou a reiterar que a 
todos os povos pertencia o direito de obter notí­
cias imparciais e que, em conseqüência das obri­
gações financeiras resultantes da manutenção de 
agências individuais nacionais, nada mais justo 
do que os dois terços da população do globo, que 
não têm acesso direto às notícias das Nações 
Unidas, esperarem um serviço dessa natureza por 
parte da Organização.

Para fazer frente a essa necessidade, o Depar­
tamento entabolou negociações com algumas 
agências nacionais de imprensa, com o fim de dis­
tribuir noticiários e outro material informativo, e 
cogitou ao mesmo tempo de estabelecer centros 
informativos que os disseminassem entre os dife­
rentes meios de informação em tôda parte. Esta 
política veio constituir uma apreciável inovação 
na norma até então adotada por organizações in­
ternacionais anteriores, pois que não restringia as 
atividades do Departamento à sede da organiza­
ção, mas levaria o conhecimento das mesmas aos 
povos em geral.

Atualmente, além da sede em Nova York, exis­
tem centros informativos devidamente organiza­
dos — em Londres, Washington, Paris, Copenha- 
gue, Genebra, Shanghai, Nova Delhi, Rio de Ja ­
neiro, México, devendo funcionar em breve os de 
Cairo, Praga, Vavsovia e Moscou. Os planos do 
Departamento visam à criação de novos centros 
dentro dos próximos anos, conforme as possibili­
dades orçamentárias da Organização.

Os dirigentes e funcionários das Nações Unidas 
estão atentos aos desejos, aspirações, movimentos, 
atitudes —  de todos os povos do mundo.

Ao realizar-se em Petrópolis, nos meses de 
agôsto e setembro de 1947, a Conferência Inter- 
kmericana para a Manutenção da Paz e Segu­
rança no Continente, a O .N .U . deu especial 
atenção a tão útil encontro das nações do Novo 
Mundo. O Secretário Geral das Nações Unidas, 
Senhor Trygve Lie, estadista de larga experiên­
cia esteve no Brasil nessa ocasião, especialmente 
convidado, e, na sessão inaugural da Conferência, 
proferiu discurso que repercutiu de modo franca­
mente favorável em todos os países. Foi sua pre­

sença uma das causas do êxito da reunião dos Es­
tados americanos. Transcrevemos, a seguir, algu­
mas das frases proferidas:

“Do ponto de vista das Nações U nidas e dó mundo 
inteiro, é conveniente e necessário que a i  Nações vizinhas 
entre si vivam seguras em paz è harm onia. E vitando con­
trovérsias locais e transtornos regionais, podeis a judar a 
prevenir maiores conflitos; podeis oferecer um  magnífico 
exemplo a outras Nações que não têm  a felicidade dé se 
conhecer e de se compreender uma às outras, como acon­
tece às Nações U nidas.

“Proscrevendo a hostilidade e a desconfiança, dánclo à 
cada Nação, grande ou pequena, o sentim ento da segu­
rança, podeis lançar as bases de um  trabalho positivo, 
verdadeiram ente construtivo e ao qual devemos todos nos 
dedicar, caso desejemos cum prir as obrigações que temos 
para com nossos povos e para com as demais Nações.

“Das planícies do3 Estados Unidos da América aos 
pampas argentinos existem reservas quase ilim itadas de 
produto3 alimentícios e de m atérias-prim as. Cada país 
tem  algo a oforecei aos demais e ao resto do m undo . 
E m  muitos países, a indústria e a ciência atingiram  ele­
vado grau de desenvolvimento.

“Observaremos vossos trabalhos com o máximo inte- 
rêsse e a esperança sincera de que vossas decisões sejam 
satisfatórias para vós e contribuam  para a paz, a seguran­
ça e a confiança gerais entre tôdas as Nações” .

A O .N .U . acompanhou, atentamente, o desen­
rolar de tôdas as fases da Conferência. O Sienhor 
Benjamin Cohen permaneceu em Petrópolis, as­
sistiu às reuniões das comissões e do plenário, 
tomou notas, observou, estudou, incansàvelmente. 
Outros funcionários das Nações Unidas aqui es­
tiveram na mesma oportunidade, tais como o P ro f. 
Benedito Silva, técnico de grande mérito, perten­
cente ao quadro da administração pública brasi­
leira e que se encontra, desde há algum tempo, 
trabalhando para a O .N .U ., onde ocupa uma 
destacada posição, e o D r . Alfonso de Rosenzweig 
Diaz, mexicano, jurista.

Intensos trabalhos, observações, estudos em 
favor da paz, segurança e bem estar dos povos são 
desenvolvidos pelos dirigentes e funcionários das 
Nações Unidas. Assim, o contato direto com tôdas 
as populações é altamente vantajoso.

“A Organização das Nações Unidas, afirma o 
Secretário Geral Adjunto, Senhor, B . Cohen, é 
no mais amplo sentido da palavra, um esforço de 
cooperação. Cada Govêrno, cada Delegação tem 
a tarefa —  dada por Deus —  de aprender a tra­
balhar com os outros e em prol da causa comum: 
um mundo tendo como base a lei e a ordem. Em 
última instância, são os próprios povos e os indi­
víduos que têm a obrigação máxima de cooperar 
nas atividades das Nações Unidas, para o cum-
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primento dos preceitos da Carta de São Francisco, 
que visam a uma melhor compreensão internacio­
nal e a ,um maior progresso político, econômico e 
social do mundo, com fundamento sólido na M a­
nutenção da Paz e Segurança internacionais. E  é 
por isso que estamos procurando incentivar 
opiniões públicas alertas e inteligentes, baseadas 
em informações imparciais e completas. Ou 
aprendemos —  como indivíduos e como povos — 
a trabalhar juntos, a cooperar para o bem de 
todos —  ou morremos” .

A O .N .U ., que não sofre, no seu funciona­
mento, influências de quaisquer extremismos, por­
quanto os seus fundamentos são os princípios de­
mocráticos, espera manter contatos diretos com 
os povos do mundo inteiro e deseja que os mes­
mos fiquem conhecendo as finalidades e as real:- 
zações dos seus diferentes órgãos. Por isso, o pa­
pel do Departamento de Informação Pública é de 
excepcional responsabilidade, principalmente se 
considerarmos que a Liga das Nações não triun­
fou, em grande parte, por ter sido mais uma orga­
nização dos governos que dos povos.
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0 particularismo do Direito Marítimo e do 
Direito Aeronáutico e o Direito da 

Navegação

Conhecedor dos mais acatados do assunto, 
o autor do presente trabalho disserta neste 
seu bem fundamentado estudo, um dos temas 
mais palpitantes acêrca do direito marítimo 
e aeronáutico, qual seja o da autonomia do 
primeiro e a dependência do segundo. O 
Prof. Sampaio de Lacerda expõe e discute 
com segurança as diferentes teorias relativas 
à matéria, para concluir favoravelmente pela 
necessidade da modificação da legislação bra­
sileira no que concerne ao direito marítimo e 
aeronáutico, isto é, pela criação de um Có­
digo único —  Código da Navegação (N . R . )

A SSEGURAR a autonomia de vários ramos 
do direito é, de fato, tendência moderna à 

vista do desenvolvimento cada vez maior da ati­
vidade humana. Assim, a pouco e pouco, foram 
destacando-se alguns ramos da ciência jurídica, 
como, por exemplo, o direito do trabalho, o direito 
industrial, o direito das águas, o das minas, o 
aéreo, etc. Entretanto, se por um lado isso vem 
sucedendo, por outro não são poucos os que com­
batem a autonomia dessas disciplinas, mesmo em 
relação àquelas que, pela sua tradição histórica, 
principalmente, merecem permanecer distintas. É 
o que sucede com o direito marítimo. Há muito 
discutem os autores êsse tema, que tem dado mar­
gem a explicações das mais variadas e que, em 
rápidos traços, procuraremos resumí-las. O nosso 
mtuito será, pois, preliminarmente, apresentar a 
situação do problema da autonomia do direito 
marítimo e do direito aeronáutico, em face dac 
principais correntes da doutrina. De início, porém, 
convem salientar que, para nós, o direito marítimo 
ainda hoje se destaca com seu caráter part:cula-

J . C. Sampaio de Lacerda
(D a U niversidade do Brasil e do Institu to  

Rio Branco)

rista capaz de garantir-lhe a autonomia. Outro- 
tanto, todavia, não concebemos em relação ao di­
reito aeronáutico, de vez que, já  afirmamos certa 
vez (1), nasceu êle embalado pelos princípios nor­
mativos do direito marítimo. Daí a razão pela 
qual mereceu nosso apoio o dogma sustentado 
pela chamada “Scuola Napolitana dei Diritto delia 
Navigazione” que, na “Rivista dei Diritto delia 
Navigazione”, dirigida por Antônio Scialoja, 
procurou desenvolver os fundamentos por êste sus­
tentado em seu “Sistema dei Diritto delia Navi­
gazione” para a criação do direito da navegação, 
abrangendo o direito marítimo e aéreo. Hoje, 
aliás, na Itália, tornou-se vencedora essa idéia com 
a promulgação do "Códice delia Navigazione” pelo 
decreto n.° 327, de 30 de março de 1942, sepa­
rando-se definitivamente do direito comercial, si­
tuação lastimada pelos comercialistas, como acen­
tua F ranceschelli (2 ) :  “provincia ormai defini­
tivamente perduta per noi”.

Passemos, então, a estudar o problema, salien­
tando as diversas opiniões dos mais ilustres trata- 
distas, nacionais e estrangeiros.

P ardessus (3 ) , maritimista clássico, apesar de 
não usar propriamente a expressão “particula­
rismo” para acentuar a autonomia do direito ma­
rítimo, apresentava três traços originais dêsse 
ramo do direito : a universalidade ou uniformida­
de; a imutabilidade e a origem costumeira. E  de 
fato, quem estudar o desenvolvimento histórico

(1 ) J .  C . Sam paio  de L a c e rd a :  Locação de aero­
naves, in Revista Jurídica, vol. VI —  1942-1943, pág. 219.

(2 ) R em o KrANCESCHELLJ i Corso di diritto commer- 
cia/e, 1944 —  I, pág . 11.

(3 ) Collection des lois m aritim es : I, pág . 2 .
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do direito marítimo pode observar que tanto a na­
vegação como o tráfico marítimo tinham nos usos 
e costumes as normas que os regessem, sendo que 
tais usos eram o resultado de uma prática surgida 
expontâneamente. E  como proviessem sempre de 
fatos idênticos, êsses usos foram sendo adotados 
por todos os que se encontravam ligados à nave- 
ção marítima, extendendo-se não só pelas cidades 
marítimas da Europa, quer da costa mediterrânea, 
quer da atlântica, como ainda pelas cidades do 
oriente com as quais os armadores e mercadores 
europeus mantinham relações comerciais. Não ha­
via, contudo, nenhuma elaboração científica, nem 
mesmo a preocupação de codificá-los através a 
intervenção das autoridades governamentais. 
Suas compilações constituíam tão sòmente uma 
reunião dos “bons costumes do mar” . Mas, com o 
tempo, os usos assim consolidados foram intvodu- 
zindo-se nas primeiras codificações do direito ma­
rítimo. E  da Ordenação de Marinha de Colbert, 
de 1681, passou ao Código Comercial Francês e, 
posteriormente, aos demais códigos. Êsse o mo­
tivo da imutabilidade e da universalização do di­
reito marítimo, ao lado do seu caráter de origem 
tipicamente costumeira. Daí a observação do 
próprio P ardessus de que o direito marítimo era 
trinta séculos depois o mesmo dos primeiros dias 
e a afirmação de D anjon  (4 )  de que o direito 
marítimo atravessara as idades sem envelhecer. 
Se o mar era um só em tôda a parte, como se ex­
plicar a diversidade de leis a respeito da navega­
ção, tanto mais que o comércio marítimo é cosmo­
polita por natureza? Assim B ernaiert, inaugu­
rando a conferência de Liverpool exclamavar “O 
oceano só deve conhecer uma só e mesma lei apli­
cável a todos sob tôdas as latitudes” . E se assim 
é, os processos adotados pela marinha mercante 
devem ser em tôda a parte os mesmos e o direito 
que regula o comércio marítimo, nascendo sempre 
de iguais necessidades, deve, em tôda a parte e a 
todos oferecer o mesmo regime de garantias. Di­
ferenças de clima, raça, fornja de govêrno, a que 
as leis, geralmente, são sensíveis, quase nenhuma 
influência exercem sôbre as normas do direito 
m arítim o. ' Êsses ' os argumentos que levaram 
D anjon  a concluir pela grande estabilidade do 
dkeito. marítimo através das idades e a sua notá­
vel uniformidade em todos os países. Outro tam-

-------------  * b A l i
(4 ) Traité de droit maritim e, 1926, 2.a I, n.° 10.

bém não é o ponto de visto de P ipia (5 )  ao de­
clarar que a uniformidáde no tempo e a universa­
lidade no espaço é que constituem os principais 
elementos característicos do direito marítimo.

D anjon, contudo, não se satisfez com êsses úni­
cos característicos e a êles acrescentou outro traço, 
talvez de maior relêvo: o espantoso atrevimento 
de suas concepções jurídicas, isto ,é as inovações 
que o direito marítimo criou e que serviram, pos­
teriormente, a outros campos do direito. Assim, 
por exemplo, o seguro marítimo fêz que, presen­
temente, quase todos os riscos possam ser objeto 
de seguro. Do mesmo modo, a obrigação imposta 
ao armador de cuidar do marinheiro doente ou 
ferido, em conseqüência de serviço do navio, deu 
a idéia do risco profissional que, introduzido na 
legislação comum, assegura hoje, a reparação de 
todos os acidentes do trabalho ( 6 ) .

Entretanto, se êsses maritimistas assim enten­
dem, outros, como Castro R ebello (7 )  esclare­
cem que não há propriamente imutabilidade e a 
estabilidade é relativa, pois, se em quase todos os 
países o direito marítimo em vigor é secular, o de­
sacordo de suas normas com as necesidades atuais 
da navegação e do comércio têm sido tema da 
melhor crítica.

O desenvolvimento da navegação tem se acen 
tuado dia a dia. Com o emprêgo da navegação a 
vapor os navios tornaram-se maiores e mais rápi­
dos, a par das viagens serem mais longas. Não há 
hoje os mesmos riscos de outrora, como a pirata­
ria, nem as tempestades são mais obstáculos à na­
vegação. Mas, em compensação, os abalroamen- 
tos são mais freqüentes e mais perigosos, confor­
me salienta Giannini (8 ) .  Essa a razão pela qual 
o direito marítimo moderno teve de aceitar a ado­
ção de institutos do direito comum. E ’ o caso da 
hipoteca marítima que passou a substituir o antigo 
contrato de câmbio marítimo: o foenus nauticum  
dos romanos. Mas, o direito marítimo, apesar dis­
so, atendendo ao seu espírito tradicionalista — 
um dos pontos capitais para a sua autonomia, na

(5 ) D izitto M arittim o, I, n.° X IV .
( 6 )  V .  J .  C .  S a m p a i o  de  L a c e r d a : Natureza e 

efeitos do contrato de ajuste, 1939, pág. 5.
(7 ) H á um  direito m arítim o  ? na Revista Estudos Ju ­

rídicos, 1930, I, 2, 105 seg.
(8 ) Corso di diritto marittimo, n.° 4 .
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concepção de R ipert (9 ) não renuncia volunta­
riamente hábitos antigos, conquanto já não tenham 
mais utilidade prática. E  assim, o contrato de 
câmbio marítimo perdura até hoje. Já Brunnettj 
(10) alega que o caráter tradicionalista do direito 
marítimo, no momento atual, é em muito atenua­
do e reduzido, pois recebeu forte abalo com o 
advento da navegação a vapor, que alargando os 
horizontes cria novos institutos e determina espe­
ciais atitudes de consciência jurídica.

Entretanto, o próprio R ipert julga utópica a 
idéia da uniformidade, por isso que nem todos cs- 
povos têm os mesmos interêsses para que se su­
jeitem a leis idênticas, além do que, sendo o co­
mércio marítimo meio eficaz de domínio na luta 
internacional, a política de proteção praticada 
atualmente por todos os países torna-se dificil­
mente concilíável com a uniformidade internacio­
nal das leis. Por isso, acentua R ipert (1 1 ), que­
rer unificar o direito marítimo é pretender voltar 
à prática antiga em que a Lex Rhodia teve cará­
ter de direito comum ou ainda ao tempo do Con­
sulado do Mar, dos Rolos d’01éron e das Leit> de 
Wisby que constituíam lei universal do Mediter­
râneo, no Atlântico e no Mar do Norte, respecti­
vamente. A codificação fêz, porém, cessar a uni' 
formidade, como salientam R ipert e Castro Re- 
BELLo ( 1 2 ) . Se o Código francês foi, de fato, ado­
tado em vários países, a Grã-Bretanha conhecia 
direito diferente, enquanto a Alemanha, em 1881, 
promulgava um código próprio, no que foi segui­
do, aliás, por muitas outras legislações. Mas, ape­
sar disso, a campanha da unificação tem sido gran­
de e por isso, inúmeras têm sido as convenções e 
tratados sôbre assuntos do direito marítimo, como 
resultado das conclusões de vários congressos e 
conferências internacionais e da obra de algumas 
associações de juristas e publicistas, de âmbito 
também internacional.

Embora as considerações acima em grande par­
te fossem lembradas por Georges R ipert, não se 
deve considerá-lo, todavia, um anti-particularista 
do direito marítimo. Pelo contrário, para o pro­
fessor da Universidade de Paris, o direito marí­
timo não se assemelha a nenhuma outra disciplina

(9 ) Traité de droit maritim e, 2.® I, n.° 54.
(10) D iritto m arittim o privato italiano, I, n.° 5 .
(11) ob . c it. I, n.° 63.
(12) ob . e trab . citados.

jurídica (13), salientando ainda não acrèd-ár 
possa o direito marítimo perder o caráter parti- 
cularista por dois motivos: pela tendência do 
direito contemporâneo de não mais elaborar leis 
de caráter geral e sim leis especiais que se adap­
tam aos diversos gêneros de exploração e ainda 
porque o transporte marítimo, sendo de caráter 
quase exclusivamente internacional, exige, paia 
evitar conflito de leis, normas aplicáveis igualmen­
te em quaisquer águas que os navios tenham de 
atravessar. E  em conclusão afirma que não só 
pela conservação de antigos costumes, mas tam­
bém pela criação de novas regras de caráter in­
ternacional, o direito marítimo conservou ou 
adquiriu verdadeira autonomia no que diz res­
peito ao direito comercial terrestre (1 4 ) .

Antonio Scialoja (15) declara-se pela auto­
nomia do direito marítimo por decorer de dois 
fatos: a existência de institutos típicos, além de 
ser a natureza das coisas, isto é, o fato técnico, o 
elemento experimental, a determinante de sua es­
pecialidade, constituindo o vínculo interno que 
une em um complexo orgânico todos os institutos 
especiais e todos os desvios das normas do direito 
comum. E o fator técnico da navegação, em sua 
expressão mais sintética é o transporte autárquico, 
exclama Scialoja . As situações particulares e as 
exigências especiais do tráfico marítimo derivam 
tôdas dêste elemento fundamental do fator. O 
“risco da navegação” que congrega em uma formi­
dável solidariedade de interêsses todos aquêles 
que confiavam ao navio seus bens ou sua vida o 
afastamento do navio e a autoridade e peticia de 
um só (capitão) perante todo evento, dão ao di­
reito marítimo característicos precisos. Além 
disso, entende Scialoja que no direito marítimo 
há uma fusão entre os elementos privados e públi­
cos, tão íntima que difícil se torna a separação 
dêles (ex .: publicidade marítima, ajuste, figura 
jurídica do capitão, e tc . ) .

Berlingieri (16) consagra o particularismo 
em duas características fundamentais: uma rela-

(13 ) ob. c it. I, n.° 44.
(14) Précis de droit m aritim e, 1939, n.° 5 .
(15) Sistem a dei D iritto delia Navigazione, I, n.° 2 .
(16) Verso 1’uniticazione dei diritto  dei Aí are, 1933 : 

Sull’autonom ia dei d iritto  m aritirao, pgs. 329 e segs.; Le 
precipue caracteristiche dei diritto  m aritim o odierno  e  ia 
sua struttura autonoma, em 11 diritto m atitim o, 192S.
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tiva à sua atuação e a seu processo evolutivo e a 
outra refletindo o fim prático dominante em seu 
conteúdo. A primeira consiste na internacional} 
dade e a segunda no propósito constante de conse­
guir quanto mais possível a segurança da navega­
ção.

Para M an ara  (17) o “perigo do mar” constitui 
o pressuposto fundamental da norma marítima, 
caracterizando um ambiente especial de aplicação 
e impondo consequentemente a sua lei — a m a' 
rítim a. São os “perigos do mar”, explica M an ara  
que justificam aquela natureza da coisa de Scia- 
l o j a  e determinam as providências diretas da se­
gurança da navegação de B e r lin g ie r i. O “perigo 
do mar”, acrescenta M anara, não diminui à vista 
das inúmeras invenções e da grandiosidade dos 
navios atuais que permitem vencer o mar, não só 
em relação à distância, como em relação ao perigo 
que êle oferece, porque a precoupação que acom­
panha o navio durante a viagem cresce sensivel­
mente pelo maior número de capitais em risco e 
pela intensificação da vida no m ar. Por êsse mo­
tivo, G iannini prefere distinguir o risco técnico 
(da expedição marítima) do risco econômico (na­
tureza aleatória de tôdas as operações e emprêsas 
comerciais). O risco técnico, diz êle que deriva 
do isolamento do navio, contribui para tornar 
mais grave o risco econômico, enquanto não tenha 
grande importância, pois as estatísticas modernar 
acusam a diminuição dos riscos técnicos (progres­
so da ciência marítima, construção moderna de 
navios, em geral maiores e mais velozes), embora 
cresça o risco econômico do armador, que, por 
sua vez, se garante com o seguro (1 8 ).

P rinzivalli (1 9 ) admite a eventual oportuni­
dade de colecionar em código único tôdas as nor­
mas relativas às relações jurídicas marítimas e de 
dedicar a êle uma atividade de estudo distinta da 
do direito comercial, mas exclui que se possa falar 
de verdadeira e própria autonomia científica, pois 
que: a ) não subsiste a pretendida fusão dai nor­
mas de direito público com as do direito privado, 
mas somente uma interdependência entre umas e 
outras (o  que é fenômeno constante e natural); 
b) não existem princípios gerais de direito mcri-

(17 ) La legge dei mare, pags. 9 e 10.
(18) ob. c it . ,  pags. 5 a 7.
(19) La pretesa autonomia dei diritto m arittimo, 

Milão, 1933.

timo; c) a comunhão de riscos e a natureza alea­
tória não são próprios, nem exclusivos do direito 
marítimo; d)  a autonomia do direito comercial ex­
clui a do direito marítimo, por isso que um se de­
senvolveu com o outro.

O mais intrépido, porém, anti-particularista é 
B o n n e c a s e  (20) que, apesar de negar o particula­
rismo do direito marítimo, admite traços distin­
tivos que são, de um lado, o elemento experimen­
tal e, de outro, a sua técnica. O primeiro abrange: 
1 )  elemento físico: o mar; 2) elemento eco­
nômico: conjunto de condições econômicas por 
meio das quais se pratica a especulação comercial;
3) elemento social e político, derivado da rivali­
dade entre os Estados ou entre corporações que 
visam cada uma assegurar o predomínio e a for­
mação de emprêsas comerciais. O elemento de 
fato, a técnica, é variável, principalmente quanto à 
nomenclatura. Assim, os têrmos podem permane­
cer imutáveis, modificando-se seus significados 
(e x .: fretamento que passou hoje a significar 
transporte).

A s q u in i  ( 2 1 ) ,  combatendo B o n n e c a s e ,  afirma 
que, se por um lado a navegação a vapor, o apa- 
relhamento moderno dos portos, a brevidade das 
viagens e o menor número de riscos têm dimi­
nuído a natureza aleatória do comércio marítimo, 
alterando-lhe o caráter de “colônia viajante”, por 
outro, não a suprimiram totaimente.

Aliás, bastaria o exame atento do direito marí­
timo para que concluíssemos pela existência ain­
da de muitos institutos típicos, não só quanto às 
pessoas, como quanto às coisas e às obrigações. 
Assim a figura do capitão; a organização da pro­
fissão marítima que constitui a marinha mercan­
te, reserva da marinha de guerra; a natureza jurí­
dica do navio de movei suigeneris, pela aplicação 
de certas regras pertinentes aos imóveis (registro, 
publicidade, hipoteca); o contrato de fretamento 
e o de ajuste. Além disso, não poucos são os ins­
titutos exclusivos do direito marítimo, tais como: 
as avarias comuns, a abalroação, a assistência e o 
ssílvamento.

O fato de considerar-se já envelhecido o direito 
marítimo, a troco dos progressos da navegação,

(20) Traité de droit commercial m aritime, Paris, 1923; 
Précis elem entaire de droit maritim e, 1932; L e droit co­
mercial m aritim e : son particularismo, 1931.

(21 ) Sitll’autonomia deli diritto m arittim o, in Scritti 
G iu tid ic i: I, pg. 95.
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importa, porém, em chamar a atenção dos novos 
legisladores, a fim de que não se esqueçam de não 
eliminarem as normas reguladoras de muitos ins­
titutos tradicionais já abandonados pela grande 
navegação, como atesta Scialoja (2 2 ), pois êles 
são, às vezes, vivamente usados na pequena na­
vegação a vela ou a vapor (co-propriedade na­
val, abandono, formas especiais de salários).

Essas razões explicam o caráter todo peculiar 
do direito marítimo que, dêsse modo, exige sua 
autonomia.

O problema não destoa ao estudarmos o par­
ticularismo do direito aeronáutico, de vez que. na 
doutrina, divergem os autores. E ’ o que passare­
mos agora a examinar.

A m b r o s in i  (23) é um dos mais eficientes de­
fensores da autonomia do direito aeronáutico o so­
lidifica êsse seu ponto de vista firmado em 
D o n a t i  (24) e em S c i a l o j a  (25) de que possui 
o direito aeronáutico os requisitos por êsses auto­
res exigidos para que seja proclamada a autono­
mia de um ramo do direito, ou sejam, a novidade 
da matéria (fator técnico da navegação aérea); a 
especialidade dos princípios gerais e a complexi­
dade da disciplina, tanto em relação ao direito pú­
blico, como ao direito privado. Além disso, acen 
tua A m b r o s in i  que outros elementos o distinguem, 
isto é, seu caráter internacional ou a uniformidade 
internacional e a “politicità”, ou melhor, a influên­
cia de elementos e considerações político-militares 
e político-econômicas, salientando que o Estado 
não pode deixar circular livremente um veículo 
aéreo, sendo necessário fiscalização contínua e per­
feita .

F ragali (2 6 ) declara que o direito aeronáutico 
não tem semelhanças com o marítimo, pois que 
são raros nesse último os casos de direitos e obri­
gações sôbre a propriedade de terceiros, situação 
bastante comum no direito aeronáutico.

Para rebater êsses argumentos, E u g ê n i o  SíPA- 

s i a n o  (27) não encontrou dificuldades, pois, sa-

(22) ob. c it . ,  n.° 5 nota 2 .
(23) Corso di diritto aeronautico, Rom a —  1933-35.
(24) Fondazione delia scienza dei diritto, 1929.
(25) La sistemazione scientiíica dei diritto m arittimo, 

in R iv . D . C om ., 1928, I  e tam bém  no Sistem a  c it.
(26) Principii d i d ir . aeronautico, 1930 e Lezioni 

di d . aeronautico, 1939, I .
(27) Corso di diritto aeronautico, 1941, I .

lienta êsse autor que quase todos os institutos do 
direito aeronáutico apresentam-se como adapta­
ções dos do direito marítimo (registro aeronáu­
tico, publicidade, natureza jurídica da aeronave, 
assistência, alijamento, abandono, direitos de ga­
rantia) (2 8 ). Assim o fator técnico da navegação 
não se torna diferente, se em relação ao tráfego 
aéreo ou ao feito pelas águas, o que afasta a idéia 
da novidade da m atéria. Por outro lado, também, 
a especialidade dos princípios gerais desaparece, 
uma vez que se aplicam também ao direito ma­
rítimo. E  pela mesma razão, a complexidade da 
disciplina não é característica própria do direito 
aeronáutico, nem a tendência para a uniformida­
de internacional deixa de sofrer as mesmas críti­
cas que as oferecidas quando do estudo dêsse as­
pecto em relação ao direito marítimo. Quanto ao 
último argumento de A m b r o s in i ,  esclarece S p a -  

s i a n o  ser improcedente, de vez que o elemento po­
lítico-econômico influi na formação e no desen­
volvimento do direito em geral, principalmente 
nos regimes em que o Estado frequentemente in­
tervém nas atividades privadas.

O único argumento que, é certo, torna possível 
a diferença entre o direito marítimo e o aeronáu­
tico, é justamente, a possibilidade de danos a ter­
ceiros sôbre a superfície, em ocasião de vôo. Mas, 
êsse mesmo, como acentua S p a s i a n o ,  apenas po­
derá justificar um regime mais rigoroso no con­
cernente à responsabilidade aeronáutica. Nem 
mesmo procede a arguição de que os riscos a que 
estão sujeitos as pesoas são maiores na navega­
ção aérea que na marítima, por isso que, conforme 
assegura S p a s i a n o ,  se trata tão somente de uma 
diferença quantitativa e não qualitativa e que po­
derá talvez dar lugar a normas excepcionais.

S c i a l o j a ,  por isso, não reconhece também a au­
tonomia do direito aeronáutico, uma vez que o 
fator técnico da navegação é igual nos dois ramos 
do direito, além de que as normas do direito aero­
náutico derivam dos velhos institutos do direito 
marítimo, que a êle se aplicaram com meras adap­
tações .

E são os próprios autonomistas que, no fundo, 
reconhecem essa situação, tanto que, em seus tra­
balhos, muita vez, são obrigados a recorrer às

(28) Nesse sen tido : F .  D om inedo; Teoria generale
e diritto  m arittim o, em R iv . dei D . N avig. I I __ 1,
pg s. 44.
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normas do direito marítimo (v . Ambrosini, F ra- 
Gali e outros). Daí o reconhecimento de Ambro- 
s i n i  acr afirmar que a “lei marítima deve servir de 
modêlo à navegação aérea pela forte e intrínseca 
semelhança existente entre as duas matérias” e a 
exclamação de D ’Amelio (2 9 ) de que o direito 
aeronáutico não criou ainda institutos próprios, 
com caracteres particulares.

A identidade entre as duas disciplinas é fato 
que não pode mais ser desmentido. Na navega­
ção aérea quando não surgem certos problemas 
que possivelmente costumam ocorrer na maríti­
ma, explica-se pela simples razão de ser a distân­
cia que separa dois pontos de pouso de horas e 
não de dias, como sucede no m ar. Mas também é 
verdadeiro que, com o progresso da navegação, as 
distâncias foram diminuídas, quando realizadas 
em grandes transatlânticos com tôdas as comodi­
dades, como se fôssem verdadeiras “cidades flu­
tuantes” . Também é certo que as aeronaves, pri­
meiramente empregadas em pequenas rotas, aten­
dendo apenas ao transporte do correio ou de pou­
cas pessoas, hoje, pelo contrário, podem servir 
para transporte de carga pesada, de grande núme­
ro de passageiros, com as comodidades de um na­
vio e percorrendo rotas mais longas, com pousos 
menos próximos e travessias mais perigosas, por 
sôbre oceanos, matas, desertos ou geleiras. Se não 
são, na atualidade, ainda perfeitas cidades que 
voam, dentro em breve assistiremos em uma aero­
nave o conforto que hoje nos oferecem os possan­
tes transatlânticos. E, então, ressurgirão aí os pro­
blemas que sempre preocuparam os maritimis- 
tas.' E ’ que tanto a navegação aérea, como a ma­
rítima, com o grande aperfeiçoamento que veem 
recebendo para atenderem a fins idênticos, levam 
os estudiosos cada vez mais a aproximá-las, ado­
tando para elas um mesmo conjunto de normas. 
Quanto mais se desenvolve a navegação aérea, 
mais, ela se aproxima, em parentesco, da nave­
gação marítima. A afinidade entre elas cresce dia 
a dia. Assim, o comandante de uma aeronave já 
sente atualmente os primeiros sintomas do papel 
que desempenha o capitão de um navio, ao ter 
de exercer não mais sòmente uma função técnica, 
preocupado unicamente com a direção e a rota da 
aeronave, mas também inúmeras outras funções,

(29) Enciclopédia Treccani, voce Aeronautica (D . 
aeronautico) I, 1929, 622, apud Spasiano, Corso.

quais sejam a de ser o chefe de tôda aquela socie­
dade mista de tripulantes, passageiros, etc ., e inda 
mais a de ter de representar, muita vez, o explo­
rador da aeronave e, principalmente, a do encar­
go de oficial público, podendo efetuar todos cs 
atos que são atribuídos, em certas ocasiões de 
emergência, ao capitão do navio.

Por essas razões, a “Scuola Napoletana dei di- 
ritto delia Navigazione”, chefiada por SCIALOJA, 
D ominedò, Spasiano, Lefévre d ’OviDio e tan­
tos outros ergueram a bandeira para que fôssem 
as duas matérias congregadas num único direito: 
o da navegação. Entre nós, João Cabral preten­
deu fôsse unificado o estudo das duas disciplinas 
sob o nome de direito navegacional (3 0 ).

Houve, contudo, autores, que desejaram fôssem 
as normas reguladoras dos transportes reunidas 
numa só unidade orgânica, que, para Gisci (31) 
seria o direito da locomoção, abrangendo as várias 
formas de circulação terrestre, líquida e aérea. 
Giannini (32) estendeu-se mais ainda, pois qutí 
imaginou um direito do tráfego, compreendendo as 
normas que regulassem as emprêsas que têm por 
objeto a supressão da distância, isto é, o transpor­
te de homens, coisas, vozes, notícias e imagens, 
por via terestre, marítima, aérea, ou etérea, abran­
gendo, dêsse modo, a telegrafia, a telefonia, o rádia 
e a televisão. Aliás já Gütschow (33) propug- 
nara por uma lei única para o transporte por terra 
e por água. Entre nós houve quem defendesse 
êsse princípio, chegando até a apresentar um ante 
projeto de “lei orgância dos transportes” . Foi seu 
elaborador João V icente Campos (34) quem a 
considerou mesmo “arriscada aventura legislati­
va” . Tal ante projeto, porém, mereceu, com razão, 
reparos sérios e crítica severa, sem, no entanto, 
desmerecer o trabalho de seu autor, considerado 
como é especialista no assunto.

E ’ difícil, de fato, aceitar-se uma lèi organizan­
do tôdas as modalidades de transporte, desdè a 
navegação marítima e aérea, até as mais rudes e 
simples espécies de transporte, tais como o de

(30) Duas lições sôbre o direito navegacional, 1937.
(31) Per un sistema dei diritto delia locomozione, in 

R iv . d . D . N avig ., II-3, pág. 321.
(32) L ’uniticazione internazionnle dei diritto m aritti­

mo, in A rch. Guiridico, 1936 —  Corso c it.
(33) apud R ipert, T ra ité  2.°, 1-51, nota 1.
(34) V . Diário Oficial de 5-7-1940.
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carros e carroças. Como regulamentar, por exem­
plo, por uma forma única o abandono liberatório? 
Será que se deva aplicar êsse instituto a qualquer 
transporte, seja por meio de navios, aeronaves, 
locomotivas ou automóveis? “Que importa às víti­
mas de um caminhão ou de um Ford, confiados 
em locação a um chautieur inábil, que o dono im­
prudente lhes abandone o veículo de valor exíguo 
e às vêzes reduzido a nada pelo próprio aciden- 
te?”, indaga R aul F ernandes (3 5 ) ao fazer a crí­
tica àquele ante projeto por incumbência da Dire­
toria do Clube de Engenharia que, sob a presidên­
cia de Sampaio Corrêa, o  nomeava para relator 
da comissão encarregada de estudar e criticar o 
trabalho de V icente Cam pos. Por isso Raul 
Fernandes, em longo parecer, combateu o ante 
projeto, para concluir que “não consulta o inte- 
rêsse geral, nem os interêsses particulares dos 
transportadores, dos usuários e de terceiros viti­
mados por acidentes” . Quando muito “o mais que 
se pode pretender para comodidade dos que estu­
dam e aplicam as leis de transportes é reuní-las 
em um só diploma ou estatuto, como procurou 
fazer a lei belga, e como poderá ser, entre nós, a 
projetada lei orgânica dos transportes” .

Não se justifica de forma alguma o direito de 
locomoção como quer Gisci pela falta de homo-

(35) Na Revista do Clube de Engenharia, VI, n.° 70; 
novembro e dezembro de 1940, pgs. 85 e segs.

geneidade da matéria, pela inexistência de princí­
pios gerais comuns e de institutos jurídicos unifor­
mes. E ’ um verdadeiro monstro, exclama Scia- 
loja (3 6 ): sem cabeça nem cauda. O mesmo se 
poderá dizer do pretendido direito do tráfico de 
Giannini, pois reunir as várias formas de trans­
porte em um único sistema, observa Spasiano 
( 37), determina estranha mistura de conceitos e 
de normas em vez de aproximá-las e longe de au­
xiliar a sistemática do direito, não faz senão com­
plicar as coisas de maneira perigosa.

Em conclusão, julgamos, pois, acertado se mo­
difique a nossa leigslação sôbre direito marítimo 
e aeronáutico para, compendiando suas normas já 
adaptadas à medernização e aperfeiçoamento da 
navegação marítima e aérea, num único código, 
seja êsse justamento intitulado —  Código da Na­
vegação. Reconhecer-se-á, assim, a autonomia 
dêsse direito pelos traços particulares que há mui­
to lhe são próprios, desde os primeiros tempos his­
tóricos, quando se aplicavam exclusivamente à 
navegação feita pelo mar, mas que, presentemen­
te, foram, por sua fôrça de atração poderosa, abra­
çando a jovem e inexperiente navegação aérea 
para, cada vez mais, aconchegá-la e embalá-la com 
seus ritmos jurídicos.

(36) R iv . dei D . d . Navigazione, I I  —  3 —  pgs. 
321-29, notas.

(37) R iv . dei D . d . Navigazione, III —  2 pgs. 235, 
notas.



Pe n s a m e n t o  a l i e n í g e n a

Pesquisa econômica

A  publicação das três partes finais dêste 
ensaio do prof. Roy Blough conclui a divul­
gação, iniciada em número anterior, de uma 
das mais significativas contribuições, no cam­
po da ciência financeira, do ilustre ex-Diretor 
da Divisão de Pesquisa Tributária, do De­
partamento do Tesouro norte-americano. 
Cumpre salientar, nas páginas que se seguem, 
a segurança, realmente ádmirável, com que o 
autor alia um rigoroso raciocínio econômico, 
decorrente de sua formação científica e uni­
versitária, a um exame realista dõs fatores de 
natureza vária que intervém na criação da 
política tributária ( n .  r . )

III —  INSTITUIÇÕES E FÔRÇAS POLÍTICAS
NAS DIRETRIZES, GERAIS DE TRIBU­

TAÇÃO

EM seguida à elaboração de um programa tri­
butário, ainda resta o problema de obter a 

aprovação do mesmo pelos formuladore3 da po­
lítica tributária, a fim de que seja votado e posto 
em execução.

O mecanismo de fixação da política tributá­
ria —  Todos os ramos do govêrno —  legislativo, 
executivo e judiciário —  desempenham certo 
papel na política tributária. O papel do judiciá­
rio, em grande parte, ó passivo e negativo; cumpre 
lhe interceptar a legislação que parece entrar cm 
conflito por demais patente com o ponto de 
vista tradicional que se vem consolidando na 
Constituição, desde o documento primitivo ató 
às suas reformas e interpretação. Ademais, é 
ainda o poder judiciário chamado a determinar 
a significação exata das palavras do legislativo.

A função do poder executivo, em política tri­
butária, cinge-se a recomendar e a aprovar. Seu 
único poder real é o de veto, que raramente

e política tributária
R o y  B l o u g h .

(Tradução de Augusto de Rezende R ocha )

tem sido exercido em legislação tributária. As 
leis fiscais se compõem em geral de muitas 
partes —  algumas boas, outras más —  e existem 
dispositivos, que se tornam legais como p<rte 
dessa legislação, que seriam vetados se chegas­
sem ao executivo em leis separadas. Mesmo o 
veto, porém, não é instrumento legislativo abso­
luto, por isto que o poder legislativo tem o poder 
de promulgar leis a despeito de um veto exe­
cutivo. De modo geral, a fôrça do executivo em 
legislação é reflexo de sua habilidade em influên- 
ciar o Congresso. Em tributação essa influência 
é evidente, sobretudo quando se manifesta sob a 
forma de recomendação do Presidente, do Tesou­
ro, e de outras repartições do poder executivo, ou 
então por intermédio do veto. Menos evidentes e 
mais intangíveis são as relações pessoais entre 
membros dos órgãos do poder executivo e do 
legislativo.

O ramo executivo do govêrno se compõe de 
inúmeras repartições, cujos pontos de -vista as 
mais das vêzes divergem entre si. O problema 
de conseguir a fixação de uma política simpli­
fica-se, de certo modo, da parte do executivo, 
concentrando em número relativamente pequeno 
os principais interêsses afetos às finanças. Toda­
via, no concernente a questões específicas, pode 
haver pontos de vista substancialmente contrários, 
que têm de ser harmonizados, com os quais é for­
çoso, transigir ou entre os quais cumpre optar.

O poder legislativo em nossa pátria funciona 
por meio do sistema bicameral, no qual se dá 
a iniciativa das leis fiscais à Câmara dos Depu­
tados (Casa dos Representantes). O Senado é 
impotente até que lho cheguem, oriundos da Câ­
mara, projetos de leis de natureza fiscal, mas 
a partir dêsse momento não sofre mais inibições 
e livremente pode emendar os dispositivos dêsses
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projetos e lhes acrescentar ou retirar o que en­
tender .

O sistema de Comissões parlamentares exerce 
notável influência sôbre a política tributária. Os 
25 membros da Comissão de Finanças (Waya and 
Means Committee) tirados a uma legislatura de 
435, não podem certamente constituir representa­
ção uniforme de todos os variados interêsses do 
país. É  freqüente verificar-se nas comissões uma 
desproporcionada representação, nelas conseguin­
do certos estados e áreas ou determinados grupos 
industriais ter mais significativa percentagem de 
vozes do que outros, o que naturalmente provoca 
efeitos sôbre a política tributária adotada. As 
sessões públicas acêrca de tributação são inteira­
mente sem plano. Nelas qualquer cidadão —  
quase sempre representante de grupos organizados
— apresenta pontos de vista, argumentos e fatos. 
Trata-se, porém, de um depoimento de caráter 
unilateral, que nunca se procura acarear com 
outros, não sendo tampouco comprovada a validez 
dos argumentos e dos fatos apresentados. De 
resto, não há certeza de que sejam acatados os 
interêsses daqueles membros da sociedade que 
não chegam a arregimentar-se.

Em seguida às sessões públicas outras se reali­
zam nas quais se esquadrinham os vários proble­
mas em causa e se formulam as decisões da co­
missão. Elemento de relevância nestas sessões é o 
caso específico, isto é, a consideração atenta que 
os membros da comissão concedem a circunstân­
cias específicas que lhes são apresentadas, quer 
por intermédio das sessões públicas, quer através 
de depoimentos particulares de seus eleitores.

Depois dessas sessões a comissão relata o ante­
projeto de lei e lhe anexa um parecer elucidativo, 
defendendo as decisões que acaso tenha tomado. 
Dá-se nos tribunais e alhures considerável im­
portância a êsses pareceres da Comissão, como 
prova do que ela se propusera com a medida 
aprovada. Em algumas circunstâncias justifica-se 
o caso inteiramente, mas em outras são poucos 
os membros da comissão que estão cônscios do 
real significado da linguagem que se empregou 
no parecer.

O debate no plenário da Câmara, no sentido 
de determinar os traços gerais da legislação 
fiscal, é, em regra, de significação relativamente 
pequena. E ’ mesmo muito comum existir uma

praxe absoluta que só permita discussão, mas não 
emenda, e que exija aceitação ou rejeição total 
do ante-projeto. Depende de vários fatores con­
siderar-se tal praxe como absoluta ou não; pode 
até ocorrer o fato de que não o seja relativamente 
a certo caso, a respeito do qual a opinião esteja 
firmada. Já o debate no plenário do Senado é 
elemento importante na determinação da polí­
tica geral e muitas emendas são aí introduzidas.
As mais das vêzes, porém, as emendas do Senado 
são propostas com pouco discernimento, profusa 
e precipitadamente. Reservam-nas para as sessões 
conjuntas, onde há a presunção de que se joeira 
o bom do máu; na realidade, essas emendas se 
tornam então elementos de especulação durante o 
processo de concorência entre os membros do 
Senado e os da Câmara, e são objeto de conside­
ração em sessões conjuntas, acabando por se in­
corporarem à lei sem que o Senado lhes tenha 
dado a necessária atenção.

O Congresso constitui corpo deliberativo e leu 
período de atividade em questões tributárias é 
muitas vêzes prolongado. Alguns projetos são 
rapidamente aprovados. Em 1939, quando esta- 
vam em causa somente pequenos problemas, e 
na primeira Lei de Receita de 1940, quando ss 
adotou uma simples fórmula de majoração tribu­
tária, os projetos foram aprovados em prazo 
mínimo —  aproximadamente um m ês. Houve 
pressa em 1939, em parte devido à necessidade 
de prorrogar-se a vigência dos impostos de con­
sumo, que estava prestes a expirar. No entanto, 
quando são importantes os' ^ o b lem as ou muitas 
são as pequenas questões a considerar, a lei de 
receita absorve muitos meses. Assim, o exame da 
Lei de Receita de 1938 teve início em uma 
subcomissão da Comissão de Finanças aos 4 de 
novembro e a mesma só veio a ser aprovada em 
maio de 1938. A discussão do projeto que criava 
o impôsto de lucros extraordinários principiou a 9 
de agôsto de 1940 e êle só foi sancionado a 8 de 
outubro de 1940. A Lei de Receita de 1941 
começou a ser discutida a 24 de abril de 1941 
e foi aprovada a 20 de setembro de 1941. A 
Lei da Receita de 1942 entrou em discussão a 
3 de março de 1942 e foi aprovada a 21 de 
outubro do mesmo ano. A Lei de Pagam e.to 
do Impôsto Ordinário (Current Tax Payment 
A ct) de 1943, que se esperava não passar de uma
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simples e pequena revisão da lei, arrastou-se de
2 de fevereiro de 1943 a 9 de junho. As primeiras 
sessões para examinar a lei de Receita de 1943 
começaram a 4 de outubro de 1943 e a lei foi 
promulgada: a despeito do veto do Presidente, 2 
25 de fevereiro de 1944.

Elemento interessante no mecanismo criador 
da política tributária é o chamado “perito fiscal” . 
Eis um têrmo ofensivo para quem assim desig­
nam . De resto, não é expressão adequada, por isto 
que não pode ser usada na primeira pessoa ccm 
a devida modéstia. A honra que se associaria à 
denominação amesquinha-se pelo fato de que, às 
vêzes, é concedida indiferentemente ao indivíduo 
capaz e ao incompetente. O têrmo aplica-se 
realmente aos técnicos em tributação —  sobre­
tudo advogados, administradores e economistas
—  embora também o dêem a quem quer que seja 
considerado especialista em questões tributárias. 
No momento, os membros do corpo técnico da 
Comissão Mista de Rendas Internas e os do 
Tesouro, inclusive os do Bureau das Rendas In­
ternas, são os principais grupos, embora do ma­
neira alguma os únicos, de especialistas do go­
vêrno no concernente a política tributária. A 
função dêsses especialistas é prestar assistência, 
em sentido lato, por meio de informações factuais, 
aos formuladores de diretrizes gerais, tanto no 
executivo como no legislativo, e apresentar suges­
tões quando forem solicitados a fazê-lo. E ’ acon­
selhável, embora não seja imperativo, sempre 
que se procura obter a aprovação da política 
que se consubstanciou em determinado projeto 
tributário, conseguir-se o apôio de peritos, de 
preferência os do quadro técnico da Comissão 
Mista e os do Tesouro. A função dos peritos é 
significativa, mas cumpre não exagerá-la. Os 
formuladores das diretrizes de qualquer polí1'ca 
passam muito bem sem êles —  às vêzes até 
admiràvelmente bem. Têm o costume —  e como 
os desgostam ! —  de não lhes respeitar as su­
gestões, ou então —  suprema desgraça entre 
tôdas! —  esquecem completamente que êles 
existem, quando são levados a tomar uma delibe­
ração de relevância. Há em certos círculos uma 
persistente ilusão, embora quase não a encon­
tremos em Washington, de que o apêlo a me­
lhores peritos tributários permitiria a dispensa da 
política tributária e o desenvolvimento e adoção 
de um exemplar e justo sistema de tributação.

Recorrem, por isto mesmo, à analogia do enge­
nheiro que projeta a melhor ponte sôbre um 
rio . A comparação, no entanto, é incompleta. 
Antes que tivessem chamado o engenheiro, já 
se tomara a decisão de construir a ponte, e de 
fazê-lo em determinado ponto do rio e não a 
vinte milhas acima ou quarenta milhas abaixo. 
Ponderara-se o cústo em relação às vantagens. O 
trabalho do engenheiro foi, destarte, relativamente 
simples, porque já se tinham aplainado todos os 
conflitos básicos e os fatores em competição, e 
já se chegara a uma decisão antes de sua tarefa 
começar.

Interêsses concorrentes —  São os conflitos de 
interêsses e os fatores concorrentes que tornam 
necessárias as corporações políticas e lhes pro­
porcionam os encargos vitais de ponderar, esco­
lher e conciliar. A política tributária é, essencial­
mente, um problema político, no melhor e no 
mais lato dos sentidos, porque sua característica 
preponderante é a dos interêsses concorrentes 
entre os contribuintes. Não se diga, porém, quo 
não existe harmonia de interêsses em política 
tributária; como em tôdas as relações humanas, 
há em tributação interêsses coincidentes para a 
maioria da população.

O elemento de dissenção em questões tributárias 
é uma expressão do conflito que sempre ocorre 
em qualquer distribuição do produto de esforços 
conjugados. Em tôda esfera de preço, que acaso 
se considere, observa-se um conflito a respeito 
dêsse preço: ora acêrca do preço do produto, 
ora sôbre o das matérias primas, ora com refe­
rência à importância dos salários ou outras par­
celas da distribuição. No caso da tributação, 
contudo, o conflito é ainda mais significativo do 
que nos jogos de concorrência que determinam a 
distribuição primária da renda. A maioria dos 
preços distributivos decorre da competição direta 
entre comprador e vendedor. Como influência 
sôbre os resultados da competição, o govêrno 
fica sempre à margem. No entanto, a possibilidade 
de os concorrentes reterem o que têm a vender 
ou de se esquivarem a comprar é o elemento 
dominante na determinação dos preços. Conse­
qüentemente, o conflito é direto e, em qualquer 
período, estreitos são os limites, por isto que, 
para além de uma área conhecida, não haverá 
compra ou venda e ambos os contendores ficarão 
prejudicados.
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Em tributação, todavia, conquanto a competição 
esteja presente, trata-se de uma espécie inteira­
mente diferente: a competição política. O Go­
vêrno é o único organismo que prefixa a distri­
buição do ônus tributário, embora ulteriores 
traslações venham a ocorrer por intermédio do 
mecanismo da concorrência. Não há indivíduo ou 
grupo que consiga alterar diretamente sua quota 
primitiva de gravame tributário mediante segre­
gação de bens fora do mercado ou por abstenção 
de usar do poder de compra. Se houver qualquer 
retenção de bens, ficará parcelada por um longo 
período e será de natureza geral, não visando es­
pecificamente ao impôsto. Não será mesmo de 
tal caráter que possa afetar imediata e declarada­
mente o resultado da fixação do impôsto. Deve 
atuar sôbre a política tributária através do meca­
nismo político. Ademais, os benefícios que o indi­
víduo recebe do govêrno não dependem da impor­
tância que paga, pois, tanto quanto lhe podem 
dizer respeito, os dois —  benefício e pagamento 

não são concordes. Se por intermédio da ação 
política êle consegue transferir sua parcela de gra­
vame tributário para outrem, será dentro de certos 
limites de seu inteiro interêsse. Nada há qu j 
estranhar, pois, que, nessas circunstâncias, a polí­
tica tributária suscite intensas lutas, que poderiam 
ser atenuadas se houvesse mais lúcida compreen­
são dos interêsses de todos e de cada um; ainda 
assim, muitas dissenções fundamentais persisti­
riam. Se todos estivessem na mesma situação 
econômica e geográfica, seriam de pouca monta os 
conflitos tributários e se prenderiam apenas à 
igualdade de administração e não à política legis­
lativa, mas os conflitos que são deveras impor­
tantes em política tributária surgem, antes de 
tudo, porque diferem as situações econômicas ou 
as jurisdições geográficas dos indivíduos. Entre 
aquelas cumpre mencionar as diversidades no 
volume da renda recebida, na sua origem e dis­
posição. Talvez a mais importante diferença 
seja a que se baseia no volume da riqueza ou da 
renda. A maior parte da controvérsia sôbre a 
natureza e o volume das despesas públicas pro­
vém de discrepâncias na riqueza ou na renda, 
enquanto na esfera tributária propriamente dita 
o conflito se fere entre a imposição regressiva e 
a progressiva, abrangendo tanto a estrutura do 
impôsto como a das taxas.

As diferenças de posição econômica prove­
nientes da fonte de renda referem-se à relação 
entre a renda que seja percebida e a propriedade 
possuída. O indivíduo então auferirá a renda 
exclusivamente da propriedade, do esforço, ou de 
várias proporções dêste e daquela. Também se 
observam diferenças nas formas de propriedade, 
especialmente entre a tangível e a intangível, o 
mesmo acontecendo com a ocupação e a indústria 
de que a renda provém. Outras diferenças, final­
mente, dizem respeito à disposição da renda : 
se será poupada ou consumida, em que tipo de 
investimento terá sido aplicada, em que tipo de 
despesa terá sido gasta. Estas e outras diferenças 
suscitam conflitos na fixação da política tribu­
tária .

As diferenças geográficas, isto é, as diferenças 
de jurisdições políticas onde os indivíduos vivem, 
também dão origem a conflitos de interêsses em 
tributação. A responsabilidade pelo financia-. 
mento das atividades do govêrno divide-se por
175.000 jurisdições. Tôdas as pessoas que vivem 
nos limites de qualquer jurisdição política têm 
interêsses comuns que se chocam contra os dos 
indivíduos de outras jurisdições.

Conquanto não seja provável que dois indiví­
duos, salvo excepcionalmente, tenham a mesma 
situação econômica e geográfica e partilhem os 
mesmos interêsses, há gráus de semelhança e de 
contraste. E ’ que as pessoas com interêsses aná­
logos tendem a formar grupos para a mais efetiva 
manifestação de suas opiniões, visto que o poder 
político determina, em grande parte, as diretrizes 
tributárias. Êsses grupos dispõem de gráus dife­
rentes de eficácia ao tratar com os formuladores 
da política tributária, mas em regra gosam de 
grande vantagem sôbre os indivíduos que não 
trabalham articuladam ente. Unidade e conflitos 
de interêsses em uma base geográfica são formal­
mente reconhecidos pelo sistema de govêrno re­
presentativo .

A natureza ostensiva dos interêsses tributários 
em conflitos tende a obscurecer a existência de 
identidades de interêsses, algumas das quais são 
óbvias e diretas. Por exemplo, quase todos pre­
ferem ter certeza, relativamente à importância 
dos impostos que devem pagar, a incerteza e 
confusão. Quase todos se beneficiam com baixos 
custos administrativos de arrecadação dos im­
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postos e baixos custos de pagamento. Outras 
identidades subjacentes também se observam em 
conflitos aparentes ou pelo menos os circunscre­
vem . Por exemplo : uma exagerada tarifa prote­
cionista sôbre produtos manufaturados pode acar­
retar a destruição dos mercados estrangeiros do'1- 
fazendeiros nacionais, diminuindo-lhes destarte o 
poder de compra e comprometendo desfavoravel­
mente os mercados dos próprios manufaturadores,- 
resultando daí que êstes se achariam em melhor 
situação com tarifas mais baixas. Há neste caso, 
um campo de conflitos entre fazendeiros e manu- 
faturadores, mas, para além de certo ponto, pode 
suceder uma harmonização a êsse desentendi­
mento . Na verdade, a condição de um indivíduo 
ou de um grupo melhora na comunidade, as mais 
das vêzes, como efeito da melhoria na condição 
dos outros.

Há outro exemplo de harmonia fundamental, 
intrínseca ao conceito de justiça. A justiça é 
um fim ou objetivo moral e sua violação ultraja 
o senso moral das criaturas. De resto, cumpre 
que exista boa vontade entre os vários grupos em 
sociedade a fim de que funcione eficazmente a 
organização econômica. Injustiças flagrantes em 
tributação solapam essa boa vontade e levam a 
antagonismos explosivos. Os impostos lançados, 
mercê do poder político de um grupo destroem 
irreparavelmente a boa vontade de outros grupos, 
de forma que o prejuízo oriundo dessa falta de 
cooperação anula a vantagem acaso colhida. Em 
uma sociedade bem organizada, vantagens super­
ficiais que um indivídua. ou grupo possa obter 
graças à fôrça política deveriam ser invariavel­
mente sacrificadas, para que possam estreitar-se 
em base ordeira e pacífica as relações econômicas, 
sociais e políticas, através das quais se lograrão 
maiores vantagens para*todos.

Outra espécie de identidade é a que se baseia 
nos propósitos que os membros de um grupo 
procuram alcançar, não para cada um isolada­
mente, mas para o grupo como um todo. Essas 
lealdades ao grupo ou êsses interêsses comuns 
surgem ordinariamente quando o grupo está em 
conflito ou em competição com outros e tendem 
a dissipar-se com o desaparecimento da sua causa. 
Uniformidade de tributação é difícil de ser alcan­
çada em uma nação, mesmo em tempo de guerra, 
quando a unidade nacional é, em regra, muito 
maior do que antes ou depois da guerra.

Nos tratados de tributação têm dé preferência 
encarecido as identidades; no entanto, talvez fôsse 
mais exato dizer que os conflitos tributários ou 
não foram percebidos ou foram disfarçados, sem 
que se lhes desse o tratamento devido. A razão 
de se acentuarem as identidades talvez provenha 
do natural desejo de se procurar expressar in­
terêsses comuns ao invés de interêsses privados 
discordantes, de se ressaltarem antes as coisas 
em que estamos unidos do que aquelas que nos 
separam uns dos outros.

Os conflitos fiscais não revestem necessaria­
mente a forma de choque direto entre grupos, 
embora às vêzes tal aconteça. E ’ mais provável 
que tomem a forma de reivindicação por parte 
de um grupo, a fim de que os seus impostos não 
sejam arrecadados ou sejam reduzidos, conforme 
o caso. Assim, freqüentemente se ouve, aos repre­
sentantes dêsse grupo, a alegação de que não 
alimentam o desejo de aumentar os gravâmes tri­
butários de quem quer que seja. Sem dúvida 
o que dizem é verdade, mas também é inevitável 
que as responsabilidades dos outros sejam acres­
cidas na medida em que forem reduzidas as dêsse 
grupo em questão. Esta conclusão decorra de 
simples aritimética, mas se ; fôsse plenamente 
ponderada haveria nas leis fiscais um número 
muito menor de tratamentos de favor.

As mais das vêzes, em questões de política 
tributária, importa confrontar o “interêsse público” 
com certos “interêsses privados” . O que habitual­
mente se chama interêsse público enquadra-se 
em duas categorias. Existe, sem dúvida, o inte­
rêsse comum que reflete o de todos os membros 
da comunidade; a segunda categoria é a do 
interêsse público que resulta do tumulto dos 
interêsses privados discordantes. Pode-se dizer, 
grosso modo, que são os interêsses privados da 
maioria. Desgraçadamente o que as leis fiscais 
entendem por interêsse público nem sempre é o 
interêsse privado da maioria, mas tão sòmente 
o de uma reduzida minoria que detem por acasc 
o poder político e impõe a aceitação de seus 
pontos de vista particulares como se fôssem de 
interêsse público.

Inércia e “retardamento'’ nas diretrizes — 
Outro fator, que tem influência notável na ela­
boração da política tributária, é o que diz respeito 
às transformações —  especialmente se forem
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radicais —  introduzidas no sistema tributário 
existentes. Cumpre que elas vençam a resistência 
das instituições vigentes e a inércia contrária à 
modificação formal das mesmas. Em regra torna- 
se difícil lograr a incorporação de novos dispositi­
vos a uma lei, ao passo que os antigos tendem a 
conservar-se até o momento em que um impor­
tante grupo faça esforço persistente no sentido 
de lhes conseguir a revogação. Por isto mesmo é 
mais fácil impedir que uma disposição seja ado­
tada do que fazer com que seja revogada. A men­
talidade dos indivíduos não é flexível quando se 
trata de impostos, pois aspiram à certeza e conti­
nuidade. Não querem despender mais tempo cui­
dando de tributação do que é indispensável. Na 
verdade, é quase certo que exista um considerá­
vel “retardamento” entre a época em que se pro­
põe uma alteração tributária e aquela em que o 
público está apto a adotá-la. De ordinário, é pro­
vavelmente verdade que quanto maior fôr a cor­
poração interessada tanto maior será o retarda­
mento. Não se criam à vontade os movimentos 
coletivos, que empolguem algumas vêzes a ima­
ginação pública e produzam modificações sensí­
veis, nem é crível que êles se repitam freqüente­
mente.

IV — IMPORTÂNCIA DO PROCESSO DE 
FORMULAÇÃO DA POLÍTICA 

TRIBUTÁRIA

Longa, pois, é a estrada que importa vencer 
entre a idéia original resultante da pesquisa 
econômica ou por ela desenvolvida e a adoção 
definitiva de um programa tributário. Ás vêzes, 
esporadicamente, uma idéia se apodera da ima­
ginação dos indivíduos e exerce tão poderoso 
apêlo sôbre todos que a estrada é rapidamente 
percorrida. Outras idéias exigem mais tempo, às 
vêzes anos, para atingir o alvo da aceitação, e 
outras, finalmente, nunca chegam até lá.

Pode-se prever de certo modo até que ponto 
o processo de formulação de diretrizes fiscais a 
serem adotadas afeta o emprêgo eficiente da tri­
butação como instrumento de política financeira. 
Alargando o raio de sua pesquisa, o economista 
ficará habilitado a verificar quais os fatores con­
correntes que provàvelmente emergirão, e a tentar 
reduzir os problemas a um número mínimo. Ser- 
lhe-á possível certificar-se pelo menos de que a

incidência e os efeitos tributários, a que êle visa, 
são enquadráveis em programa com um efeito 
geral que consulta o interêsse público. Cabp ao 
economista desenvolver êsses aspectos do seu 
trabalho, que o orientam para a harmonização 
dos interêsses e para a delimitação das áreas de 
conflitos. Cabe-lhe eliminar tranqüilamente quais­
quer idéias que em seu efetivo funcionamento 
possam gerar os resultados que êle será o pri­
meiro a condenar ao invés dos que êle deseja. 
Por outras palavras: êle poderá adaptar suas 
sugestões de empregar a tributação, como susten- 
táculo da política econômica, às realidades do 
processo de elaboração da política tributária.

Dois exemplos, que são ilustrativos, vêm a 
propósito. Alvitre engenhoso e de grande alcan­
ce é o que foi feito relativamente a um sistema 
flexível de impostos, no qual as taxas seriam 
majoradas ou reduzidas de tempos em tempos, à 
medida que a situação o exigisse. Seriam grandes, 
com efeito, as vantagens fiscais de aumentar e 
diminuir as taxas tributárias consoante as neces­
sidades econômicas e de confiar em certa forma 
de imposição durante dado período e em outra 
forma durante o período seguinte. O problema 
consiste, porém, em fazer com que os corpos 
legislativos e os contribuintes se movam com a 
necessária rapidez de modo que se conservem à 
frente das modificações necessárias. A design .ção 
de um pequeno grupo encarregado de fazer o 
ajustamento necesário seria medida muito provei­
tosa, embora não eliminasse as inevitáveis pres­
sões políticas que são o principal obstáculo. Há 
todavia, no momento, pequena probabilidade de 
que o Congresso conferisse a uma repartição 
administrativa, ou mesmo a uma comissão que 
viesse a nomear, poderes de pôr em funciona­
mento um sistema tributário flexível. A fixação 
dos taxas tributárias talvez tenha sido a prerro­
gativa mais ampla dos corpos legislativos desde 
as primeiras lutas na Inglaterra entre o Parla­
mento e a Corôa. Não é crível que uma corpo­
ração legislativa de língua inglesa concedesse a 
outros, ainda que temporàriamente, o exercício 
dêsse poder fundamental. Certamente não o faria 
sem uma convicção profunda da necessidade da 
medida; e essa convicção não existe no momento. 
Ademais, seria grave problema assegurar a aten­
ção e a compreensão do Congresso, na hipótese 
de que êle se decidisse a presidir diretamente ac
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funcionamento do sistema flexível, para não falar 
na demora durante a apreciação da proposta. 
Preeisamente porque há diversidade de interesse 
e fatores concorrentes sôbre os quais os membros 
do Congresso emitiriam diferentes juízos valora- 
tivos, as probabilidades de que o sistema flexível 
se torne realidade prática não são muito brilhan­
tes, pelo menos em futuro próximo.

Cumpre observar, outrossim, que pode ser mais 
prejudicial um retardamento apreciável nas me­
didas que se tomem com a aplicação de um pro­
grama tributário flexível, do que não empregar 
nenhum esforço no sentido de recorrer a êsse pro­
grama, visto que a demora possivelmente acarre­
taria o recurso à medida em tempo inoportuno.

A aplicação de medidas tributárias, a fim de 
alcançar resultados estimulantes específicos, cons­
titui outro exemplo. A par de várias dificuldade.s, 
elas encerram o perigo de que o incentivo fiscal 
se torne privilégio especial, produzindo conseqüên­
cias muitíssimo diferentes das que foram anteci­
padas . Os interêsses particularistas dos grupos 
de indústrias e sub-indústrias os levam a advogar 
tôda espécie de tratamento especial que tenha sido 
dado a outras indústrias, o que também provoca a 
conseqüência —  se é lícito utilizar a experiência 
passada como critério —  de uma generalização 
forçada dêsse tratamento especial para além dos 
seus úteis limites, em virtude da intervenção de 
fôrças políticas. De resto, o incentivo fiscal cria 
deliberadamente um campo de evasão tributária; 
êste é o seu caráter especial. No entanto, a não 
ser que o campo de evasão seja suscetível de ri­
gorosa delimitação, podem surgir outras formas 
de evasão tributária, descobertas no curso normal 
dos negócios ou arquitetadas pela esperteza de 
técnicos fiscais, que suscitarão resultados outros 
que não os colimados —  resultados de valor so­
cialmente nulo ou até mesmo maléfico. Alegar- 
se-á que o interêsse do contribuinte nas conse­
qüências mais amplas do incentivo há de impe- 
dí-lo de recorrer a tais meios de evasão. Êste ar­
gumento esquece o fato de que todo contribuin­
te, quando se esquiva aos impostos, tem o seu in- 
terêsse próprio e acanhado, exorbitando tal cir­
cunstância de qualquer participação que acaso te­
nha no interesse comum, que estaria assegurado 
pela ação que o incentivo se propunha encorajá- 
lo a realizar.

Nas condições atuais, as maiores possibilidades 
de êxito na fixação da política tributária parece 
que se inclinam a favor de medidas que encerrem 
as seguintes qualidades: simplicidade, estabilida­
de e universalidade. Simplicidade — para que o 
Congresso e o público entendam o que vão fazer 
e possam dar-lhe inteligente apôio. Estabilidade 
ou continuidade —  não somente por essas razões, 
mas também para que se possa planejar com certa 
segurança e a antecipação permanente dos grava- 
mes tributários tenha possibilidades -de determi­
nar providências. Universalidade —  a fim de evi­
tar a transformação de incentivos tributários em 
privilégios especiais. Processos de natureza com­
plicada e que reclamam ajustamentos freqüentes 
e em tempo apropriado talvez não se adaptem 
aos métodos existentes de formulação da política 
tributária. No entanto, uma oportunidade muito 
convidativa apresenta-se agora com a reestrutura­
ção em perspectiva do sistema tributário do após- 
guerra .

Em todos os setores concordam as pessoas de 
critério em que tanto a tributação de pre-guerra 
como a do período de guerra não serão aceitáveis 
nas condições que se seguirão. E ’ quase inevitá­
vel que os fatores econômicos representem um 
grande papel nas modificações que ocorrerem. O: 
que dominarão nas reformas tributárias do após- 
guerra talvez não sejam, porém, os fatores que os 
mais argutos economistas gostariam de ver predo­
minar. O conflito de interêsse é por demais grave 
para levianamente admitir-se a tese de que será 
atendido o que os economistas consideram o inte­
rêsse público. Seja como fôr, o vulto das pesqui­
sas econômicas, no concernente a tributação, que 
vêm sendo feitas em círculos governamentais e 
particulares, permite augurar que os efeitos eco­
nômicos alcancem nas reformas tributárias do fu­
turo maior preponderância e mais cuidadosa aten­
ção do que obtiveram no passado.

V — RUMOS DE POSSÍVEL APERFEIÇOA­
MENTO NA FORMULAÇÃO DA POLÍTICA 

TRIBUTÁRIA

Embora não sejam turvas de modo algum as 
possibilidades de aplicação, em conformidade com 
certos preceitos, dos resultados da pesquisa eco­
nômica à política tributária, não deixam elas de 
apresentar aspectos pouco animadores. Há diver­
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sos rumos a seguir se desejarmos melhorar a si­
tuação. Uns se relacionam com a transformação, 
na estrutura e nos processos, dos poderes legisla­
tivo e executivo. Exigiriam, porém, longo período 
de estudo, tanto da parte de cientistas políticos 
como da parte de administradores competentes. 
Nêste trabalho não têm cabimento, consequente­
mente, quaisquer sugestões a respeito.

Torna-se possível, todavia, tomar providências 
em determinadas direções, que resultariam, ao fim 
de certo tempo, no aperfeiçoamento da elaboração 
da política tributária.

Já  fizemos alusão à grande necessidade de enri­
quecer o conjunto de fatos e análises básicos, re­
ferentes aos efeitos da tributação na economia. 
Conquanto não cheguem a suprir a fixação da po­
lítica, êles são imprescindíveis se nos propusermos 
a formulá-la inteligentemente. Acreditamos que, 
pelo menos em alguns setores importantes no 
campo da política tributária, as propostas, que se 
fizeram, exorbitaram dos conhecimentos básicos; 
e precisamente nesses setores uma grama de fatos 
vale quilos de opiniões e propostas ao se ter de 
proceder à elaboração da política tributária. À 
guisa de sugestão —  e reconhecemos que se trata 
de um ponto delicado —  lembraríamos que a po­
lítica tributária haveria de aperfeiçoar-se se os 
estudiosos de tributação não se precipitassem 
tanto a fazer propostas. São muito grandes real­
mente as tendências para fazê-las, mesmo entre 
aqueles que nutrem ftrme intenção e forte dispo­
sição de estudar o funcionamento econômico e os 
efeitos dos impostos, precavendo-se de abordar o 
problema das diretrizes fiscais. Essas tendências 
têm origem interna, por isto que se observam gran­
des êrros que clamam por um corretivo; têm ori­
gem externa porque os fatos e as análises exer­
cem pouca atração, quer sôbre os nossos empre­
gadores ou sôbre o público, quer sôbre os formu- 
ladores da política fiscal, que também se acham 
possuídos de grande pressa e, as mais das vêzes, 
não podem deter-se a fim de aprofundar os fatos 
ou examinar as análises. De resto, quando as di­
retrizes fiscais precisam ser traçadas é desejável 
que se empreguem as melhores informações e 
juízos disponíveis, mesmo que sejam inadequa­
dos.

Avança-se, ainda assim, um bom argumento 
quando se alega que, se fôsse lograda certa espe­

cialização de esforços, graças à qual estudiosos 
interessados em tributação, apolíticos e realmente 
capazes de um ponto de vista prático —  congre­
gados por universidades, organizações de pesquisa 
subvencionadas ou mesmo pelo govêrno —  che­
gassem a esquecer-se por certo tempo do que se 
deve fazer e se concentrassem exclusivamente nos 
fatos e suas interrelações, a pouco e pouco se de­
senvolveria um conjunto de informações básicas 
que acabaria inspirando confiança crescente e tor­
nando possível uma apreciação mais inteligente, 
por parte dos formuladores de diretrizes políticas, 
dos interesses contraditórios e fatores em conflito 
que lhes cumpre enfrentar.

Conviria favorecer, paralelamente a essa pes­
quisa, uma disseminação mais ampla em meio ao 
público de informações de caráter tributário, pois 
parece que nele se arraigou firme crença de que 
nunca lhe será possível comprender os impostos. 
Aliás, o problema não fica mesmo esclarecido em 
virtude dos inúmeros programas antagônicos, que 
lhe são inculcados, e a funda divergência de 
opiniões entre os economistas, que tão amiúde se 
observa, menos ainda ajuda a situação.

Nem todos, felizmente, têm que ser informados 
com minúcias. Somos um povo organizado e con­
fiamos em larga medida nos orientadores de nos­
sas organizações. Cumpria, aliás, que êstes absor­
vessem tanto quanto possível as espécies de infor­
mações que a pesquisa econômica em tributação 
promete para um futuro próximo. Uma educa­
ção dêsse gênero seria útil para estabelecer-se dis­
tinções entre interêsses imediatos e mediatos e 
para localizar o interêsse particular que pretenda 
passar por público. Essa educação é tanto mais 
necessária quanto é certo que há de conduzir às 
grandes identidades que se ocultam sob os confli­
tos tributários e que, se forem revigoradas, podem 
concorrer para a unificação dos diferentes grupos 
e não para sua separação.

Lembraríamos também que o encorajamento da 
pesquisa e da educação dps chefes da comunidade 
clama pela criação de um periódico especializado 
em finanças. Não há um que se dedique ao cam­
po das finanças públicas com exclusividade; no 
entanto, esse jornal poderia tornar acessível ao 
público, em forma destituída de aparato técnico, 
os resultados da pesquisa em economia tributária. 
Poderia sobretudo articular questões que interes­
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sassem à economia, à ciência política, ao direito 
e à administração, pois é sabido que os problemas 
tributários exigem essa articulação. Cumpre ain­
da que se restrinjam ao mínimo, nêsse jornal, as 
propostas de diretrizes fiscais, a fim de que se 
possa prevenir a eventualidade de êle se trans­
formar em tribuna de interesses particulares, a in- 
culcar os rumos que lhes convenham. Talvez di­
minua a repercussão do jornal se forem amorteci­
dos êsses aspectos, mas não padece dúvida que se 
tornará mais útil.

Considerando o relevo que a tributação e ou­
tros aspectos das finanças públicas adquiriram na 
vida econômica norte-americana de nossos dias, 
deve haver, por certo, amplo mercado para um 
jornal dêsse gênero. Ademais, durante um perío­
do de experiência seria fácil encontrar indivíduos 
ou fundações que não insistissem em proventos 
imediatos sôbre o  dinheiro empregado e que não 
tentassem utilizá-lo como escudo de suas idéias 
preferidas.

Talvez haja outros meios melhores de chegar a 
conhecimentos mais vastos sôbre os efeitos da tri­
butação e à sua mais completa disseminação. 
Algumas modificações, por certo, são necessárias. 
O aspecto mais inquietador da tributação é o pa­
pel preponderante dos interêsses em luta, que 
decorrem, as mais das vêzes, de estreiteza de 
vistas e ignorância. Os conflitos são inevitáveis e 
convém acatá-los como elemento necessário e de­
sejável do processo de se chegar a uma política

fiscal que se ajuste aos interêsses públicos; sãc 
perturbadoras, no entanto, as suas implicações 
para a sociedade, pois quando êles cindem a es­
trutura econômica e social, tende a sociedade a 
criar artificialmente instituições e fôrças contro­
ladoras que se revelam, em certos casos, perigo­
sas para o nosso modo de viver democrático. Na 
verdade, sempre que a importância econômica da 
tributação é grande como se vem tornando, os con­
flitos tributários provocam a degeneração da po­
lítica tributária em uma miríade de dispositivos 
que concedem privilégios especiais a numerosos 
interêsses minoritários.

As áreas de identidades em tributação, embora 
não o pareçam à primeira vista, são muito vastas. 
Os princípios de justiça tributária contribuiram 
apreciàvelmente, ao ressaltarem o interêsse públi­
co em geral, para uma distribuição justa e equâ- 
nime do gravame tributário. E  há razão para se 
crer que muitas das idéias, recentemente amadu­
recidas, de iniciativa e controle econômicos, por 
intermédio da tributação, provàvelmente dilatarão 
essa área de identidades e restringirão a de con­
flitos. Estudos suplementares com o propósito de 
as demarcar mais claramente e ampla vulgariza­
ção dos resultados que se obtiverem, especialmen­
te em meio aos grupos empenhados no conflito, 
talvez sejam as medidas mais exeqüíveis a serem 
tomadas com o fim de se propulsionar a política 
tributária —  e as mais importantes, do ponto de 
vista dos interêsses mediatos do público.



À THVTT NTSTR A-CÃO LOCAL

Â margem do Planejamento Econômico 
da Amazônia

A Constituição dos Estados Unidos do 
Brasit, de 18 de setembro de 1946, estabe­
lece: “Art. 199 —  Na execução do Plano 
de Valorização Econômica da Amazônia, a 
União aplicará, durante, pelo menos, vinte 
anos consecutivos, quantia não interior a três 
por cento da sua renda tributária. Parágrafo 
único. Os Estados e os Territórios daquela 
região, bem como os respectivos Municípios, 
reservarão para o mesmo fim, anualmente, 
três por cento das suas rendas tributárias. 
Os recursos de que trata êste parágrafo serão 
aplicados por intermédio do Govêrno Fe­
deral . ”

Para o cumprimento do referido dispositi­
vo, o Dr. Océlio de Medeiros elaborou o 
presente trabalho, à guiza de contribuição à 
Comissão Parlamentar do Plano de Vãloriza- 
ção Econômica da Amazônia.

O autor, que desempenhou altas funções 
de govêrno no Território Federal do Acre, 
colaborou nas teses apresentadas à Reunião 
dos Interventores da região geo-econômica 
do norte, realizada em Belém, e serviu de 
assessor técnico do Estado do Pará, na Con­
ferência Nacional de Educação e na 2.a re­
união de Interventores, realizadas no R io. 
Presentemente é assessor técnico do líder da 
maioria na Câmara dos Deputados. (N . R .) .

A d v e r t ê n c ia  i n ic ia l

NOSSA última viagem à Amazônia, em missão 
do Departamento Administrativo do Servi­

ço Público ( D . A . S . P . ) ,  conduziu-nos ao extre­
mo deserto do Rio Branco, cujos problemas pro­
curamos observar in loco. Aí, enquanto colaborá­
vamos nos trabalhos de implantação administra­
tiva do Govêrno Territorial, conforme plano tra-

O c é l io  d e  M e d e ir o s

(Consultor da Associação Brasileira 
de M unicípios ( A .B .M .)

çado com a nossa assistência logo após a criação 
do Território, concebemos a idéia de um traba­
lho econômico e técnico, que seria apresentado, 
como depoimento, à Comissão Parlam entar do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia.

Durante os anos em que vivemos na portentosa 
planície, perlustrando-a desde os seus mais afas­
tados quadrantes, tivemos oportunidade de formar 
impressões diretas, coletando elementos aos quais 
faltava juntar subsídios hauridos em contato com 
o drama da área riobranquense, que nos faltava 
ainda conhecer. Além do mais, ao empreendermos 
a nova jornada, em missão técnica, já nos era pos­
sível olhar a Amazônia com outros olhos, não os 
de romancista ou de escritor, mas os de estudioso 
de economia, organização e administração. Dêsse 
modo, procuramos nos aperceber mais das estima­
tivas, das estatísticas e dos gráficos do que das 
paisagens que tanto deslumbram os viajores sen­
timentais do Inferno Verde. E, como conseqüên­
cia, idealizamos êste trabalho e regressamos de­
cepcionados, mas não desiludidos, depois de sentir 
de perto a prodigiosa rêde potámica que se sa­
cudia, mais uma vez, por um minuto de esplen­
dor financeiro da borracha, mas que apenas enri­
queceu os seringalistas, os grandes proprietários, 
os latifundiários e os comerciantes.

Ao voltarmos ao Rio, encontramos os proble­
mas amazônicos em franco debate, no Parlam en­
to, diante de uma nova oportunidade de tentar 
resolvê-los, em face dos recursos previstos pela 
Constituição Federal em vigor. Discursos, deba­
tes, reuniões e até projetos continuam alertando o 
espírito de todos os que se interessam vivamente 
pelo futuro de um mundo que, desde os tempos 
coloniais, conforme bem o demonstrou o historia­
dor Artur César Ferreira Reis, na sua obra sôbre 
a política de Portugal no Vale Amazônico, —  vem
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sendo objeto de sérias atenções governamentais, 
sem ter ainda deixado de constituir o pesadêlo do 
Estado. E, como expressão dessa nova fase de 
interesse pelos problemas amazônicos, devemos 
salientar, em ordem cronológica, duas atitudes do 
Govêrno, constantes de trechos da informação 
prestada pelo Ministro da Justiça e da Mensagem 
do Presidente Eurico Gaspar Dutra ao Congresso. 
Eis os referidos trechos:

a ) Da informação prestada pelo Ministro da 
Justiça, em  6 de dezembro de 1946, sôbre o pro­
jeto do Departamento Nacional da Amazônia 
( D . C.  de 27-12-1946), da autoria do deputado 
Pereira da Silva:

“O desenvolvimento e perfeito aproveitam ento da região 
amazônica sempre esteve na preocupação dos homens de 
govêrno do Brasil, ainda que sem enquadrar-se decidida­
m ente no campo das medidas concretas. Assim, há alguns 
órgãos que têm  entre as suas funções, quase sempre de 
caráter geral, a de contribuir, para o enriquecimento do 
vale do Amazonas. Êsses órgãos e  serviços, no entanto, 
apresentam -se dispersos, sem unidade de direção e falhos 
de um  planejamento, de um a diretriz científica e metó­
d ica ' que possibilite uma ação contínua, eficaz, rápida e 
duradoura.

Aparece, portanto, com grande oportunidade a idéia de 
cometer a um órgão especial a atribuição de superinten­
der a execução do plano que fôr elaborado, consubstancia­
do no projeto oferecido à apreciação dessa ilustre Casa do 
Congresso. "

Os problemas da Amazônia, porém, devem ser aprecia­
dos por técnicos especializados, possibilitada a apresen­
tação de sugestões de grupos econômicos, populações e 
governos locais aos quais se oferece, evidentemente, um a 
visão mais direta de todos os anseios e exigências de rea­
bilitação da grande planície.

É ste  M inistério é de opinião que, só depois de devida­
m ente equacionados, em seus múltiplos aspectos, os pro­
blemas da Amazônia, pelas sugestões recebidas, pelas pes­
quisas e estudos realizados, colhidos os dados para maior 
visão de suas dificuldades, conforme, aliás, vem proce­
dendo a ilustre Comissão Especial do Plano de Valoriza­
ção do Vale Amazônico, como é do conhecimento dêste 
M inistério, através do D iário do Congresso, poderá ser 
assegurada a elaboração de um projeto capaz de satisfazer, 
de m aneira a mais cabal, aos superiores interêsses da 
Amazônia, beneficiando aquela vegião, tanto  no setor es­
tritam ente econômico, como, correlata e necessariamente, 
no setor do povoamento, da saúde pública e da educação
o que redundará em benefício de todo o País, dada a 
incalculável riqueza do vale amazônico e a quase ilim i­
tada perspectiva de progresso que oferece.

Por ora, só parece viável e útil a êste M inistério, de 
acôrdo com o que ficou exposto, o trabalho patriótico da 
ilustre Comissão Especial dessa Casa do Congresso de 
coligir sugestões, estudos e planos parciais, para dar-lhes 
unidade dentro da planificação geral que terá  em  vista a 
recuperação econômica do vale Amazônico.

Caberá, então, a organização definitiva do projeto, de­
finindo as atribuições do organismo que deverá superin­
tender a política de valorização da grande planície ama­
zônica e fixando-lhe a estru tura de acôrdo com as exigên­
cias objetivadas nos estudos feitos.

Ê ste M inistério, no entanto, tendo em vista a am pli­
tude e diversidade de problemas que a ingente obra en­
cerra, não vê possibilidade de incluir o órgão supervisor 
e executor de im portante plano nos quadros dá adminis 
tração, definidos e estabelecidos dentro de determinada? 
especialidades.

Uma vez que os problemas da Amazônia assumem vul­
tosa complexidade, só um órgão próprio poderia atender, 
conforme parece a êste M inistério, a todos os aspectos 
da recuperação econômica em aprêço, considerado, entre­
tanto, que a natureza dêsse órgão —  de administração 
direta federal —  ainda deve ser objeto de mais acurados 
e minuciosos trabalhos de pesquisa e estudo” .

b) Da Mensagem apresemtada ao Congresso 
Nacional, por ocasião da sessão legislativa do 
1947 pelo Presidente da República ( Rio de Ja­
neiro, 1947 —  págs. 81-82):

“D e fato, as indústrias bélicas suspenderam suas ativi­
dades, cessando as necessidades de certas matérias-primas, 
entre as quais se encontra a borracha. P o r outro lado, o 
restabelecimento dos transportes internacionais e o reinicio 
da produção no Oriente criaram para a borracha brasileira 
nova situação. | - j,

Nas condições atuais, o produto brasileiro, ao prêço do 
60. centavos de dólar por libra-pêso, F .O .B . ,  não pode 
competir com a borracha do Oriente, que custa, no mo­
mento, 23V2 centavos. Conseqüentemente, se não forem 
renovados os Acordos de W ashington que term inam  em 
30 de junho de 1947, o prêço da borracha nacional tenderá 
ao nivelamento no mercado internacional, acarretando si­
tuação difícil para 05 produtores.

Os interêsses dos produtores e dos industriais brasilei­
ros, manifestados ao Govêrno por interm édio de recomen­
dações aprovadas na Reunião para Estudo dos Probleinaa 
da Borracha, realizada em meados do ano findo, no Rio 
de Janeiro, são pela manutenção do preço atual, a té 1950, 
procurando-se ajustá-lo gradativam ente aos preços in te r­
nacionais . Enquanto, porém, não pudermos concorrer no 
mercado mundial, é necessário estabelecer o equilíbrio 
entre a produção e  o consumo industrial do País, para 
evitar a super-produção.

Impõe-se como programa de Govêrno baixar o custo de 
produção da borracha . O plano de valorização econômica 
da Amazônia, preceituado no A rt. 199 da Constituição, 
está intim am ente ligado à defesa da borracha” .

A essas iniciativas, que exprimem mais uma 
vez o interêsse nacional pelo problema do desen­
volvimento da Amazônia, devem-se juntar os ex­
celentes trabalhos da Comissão Parlamentar, con­
substanciados no projeto constante do texto desta 
contribuição.

Nosso trabalho foi datilografado em paites, a 
fim de melhor promovermos sua divulgação, por 
etapas, entre os representantes da Amazônia no 
Senado Federal da República. Tratava-se, crigi- 
nàriamente, de uma contribuição apresentada ao 
plano de valorização econômica da Amazônia na 
pessôa dos ilustres senadores, J o a q u i m  d e  M a g a ­

l h ã e s  C a r d o s o  B a r a t a ,  Á l v a r o  A d o l f o  d a  S i l ­

v e i r a  e A u g u s t o  M e i r a ,  do Estado do Pará;
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Á l v a r o  M a i a .  V a l d e m a r  P e d r o s a  e  S e v e r i a n o  

N u n e s ,  do Estado do Amazonas; e  A l f r e d o  N a s -  

s e r ,  do Estado ds Goiás, sendo que a êste ainda 
em agradecimento pela publicação, em 1946, do 
livro “Administração Territorial”, do autor. Al­
guns dêsses senadores já se manifestaram, por es­
crito, sôbre as idéias aqui contidas, em opiniões 
que serão oportunamente publicadas. A experiên­
cia que colhemos de nossa vida na Amazônia, em 
contacto direto com seus problemas de adminis­
tração e govêrno, não nos coloca, por isto mesmo, 
exclusivamente no plano das teorias, mas ainda 
no das realidades práticas, para depor à margem 
dos trabalhos de planejamento necessários ao pro­
gresso das unidades em que se divide a região. 
Tais unidades, após o trabalho de zoneamento e 
eleição de áreas, que deverá ser feito para fins 
de planejamento econômico, não devem subsistir 
como compartimentos estanques, confinadas nos 
seus limites geográficos. Vejamos, agora, o

P L A N O  D Ê S T E  T R A B A L H O

P R IM E IR A  P A R T E

Áreas cultivadas e Produção agrícola da região norte

I  —  Introdução.
I I  —  Considerações iniciais sôbre a produção agrí­

cola do B ras il.

I I I  Posição das unidades da região norte no p ro ­
blema nacional da produção agrícola.

Ligeiras considerações sôbre a área cultivada e 
produção agrícola no T erritó rio  Federal do A cre.

y  ~  E stado do Amazonas : sua área cultivada e sua 
produção agrícola.

V I —  Áreas cultivadas, produção agrícola e valo:: d? 
produção no E stado do P a rá .

V II —  Síntese da situação amazônica e m edidas suge­
ridas para o apressam ento de seu progresso.

SEG UN D A  P A R T E  

Produção vegetal da região norte

_ 1 —  O significado da agricultura em face da p ro ­
dução vegetal da Am azônia.

I I  —  Reflexos do regim e de produção vegetal na 
realidade am azônica.

I I I  —  Produção vegetal e colonização de investida na 
A m azônia.

IV  —  A im portancia da borracha na produção vege­
ta l e na economia da Am azônia.

V  Possibilidades de investim entos financeiros a 
longo prazo na silvicultura da borracha e outras espécies 
da produção vegetal da Am azônia.

V I —  A produção vegetal nos T erritórios Federais 
da Amazônia em confronto com a produção extrativa em 
geral, conform e as estim ativas de 1945.

V II —  D ados sôbre a produção e a  exploração da in ­
dústria  ex trativa vegetal no E stado do P ará, em 1945.

V III —  Dados de produção e exportação da indústria 
extrativa vegetal no E stado do Amazonas, du ran te  o ano 
de 1945.

IX  —  Conclusão: sugestões para  a m aior produção 
e m elhor valorização da produção vegetal da Am azônia.

T E R C EIR A  P A R T E

O aspecto adm inistrativo do problema do planejam ento  
econômico da Am azônia

1 —  À guiza de diretivas para um a política finan­
ceira e econômica da A mazônia.

II  —  Considerações sôbre as linhas gerais de execução 
do plano de valorização econômica da A m azônia.

111 —  À margem do projeto  apresentado pela Comissão 
P arlam entar do P lano de Valorização Econôm ica da Ama­
zônia .

I v  —  Observações resultantes do exame do P rojeto  da 
Comissão Parlam entar do P lano de Valorização Econômica 
da A mazônia.

V —  Sugestões para  a com plem entação do projeto  da 
Comissão Parlam entar do Plano de Valorização Econômica 
da A mazônia.

V I Levantam ento dos órgãos federais em funciona­
m ento nas unidades federadas da Am azônia.

I    IN TRO D U ÇÃ O

Nos im portantes debates que se têm  travado sôbre 
os problem as econômicos do país, ilustres representantes 
do povo brasileiro, exprim indo as reivindicações dos 
diversos partidos e professando as mois contraditórias afir­
mações, vêm  sendo unânim es, porém , no reconhecer que a 
crise nacional é de produção.

As medidas sugeridas, os rem édios aconselhados e  as 
providências adotadas, variando a  terapêutica  com o sentido 
político das interpretações, têm  constituído, sem pre, um 
patrio tico  esforço para  o soerguim ento das fôrças produ­
tivas do país; m aior rendim ento do hom em  brasileiro; 
m a.or poder aquisitivo do povo; adequado padrão de vida 
das populaçoes nacionais e mais forte m ercado interno, 
num a hero.ca reação contra a economia de sub-consumo.

d iv p Mr '  a c° mPleXÍdade d °  Proble™> em  v irtude  da 
nomia H -  56 con{iW *  a nossa eco-
dentro  d P" m arÍa' Ímp5e °  desPrês°  P ^ s  panacéas
dentro  da conven .enca de um a especialização de critérios.

a £ m a n t SSe ^  T ’ VÍm° S ^  fu n d a™ "ta lm e n te  do
visando L n e  f P r° dUÇ5°  agríC° la da Ama^ n ia ,visando especificam ente um  ligeiro estudo sôbre as áreas
cultivadas. E  o assunto, a nosso vêr, orientado no sentido

a justificação in trodutória do projeto  da criação de um
Sistem a Nacional de P lanejam ento  da Amazônia, parece

criado *7  «*» só devido ao clima
excen r , aqU -S ^  C° m ° ’ tam bém > em v irtude  do
excepcional m teresse com que a nação in teira  vem  consi­
derando a im periosidade de se prom over, a té  m esmo com 
o auxilio previsto  de considerável p arte  da receita federal, 
a va onzaçao de um  abundante espaço da superfície brasi­
le ira .

I I  —
CO N SID ERA ÇÕ ES IN IC IA IS  SÔ B R E A PROD U ÇÃO  AGRÍCOLA 

DO B R A SIL

Antes de tratarm os, porém , da  produção agrícola da 
Amazônia, —  com preendendo fundam entalm ente o E stado
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do Pará, o Território do Acre, e o Estado do Amazonas, 
as únicas ^unidades que merecem apreciação sob êsse 
aspecto —  julgamos da máxima conveniência configurar 
uma visão global da produção agrícola do país, para 
melhor clareza do m étodo. N a realidade, apesar do incon­
testável progresso de algumas unidades federadas em 
m atéria de agricultura, essa visão global servirá, ainda, 
para  dem onstrar que os problemas agrícolas do país não 
podem ser enunciados em têrmos regionais, mas, sim, em 
equações nacionais. Os males dessa natureza, pouco im por­
tando as escalas em que se exprimem nas diversas zonas 
geo-econômicas, não pertencem, apenas, a  êste ou aquêle 
grupo de Estados, mas- a tôda a Federação. D entro dêsse 
raciocínio, podemos concluir que, em m atéria de produção 
agrícola, as insuficiências são nacionais, variando as escalas 
conforme as regiões. E  as causas dessas deficiências, cujas 
raizes provêm  das heranças da economia colonial que ainda 
aferra o Brasil à m entalidade de épocas vividas pela civi­
lização, podem ser assim delineadas, de um  modo geral:

a )  regim e de terra  baseado no sistem a das grandes 
propriedades pouco produtivas e dos latifúndios sem real 
expressão econômica, trabalhados por ciclos de monocultura 
e espoliados pelas safras da indústria extrativa desorde­
nada; '

b ) má distribuição de populações rurais, que se 
movimentam ao sabor das oscilações de cotação de produtos, 
determ inantes da m aior ou menor área dos mercados de 
trabalho, além da falta de preparo técnico das mesmas, 
de seu baixo rendimento, de seu quase nulo poder aquisi­
tivo e da falta  de assistência em que vegetam no meio 
rural brasileiro; *

c) falta  de mecanização da lavoura e de eletrificação 
rural, na mais larga escala e a preço vil, pelo não aprovei­
tam ento do nosso potencial hidro-elétrico;

d )  falta de indústrias básicas, de centros de transfor­
mação de m atérias primas, insuficiência do mercado 
interno;

e )  deficiência de rêdes de transporte, geralmente 
por inexpressividade de volume da produção e lim ite da 
capacidade aquisitiva dos centros urbanos, mercê do baixo 
padrão de vida das populações nacionais.

A economia agrícola é, evidentemente, uma economia 
municipal, porque tôda a produção dessa natureza promana, 
indiscutivelm ente, das zonas rurais dos M unicípios, como 
resultado do penoso, empírico o desordenado trabalho de 
m ilhares de braços que se alugam aos senhores da terra. 
E ’, ainda, uma economia de aventura, aleatória e pouco 
com pensadora. A despeito de constituir a base da riqueza 
de centenas de núcleos municipais, conduz ao empobreci­
mento, à estagnação financeira e  ao atrazo medieval uma 
considerável parte da população brasileira que exerce suas 
atividades nas regiões de áreas cultivadas. Essa sua natu ­
reza de economia prim ária, destrutiva e im previdente, se 
exprime nos próprios resultados práticos, através das reali­
dades imprevisíveis da produção, das incertezas da cotação, 
da inexistência de padrões de qualidade e, principalmente, 
da falta de poder aquisitivo e do baixo padrão de vida, 
típicos daquele regime de espoliação, a que estão conde­
nados todos os que vivem da agricultura no Brasil. E , como

conseqüência, as estim ativas demonstram, de modo alar­
mante, que o Brasil não pode ser considerado um país 
essencialmente agrícola, mas sim um país de regiões agrí­
colas, porque agrícolas são apenas as regiões do sul e do 
leste, onde estão localizadas as maiores extensões de áreas 
cultivadas, onde ss fazem as culturas mais rendosas e onde 
há maior densidade de população.

A região sul, por exemplo, —  compreendendo São 
Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio G rande do Sul, —  é a 
região agrícola por excelência. Possui maior produção e 
mais densidade (16,83 habitantes por km s2). No total de 
827.423 kms2, seus 13.922 .400  habitantes apresentam  
maior rendimento per capita.

A região leste, mais extensa, possui mais superfície 
(1 .2 3 2 .0 4 9  km s2), mais habitantes (1 6 .8 2 8 .1 0 0 ) e menos 
densidade (1 3 .66  habts por km s2). Pode ser considerada 
a nossa segunda região agrícola, compreendendo os Estados 
de Sergipe, Bahia, M inas Gerais, Espírito Santo, Rio de 
Janeiro e D istrito  Federal.

Mas, as regiões agrícolas do Brasil, não são regiões 
essencialmente agrícolas. São as que vivem de outras ativi­
dades mais lucrativas e que, por isto mesmo, são as de 
maior densidade. Os restantes 6 .451 .717  kms2 da super­
fície do país, —  apesar das áreas cultivadas existentes nos 
976.546 kms2 do nordeste e das unidades progressistas 
que aí coexistem, como Alagoas e Parnam buco, Estados 
de maior densidade e m aior produção agrícola na região, 
principalm ente cana de açúcar, —  não apresentam  índices 
que possam definir o Brasil como país agrícola.

A adoção do critério de regiões fisiográficas, que nos 
leva a essas alarmantes conclusões, pode não ser aconse­
lhável para as conclusões obtidas. D everiam  ser conside­
rados, apenas, os Estados de produção agrícola digna de 
no ta . Mesmo assim, as conclusões seriam ainda mais alar­
mantes, porque a economia brasileira se classificaria em 
estágio ainda mais inferior, considerado o Brasil não como 
país essencialmente agrícola mas como coletor de matérias 
prim as.

E ’ bem  verdade que, num  país em que há tam anha 
diversidade de meios e tão diversos estágios econômicos, 
não se torna aconselhável generalizar conclusões. Tam bém  
não se pode dar a devida fé às estim ativas que justificam  
essas conclusões, apesar da honestidade e do esforço dos 
órgãos do sistema que as coleta, através de seus esforçados 
agentes. M as não há outro meio tão realista para  se falar 
em têrmos nacionais. E  êsses meios, com respeito aos 
M unicípios do Brasil, nos conduzem aos postulados mais 
desalentadores:

a )  não há economia municipal organizada, mas sim 
um incerto sistema de exploração da terra, pelos processos 
mais rotineiros, e, como conseqüência lógica, a economia 
brasileira tem  de sofrer, forçosamente, oscilações que tanto 
entravam  o progresso do país;

b )  êsse regime im ediatista de exploração da terra, 
apesar de erigir os Municípios rurais em centros de pro­
dução da riqueza, pouco os beneficiará, porque, de um modo 
amplo, nada mais têm  sido que tributários da prosperidade 
das sedes dos Estados;
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c) dêsse modo, os M unicípios rurais são as entidades 
que menos arrecadam, seus núcleos urbanos são os que 
menos serviços públicos possuem, são os de civilizaçao 
mais atrazada e suas populações são as de menor poder 
aquisitivo e de mais baixo padrão de vida;

d)  os Municípios não oferecem condições de fixação 
de suas populações, que tendem  sempre a emigr&r para a 
formação de núcleos urbanos adventícios; e a massa de 
trabalhadores rurais, geralmente meieiros que não podem 
viver de outras atividades, viverá  sempre sujeita às osci­
lações de uma economia de aventura, movimentando-se ao 
sabor do avanço extensivo das áreas cultivadas e sofrendo 
as trágicas conseqüências dos incertos regimes de sub- 
produção e sub-consumo;

e) não pode haver critério de especialização de 
profissão das massas rur&is, nem tendência progressiva das 
culturas, porque as oscilações de cotação e produção cons­
tituem  os fatores determ inantes da preferência dos traba­
lhadores rurais pelas atividades de produção agrícola, por 
espécie;

í )  as culturas que ocupam maior área cultivada  e 
maior número de braços são, relativam ente, as menos 
rendosas e D3 que mais destróem as reservas naturais dos 
Municípios, principalm ente florestas e solos.

Se tomarmos por base os dados do período dos anos 
1937-1943, os dêste último sujeitos à retificação, veremos 
as variações da área cultivada no Brasil, segundo as uni­
dades federadas, por espécie, e o rendim ento médio das 
principais culturas por hectare. Eis a síntese nas tabelas:

I — ÂREA CULTIVADA, SEGUNDO AS U N ID A D ES FED ERA D A S

( h e c t a r e s )

U N ID A D ES

FEDERAD AS
1937 1938 1939 1940 1941 1942

B R A S IL .................................... 13.244.711 13.967.165 13.839.472 12.913.987 13.319.543 12.541.533

REGIÃO N O R T E ................................ 78.503 89.098 89.267 87.208 81.744 83.138

A cre................... 12.568 10.766 14.906 10.778 10.962 8.186
Amazonas................ 9.332 15.795 11.199 11.191 8.357 10.933
P a rá ..................... 56.604 62.537 63.162 65.239 62.425 64.019

REGIÃO N O RD ESTE............. 1.698.742 1.646.069 1.771.923 1.805.156 1.573.196 1.463.639

M aranhão............. 102.699 79.371 62.994 62.157 63.356 91.949P iau í.................................... 56.722 47.882 39.072 48.652 47.732 51.069C eará.................................. 379.110 320.899 345.449 329.106 315.325 274.224Rio Grande do N orte.... 144.299 131.739 202.549 257.889 159.639 125.588Para íba ........................ 301.387 300.770 316.156 337.872 260.817 206 011Pernam buco...................... 529.055 565.691 617.327 578.177 541.360 510.253Alagôas............................... 185.470 199.717 188.376 191.303 184.967 204.545

REGIÃO L E S T E .................................... 4.480.684 4.780.051 4.715.477 4.607.667 4.631.080 4.402.446

Sergipe............................... 187.486 177.632 107.421 103.218 110.624 114 005B ahia.................................. 490.300 486.852 537.884 563.106 604.204 567 317
Minas G erais................... 2.720.315 2.S60.010 2.996.643 2.972.605 2.817.401 2 742 284Espírito S an to ................. 454.684 459.263 422.419 340.990 436.309 393 812Rio de Jan e iro ................ 627.899 666.294 651.110 627.748 662.542 585.028

r e g i ã o  s u l .......................................... 6.674.604 7.136.181 6.944.787 6.096.858 6.674.452 6.255.742

São P au lo ......................... 4.759.031 5.232.784 4.850.325 3.811.928 4.160.997 3.701 438P a ra n á ............................... 499.245 398.345 473.972 619.022 668.031 693 343
S anta C atarina ................ 233.208 264.456 290.787 343.213 - 393.157 408 960Rio Grande do Sul 1.183.120 1 .240 .5C6 1.329.713 1.322.695 1.452.267 1.451.971

r e g i ã o  c e n t r o - o e s t e ............. 312.177 315.766 318.008 317.098 359.071 336.568
M ato G rosso..................
Goiás........................

35.160
277.017

36.751
279.015

52.994
265.014

82.269
234.829

91.319
267.752

89.903
246.665

1943

13.793.125

120.886

9.311
8.285

103.290

1.816.608

121.711
65.683

353.486
168.089
273.355
582.522
251.762

4.663 .538

117.659
633.397

2 .867.367
380.265
664.850

6.916.269

4 .258  333 
746.919 
425.106 

1.485.911

275.824

76.175
199.619
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I I  — ÁREA CULTIVADA NO BRASIL, PO R E S P É C IE  

( h e c t a r e s )

P R IN C IP A IS

PRODUTOS
1937 1938 1939 1940 1941 1942 1943

EM  G ERA L............................................... 13 244.711 13 987.165 13.839.472 12 913.987 13.319.543 12.541.523 13.793.125

A bacaxi.............................. 10.335 9.849 10.246 9.282 9.718 9.069 9.581
A lfafa................................. 27.462 22.981 26.164 20.325 20.107 20.572 22.317
Algodão.............................. 2 .235.872 2.350.159 2.272.552 2.412.484 2.492.594 1.931.399 2.423.716
Arroz................................... 887.521 978.772 1.075.729 871.717 1.000.632 1.058.707 1.170.013
A veia.................................. 10.070 8.628 8.533 8.263 9.108 9.614 10.378
B anana............................... 77.216 79.483 84.316 80.414 82.225 80.145 84.499
B a ta ta ................................ 61.781 80.560 85.191 66.420 69.640 71.974 101.995
C acau................................. 187.330 180.909 205.902 229.884 239.362 241.164 239.173
C afé.................................... 3.459.728 3.492.364 3.041.905 2.519.111 2.378.311 2.173.577 2.341.799
Cana de açúcar.............. 453.920 473.709 495.683 564.164 560.226 559.004 577.235
Centeio............................... 14.250 9.040 12.536 12.888 14.571 17.234 20.063
C evada............................... 8.490 12.665 8.723 12.727 13.700 14.065 13.739
Côco.................................... 33.849 37.384 39.295 44.426 51.789 51.497 46.328
Feijão ................................. 942.021 1.001.825 1.005.429 978.508 985.000 977.413 1.072.454
F um o.................................. 102.187 91.840 92.887 96.419 96.313 96.214 101.694
L aran ja .............................. 102.501 101.723 115.655 124.589 122.630 123.422 123.749
M am ona............................ 143.017 114.504 114.819 140.749 169.277 126.544 153.943
M andioca.......................... 387.797 473.184 533.300 584.094 586.027 608.276 665.649
M ilho....................... .. 3 .876.895 4.253.878 4.379.481 3.903.940 4.112.426 4.059.316 4.289.974
T rigo ................................... 161.752 169.611 206.933 201.091 271.874 277.265 291.807

' U v a ..................................... 60.717 ' 24.097 24.193 32.492 33.953 35.062 34.019

I I I  —  R E N D IM E N T O  M É D IO  DAS PR IN C IPA IS  CULTURAS POR IIEC TA RE

PRODUTOS 937 1938 1939 1940 1941 1942 1943

8.220 9.010 8.648 9.197 8.516 8.617 8.728
5.200 6.630 5.236 5.468 5.133 4.731 4.582

600 620 629 648 673 651 682
1.360 1.560 1.380 1.514 1.686 1.777 1.619
1.450 850 858 840 916 867 812
1.010 1.010 1.041 935 985 998 1.005
5.220 4.910 5.914 6.530 6.498 5.800 5.074

630 780 654 557 553 451 745
420 400 380 398 404 382 394

34 35 40 39 39 39 38
1.120 1.180 1.149 990 977 926 909
1.410 1.380 1.287 1.003 1.157 1.143 1.108
4.180 3.560 3.294 3.014 2.852 2.770 3.197

880 850 785 784 888 857 857
820 990 1.033 983 990 966 900
320 338 296 292 294 287 288

1.170 1.120 1.022 1.053 1.022 1.022 1.031
12.930 12.720 13.355 12.553 13.246 13.013 13.424

1.490 1.310 1.232 1.249 1.322 1.300 1.215
920 810 489 506 851 782 765

3.540 8.080 8.281 6.595 3.754 6.784 4.904

Abacaxi...............
A lfafa...................
A lgodão...............
A rroz....................
A veia...................
B anana................
B a ta ta .................
C acau..................
C afé.....................
C ana de açúcar
C enteio................
C evada................
Côco.....................
Feijão ..................
F um o...................
L aran ja ...............
M am ona.............
M andioca............
M ilho...................
T rigo ....................
U va......................

Verificamos que a produção agrícola do Brasil resulta, 
fundam entalm ente, do cultivo, pelos processos mais roti­
neiros, das espécies menos rendosas, que implicam a 
destruição das florestas e o empobrecimento do solo.

Essas espécies, características de um a economia tipica­
m ente colonial, compreendem, em ordem alfabética, as 
seguintes: abacaxi, alfaia, algodão, arroz, aveia, banana, 
batata, cacau, café, cana de açúcar, centeio, cevada, côco,
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feijão, fum o, laranja, mamona, mandioca, milho, trigo 
e úva.

Tôdas essas espécies, cultivadas indistintam ente em 
diversas regiões propícias do país, embora poucas consti­
tuam  a base econômica de alguns Estados, ocupam areas 
cujo to tal tem  permanecido estacionario, a despeito das 
imprevisíveis c incontroláveis oscilações de quantidade, 
qualidade e cotação, próprias de um sistema nacional de 
proteção que ainda não ingressou no regime racional da 
policultura.

Dêsse modo, o to tal da área cultivada no Brasil, 
apesar de te r atingido o lim ite mínimo de 10.007.900 
hectares em 1931, tem  se equilibrado entre treze e 
quatorze milhões de hectares. No período em estudo, 
(1937-1943), a despeito da redução para a classe dos 
doze milhões verificada nos anos de 1940 e 1942, tem  
superado a classe dos treze milhões de hectares.

P ara  melhor exemplificação, podemos afirm ar que 
o total da área cultivada, no Brasil, não alcança a qua­
torze milhões de hectares, sendo que o lim ite maximo 
alcançado foi de 13.967.165 hectares, em 1938. Êsse 
total eqüivale a uma superfície superior à dos Estados 
do Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe, Espírito Santo, Rio de Janeiro e D istrito Federal, 
respectivam ente. Transformado em km2, pode-se dizer 
que o total da área cultivada do Brasil, naquele ano em 
que atingiu o lim ite máximo com 139.672 kms2, foi por 
isto mesmo quase igual à superfície do Território Federal 
do Amapá (143.716 km s2).

No to tal da área cultivada do Brasil, a região sul 
(S . Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul) 
que possui a menor superfície, maior população e conse­
qüentem ente maior densidade, é a que registra maior 
área cultivada, vindo a região leste em segundo lugar.

Das unidades federadas, S . Paulo é o Estado que 
possui maior área cultivada. Figura com mais da metade 
do total da região sul, de que faz parte . Em  1938, seu 
total de área cultivada (4 .850 .325  hects), lim ite máximo 
do período, foi superior ao total da região leste.

Das espécies qua ocupam maior área cultivada, o 
milho; o café, êste apesar de ocupar menor área que o 
algodão em 1941 e 1943; e o algodão, figuram, respecti­
vamente, nos primeiros lugares. O total da área cultivada 
pslo milho, em 1937, foi maior que a superfície dos 
Estados do Espírito Santo e Rio de Janeiro, respecti­
vam ente.

Além do m ilho, do café e do algodão, que ocupam 
os primeiros lugares no total da área cultivada, regis­
trando índices acima de dois milhões de hectares, pode-se 
estabelecer uma segunda ordem das espécies que ocupam 
mais área cultivada: feijão, cujo lim ite mínimo foi de 
942.021 hectares em 1937 e máximo de 1 .072.454 

hecetares em 1943; arroz, com o lim ite mínimo de 887.521 

em 1937 e máximo de 1 .170.013 em 1943; cana de 

açúcar, com o lim ite mínimo de 453.920 hectares em 

1937 e o máximo de 557.235 hectares em 1943; mandioca, 

com o mínimo de 387.797 hectares em 1937 e 665.649 

hectares em 1943; cscau, com o mínimo de 187.330 hec­

tares em 1937 e o máximo de 241.164 hectares em 
1942, e tc.

Tendo em vista a natureza da cultura das espécies, 
que ocupam maior área, podemos adm itir que conside­
rável parte do to tal da área cultivada no B rasil não 
comporta novos cultivos, e, por isto mesmo, ainda mais se 
agrava a secular prática de devastação de florestas e 
destruição do solo. Daí se conclui que as áreas cultivadas 
do Brasil crescem em extensão mas não em produtividade, 
a despeito de tentarem  alcançar a casa dos quatorze 
milhões de hectares por ano.

Pode-se afirmar, ainda, que o rendim ento do agricultor 
brasileiro perm anece insuficiente e estacionário, mercê 
das rotinas e dos sistemas de trabalho, do regim e de 
economia de sub-consumo, da especulação e outros males 
próprios de um a economia medieval e latifundiária, de 
desenfreada exploração capitalista. P o r fim, não havendo 
mecanização da lavoura, senão insuficientem ente em  al­
gumas regiões de monocultura, como tam bém , não sendo 
adotados processos científicos de cultivo da terra , que 
visem ao maior aproveitam ento do solo e m aior valori­
zação do homem, a massa rural do Brasil sofrerá por muito 
tem po a espoliação escravocrata dos latifundiários, en­
quanto os produtos que caracterizam  a economia medieval 
do Brasil continuarão sua secular tarefa de destruição de 
florestas e empobrecimento do solo. Vejamos, agora, a 
região amazônica.

I I I  —  POSIÇÃ O  DAS UNIDADES DA REGIÃO N O R T E NO PR O B L EM A  

N A CIO N A L DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA

J á  constitui lugar comum o afirm ar que a Amazônia 
impressiona, apenas, pela enorm idade geográfica de que é 
v ítim a. Não parece demais, entretanto, ressaltar, ainda, 
a luta gigantesca de seus habitantes, pela apropriação eco­
nômica do excesso de espaço contido nessa área de 41,79 do 
total da superfície do país, ou sejam 3 .5 5 6 .8 3 1  km2, 
compreendendo os Estados do Pará  e Amazonas, bem  como 
os Territórios Federais do Acre, Guaporé, R io Branco e 
Amapá, êstes localizados nas partes extremas e frontei­
riças da dita região. Se assim o fizermos, chegaremos à 
conclusão de que a Amazônia nos entusiasm a menos pela 
gigantesca superfície que pela tarefa de dominação dos 
vales equatoriais. E, nessa gigantesca tarefa, empenha-se, 
apenas, um punhado de 3,58, pouco superior ao da região 
centro oeste (3 .0 3 )  do to tal da população do país, ou 
sejam 1Í591.000 habitantes, representando a ín tim a densi­
dade de 0,045 habs por k m 2 .

As desproporções ainda mais se agravam se estudarmos 
particularm ente cada unidade federada da Am azônia. O 
Territorio  Federal do Acre, com a superfície de 
148,027 km2, possui 86 .900 habitantes, com a densidade 
de 0,59 habs. por k m 2 . O E stado do Amazonas, com 
1.542 .279  km2, possui 448,900 habitantes, com a densi­
dade de 0,29. O T erritório  Federal do Rio Branco, com 
252.365 km2, possui 13.100 habitantes, com a densidade 
de 0,05. O Estado do Pará, com 1 .219 .250  km2, possui 
996,200 habitantes, com a densidade de 0,82. O T erritório  
Federal do Amapá, com 143.716 km2, possui 22 .900  habi­
tantes, com a densidade de 0,16. Finalm ente, o T erritório
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Federal do Guaporé, com 251.194 km2, possui 23.000 
habitantes, com a densidade de 0,09 habitantes por km 2 .

D iante dessas desproporções entre o espaço e o homem, 
a evidente conclusão é a  do deíicit demográfico, economia 
rudim entar, produção incipiente, mesmo que o elemento 
humano empregue o máximo de esforço, na sua luta contra

todos os fatores negativos da gleba. Dêsse modo, a Ama­
zônia não deve ser vista, apenas, através de sua superfície, 
mas de seus núcleos de população ,principalm ente os rurais, 
que a  pontilham , entre distncias consideráveis.

O total das áreas cultivadas, conforme as tabelas 
anteriores, pode ser assim apresentado:

CONFRONTO DAS ÂREAS CULTIVADAS DA REGIÃO N ORTE

(h e c t a r e s )

ANOS TOTAL DA 
REGIÃO NORTE

TERRITÓ RIO  
DO ACRE

%
s / t o t a l

ESTADO 
DO AMAZONAS

%
s / t o t a l

ESTADO 
DO PARÁ

%
s / t o t a l

1937.
1938.
1939. 
19-10.
1941.
1942.
1943.

78.504
89.098
89.267
87.208
81.744
83.138

120.886

12.568
10.766
14.906
10.778
10.962
8.186
9.311

16
12,09
16,6
12.3
13.3 
9,8 
7,6

9.332
15.795
11.199
11.191
^8.357
10.933
8.285

11,8
17.7 
12,6
12.8 
10,2 
13,1
6,8

56.604
62.537
63.162
65.239
62.425
64.019

103.290

72.1
70.1
70.7
74.8
76.3 
77
85.4

Aquelas afirmações introdutórias sôbre a produção 
agrícola do país, hauridas de dados que nos foram  forne­
cidos por órgãos oficialmente credenciados, como o Serviço 
de E statística da Produção do M inistério da Agricultura, 
assumem m aior gravidade na Amazônia, apesar de não se 
poder rigorosamente falar em agricultura na região norte. 
Mas, se compreendermos as áreas cultivadas não em pro­
porção com a superfície a ser economicamente trabalhada, 
mas como expressão única das ativi.dades produtivas dos 
habitantes, julgamos que a Amazônia possui um a agricul­
tu ra  que, embora incipiente, merece ser assistida, auxiliada 
e desenvolvida, paralelam ente à execução de uma política 
colonial nas unidades federadas que a  constituem . Os 
objetivos visados, com a apropriação econômica em larga 
escala do espaço útil, seriam a de atender suficientemente 
tanto  as necessidades internas quanto a dos grandes m er­
cados insatisfeitos. E , todos os que se têm  dedicado a 
estudos amazônicos, preocupados com o retardam ento da 
ocupação definitiva da gleba, adm item  que as insuficiências 
constatadas resultam , fundam entalm ente, das deficiências 
de capital e de técnica.

U m  olhar sôbre os m apas de localização de áreas 
cultivadas, na  Amazônia, revelaria a  posição dos núcleos 
agrícolas em perm anente m ovim ento. E ’ o extensivo avanço 
das culturas nômades da mandioca, do m ilho, do atroz, do 
ieijão, da banana, etc., que tanto caracterizam  a economia 
agrícola da Amazônia como a/ mais prim itiva, assemelhável 
ainda, em  natureza, à das txbos indígenas que a habitam .

Êsse avanço em  superfície, pela multiplicação dos 
roçados que já  destruiram  consideráveis zonas, não vale 
pela sua produtividade ou pelo seu valor comercial. Vale 
sobretudo pelo trabalho do homem, apesar de destrutivo, 
em  região quente e super-úmida, solo pobre de mineral, 
regime pluvial desvantajoso, péssimas condições alimen- 
tares, doenças carenciais, além  de outros fatores que 
avolum am o cortejo de dificuldades, como que para mais 
exaltar o esforço de suas populações.

No final de tudo, a situação agrícola da Amazônia é 
a mais desoladora. Oferece um panoram a de insuficiência, 
conforme essa observação de um estudioso de seus pro­
blemas, em  certa época: “A Amazônia é a região menos 
.ágricultada do país. Somam ao todo, no Pará, Amazonas 
e no Acre, apenas 56.000 hectares cultivados. A área 
cultivada na Amazônia em face das necessidades de alimen­
tação da população é quase quarenta vêzes dificitária. 
P ara  um família, existem 135 áreas de cultura agrícola. 
N a África Equatorial —  mesma latitude, clima tórrido, 
menos úmido —  acham-se 15 a  16 áreas por pessoa. 
Fazendo cálculo para a fam ília de 4 pessoas, achamos neces­
sidade normal mínim a —  200 áreas. A fam ília da África 
Equatorial possui 60. A fam ília da Amazônia apenas 10. 
A situação da Amazônia, em m atéria de agricultura, é, 
portanto, muito inferior à da zona povoada por negros 
bárbaros” (Pim entel Gomes, in  Araújo Cavalcanti —  
Recuperação e Desenvolvimento do Vale do Rio Branco 
—  pág. 153).

N a realidade, não podemos aventurar sugestões en­
quanto a agricultura constituir, em sua grande parte, 
apenas um a economia derivativa de sustentação como 
simples pausas nos ciclos de produção extrativa. Vejamos, 
agora, a produção agrícola nas principais unidades am a­
zônicas, tendo em vista, principalm ente, a área cultivada, 
sua extensão, sua produtividade e seu to ta l. Julgam os que 
dados obtidos em  épocas anormais, —  como as de antece­
dência, duração e depois da guerra, —  não representam  
subsídios adequados.

IV    LIG EIRA S CONSIDERAÇÕES SÔBRE A ÁREA CULTIVADA

E  PRODUÇÃO AGRÍCOLA N O  TERRITÓ RIO  FED ERA L 

DO ACRE

No período 1940-1944, utilizando estim ativas colhidas 
em m aterial do M inistério da Agricultura e por nós sistema^ 
tizadas dentro das finalidades dêste modesto estudo, vejamos, 
inicialmente, o Território  Federal do Acre, através da 
seguinte tab e la : >
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S ÍN T E S E  DA  PRODUÇÃO AG RÍCO LA PO R  U N ID A D E  FED ER A D A  DA  R E G IÃ O  N O R T E
I —  TERRITÓRIO DO ACRE

1940 —  1944

E S P É C IE

ÁR EA  CULTIVADA
(H)

UNIDADE

QUANTIDADE .
VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO

(1 .000 cruzeiros)

1940 1941 1942 1943 1944 1940 1941 1942 1943 1944 1940 1941 1942 1943 1944

Abacaxi.......................................
A rroz...........................................
B anana ........................................
Café .............................................
Cana de açúcar.......................
Côco.............................................
F eijão ..........................................
Fum o...........................................
L aran ja .......................................
M andioca...................................
M ilho ...........................................

47
835
600

2.140
579

870
202
134

2.103
3.262

71
79ô
753

1.139
714

15
885

L28l
6o

2.21b
4.022

72
655
700
891
612

16
.611

223
5o

1.767
2 .5 8 i

70
1.495

765
749
680

23
850
270

78
2.10o
2.225

79
2.055

763
1.40?

757
24

950
277

87
2.283
2.735

Saco (60 K g .).....................
C acho .....................................
Saco (.60 K g .).....................
Tonelada...............................

Saco (60 K g .).....................

T onelada...............................
Saco (60 K g .).....................

327.390
17.71o

553.340
6.438

16.99o

11.304
124.890
23.810
38.27o
85.244

386.500 
17.850

766.200
8.560

22.560
49.000
13.875

155.500 
35.960 
35.745

107.550

392.000 
13.09b

773.000 
6.42/

20.940
54.000
10.582

116.200
25.22/
29.368
71.720

456.000 
29.900

918.000 
,.5.182 
27.200 
69.000 
lo .300

135.000 
35.450 
37.500 
06.750

372.000
39.940

889.600
11.250
30.260
72.000
16.410

138.500
39.318
41.370
82.050

216
744
320
76o
78?

1.04»
664
152

4.409
2.199

251
870
612

1.388
1.179

89
1.348
1.601

213
5.390
3 .822

379
821
838

1.25o
1.07o

119
1.319
1.224

21o
4.699
3 .09 /

549
2.076
1.260
1.28?
1.914

161
2.338
2.210

411
7.500
3.60?

591
2.942
1.659
2 .967
3.183

171
2.517
2.672

558
16.926
4.367

Consideremos, assim, a produção agrícola no Território 
Federal do Acre, cuja superfície se inclui integralmente na 
região das florestas equatoriais. Em  1937, o total de sua 
área cultivada era de 12.568 hectares; em 1938, de 10.766; 
em 1939, de 14.906; em 1940, de .10.778; em  1941, de 
10.962; em 1942, de 8.186; em 1943, de 9 .311 e em 
1944, de 11.367. Por êsses dados, principalmente em 
confronto com o voluir.e da produção das principais espé­
cies cultivadas, verificamos, claramente, através da inexpres- 
sividade de seus índices, que não se pode falar em agricul­
tu ra  no Território do Acre, senão em culturas nômades, de 
sustentação.

E m  virtude das dificuldades, das deficiências e da 
carestia dos transportes, determinadas, entre outros fatores, 
por imposição de ordem geográfica, ~ pequena agricultura, 
no Território do Acre, assume outra importância que só 
possui em partes quase inacessíveis de região amazônica. 
Nessas partes, as populações são ambulantes nas suas ativi­
dades extrativas mas quase sedentárias nos seus trabalhos 
de cultivo. As massas que se dedicam à indústria extrativa 
vegetal, nos seringais e nos castanhais onda perigrinam 
pe.os enormes latifúndios, não podem emigrar do centro 
de suas atividades, quando do termino das safras ou nas 
épocas de desvalorização dos produtos florestais. As culturas 
de quintal as retêm, sempre como anteparo. São elas que 
atendem às necessidades do mercado interno, para exclu­
sivo sustento das populações desajustadas e esperançadas, 
a despeito das pequenas exportações agrícolas que dão 
vida, em épocas de crise de borracha, cas.anha, madei­
ras e peles, a  alguns núcleos produtores, principalmente 
na zona agrícola do Ju ruá .

Pelo fato de ser a pequena agricultura uma fatali­
dade, a de se plantar quase que exclusivamente para se 
colher, a produção agrícola de sustentação no Território 
do Acre não oferece grandes possibilidades econômicas. 
Seus principais centros de produção agrícola sofrem as 
conseqüências que lhes impõem o considerável afasta­
mento dos mercados de consumo de maior expressão, até 
mesmo no âmbito interno do Território, separadas que 
estão suas sédes municipais pelas distancias que dificul­
tam  e eucarecem os transportes. Trata-se, portanto, de 
uma produção agrícola de caráter essencialmente do­

méstico, que aum enta ou diminui, sob a influência das 
oscilações de cotação dos produtos extralivos.

Custa a crer o Território do Acre, por maiores que 
sejam os auxílios financeiros e Por mais eficientes que 
forem os recursos técnicos, possa constituir cenário de 
uma agricultura racional em considerável escala. Até 
hoje tem  vivido de culturas heróicas, nômades e desorde­
nados, num verdadeiro regime de aproveitam ento de 
beira de praia e plantio de qu in tal.

Conforme estatísticas locais concluídas em 1944, tôda 
a região possuia apenas, no total dos veículos, 4 automóveis,
5 motocicletas; 7 caminhonetes; 11 auto-caminhões; 7 tra ­
tores pertencentes ao Govêrno; 1 auto-niveladora; 120 
motores fluviais pertencentes a particulares; 7 pequenas 
lanchas, 5 das quais pertencentes a particulares; 90 carros 
de bois; 45 carrinhos de mão; 19 carros de duas rodas; 
28 carroças de duas rodas; 90 b ic ic le ta s!... A inexpres- 
sividade dêsses números, que representam a totalidade dos 
veículos de tração mecânica e animada em  todo o Território 
do Acre, fala melhor da falta de estradas, das deficiências 
de transporte, da incipiente produção. Assim, o T erritório 
Federal do Acre terá de viver, por muito tempo, sob 
regime de dotações federais, sem capacidade financeira 
para auto-governar-se, principalm ente se dim inuir a procura 
de seus produtos florestais e se não se pesquizarem, quanto 
antes, sustentáculos mais fortes para a economia acreana. 
O plantio da coca, por exemplo, tra ria  vantagem  à região.

M ilho, mandioca e ca/é, nos três primeiros lugares em 
m atéria de ocupação de área, bem como arrçz, teijão, 
banana e cana de açúcar, caracterizam  a economia agrícola 
do Território do Acre. O plantio dessas espécies encontra 
diante de seus roçados uma rica floresta equatorial para 
destruir, com a imperiosidade das queimadas e a m ulti­
plicação das capoeiras.

Para concluir essas ligeiras considerações sôbre a pro­
dução agrícolâ do Território Federal do Acre, particula- 
rizemos, apenas, o rendimento das maiores áreas cultivadas 
da região, mostrando a sua extensividade, a quantidade 
produzida e o valor da produção em 1.000 cruzeiros, nos 
períodos em estudo:

a ) o m ilho, no Território do Acre, tem  ocupado 
maior área cultivada, com as seguintes estim ativas: em
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1940, com a área de 3 .262  hectares, produzindo 85.244 
sacos (de 60 kg ), no valor de 2 .199 .000  cruzeiros; em
1941, com 4 .022  hectares, produzindo 107.550 sacos, no 
valor de 3 .822 .000  cruzeiros; em 1942, com 2.548 hectares, 
produzindo 71.720 sacos, no valor de 3 .0 7 9 .0 0 0  cruzeiros; 
em 1943, com 2 .225  hectares, produzindo 66.750 sacos, 
no valor de 3 .6 0 7 .0 0  cruzeiros; em 1944, com 2.735 
hectares, produzindo 82.050 sacos, no valor de 4 .367 .000  
cruzeiros. No período 1941-1944, o valor mais alto da 
produção se registrou em 1944, mas a maior área cultivada 
e  a maior quantidade de produção verificou-se em 1941. 
Nos anos seguintes, as estatísticas apresentam  os seguintes 
dados: em 1944, área cultivada de 2 .735 hectares, com 
a produção de 82.050  sacos, no valor de 4 .366 .500  
cruzeiros; em 1945, área cultivada de 2 .837  hectares, com 
a produção de 78.315 sacos, no valor de 4.464.850 cruzeiros; 
em 1946, área cultivada de 1.716 hectares, com a pro­
dução de 46.740  sacos, no valor de 3 .0 6 6 .3 3 0 . Os dados 
sôbre a cultura do milho m elhor documentam o regime de 
incertezas em que vive a economia amazônica, obser­
vando-se sempre que a m aior área cultivada não significa 
maior produção nem mais alto preço;

b )  a mandioca, apesar de te r ocupado área inferior 
à do café em 1940, ocupa, em  segundo lugar, maior área 
cultivada, no referido Território; em 1940, área cultivada 
de 2 .103  hectares, com a produção de 38 .273 toneladas, 
no valor de 4 .4 0 9 .0 0 0  cruzeiros; em 1941, área' cultivada 
de 2.218, com a produção de 38.273 toneladas, no valor 
de 4 .4 0 9 .0 0 0  cruzeiros; em 1941, área cultivada de 2.218, 
com a produção de 35.745 toneladas, no valor de 5.395.000 
cruzeiros; em 1942, área cultivada de 1.767 hectares, com 
a produção de 29 .368 hectares, no valor de 4 .699 .000  
cruzeiros; em 1943, área cultivada de 2 .100  hectares, com 
a produção de 37 .500  toneladas, no valor de 7 .500 .000  
cruzeiros; em 1944, área cultivada de 2 .283  hectares, com 
41 .370  toneis., no valor de 16.926 .000  cruzeiros. Do 
mesmo modo que o milho, a mandioca atingiu o seu valor 
mais alto  em 1944 ,e, ao contrário do milho, a  m aior pro­
dução e o mais alto valor foram tam bém  alcançados nesse 
ano; (* )

c ) o caié ocupa, na região acreana, o terceiro lugar 
em área cultivada; 1940, em 2 .146  hectares, com a pro­
dução de 6 .438 sacos (de 60 k g ), no valor de 765.000 
cruzeiros; em 1941, em 1.139 hectares, com a produção 
de 8 .560, no valor de 1 .388 .000  cruzeiros; 1942, em 891 
hectares, com 6.427 toneladas, no valor de 1 .255 .000  
cruzeiros; 1943, em 749 hectares, com 5.182 sacos, no 
valor de 1 .287 .000  cruzeiros; 1944, em 1.407 hectares, 
com 11.256 sacos, no valor de 2 .967 .000  cruzeiros.

Seria fastidioso prosseguir, com essa meticulosidade, 
no estudo da produção agrícola de um a região que, na 
realidade, pouca expressão possui. Não esqueçamos, porém, 
que, em alguns anos do período em causa, como em 1937, 
1939, 1943, o total da área cultivada no Território  do Acre 
tem  sido superior ao do Estado do Amazonas. O mesmo 
se observa em relação à quantidade e ao valor to tal da 
produção, em determ inadas espécies.

No período em aprêeço (1940-1944), a  área cultivada 
com o m ilho, sua quantidade e seu valor de produção foram 
superiores aos do Estado do Amazonas. O mesmo acontece

'* com relação à mandioca, cuja área cultivada foi maior, a 
produção maior em 1941-1944, e cujo valor total da pro­
dução foi, também, consideravelmente maior, em todos os 
anos.

No que diz respeito ao arroz, a  área cultivada, a 
quantidade e  o valor da produção foram tam bém  maiores. 
Quanto ao fum o, o Acre teve maiores áreas cultivadas, 
menor produção e maior valor. A área cultivada com o 
feijão  foi menor em 1940'6 maior nos anos seguintes, com 
uma produção menor apenas em 1940 e valor da produção 
consideravelmente superior em todo o período.

Outras deduções dessa natureza, resultantes do con­
fronto da produção agrícola de um  Estado de absurda 
superfície com um  Território  de densidade pouco menor, 
nos levariam à conclusão de que o Acre é agricolamente 
mais im portante que o Amazonas. Suas culturas têm  sido 
feitas com dificuldades maiores, na luta contra a natureza 
e as distâncias. Lembremos, para  finalizar esta parte, 
um  aspecto da economia regional, com aquele empirismo 
descrito pelo romancista de “A R eprêsa” , quando, numa 
página realista, focalizou, no dram a e na comédia da vida 
acreana, a passagem de um  seringal decadente do ciclo 
extrativo para a agricultura de sustentação:

“A prim eira colheita foi ótim a. A segunda foi boa. 
A terceira, mais ou menos. Os seringueiros, rebaixados a 
agricultores, pouco entendiam  de culturas. Os problemas, 
um  a um, foram  surgindo. T erra  cansada. Capoeiras. Bichos 
comendo as plantações. Saúvas devorando tudo, os mi- 
lharais novos e as espigas. Os lotes se encheram  de 
capoeiras. Os antigos roçados não puderam  ser aprovei­
tados. Não havia máquinas, nem arados nem trato res. So 
havia um a debulhadeira. Tudo era conseguido pelo mais 
pesado trabalho braçal. E  as chuvas inesperadas, contra­
riando os alm anaques de remédio, estragaram vários plantios. 
Nos primeiros tempos, as canoas partiam  abarrotadas para 
as feiras. M ais tarde, porém, voltavam ainda com quase a 
m etade da carga, o que não era devido unicam ente aos 
impostos” .

A despeito das dificuldades para uma agricultura em 
grande escala, no Território Federal do Acre, o atual 
Govêrno do Território, em colaboração com o M inistério 
da Agricultura, tem  em vista a execução de um  programa 
de agricultação, integrado no plano do titu lar daquela 
pasta, já  havendo sido tomadas iniciativas de real signi­
ficado. O T erritório do Acre tem, porém, escoadouro 
comercial pelas duas bacias do sistema potomográfico 
regional, sendo M anaus o melhor mercado de consumo de 
maior proximidade, considerando que o mercado muni­
cipal interno pouca expressão possui. Ora, admitindo que 
essa proximidade não é pequena e que os transportes se 
sujeitam  às dificuldades do regime fluvial, quais seriam 
os prognósticos sôbre uma política agrária, visando a 
policultura e a maior produção, no Acre? M anaus, além de 
tudo, não é um  grande mercado do consum o. D aí para 
outros mercados, principalm ente estrangeiros, os fretes se 
tornariam  certam ente mais onerosos. Resta-nos aguardar 
os fatos.

As estatísticas demonstram que o T erritório do Acre 
im porta gêneros que poderiam ser produzidos na própria 
região. Justifica-se, plenam ente, um  program a que vise
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suprir as necessidades internas do Território, anulando 
assim as importações inúteis que tanto  encarecem a vida 
local. Nesse sentido, um plano de sgricultação pode dar 
os melhores resultados.

V —  ESTADO DO A M A ZO N A S: ----  SU A  ÁREA CULTIVADA E  SUA

PRODUÇÃO AGRÍCOLA

Consideremos, agora, o Estado do Amazonas, gigante 
geográfico cujas áreas cultivadas, apesar de atestarem  o 
rotineiro regime de delapidação econômica que caracteriza 
sua prim ária agricultura, representam  verdadeiras clareiras 
abertas no imenso revestim ento florestal da planícia. Apesar 
de seu efeito nocivo, valem como patadas da civilização, 
em marcha de monstro, no secular esforço com que o homem 
vem subjugando os diversos meios físicos da gleba.

A rarefação demográfica e  quase nula densidade de 
População, causas im portantes da extraordinária despro­
porção entre o total das áreas cultivadas e o colosso da 
superfície geográfica, não devem ser olhados, no Estado do 
Amazonas, apenas como um  panoram a constrangedor, mas 
como uma aventura afirm ativa da sobrevivência do homem 
brasileiro, na histórica jornada pela posse efetiva e apro- 
Pnaçao econômica de um mundo que parece formado ainda 
Pelos restos prim itivos do gênesis.

D iante das inquebrantáveis arrancadas das populações 
rurais, arrumando-se à  gleba na conformidade dos seus ' 
interêsses imediatistas, de preferência nas zonas m argi­
nais, ricas em calcareo e humus, avultam  a louca enge­
nharia dos rios, a indomável exuberancia das florestas e 
as realidades climatéricas, aliadas a um  conjunto de con­
dições mesológicas negativas, princiajpjmente endemias e 
epidemias, características aliás de tôda a região amazô­
nica.

Dêsse modo, as áreas cultivadas do Estado se expri­
mem em totais, quando não inferiores, pelo menos, ligeira­
m ente superiores aos apresentados pelo Território  do 
Acre, conforme as seguintes estim ativas: em 1937, o to­
tal de 9.332 hectares; em 1938, de 15.795 hectares; em
1939, de 11 999 hectares; em 1940, de 11.191 hectares; 
em 1941, de 8 .357 hectares; em 1942, de 10.933 hecta­
res; em 1943, de 8.285 hectares. O menor to ta l de 
áreas cultivadas registrado se verificou em 1943, pouco 
superior ao de 1941, e o maior total alcançado se obser­
vou em 1938. Não tentemos explicar, com afirmações 
apressadas, essas variações.

A tabela abaixo, contendo dados sôbre a área culti­
vada, a quantidade e o valor to tal da produção, no pe­
ríodo (1940-44) deve de ser minuciosamente analisada, 
como um argumento positivo destas generalizações.

S ÍN T E S E  d a  p r o d u ç ã o  a g r í c o l a  p o r  u n i d a d e  f e d e r a d a  d a  r e g i ã o  n o r t e

I I  —  ESTADO DO AMAZONAS

1940 — 1944

e s p é c i e

ÁREA CULTIVADA
(H)

1940 1941 1942 1943 1944

Abacaxi.............
Arroz.......
Banana..........’
Cacau......... / '
C - d e  açucar.

Fumo__ * * ’ ’ ’ ’
Laranja....... ’ ”
Mandioca.!
Milho...

36
423
903

3.274
600

1.034
99

228
2.028
2.566

25
125
710

3.259
901
444
132
159

1.152
1.450

32
389
771

5.573
1.256

343
146

97
1.132
1.194

32
90

710
2.879
1.007

429
168
231

1.378
1.361

2C
123
445

2.159
1.040

391
65

187
1.263
1.298

U N ID A D E

F ru to ..............
Saco .(60kg).
C acho............
Saco (60kg)..
T o n ................
Saco (60 kg)
K g.................
Caixa..............
T o n .................
Saco (60 kg).

A referida tabela (Síntese da produção agrícola por 
unidade federada da região norte —  II —  Estado do 
Amazonas -— 1940-1944), contendo dados sôbre a area 
cultivada, a quantidade e o valor total da produção, deve 

ser minuciosamente analisada, como o argumento 
mais decisivo destas generalidades.

Pelo fato de ocupar o Estado do Amazonas a maior 
P°rção da bacia amazônica, —  constituindo talvez o maior 
©vestimento florestal do mundo e onde possivelmente se 
ncontram as maiores ocorrências das 8 a 10.000 espécies 

°reas da região norte, —  as conclusões que o mesmo 
&ere sôbre os problemas de produção agrícola e área 

ultivadas podem ser extensivas às demais entidades. Tais 
nclusões, num ligeiro grupamento, podem ser assim

enumeradas:

a ) inexpressiva extensão das áreas cultivadas, tanto 
eni re Q̂ção à superfície ocupada quanto em relação à 
atividade dos grupos rurais;

QUANTIDADE VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO
(1.000 c r u z e i r o s )

1940 1941 1942 1943 1944 1940 1941 1942 1943 1944

212.730 148.000 159.400 162.730 144.930 149 11 í 150 166 328
S . 462 2.500 6.216 1.625 2.273 284 10f 295 98 218

753.208 507.600 616.910 614.200 508.720 1.130 1.02* 1.314 1.542 1.773
21.278 22.816 39.017 19.S60 17.930 1.136 1.287 4.050 2.073 2.111
15.020 22.533 31.403 30.220 32.330 901 1.127 1.658 1.881 2.713
15.518 8.886 5.840 7.713 7.485 894 491 410 676 794

148.920 197.600 197.510 250.750 102.870 596 790 717 1.133 407
71.376 49.727 30.317 36.011 47.989 628 350 214 380 589
40.571 34.567 33.986 38.590 35.489 3.887 3.457 4.201 4.999 4.812
51.329 29.000 25.08S 25.862 26.705 1.293 889 1.054 1.040 1.383

b ) apesar das pequenas oscilações verificadas por 
ano, existência de certa estabilidade na extensão dessas 
áreas, embora se verifique o crescimento extensivo do 
desbastamento de florestas, com roçados e queimadas, o 
que se deve em grande parte pela falta de crescimento 
progressivo das populações rurais, em número e densidade, 
e, também, da de sua produtividade agrícola, esta em 
virtude da concorrência que a industria extrativa vegetal 
sempre faz à atividade agrícola;

c) apesar das pequenas oscilações registradas por 
ano, pouco crescimento da produtividade das áreas, por 
espécie, e fal ta de rítimo de valorização da produção 
alcançada;

d) baixo rendimento do homem amazônico, por di­
versos fatores, principalmente de ordem técnica, e resul­
tados quase nulos obtidos psla sua incipiente produtividade, 
em virtude do regime empírico da lavoura de todo o dia
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d&3 espécies economicamente menos rendosas, como o 
milho, a mandioca, a cana, o feijão, a banana, etc.

Cacausis têm  ocupado, no período em estudo, o maior 
total de área cultivada, no Estado do Amazonas: em 1940, 
em 3 .274  hectares, com a produção de 21.278 sacos (de 
60 k g ), no valor de 1 .136 .000  cruzeiros; em 1941, em 3.259 
hectares, com a produção de 22.816 sacos, no valor de
1 .287 .000  cruzeiros; em 1942, em  3 .573  hectares, com 
39.017 sacos, no valor de 4 .050 .000  cruzeiros; em 1943, 
com 2 .879  hectares, com 19.860 sacos, no valor de
2.073.000 cruzeiros; e, em 1944, com 2 .159  hectares, com 
17.930 sacos, no valor de 2 .111 .000  cruzeiros.

A m aior área cultivada do cacau, coincidiu com a 
maior quantidade produzida e o m aior valor alcançado, 
no ano de 1942. Vêm a seguir o milho, apesar de seu total 
ser pouco inferior ao da mandioca, em 1943; mandioca, 
cana de açúcar, banana, feijão, arroz, fumo.

A mandioca, que ocupa o terceiro lugar no to tal de 
áreas cultivadas, tem  acusado maior valor de produção, 
apesar de o do cacau te r sido superior (4 .0 5 0 .0 0  cru­
zeiros) ao da mandioca (4 .9 9 9 .0 0 0  cruzeiros) em  1942.

Até 1943, o valor total da produção do cacau, de 
maior total de área cultivada., foi maior, passando em 1944 
a ser pouco inferior ao da cana de açúcar. .

A cana de açúcar, que em 1940 teve o valor to tal de 
sua produção inferior ao da banana, do m ilho  e  do feijão, 
acusou em  1941 maior valor que ao da banana, do milho 
e do fum o; em 1942, maior que o da banana, do milho, do 
fum o  e  do feijão; em  1943, maior que o da banana, do 
milho, do fum o  e do feijão; em 1944, pouco superior 
ao do cacau, superior ao da banana, do milho, do feijão, 
da laranja e do fum o. A tabela acima servirá de compro­
vação e apresentará subsídios mais interessantes ao estudo 
sôbre a natureza prim ária da produção agrícola da referida 
unidade da Federação.

As zonas agrícolas, na Amazônia, geralm ente ofere­
cem um aspecto de desolação e miséria, num panorama 
de decadência econômica, estagnação social e pobresa cul­
tu ra l. São zonas sujeitas, além de tudo, aos desequilíbrios 
causados pela rápida valorização de certas espécies culti­
vadas. Ao vê-l&3, vivemos a repetir os alarm antes chavões 
da condenação das queimadas, —  fatalidade a que o 
homem amazônico recorre para mais rapidam ente garantir 
a sua sobrevivência, 1— mas pouco temos feito para evitá-las 
ou reparar os males que já causaram, pelo reflorestamento 
econômico de extensas zonas, onde nem siquer se encontra 
com facilidade a simples lenha para atender às neces­
sidades das usinas das cidades!. . . Vivemos a repetir as 
conformistas conclusões sôbre a pobresa do solo, a destruição 
das reservas de hum us e o empobrecimento das terras 
pela lavagem das enxurradas, mas nos esquecemos de que 
a moderna agro-técnica está atualm ente fazendo plantações 
até dentro dos apartam entos e sôbre o cimento dos arranha- 
céus! E, quando mais se repetem  os chavões pessimistas 
ou quanto mais se generalizam as conclusões apressadas, 
mais compreendemos as razões que inspiraram  o escritor 
Osório Nunes, secretário executivo da Associação Brasi­
leira de M unicípios (A. B. M .), quando escreveu, em seus 
trabalhos sôbre a Amazônia em geral, qv\e particularm ente

se aplica ao Estado do Amazonas: —  “A produção agrí­
cola da Amazônia, sobretudo do Estado do Amazonas, não 
pode ser confiada, exclusivamente, à forçada iniciativa de 
suas populações, geralmente agricultoras por obra de desa- 
justam ento profissional. O problema se liga à densidade 
de população, redução latifundiária, largos investimentos 
financeiros e emprêgo de técnica, o que não pode ser obtido 
por desenvolvimento natural. A agricultura torna-se, essim. 
na Amazônia, um a atividade que o Estado deve chamar a 
si, não só orientando como tam bém executando, direta ou 
indiretamente, dentro de uma política de colonização e 
saneamento, pela criação de colônias agrícolas, fazendas 
de Estado, núcleos agro-industriais” . . . .

Vejamos, a seguir, o Estado do Pará. Excluímos, dêste 
estudo, os Territórios Federais do Rio Branco, do Guaporé 
e do Amapá, pela nula expressão que representam  em 
m atéria de produção agrícola, apesar de constituírem en ti­
dades coloniais por excelência. Além de tudo, sua organi­
zação adm inistrativa ainda se está processando.

VI   ÁREAS CULTIVADAS, PRODUÇÃO AGRÍCOLA E  VALOR

DA PRODUÇÃO NO ESTADO DO PARÁ

O regime de latifúndios e grandes propriedades im pro­
dutivas, pelo qual se partilha a região norte entre os se­
nhores feudais da gleba, não deixa de constituir, na Ama­
zônia, uma imperiosidade necessária. Mas, diga-se ainda 
a verdade, apenas, para satisfazer a avidez do pequeno 
grupo de monopolizadores da predução extrativa vegetal 
o da produção anim al.

Não oferece nenhum interêsse lucrativo, nem para os 
produtores nem para o Estado, o retalham ento dêssss 
feudos, enquanto perdurarem  os rotineiros processos de 
economia aleatória, pois, com os métodos vigentes, a explo­
ração de castanhais, seringais e florestas com vantajosas 
ocorrências de espécies arbóreas valorizadas, bem  como a 
criação de gado, só dão resultados globais positivos em 
zonas de considerável extensão. D entro daquela necessidade, 
os proprietários mais fortes, que contam com melhores 
recursos financeiros e mais influência política, tendem  a 
aum entar seus domínios de exploração, pelo açambarca- 
mento das propriedades ex'stentes no seu circulo de in te­
rêsse, seja qual fôr o processo de posse econômica das 
m esm as.

Dêsse regima decorre, por isso mesmo, a quase nula 
densidade demografica da região norte, pequena extensão 
das áreas cultivadas e incipiente produção agrícola, caracte­
rísticos da natureza prim ária da economia am azônica. As 
zonas da maior densidade e população mais sedentária, 
apesar de financeiramente menos expressivas, são, em tese, 
as de relativo desenvolvimento agrícola. No Território do 
Acre, por exemplo, a zona agrícola por excelência é a da 
bacia do Jurua, onde, em vez do castanhais e seringais, 
ha mais florestas para o comércio madeireiro, principal­
m ente aguano, mais exportação de peles silvestres, mais 
agricultura organizada.

Os cadastros da terra falariam  melhor dessa realidade 
do que os mapas de localização de áreas cultivadas. P ràti- 
camente, não se pode falar, na Amazônia, em zonas de 
mandioca, do fum o, do milho, do algodão, do cacau, ou do
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feijão, mas em regiões dêste ou daquele proprietário . No 
Estado do Pará, as regiões configuradas pelo Tocantins, 
Xingú e Jarí, por exemplo, melhor comprovariam o argu­
m ento .

Mas, a despeito do regime de retalham ento feudal das 
terras amazônicas, o Estado do Pará  apresenta zonas agrí­
colas mais definidas. R esulta daí ser a unidade de maior 
área cultivada, mais espécies plantadas, maior quantidade 
produzida e maior valor de produção. Tais zonas chegam 
a possuir, por assim dizer, certa tradição econômica, repre­
sentando a verdadeira base colonial do E stado. E ’ que, 
enquanto a indústria extrativa conduz o homem ao desbra- 
vamento heróico, por ciclos, a produção agrícola impõe a 
posse continuada da terra, determ inando a retenção das 
populações rurais em meios típicos, embora algumas vezes 
em estado de estagnação.

Aquela certa tradição econômica, que possuem algumas 
zonas agrícolas do Estado do Pará, exprime o trabalho de 
longos anos em terras que relativam ente se desvalorizam 
na razão d ireta de seu gradativo cultivo; o crescimento 
m ultiplicativo das capoeiras; o lento enfraquecim ento do 
solo; as tentativas de policultura, conforme as altas e 
baixas da especulação. Exemplo típico da natureza dessas 
zonas está na região bragantina, onde não há florestas 
econômicas, castanhais, seringais ou cacauais. Existe, sim, 
fundam entalm ente, um  regime agrícola estável, apesar de 
seu marasmo, e cujo único sinal de vida é a pobre ferrovia 
que liga a Belém os seus núcleos produtores. Com êsse 
exemplo, não tentem os explicar o aumento ou diminuição 
das áreas cultivadas, a m aior ou menor produção e a

predominância ou não da agricultura, em certas zonas da 
Amazônia, apenas através das curvas pluviom étricas. E* 
comprovável que menos se p lan ta . M as tatm bém , por 
outro lado, menos se p lanta onde mais se lucra com outras 
atividades de indústria extrativa em estado de natu reza . . .

Além da região bragantina, podemos falar do Baixo 
Amazonas, em Alenquer; da antiga concessão Ford, no 
Tapajós; do setor em que se localiza a Colônia Agrícola 
de M onte Alegre; da zona do Guamá; dos núcleos da 
região tocanlina, como Cametá e M ocajuba etc. Nessas 
zonas de tradição, muitas das quais entregues a um crimi­
noso abandono, é que se devem im plantar as medidas 
preparatórias de uma reforma agrária em grande escala 
no Pará, em função de um plano de recolonização, pelo 
qual se transform ariam  os núcleos incipientes, que vêm 
resistindo às tentações da indústria extrativa vegetal dos 
produtos mais rendosos, em verdadeiros sustentáculos da 
estabilidade econômica do E stado. Além do mais, o melhor 
meio de se enfraquecer e até se destruir a influência dos 
senhores feudais, exploradores da castanha, da borracha e 
das madeiras, parece consistir na plantação racional dos 
produtos empiricamente explorados, em colônias agrícolas, 
colônias de imigrantes e núcleos agro-industriais do Estado. 
Um castanhal plantado, no rio Jari, ofereceria, em relati­
vam ente curto espaço de tem po, mais vantagem  do que 
todos os castanhais na Amazônia.

Analisemos, a  seguir, a situação das áreas cultivadas, 
produção obtida e valor total da produção do E stado do 
Pará, tam bém no período 1940-1944, em face da seguinte 
tabela:

S ÍN T E S E  DA PRODUÇÃO AG RÍCO LA P O R  U N ID A D E  FE D ER A D A  DA REG IÃ O  N O R TE

I I I  —  ESTADO DO PARÁ 

1940 —  1944

ESPÉCIE

ÁREA CULTIVADA
(H)

1940 1941 1942 1943 1944

TOTAL DA PRODUÇÃO

1940 1941 1942 1943 1944

VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO
(1.000 cruzeiros)

1940 1941 1942 1943 1944

Abacaxi...................
Algodão...................
Arroa.......................
Banana....................
Cacu........................
Cana de aç ú ca r... 
Caroço de algodão
Côco........................
Feijão......................
Fumo.......................
Laranja...................
M a m o n a ..............
M andioca................
Milho.......................

150
10.818
26.300

550
4.234
1.550

43
1.384

720
532

52
9 .500
9.400

83
'13.826
22.343

261
4.268
1.974

92
1.242

712
260

76
8.418
8.870

32
7.576

22.374
309

4.118
2.764

111
1.812
1.198

207
55

14.214
9.249

5.006
59.464

371
3.760
3.067

164
2.210
1.372

216
32

18.120
9.439

155
2.150

32.622
766

2.702
2.418

28Í
1.832
3.832 

191
6

32.024
5.620

F ru to ..................
T o n . (descaroçado). 
Saco (6 0 k g )....
C acho .................
Saco (60kg)—
T o n .....................
T o n .....................
F ru to ..................
Saco (6 0 k g )....
K g .......................
Caixa..................
K g .......................
T o n .....................
Saco (6 0 k g )....

1.200.000
1.461

526.018
566.850

37.420
70.000 
3.407

182.450
30.000 

; 811.440
101.148 
26.100 

20S.028 
216.903

500.000
1.839

443.134
302.890

37.'i:<7
88.763

4.291
413.210

24.833
801.730
44.210
40.197

168.354
205.480

158.190
1.000

447.489
355.686

35.000
132.656

2.333
505.440

30.207
.138.500

35.229
27.090
270.074
215.819

312.450
661

.337.956
371.410

35.092
122.704

1.542
527.890

35.000
.577.780

33.62C
14.440

271.795
204.520

930.000 
312

536.310
920.000 

28.081 
86.048

615
768.300 
20.866

.957 .620
86.898

5.730
260.300 

97.325

576
3.653

20.515
709

3.561
1.750

341
65

1.368
3.246

836
13

24.422
4.634

205
5.885

13.621
472

3.969
4.710

343
134

1.074
2.915

238
21

13.268
3.229

89
3.300

16.747
754

3.780
3.764

467
259

2.056
4.156

282
15

23.361
5.398

149
2.3S0

42.559
1.276
3 .62 '
3 .910

617
217

1.995
5.918

402
7

32.G15
4.554

930
1.248

21.232
5 .152
3 .765
6.021

246
348

1.761
19.407

1.180
2

32.434
3.803

No período em estudo (1940-1944), o arroz tem 
ocupado, no Estado do Pará, maior área cultivada: em
1940, com 26.300 hectares, produzindo 526.018 sacos (de 
60 kg), no valor de 20 .515 .000  cruzeiros; em 1941, com 
22.433 hectares, produzindo 443.134 sacos, no valor de
13.621 .000  cruzeiros; em 1942, com 22.374 hectares, 
produzindo 447.489 sacos, no valor de 16.747.000 cru­
zeiros; em 1943, com 59.464 hectares, produzindo 1.337.956 
sacos, no valor de 42 .559 .000  cruzeiros; em 1944, com 
32.622 hectares, produzindo 536.310 sacos, no valor de

2 1 .232 .000  cruzeiros. A maior área cultivada, com o arroz, 
coincidiu com a maior quantidade produzida e o maior 
valor total alcançado, no ano de 1943.

Se acrescentarmos a êsses períodos observações sôbre 
os anos de 1945 e 1946, veremos que nos três últim os anos 
a área cultivada com o arroz apresenta certo rítim o ds 

crescimento, sem alta esporádica ou baixa desconcertante. 

E m  1945, a área cultivada foi de 32847 hectares, com a 

produção de 468.251 sacos, no valor de 18 .922 .360
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cruzeiros; em 1946, de 34.151 hectares, com a produção 
de 484.904 sacos, no valor de 21 .424 .322  cruzeiros.

A área cultivada com o algodão foi maior em 1940, 
com 10.818 hectares, com a quantidade de 1.461 toneladas 
(descaroçado), no valor de 3.653.000 cruzeiros; e, em
1941, com 13.826 hectares, com a produção de 1.839 tone­
ladas (descaroçado), no valor de 5.885.000 cruzeiros. Dai 
por diante o algodão vai sofrendo gradativa diminuição 
de área cultivada, quantidade prodozida e valor de pro­
dução . Mas a retificação dos dados, em 1944, revelou que 
a área cultivada com o algodão, não foi de 2.150, conforme 
consta da tabela, mas de 4.501 hectares, com a produção 
de 85.968 (arrobas, em  caroço), no valor de 1.220.876 
cruzeiros; em 1945, de 6.223 hectares, com 86.322 (arrobas, 
em caroço), no valor de 1.235.577 cruzeiros; em 1946, de 
6.577 hectares, com a produção de 124.763 arrobas (em  
coroço), no valor de 1.913.315 cruzeiros. Há, portanto, 
um  certo rítim o de crescimento, na área cultivada, quan­
tidade produzida e valor da produção do algodão, em 
caroço.

E m  continuação ao estudo sôbre a produção agrí­
cola do Estado do Pará, áreas cultivadas por espécie, 
quantidade e valor total da produção, vejamos agora a 
mandioca. E m  1940, essa espécie ocupou 9.400 hectares, 
superior à do milho, do cacau, da cana de açucar, do feijão 
e do fumo, com a produção de 208.028 toneladas, no valor 
de 24.422.000 cruzeiros; 1941, com 8.418 hectares, in­
ferior à do milho, mas superior à do cacau, da cana, do 
feijão e do fumo, com 168.354 toneladas, no valor de
13.268.000 cruzeiros; 1942, com 14.214 hectares, superior 
à do milho, do cacau, da cana de açucar, do feijão e do 
fumo, com a produção to tal de 270.047 toneladas, no 
valor de 23.361.000 cruzeiros; 1943, em 18.120 hectares, 
superior ainda à do milho, da cana, do cacau, do feijão 
e do fumo, com produção de 271.795 toneladas, no valor 
de 32.615.000 cruzeiros; 1944, com o lim ite máximo, no 
período 1940-19444, de 32.024 hecetares, só inferior à do 
arroz, com o total de 260.300 toneladas, no valor de
32 .434 .000  cruzeiros.

No ano de 1945, a área cultivada com a mandioca, 
no Pará, se elevou a 41.287 hectares, com a produção de
340.348 toneladas, no valor de 50.211.602 cruzeiros. No 
de 1946, baixou para 36.024 hectares, com a produção 
maior de 360.107 toneladas, e menor valor de 49.808.307 
cruzeiros.

O milho, em 1940, ocupou 9.400 hectares, com a 
produção de 216.903 sacos (de 60 kg .), no valor de
4.634.000 cruzeiros; 1941, em 8.870 hectares, com 205.486 
sacos, no valor de 3.229.000 cruzeiros; 1942, em  9.249 
hectares, com 215.819 sacos, no valor de 5.398.000 cru­
zeiros; 1943, em 9.439 hectares, com 204.520 sacos, no 
valor ds 4.554.000 chuzeiros; 1944, em 5.620 hectares, 
com 97.325 sacos, no valor de 3.803.000 cruzeiros.

E m  1945, a área cultivada com o milho elevou se 
consideravelmente para 15.711 hectares, com 211.651 sacos, 
no valor de 8.661.661 cruzeiros. No ano seguinte, o milho 
ocupou o máximo da área cultivada, com 259.658 sacos, 
no valor máximo de 10.356.248 cruzeiros.

Quanto às espécies que obtiveram  maior valor da 
produção, no E stado do Pará, durante o período 1940-

1944, podemos estabelecer a  seguinte ordem, do maior 

para o menor valor alcançado:

a ) em 1940 —  mandioca, aroz, milho, algodão 

cacau, fumo;
b )  em 1941 —  aroz, mandioca, algodão, cana de 

açucar, cacau, milho; fumo;

c) em 1942 —  mandioca, arroz, milho, fumo, cacau 

cana de açucar; algodão;
d )  em 1943 —  arroz, mandioca, fumo, milho, cana 

de açucar, cacau;

e) em 19444 —  mandioca, arroz, fumo, cana de 

açucar, banana, milho cacau etc.

N a ordem acima estabelecida, comprova-se, facil­

mente, essa triste realidade da economia amazônica: a 

produção é desorientada, não havendo èstabilidade de 

prêços, mas sim valorização inesperada de determinados 

produtos. A principal causa dessa desconcertante osci­

lação talvez resida no fato de sujeitar-se a produção agrí­

cola regional ao exclusivo domínio da lei de oferta e 

procura, por especulações comerciais nocivas.

A despeito de ser o Estado do P ará a unidade mais 
im portante, na região norte, em m atéria de produção 
agrícola, não podemos deixar de reconhecer sua evidente 
situação de atraso, sob êsse aspecto. A incipiente pro­
dução, a quantidade e natureza das espécies cultivadas, e 
os valores alcançados servem para acentuar, ainda mais, 
em virtude daquela importância, a deplorável situação 
de precariedade em que se encontra tóda a região norte, 
em m atéria de agricultura. E  essa situação se mostra 
ainda mais claramente se examinarmos o anexo quadro.

A tabela acima dispensa maiores comentários, tão
lógicas são asconclusões que sugere. E ntretanto, não
podemos deixaV de ressaltar o fato de existirem apenas 
148 extintores no país das formigas.

E m  virtude de sua excelente situação geográfica e 
da privilegiada posição geopolítica de sua capital, que 
eleva Belém à situação de centro de coleta e irradiação 
de valores, entre os povos da cUmunidade amazônica e os 
mercados de consumo de maior proximidade, —  o Estado 
do Pará poderia transformar-se numa da unidades mais 
produtivas do continente. Não seria apenas parte, mas 
elemento preponderante de uma cümunidade produtiva, 
mesmo enquanto não se criasse a necessária suficiência 
do mercado interno do país. E ’ que os Estados Unidos 
e o Canadá, principalmente, além de alguns paises da 
Europa, incluem-se no ssu círculo de interesse comercial. 
B astaria, apenas, obter maior total de produção, mais 
variedade de espécies cultivadas e melhor quantidade dos 
produtos exportáveis.

Tracemos, agora, uma síntese da realidade amazônica, 
sugerindo medidas para a elevação do nível da Amazônia, 
em quantidade, variedade e qualidade, problemas a que 
se liga fundam entalm ente a marcha para a maior densi­
dade demográfica e o melhor aproveitam ento do espaço 
ú til.
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V II ----  EX CLU SÃ O  DOS TERRITO RIOS FED ERA IS DO RIO BRANCO,

DO GUAPORÉ E  DO A M A PÁ  DESTE ESTUDO SÔBRE A PRODUÇÃO 

AGRÍCOLA DA A M A ZÔ N IA

Foi proposital a exclusão, nesta parte  referente à 
produção agrícola da Amazônia, dos Territórios Federais 
do Amapá, do Rio Branco e do G uaporé. Essa exclusão 
se justifica, porém, ainda, plenam ente, por dois m otivos. 
E m  prim eiro lugar, não existem, sôbre o período em 
estudo, estim ativas adequadas nos órgãos de onde cole­
tamos os dados qus nos serviram de base. E m  segundo 
lugar, nosso trabalho visava apenas as unidades mais 
im portantes, do ponto de vista dos resultados registrados 
em m atéria de produção agrícola, áreas cultivadas, espé­
cies produzidas, total e valor da produção. E , dentro 
dêsse critério, as referidas entidades, —  Amapá, Guaporé 
e Rio Branco, —  não merecem registro especial, no 
período em apreço, apesar da operosidade de seus go­
vernos e das possibilidades que possuem em m atéria de 
produção agrícola.

O Território Federal do R io  Branco, por exemplo, 
em m atéria de produção agrícola, não sugere índices 
dignos de nota. Tôda a região riobranquense vive sob os 
efeitos da indústria extrativa m ineral e da pecuária roti­
neira, sendo inexpressiva a própria produção vegetal. A 
produção agrícola não chega nem para as necessidades 
complementares de alimentação de suas populações. Essa 
incipiência e quase nulidade de produção agrícola influi 
consideravelmente no regime alim entar das populações 
locais, tendo já  H am ilton R ice observado os trágicos 
efeitos daí decorrentes. E ntretanto , as zonas de terra  
firme, 110 Alto R io Branco ;e a zona planáltica, com 
elevações que abrangem uma área de mais de 8.000 kms2, 
na região montanhosa, apresentam  condições favoráveis 
a  uma produção agrícola em grande escala, pela uberdade 
do solo e condições climatéricas propícias. Gustavo Wallis 
já  anotou a uberdade do solo riobranquense nas partes 
do curso inferior do rio . E ntretanto , alcançada a máxima 
produção das espécies mais variadas e lucrativas, o T er­
ritório Federal do Rio Branco não encontraria escoadouro 
fácil nem mercados de consumo satisfatórios, principal­
mente no Alto Rio Branco., a não ser que a produção 
obtida se orientasse no sentido do abastecim ento dos 
núcleos internacionais lindeiros. Isto, porém, só seria pos­
sível se fôssem melhoradas as condições de acesso, pela 
construção de uma estrada em direção ao pôrto A tlântico 
de Georgetawr, e se fôsse adotada um a nova política 
comercial internacional, à base de portos francos e direitos 
recíprocos. Por outro lado, a agricultura, nessas áreas, 
ainda teria  de enfrentar os óbices impostos pelas van­
tagens da pecuária e da produção extrativa m ineral, que 
concorrem para o abandono das atividades agrícolas. No 
Alto Rio Branco existem cêrca de 5 .5 4 9 .0 1 7 .1 5 4  mts2 
de fazendas, em número de apenas 276, com um  to tal de 
população bovina avaliado em 120.401 cabeças. Aí tam ­
bém  se localiza o maior grupam ento da - população te r­
ritorial, que é apenas de quase 15.000 habitantes, numa 
superfície maior que a do Estado de S . Pau lo . Quanto 
a agricultura na região montanhosa, as posibilidades ainda 
não menores, em virtude do difícil acesso e do fato de aí 
se localizar cêrca de 8%  dos habitantes do T erritório. E,
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no que diz respeito à agricultação do Baixo Rio Branco, 
onde perm anecem quase intactos os recursos florestais, 
apenas culturas de várzea poderiam ser empreendidas, 
visando o abastecimento de M anaus, que é um mercado 
de consumo inexpressivo, pois os 10% da população te r­
ritorial que aí existem se rarefazem  nas zonas alagadiças, 
votados a uma incipiente produção extrativa vegetal de 
borracha, balata, castanha, sementes e m adeiras.

O Território Federal do Guaporé sofre tam bém, em 
m atéria de produção agrícola, os trágicos efeitos de sua 
localização geográfica, de sua rarefação demográfica, do 
regime de produção de seus habitantes, do afastam ento dos 
mercados ds consumo de maior expressão e da falta de 
adensamentos humanos dignos de n o ta . Apesar das faci­
lidades de transporte representadas pela navegabilidade 
do M adeira e da existência de um a ferrovia de mais de 
300 quilômetros, a té Guajará-M irim , a agricultura territo ­
rial não pode deixar de existir apenas para atender às 
necessidades de todo d ia . Assim mesmo, não atende. O 
regime alim entar, no Guaporé, é o mesmo de tôdas as 
regiões amazônicas onde se registram  avitaminoses e 
doenças carenciais.

Quanto ao Território Federal do Amapá, êste parece 
ser a unidade de maiores possibilidades, em m atéria de 
produção agrícola, em tôda a região amazônica. Poderia 
ser mesmo o maior centro de produção agrícola da região 
amazônica, em virtude de sua excelente posição geográ­
fica, terras propícias a um a agricultura racional de várzea 
e proximidades de grandes mercados de consumo, princi­
palm ente estrangeiros. A essas condições favoráveis, jun­
tem-se, ainda, as possibilidades de energia barata, fator 
de excepcional im portância para a execução de um plano 
de colonização a longo prazo de determinadas zonas. A 
êsse respeito, transcrevo o trecho de recente exposição do 
G overnador Janarí G entil Nunes, que além de se 
preocupar com as riquezas minerais de ferro e manganês, 
com os recursos florestais quase intactos, com as possibi­
lidades da indústria racional da pesca na costa atlântica, 
volta agora suas vistas para  um problem a que promoveria 
certam ente grande reviravolta em tôda a economia ama- 
paense e quiçá amazônica, isto é, o aproveitam ento do 
potencial hidro-elétrico da cachoeira do Paredão:

“O Amapá vem  dando anualm ente cêrca de 500 tone­
ladas de borracha para a produção nacional. As terras do 
Ja ry  estão incluídas naquelas que o Institu to  Agronômico 
do N orte reputa entre as melhores para o plantio da 
seringueira em larga escala.

A castanha do Pará  é encontrada com abundância 
em certos trechos do solo amapaense, atingindo a venda 
vários milhares de hectolitros, sendo a sua qualidade das 
que obtêm  melhor cotação no m ercado.

Participam os, destacadamente, no comércio regional 
de sementes oleaginosas, embora os processos inicipientes 

da exploração não perm itam  tirar sequer um centésimo 

dos resultados que se devem esperar, sobretudo no forne­

cimento de óleos comestíveis.

Exportam os razoável soma de peles silvestres, de 

grude de peixe, de mel de abelha, de tim bó.

As reservas em madeiras de lei do Território estão 
quase intactas. Percorri há poucos dias 18 quilômetros de 
mata no rio Vila Nova, entre árvores enormes de sapu­
caia, rrassaranduba, acapú, angelim de excepcional ta ­
manho. Visitei ainda no Araguary um serviço de extração 
de madeiras em que o mesmo fato observei. Isso ocorre 
de Sul a Norte, de Leste a O este. E  raros pontos da 
Amazônia oferecerão, como o Amapá, as mesmas facili­
dades de embarque para a exportação com qualquer destino.

A pecuária tem  aqui um porvir que só não empolga 
os que desconhecem a vastidão de seus campos, ora altos, 
ora alagados, dispondo de água próxima e nos quais se 
desenvolve gado sadio, apesar de inteiram ente abando­
nado até pouco tem po. As 50.000 cabeças de bovinos 
existentes constituem sementeira modesta mas segura, para 
a preapração de um  grande e rico rebanho.

A costa oceânica do Território, entre a Ilha do M a­
rajó e as Guianas, é conhecida pela abundância de peixe, 
cuja exploração concorre acentuadamente nos orçamentos 
dos Municípios do Amapá e de M acapá. A exportação 
porém se resume nos peixes sêcos e em salmoura, devido 
à distância do maior mercado consumidor de peixe fresco 
que é Belém .

" “Desejo salientar tam bém  que M acapá, Capital do 
Território, está afdada a  ser um  dia uma das graifides 
cidades industriais do N orte.

Possuindo clima agradável e sadio, cercada de campos 
lindos, dotada de solo fertil e variado e podendo aproveitar 
a energia hidro-elétrica da cachoeira do Paredão, no rio 
Araguarí, cujo potencial acaba de ser avaliado em 200.000 
kilowatts, constitue um dos pontos da Amazônia de vital 
interêsse em qualquer programa de fom ento” .

V II •—  S ÍN T E S E  DA SITUAÇÃO A M A ZÔ N ICA  E  M EDIDAS SU G E­

RIDAS PA RA  O A PR E SSA M EN TO  D E SEU  PROGRESSO.

E m  síntese, os estudos até aqui feitos sôbre as prin­
cipais unidades da região norte, com apôio nas estim a­
tivas sôbre o Território Federal do Acre, o Estado do 
Amazonas e o E stado do Pará, perm item  as seguintes 
conclusões sôbre tôda a Amazônia, em m atéria de pro­
dução agrícola.

a )  pequena extensão do total das áreas cultivadas, 
em confronto com o total das de outras regiões fisiográ- 
ficas e considerando as possibilidades econômicas, poten­
cialmente existentes no excesso de espaço da Amazônia;

b ) grande desenvolvim ento do esforço civilizador 
do hom em  na criação dessas áreas cujo crescimento geo­
gráfico, no tempo, mesmo promovendo o desbastamento 
das florestas e a multiplicação das capoeiras, exprime a 
desordenada luta com que as populações rurais reagem 
às condições destrutivas do meió;

c) incipiente p ro d i ividade das áreas cativadas, 
cm virtude do empirismo dos processos empregados e da 
criminosa falta de assistência técnica e auxílio financeiro 
por parte  do Govêrno;

d ) baixo valor da produção, em virtude de serem 
as espécies cultivadas típicas de um a economia rudim entar 
e ainda por sujeitar-se a cotação das mesmas aos mais
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negativos processos de comércio, determinados pelos inter­
mediários dos mercados de consumo das espécies pro­
duzidas;

e) finalm ente, baixo rendimento do hom em , devido 
mais às condições sanitárias do meio em que labora e da 
falta de assitência médica, social, técnica e financeira do 
que propriam ente ao resultado do esforço dispendido e 
expresso quer na média total dos hectares cultivados quer 
na do total da produção alcançada. E ’ que a atividade 
produtiva do homem amazônico, geralmente deriva para 
outros esforços concurrentes mais vantajosos e mais ime- 
diatista, sobretudo, os de caça e pesca;

f )  consequentemente, baixo padrão de vida e m í­
sero poder aquisitivo, com todo o cortejo de males que 
impõem à Amazônia a realidade de seu atrazo.

Assim sendo, não são as populações da Amazônia que 
estão em julgamento pelo atrazo da imensidade geográ­
fica, que, sósinhas, ten tam  civilizar. E m  verdade, nessa 
afirmação de sobrevivência nos mais diversos e hostis 
meios, nos quais são apenas pioneiras e não intrusas, se 
anteciparam  ao resto da nação. Os estadistas, os homens 
de govêrno, os capitalistas, os senhores do país é que 
estão sendo condenados, pelo impassível estoícismo com 
que assitem ao espetáculo da sobrevivência do homem, 
na tarefa de dominação dos vales equatoriais, e pela cri­
minosa indiferença com que retardam  a definitiva posse 
econômica da Amazônia, pela máxima utilização do seu 
máximo espaço.

E m  conclusão a esta parte  da contribuição apresen­
tada aos representantes da Amazônia no Senado Federal 
da República, e na Câm ara dos Deputados, principalm ente 
na comissão que o estadista amazonense Leopoldo Peres 
dirige, julgamos da máxima conveniência o seguinte:

a ) proceder à minuciosa análise dos levantamentos 
até agora feitos sôbre a  região norte e, com base nos 
resultados obtidos, traçar e executar um plano de recolo- 
nização a longo prazo, consubstanciado por programas e 
planos parciais e tendo em vista uma ordem de priori­
dade de problemas a atacar. Antes de mais nada, deve 
ser levada a efeito uma séria obra de zoneamento e elei­
ção de áreas, para  fins de planejamento;

h ) em virtude de ser a atividade agro-industrial 
a que melhor concorre para a radicação do elemento 
humano, executar uma adequada reforma agrária da Ama­
zônia, visando medidas capazes de reduzir convenien­
tem ente os latifúndios e  as grandes propriedades im produ­
tivas, bem como paralelam ente, organizar colônias agrí­
colas, núcleos coloniais e  núcleos agro-industrais, sem 
prejuízo dos auxílios que devam ser prestados às zonas 
agrícolas existentes;

c) desenvolver as atividades de pesquisa agronô­
mica em geral e em  especial as de botânica econômica, 
no interesse de promover o plantio das espécies regionais 
de maiores possibilidades comerciais e para que as zonas 
agrícolas não se deixem dominar pela monocultura ou pela 
policullura, só dentre cs atuais e pouco rendosos cultivos;

d) prom over o desenvolvimento dos adensamentos 
municipais existentes e a formação de novos núcleos pro­
dutivos, pela execução de medidas de incentivo à nata­
lidade e com bate à m ortalidade infantil, paralelam ente

à execução de um programa de colonização pela imigração 
selecionada;

e) determ inar a interferência adV.iinistrativa, no 
sentido do aumento da produção e equilíbrio de prêços, 
visando a satisfação plena do mercado interno e a con­
quista definitiva dos mercados externos mais próximos e 
vantajosos;

f )  piom over & elevação do nível de rendim ento do 
homem amazônico, não só por medidas educativas e sani­
tárias, mas tam bém  pela mecanização das atividades pro­
dutivas;

é )  promover estudos para  o planejam ento de um 
programa de aproveitamento do potencial hidro-elétrico e 
eletrificação rural em larga escala da região, observando 
as experiências da R . E . A . e da T . V . A ., nos Estados 
Unidos;

h )  adotar as medidas complementares da execução 
dessas providências, como o desenvolvimento e baratea­
mento dos transportes, bem  como fom entar as atividades 
agro-industrais, para a criação de um  novo estágio eco­
nômico, sem prejuízo do desenvolvimento natural da in­
dústria extrativa a que, por um  largo período, se sujeitará 
ainda a economia amazônica;

i)  instituir, desde já, um Sistem a Nacional de P lane­
jamento Econômico da Amazônia. T al sistema se consti­
tuiria pela centralização, em sua estrutura, dos órgãos 
federais, estaduais, territoriais e municipais em funciona­
m ento na Amazônia e de novos órgãos a serem criados, 
dentro dos objetivos de valorização econômica. Por êsse 
entrosamento, órgãos centrais de planejam ento se articula­
riam, técnicamente, mediante acordos, com os órgãos esta­
duais, territoriais e municipais das unidades amazônicas, 
com finalidades específicas de produção. F inalm ente, se 
estabeleceriam bases para a fedsralização de serviços local? 
voltados para a produção agrícola, no sentido da unidade 
de orientação e administração, dentro de uma idéia de 
govêrno regional.

PRODUÇÃO VEG ETA L DA REG IÃ O  N O R T E

I .  O SIGNIFICADO DA AGRICULTURA E M  F A C E  DA PRODUÇÃO 

. . VEGETAL N A  A M A ZÔ N IA

Os resultados dos estudos feitos sôbre a produção 
agrícola na Amazônia, áreas e espécies cultivadas, bem  
como total e valor da produção, nos perm item  dizer, 
apesar dos possíveis êrros das estimativas, que as culturas 
associadas, tanto as de terra firm e  quanto as de várzea, 
não têem  servido para outra coisa senão proporcionar ao 
homem amazônico as parcas energias com que vem  explo­
rando os recursos florestais da região. E ’ bem  verdade 
que se registram exportações, em algumas zonas, das 
espécies mais lucrativas. Mas, essas exportações de pro­
dução agrícola, na Amazônia, pouca expressão possuem. 
Assim se pode afirm ar que a Amazônia, deixando-se 
absorver por êsse rudim entar regim e de economia de 
assalto à selva, pela coleta de seus mais bem  valorizados 
produtos vegetais, p lanta hoje para  comer amanhã. E , daí, 
a superioridade da produção vegetal sôbre a produção 
agrícola, conforme demonstra a seguinte tabela, no período 
1939-943:
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CONFRONTO E N T R E  0  VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO VEGETAL E O DA PRODUÇÃO AGRÍCOLA DA 
AMAZÔNIA

(1939-1943)

VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO 
EX TRA TIV A  VEGETAL 

(NÚM FROS A BSO LU TO S— C R $  1.000)

VALOR TOTAL DA PRODUÇÃO 
AGRÍCOLA (NÚM EROS ABSO- _  

LUTOS ---- C R $  1.000)

VALOR TOTAL DA PRODU­
ÇÃO AMAZÔNICA 

(C R $  1.000)

UNIDADES FEDERADAS UNIDADES FEDERADAS

ANOS AGRÍCOLA

Acre Amazonas Pará Acre Amazonas Pará

1939................... 23.062 50.946 40.445 9.239 9.825 52.296 114.453 87.953
1940................... 28.329 66.274 36.349 11.306 10.8G8 65.749 130.952 93.548
1941................... 42.569 72.246 49.658 16.768 9.636 50.084 164.473 71.360
1942................... 72.234 125.442 75.354 15.041 14.069 64.438 273.030 76.488
1913................... 76.578 110.712 77.620 23.327 13.988 100.226 264.910 137.541

O significado dessa desigualdade de resultado do 
esforço humano, que apenas beneficia o pequeno grupo 
dos latifundiários, grandes proprietários e intermediários, 
principalm ente os aviadores, se evidencia claram ente nos 
onerosos indices de importação de gêneros alimentícios; 
elevado custo de vida; baixo poder aquisitivo do povo e 
regime de sub-fome das populações laboriosas, vítim as 
de doenças carenciais e forçadas a labutar em zonas de 
péssimo estado sanitário, como conseqüência lógica dêsse 
regime econômico de exploração feudal qua caracteriza 
tôda a Amazônia. Não culpemos o homem ,pelo seu 
baixo rendimento, nem a terra, pelos fatores refratários 
ao seu melhor aproveitam ento econômico. O que devemos 
culpar é o regime econômico que aniquila o homem e 
afasta o meio da civilização que o procura, dividindo a 
gegrafia da Amazônia .mais em regiões de fome e doença 
do que em zonas de produção, no estágio uniform e de 
atrazo generalizado em que vive tôda a gleba.

II   REFLE X O S DO R EG IM E D E PRODUÇÃO VEGETAL NA

REALIDADE AMAZÔNICA.

N a realidade, alguns cientistas, economistas, escri­
tores, técnicos e homens de govêrno, em trabalhos os mais 
contraditórios, têem  procurado explicar o atrazo da Ama­
zônia, através de variados prismas.

Num a época em que se impõe a civilização às regiões 
mais refretárias do globo, ainda há quem responsabilize 
a natureza pelo atrazo amazônico, explicando o homem 
que a enfrenta, num renovado trabalho de secular desbra- 
vamento, apenas como um  intruso.

Quando a técn ica  faz agricultura até sôbre cimento, 
atribui-Se à pobrêsa  do solo, suas deficiências de minerais 
e seu baixo rendimento, a falta de produção, o retarda­
m ento da ocupação econômica, o definhamento do homem, 
em  contraste com o esplendor do mundo vegetal.

Responsabilisam—se, tam bém , os estranjeiros, mais 
previdentes, pela espoliação sofrida com a perda dos 
monopólios naturais, em virtude da formação de grandes

culturas de boracha nas ilhas dos M ares das índias, 
principalmente Ceilão e Jav a .

Por fim, diante das mais contraditórias frases de efeitos, 
conclui-se, geralmente, pelo conformismo, pela revolta, pela 
lamentação, pela descrença, diante da esmagadora superio­
ridade da natureza.

N a realidade ninguém se refere ao atual sistema 
econômico, baseado na superioridade, em quantidade e 
valor, da produção vegetal, como a causa básica do atrazo 
amazônico, compreendido êste como a alarmantô* despro­
porção entre a terra e o homem; colonização deficiente; 
pobrêsa e miséria das populações; caráter decadente e 
estacionário de seus núcleos populacionais e todos os baixos 
índices, diante de qualquer confronto estatístico, em que 
se exprime o resultado deficitário do esforço civilizador 
do homem amazônico.

Com efeito, observações sôbre a economia amazônica, 
numa visão global de suas realidades, levam-nos a racio­
cinar que o atrazo da Amazônia não decorre tão  somente 
de sua desproporção territorial, das dificiências de suas 
populações, quer culturais quer biológicas, ou de sua 
natureza.

Decorre, tam bém , fundam entalm ente, do próprio 
atrazo do Brasil e do insignificante interêsse econômico 
que a  Aamazônia tem  oferecido ao mundo.

Decorre, em últim a análise, do fato de viver a Ama­
zônia da indústria extrativa vegetal, onde emprega o mais 
rendoso esforço de sua miseráveis populações, sob um 
regime de economia de assalto às mais valiosas ocorrências 
de riqueza florestal.

Se recorremos às publicações oficiais mais recentes, a 
fim  de dar o necessário cunho de seriedade a êste estudo, 
embora deixando de publicar as estatísticas mais atuali­
zadas, poderíamos documentar aquelas assertivas, através 
das deduções resultantes da interpretação das seguintes 
tabelas, que caracterisam a economia das principais un i­
dades federadas da região norte e estabe'ecem  o confronto 
das principais espécies da produção extrativa vegetal, no 
período 1940-1945:
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Ora, através dessas tabelas, é evidente que a Ama­
zônia vive no estágio econômico inferior em que vegetam 
os rem anescentes de suas prim itivas tribos. Vive do 
assalto e da coleta, espoliando a selva. Vive em perm a­
nente trabalho de desbravamente, renovando as investidas 
com que reabre os varadouros. Vive a caminho da morte 
financeira, pela sangria desenfreada com que vai sugando 
as seringueiras que ainda põem de pé a sua economia 
vampírica; pela espoliação dos castanhais; e pela heca­
tom be das m adeiras de lei; pelo aniquilam ento da fauna 
que apenas lhe supre as necessidades imediatas.

Um a região, cujos principais sustentáculos econômicos 
residem na desordenada e empírica produção da borracha, 
castanha, madeiras, raízes e sementes, exclusivam ente 
sujeitos à lei da oferta e da procura, não poderá nunca 
apresentar índices de progresso.

É  o que pensamos, sinceramente, diante dos seguintes 
enunciados, que nos sugere o regime econômico baseado 
na produção extrativa vegetal:

a) o valor to tal da produção vegetal, em confronto 
com o da produção animal, agrícola, m ineral e industrial, 
ocupa um a situação de predominância, no global da pro­
dução da Amazônia e no de cada unidade federada da 
região norte, com exceção do Território  Federal do R io 
Branco;

b )  a superioridade da produção vegetal, em quan­
tidade e valor, na Amazônia, caracteriza o estado rudi­
m entar de sua economia, não só em virtude dos processos 
de obtenção e do valor comercial dos produtos extraídos, 
com tam bém  da natureza com que são oferecidos aos 
centros de consumo e transformação de m atérias primas;

c) dêsse estado de economia rudim entar, proveniente 
do assalto às florestas, resultam  as realidades fundam entais 
que evidentem ente configuram a situação de atrazo da 
Amazônia, em todos os seus aspectos;

d )  dentre êsses aspectos, ressalta a quase nula den­
sidade, devida, em grande parte, não só ao elevado índice 
de m ortalidade infantil, baixa taxa de natalidade e 
deficiências de imigração, —  que constituem efeitos daquele 
estado econômico, —  como, tam bém , ao sistema de colo­
nização de investida com que o homem vem  apenas 
ocupando a Amazônia, renovando a sua tarefa de desbra- 
vam ento e retardando a obra de verdadeira utilização 
econômica do e spaço;

e) dêsse sistema de colonização, determ inado por 
aquela predom inância da produção vegetal, que se sujeita 
exclusivamente à  lei da oferta e da procura, decorre ainda 
a má distribuição das populações amazônicas na imensa 
planície, porquanto apenas investem nas zonas de maiores 
ocorrências das espécies florestais valorizadas, ao sabor 
de um  nomadismo cuja intensidade se rege pelo regime 
de cotação dos produtos. Precisamos ressaltar aqui que 
a borracha, apesar de prom over a rarefação demográfica, 
concorre para a fixação do homem;

/ )  regime de terras baseado nos latifúndios e nas 
grandes propriedades, pois a  produção extrativa vegetal, 
que só é lucrativa em  domínios de maior ocorrência, 
apenas determ ina a concentração da pequena riqueza nas

mãos do reduzido grupo dos coronéis, intermediários e 
aviadores;

g) deficiência dos meios de transporte, principal­
m ente fluviais, porquanto, desde que o maior valor da 
produção extrativa vegetal impõe o natural estacionamento 
ou diminuição das outras produções menos lucrativas, a 
exportação vegetal tende sempre a diminuir, à medida que 
as culturas forem dando melhores resultados econômicos 
e que o trabalho de desflorestamento econômico fôr se­
guindo o seu curso;

h )  mas, a despeito de tôdas essas condições nega­
tivas, a Amazônia terá de viver, por muito tempo, de sua 
produção extrativa vegetal e nêsse prim itivo estágio de 
economia em que estaciona, baseado na extração de suas 
espécies florestais mais valorizadas, associada a um a agri­
cultura de sustentação o de complementação econômica. 
Nenhuma outra atividade de produção oferecerá tão cêdo 
maiores vantagens financeiras.

O problema, portanto, não é deixar de lado o atual 
sistema, ou ten tar substituir bruscamente uma economia 
por c u tra . Que o atual sistema, baseado na extração do 
borracha, castanha, madeiras etc., siga o seu curso na­
tural, a despeito de providências adm inistrativas im ediatas 
que se possan  tom ar no sentido de evitar altos e baixos, 
oscilações e crises. Mas, ao lado dessa economia prim ária, 
construa-se, desde já, uma economia racional, com inves­
tim entos financeiros, auxílios técnicos e pesquisas a longo 
prazo.

I I I    PRODUÇÃO VEGETAL E  COLONIZAÇÃO D E INVESTIDA

N A  A M A ZÔ N IA

Acreditamos, sinceramente, que a Amazônia ainda 
vivei á, por muito tempo, dêsse rudim entar regime eco­
nômico de coleta, quase igual ao de suas populações 
mais prim itivas. M as tam bém  acreditamos, por outro lado, 
que o processo de coloniazção de investida, determinado 
por tal regime cujos fundam entos resultam  da produção 
dos seringais, da exploração dos castanhais, da derrubada 
das madeiras, do comércio de peles silvestres e da espo­
liação de espécies ílorestais rendosas, poderá ser previ­
dentem ente substituído por um sistema racional de colo­
nização dirigida, baseado na melhor ocupação econômica 
do espaço, pelo aproveitam ento racional de suas possibili­
dades ecumênicas.

Quanto mais se alargar a im plantação dêsse sistema, 
•— a começar pelo desenvolvimento do ensaio de grandes 
culturas, para  o que se impõem consideráveis investi­
mentos financeiros a longo prazo, —  mais se apressará a  
evolução daquele rudim entar regime de coleta para  um 
estágio superior de economia, em que o trabalho do homem, 
o emprêgo da técnica e os recursos da ciência oferecerão 
mais resultados que a espontânea oferta da prodigalidade 
da natureza.

Para  isso, já  comprovamos o fato alentador de que 
as massas humanas não desertam  nos fracassos das suas 
tentativas de ocupação, resultando dessa pertinácia a 
existência de pequenos núcleos agrícolas que, apesar de 
pobres, vicejam  sempre nas zonas em que as florestas 
negam a oferta dos valiosos produtos de que são pródigas 
em outras regiões .
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Não tentemos, de maneira nenhuma, arrancar as 
populações amazônicas das atividades em qua presente­
m ente se absorvem, principalm ente na produção de 
borracha, na extração de castanha, na exploração das 
essências de páu rosa, na derrubada de madeiras. Apesar 
dos pesares, cada um a dessas atividades econômicas, 
embora primitivas, tem  fomentado a  ocupação da Ama­
zônia, realizando o desbravamento até onde possam trans­
portar os resultados de seu labor. D aí o regime de colo­
nização de investida, que vai criando núcleos de população, 
tanto nos períodos de esplendor quanto nos de decadência. 
Mas, ao lado dêsse regime, procuremos im plantar um 
sistema de colonização dirigida, que complementará a 
verdadeira utilizaçãp do espaço.

O estranho contraste que exista, em tôda a Amazônia, 
entre a exuberância das florestas e a pobreza das culturas, 
resulta do mesmo modo que o trágico contraste verificado 
entre o viço da selva e o definhamento do homem, da 
própria opulência vegetal da planície, que atrái as popu­
lações para um a atividade mais rendosa de coleta, embora 
menos recorrpensadora, e cria êsse rudim entar regime 
econômico baseado no saque da produção extrativa.

Não provêm da pobreza dos solos, da escassez de 
minerais, e de falta de condições ecológicas para o maior 
rendimento das culturas. Mesmo qua a pedologia haja 
comprovado essas realidades, numa região em Que o mundo 
vegetal esplsnde numa selvagem prodigalidade de seiva, 
deixemos de lam entar o solo, como determ inante de uma 
das mais negras áreas na geografia da fome, e paremos de 
recrim inar o homem, pelo fato de continuar a  definhar, 
Por doenças carenciais, diante da natureza que continua­
m ente renasce aos influxos nativos de sua bárbara pujança 
v ita l.

A região das florestas tem  sido da fato a “em que 
menos progresso tem  conseguido o homem brasileiro nestes 

séculos de ocupação” , mas, principalm ente, por causa da­

quela opulência, a despeito de rarearem  as ocorrências das 

espécies de maior valor econômico e do regime econômico 

daí decorrente, que faz com que o homem lute mais para 

dominar as florestas que para cultivar racionalm ente o 
solo.

As oscilações da produção vegeta^ em virtude da 

influência da lei da oferta e da procura, se refletem  na 

Produção agrícola, animal, m ineral e industrial. Daí resultam 

graves conseqüências para a vida das populações amazô­
nicas .

E nquanto a produção vegetal oferecer maiores van­

tagens financeiras, a agricultura, a pecuária e a pesca não 

terão expressão real, as importações de gêneros alimentícios 

se intensificarão, com índices e especificações vergonhosos; 

e> como conseqüência, o crescimento demográfico perm a­

necerá estacionário, a despeito de acréscimos esporádicos 

(a  porcentagem da população da região norte sôbre a 

nacional era de 3,3% em 1872; de 3,3% em 1890; de 

4,7% em 1920; de 3,58% em 1940).

Nas épocas de valorização da produção vegetal, a invo- 
lução demográfica do núcleo do Nordeste, caracterizando-o 
como centro de dispersão, im plica sensíveis acréscimos 
demográficos, embora temporários, na A mazônia. Acen­
tua-se, assim, ainda mais, êssa paralelismo existente entre 
as oscilações de cotação e as de população.

Não havendo, portanto, base econômica estável para 
a vida das populações amazônicas, mercê do regime econô­
mico caracterizado pela produção extrativa vegetal, qual­
quer plano d e  colonização da Amazônia, —  visando a im i­
gração dirigida, o aumento da taxa natilidade e a diminuição 
da de mortalidade, capaz de promover a apropriação econô­
mica do espaço amazônico, —  só poderá dar resultados se 
fôr executado, também, paralelam ente, um  plano a longo 
praso d e  mudança de sistema econômico.

Em  conclusão, o quase nulo poder aquisitivo das 
populações amazônicas, ainda mais agravado pela elevação 
do custo de vida; as deficientes de rendas, que conduzem 
ao marasmo a burochacia governamental; o péssimo estado 
sanitário dos meios sociais, geralm ente devido ao estado 
de miséria e ignorância dos grupos rurais; doenças caren­
ciais, endemias e epidemias qua influem  na baixa do rendi­
mento do homem, já sem auxílios técnicos, —  tôdas essas 
e ainda outras realidades da vida amazônica encontram  a 
sua razão de ser nesse primitivo estágio de economia de 
saque, o qual, se promove a prosperidade dos privilegiados, 
aferra a  Amazônia tôda à situação de indigência em que 
se encontra.

IV   A  IM PO R TÂ N C IA  DA BORRACHA N A  PRODUÇÃO V EGETAL

E  N A  EC O N O M IA  DA A M A ZÔ N IA

Se vimos responsabilisando, no curso dêste trabalho, o 
regime econômico, baseado na produção extrativa vegetal, 
p e l a  situação de atraso da Amazônia, parecerá evidente que 
a maior soma de responsabilidade deve caber à  borracha, 
que absorve a maior parte  da produção amazônica e serve 
de base à economia regional .

Com efeito, a borracha, que foi a principal causa da 

colonização e do esplendor da Amazônia, é tam bém , parado­

xalmente, a  principal causa de seu estacionamento, compe­

lindo-a à decadência diante do mundo que progride.

Não nos iludamos com a falsa prosperidade, a curto 

praso, que a borracha tem  proporcionado e proporcionará 

à Amazônia, nos momentos solares da vida da planície. 

T em  sido, de fato, e sê-lo-á por m uito tem po, a base da 

economia am azônica. Mas, conforme a experiência tem  

demonstrado, um a base flutuante, oscilando sempre entre 
altos e baixos.

Infelizmente, tão cêdo não poderemos substituir essa 

base por outra, porque a borracha, a despeito de influir 

tam bém  na desorganização econômica, tem  servido de 

esteio, por outro lado, à vida da Amazônia, conforme as 

seguintes tabelas, referentes aos anos de 1939 e 1943, 

pelas quais se demonstra a sua privilegiada preponde­
rância:
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1. D ISCRIM IN A ÇÃ O , SEGUNDO AS U N ID A D ES DA FEDERAÇÃO

—  QUANTIDADE

Borracha

U N ID A D E S DA 
FEDERAÇÃO

NÚM EROS ABSOLUTOS 
(T )

NÚM EROS RELATIVOS
^Brasil =  100,00)

1939 1940 1941 1942 1943 1939 1940 1941 1942 1943

A cre.................................................. 4 .727 4.638 5.380 5.841 6.495 28,77 25,37 31,42 26,11 27,71
A m azonas........................................ 5.631 7.998 5.194 6.507 6.374 43,28 43,74 30,34 29,09 27,20
P a rá .................................................. 4.500 3.791 5.114 6.307 6.060 27,39 20,73 30,05 28,21 30,13
M aranhão........................................ — — 1 9 33 — — 0,01 0,04 0,14
P iau í................................................. 14 151 215 388 1.001 0,09 0,83 1,26 1,73 4,27
C eará................................................ 104 65 10. 975 22 0,63 0,36 0 ,06 4,36 0,09
Rio G. do N orte .......................... 58 46 152 196 169 0,35 0,25 0,88 0,88 0,72
P ara íba ............................................ — — —  1 12 17 — — — 0,05 0,07
Alagoas............................................ 4 — 8 14 18 0,02 — 0,05 0,06 0,08
B ahia ................................................ 107 200 140 637 497 0,65 1,09 0,82 2,85 2,12
M inas G erais................................. 1 50 41 59 200 295 0,30 0,22 0,34 0 ,89 1,26
M ato G rosso.................................. 1.235 1.351 813 1.262 1.383 7,52 7,39 4 ,75 5,64 5,90
G oiás................................................. 0 3 4 21 72 0,00 0,02 0,02 0 ,09 0,31

B R A SIL ........................................ 16.430 18.284 17.120 22.369 23.436 100,00 '100 ,00 100,00 100,00 100,00

O problem a da borracha possui, nesta contribuição, 
apenas o valor de um  dos principais aspectos do planeja­
mento econômico da Amazônia. Não é de nosso interesse, 
portanto, explaná-lo com a merecida extensão e profundi­
dade, a que faria jús pelo caráter complexo de que se 
reveste. Além de tudo, precisamos considerar que poucos 
problemas, no Brasil, têm  sido tão debatidos quanto o da 
borracha, em todos os seus aspectos fundam entais e desde 
os tempos de im previdência em que a Amazônia detinha o 
monopólio natural da hevea. Por isto mesmo, agravar os 
debates sôbre a m atéria seria repetir lugares comuns e 
aum entar ainda mais as lamentações e as advertências, as 
críticas e as sugestões que enchem as páginas de uma 
literatu ra  especializada que já  raia pelas fronteiras da 
demagogia econômica.

Precisamos, porém, ao fazer tais considerações sôbre 
a m atéria, aventurar uma definição de qual seria, a nosso 
vêr, a atitude do problema da borracha diante do complexo 
de problemas econômicos no planejam ento da valorização 
da Amazônia. Antes de mais nada, precisamos reafirm ar 
que a economia da Amazônia assenta hoje, como outrora, 
e por muito tempo assentará, ainda, as suas bases flutuantes, 
sôbre a produção da borracha. Por isto mesmo, deixar a 
borracha de lado, numa obra de planejam ento econômico 
a longo prazo seria criminoso. Mais criminoso será, porém, 
se fizermos convergir todos os esforços, todos os recursos 
e tôdas as atenções, numa visão deformada das realidades, 
para a borracha, exclusivam ente. Assim raciocinando, 
concluimos que, numa obra de planejam ento econômico 
da Amazônia, a borracha representa apenas um sério pro­
blem a a tra tar, não o único nem o básico.

Consideremos, prim eiram ente, que cêrca de dois m i­
lhões de pessoas vivem, direta ou indiretam ente, da eco­
nomia gomífera, na Amazônia, no B rasil. A contribuição

da borracha bruta, na economia do Brasil, atingiu a meio 
bilhão de cruzeiros e a industrializada a 1.200 milhões, 
em 1946. Mas, para o alcance dessa im portância, foram 
investidos, na Amazônia, entre os anos de 1940 e 1945, 
mais de 500 milhões de cruzeiros.

Para complementar as tabelas acima, sôbre a quanti­
dade produzida, recorremos ao balanço do Banco da 
Borracha para  declarar que a produção da borracha brasi­
leira foi, em 1944, de 28.477 toneladas, e, em 1945, de 
30 .593 toneladas, sendo que a exportação, para o exterior, 
alcançou Cr$ 322.954.519,60, em 1945, e 339.346.379.90, 
em 1945. “D e janeiro a dezembro de 1946, a produção 
elevou-se a 29.989 toneladas, sem com putar ainda a pro­
dução da região não amazônica, isto é, sul de M ato Grosso 
e N ordeste” . E m  1946, até 24-12-46, o valor da expor­
tação para o exterior alcançou Cr$ 189.837.914,25.

Para concluir êste tópico sôbre a im portância da 
borracha na economia da Amazônia, transcrevemos um 
trecho do depoimento do atual Presidente do Banco da 
Borracha, apresentado na reunião extraordinária de 21 de 
maio de 1947, da Comissão Parlam entar do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia, quando declarou:

“A BORRACHA NÃO É O ÚNICO ELE M E N TO  
D E VIDA DA AMAZÔNIA, MAS R EPR E SE N T A , 
EM  SUA ECONOMIA, O E LEM EN TO  ESSENCIAL, 
O ELE M E N TO  CUJA DISSOCIAÇÃO CO N STITU I 
A PR Ó PR IA  DISSOCIAÇÃO DA R EG IÃ O ” .

D entro dêsse ponto de vista, que nos parece acertado, 
devemos apenas m udar o sistema econômico e não aban­
donar a produção, im plantando, na Amazônia, a economia 
agraria da borracha. Dêsse modo, a borracha passará a 
constituir, apenas, um capítulo im portante da silvicultura



À MARGEM DO PLANEJAMENTO ECONOMICO DA AMAZONÍA 6 7

amazônica, e, conseqüentemente, apenas um aspecto básico 
da produção racionalizada. Vejamos, a seguir, as possibi­
lidades da silvicultura amazônica.

Antes, porém , julgamos da máxima im portância, 
para as finalidades desta contribuição, transcrever uma 
parte do substancioso parecer com que um  dos maiores 
economistas brasileiros, o Senador paraense Álvaro Adolfo, 
nosso ilustre P rof. na Faculdade de D ireito do Pará, 
demonstrou as possibilidades da industrialização da bor­
racha, numa obra de defesa do produto básico da Ama­
zônia. O parecer em aprêço foi lido perante os membros 
da Comissão de Finanças do Senado Federal, na reunião 
de 23 de julho de 1947 :

“Se, por outro cataclisma universal, o Oriente se 
isolasse novamente do Ocidente, então se veria mais uma 
vez o que a borracha amazônica representaria não só 
para o problema da autosuficiência como da defesa do 
nosso país e do continente americano.

Essa industrialização caminha a pasos largos, como 
mostram as estatísticas oficiais, que dão bem a medida 
da im portância do trabalho nacional no setor do apro­
veitam ento das nossas m atérias prim as. E m  menos de 
cinco anos, é de prever, tôda a borracha produzida no 
Brasil será transform ada pela nosa m anufatura. E ' o 
que esclarece o quadro a seguir.

Consumo de borracha pela indústria nacional

Anos

1936
1937
1938 ,
1939
1940
1941
1942
1943
1944
1945
1946
1947

Quantidade Quantidade
(pêso sêco) (pêso bruto)

toneladas toneladas

2.234 2.819
2.751 3.443
2.820 3.525
3.092 3.865
4.895 6.118
7.976 9.969
9.388 11.710

10.526 13.157
10.428 13.028
12.529 15.661
14.713 18.391
17.600 22.000

Se consideramos que a nossa produção para  o corrente 
ano está estimados em 28.000 toneladas, tendo sido a de
1946 de 30.073 e contando com a redução que virá em 
conseqüência do vencimento em 30 de junho dos acôdos 
de Washington, vemos que as sobras destinadas á expor­
tação se lim itam  a seis mil toneladas, no máximo.

O aumento crescente, de ano para ano, da absorção 
da m atéria prim a nacional pela nossa m anufatura, está 
evidente nêsse quadro. De 1945 para 1946 foi de 3.300 
toneladas. O que quer dizer que, se continuar nessa progres­
são, em dois anos apenas, tôda a borracha produzida no 
país será aqui manufaturada.

É  realm ente notálvel a contribuição que tem  dado 
a indústria nacional da m anufatura da borracha para  o 
aproveitam ento da nossa m atéria prim a, acompanhando a 
exportação para os Estados Unidos e superando-a em 1946. 
O quadro abaixo referente aos quatro últim os anos, mostra 
a progressão dos embarques, para  o sul do país, pelos portos 
de Belém e Manaus, sob controle do Banco da Borracha, 
tendo em vista o convênio que tinhamos com o govêrno 
am ericano.

Exportação para 
Anos os Estados Unidos 

Quilos

194 3   10.128.278

194 4   15.965.357

1945   16.096.105

194 6   9 .821 .345

Embarque para 

■ o sul 

Quilos

9 .603 .062

7 .199 .337

8 .401 .884

15.086.515

(estim ativa)

Produção de pneumáticos e  câmaras de ar

A im portância que a produção industrial da borracha 
atingiu em  nosso país abre largas perspectivas para  o 
futuro da m atéria prim a amazônica, inclusive para  atender 
ao consumo da produção agrícola, a que um  dia tenhamos 
de chegar, com a recuperação do Vale, uma vez pôsto em 
execução o plano de valorização prevista pela Constituição. 
A produção de pneumáticos e câmaras de ar, nos quadros 
das estatísticas oficiais, são um índice do valor de nossa 
indústria de artigos de goma elástica, como se vê pelo 
quadro abaixo, em que tam bém  se consignavam as pre­
visões dos fabricantes para 1948, já  programadas:

Câmaras Consumo de
de borracha

Anos Pneumáticos ar (em  toneladas) Valos Cr$

1936 ........................................... ___  80.421 21.234 281 6.452.000,00
1937 ........................................... 62.928 46.601 639 17.767.000,00
1938 ........................................... 50.000 50.000 702 18.882.000,00
1939 ........................................... 100.000 82.000 992 30.000.000,00
1940 ........................................... ......................... 236.180 186.576 2.866 89.036.000,00
1 9 4 1 ........................................... 441.528 388.729 5.429 166.456.000,00
1942 ........................................... 443.585 286.025 6.684 265.233.000,00
1943 ........................................... 459.271 279.464 7.291 395.619.000,00
1944 ........................................... 490.594 374.813 7.142 357.562.000,00
1945 ........................................... 671.505 416.579 8.158 446.425.000,00
1946 ........................................... 708.816 573.046 11.679 606.700.000,00
1947 ........................................... 835.000 (* )
1948 ........................................... 1 .030 .000  (* )
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Essas perspectivas de crescimento da produção indus­
trial de artigos de borracha são tan to  mais justificáveis 
quendo se intensifica a importação de veículos que rodam 
sôbre pneumáticos e câmaras de ar e tem  desenvolvimento 
crescente o nosso sistema rodoviário, como acentua o 
relator da Comissão de Finanças da Câmara dos D epu­
tados, em seu parecer. A estim ativa da fabricação de 
mais de um milhão de pneumáticos, em nossas usinas, no 
próximo ano, segundo o programa das mesmas, para 
atender às necessidades do mercado interno, não é exage­
rada, bastando considerar que se elevam a cêrca de
50.000 os veículos, do gênero, a serem importados no 
corrente ano. Temos ainda como ponderável a possibi­
lidade de incrementarmos as nossas exportações de pneu­
máticos e câmaras de ar para  os países visinhos, tôda a 
vez que possamos com petir com os preços dos mercados 
da concorrência, o que é sempre possível se atendermos 
a que tam bém  produzimos outra m atéria prim a essencial 
que é a lona, a fabricação de pneumáticos e temos con­
dições favoráveis de preço de mão de ob ra .

Ainda em 1944 podemos vender à Argentina 5 .020 
toneladas de câmaras de ar, no valor de Cr$ 150.436.000,00 
e 4 .983  toneladas de pneumáticos, no valor de C rS . . . .
116.651.000,00” .

V   POSSIBILIDADES DOS INVESTIMENTOS FINANCEIROS
A LONGO PRASO NA SILVICULTURA DE BORRACHA E OUTRAS

ESPÉCIES DA PRODUÇÃO VEGETAL DA AMAZÔNIA

As m atérias prim as atualm ente fornecidas pela Ama­
zônia não parecem oferecer condições satisfatórias para 
uma poderosa indústria de transformação, no Brasil ou 
na própria Amazônia, não só em virtude dos problemas 
de energia, pois ainda nem sequer foi iniciado o estudo 
sério das possibilidades do potencial hidro-elétrico da 
região, como tam bém  em virtude do reduzido volume 
físico da produção.

Apesar da elevada porcentagem do volume da pro­
dução da borracha e da castanha, sôbre a totalidade da 
produção vegetal, a transformação industrial dêsses pro­
dutos, em larga escala, não parece oferecer vantagens 
rea is .

Seria aconselhável, portanto, à  m edida que se íôsse 
estudando o problema de obtenção de energia barata, o 
que demanda anos de estudos, que se executasse, parale­
lam ente, tam bém , um  sério program a de pesquisa sôbre 
as m atérias prim as locais, suas possibilidades comerciais 
e os meios de rápida obtenção das mesmas, na mais 
larga escala, sob os melhores padrões de qualidade.

Assim, ao lado da formação de seringais e castanhais 
de cultura, que assegurariam a predom inância dêsses pro­
dutos na economia regional, deveria ser executado um 
sério program a de pesquisa das espécies florestais de 
maiores possibilidades econômicas. E nquanto isso, se orga­
nizariam plantações das espécies capazes de oferecer m e­
lhor interêsse, como por exemplo, o cedro, a andiroba, o 
cedro, a andiroba, o ireijó, o mogno, o acapú, a teak, a 
itauba, o sumauma, excelente para fabricação de celulose, 
e outras espécies capazes de servir vantajosam ente à 
indústria da madeira compensada.

A indústria e o comércio de madeiras, na Amazônia, 
dão vida, apenas, a certas regiões onde escasseia a 
borracha, a castanha, etc . ,  para lucro dos exportadores 
e enriquecimento das serrarias, que em preitam  as explo­
rações ou apenas m ercantilizam a produção. Mas, o 
resultado do comércio madereiro tem  sido exclusivamente 
o da destruição, psla desordenada derrubada, das ocor­
rências das espécies mais valiosas, conforme acontece 
no Território Federal do Acre, em centros de exploração 
tributários da bacia do Juruá, com os ocorrências de 
aguána.

Investidas colonizadoras a curto prazo avançam em 
extensão à medida que se desbastam aquelas ocorrências. 
A êsse criminoso desíastamento, segue-se a destruição da 
fauna, pela caça deesordenada e ineritável. Por isto é 
que o esplendor vegetal da Amazônia, do ponto de vista 
da exploração de madeiras, não possui real significado 
econômico. Favorece, apenas, tem porárias incursões do 
homem, que não se apossa economicamente, de fato, das 
regiões que desbrava, mas somente as empobrece, depois 
de conquistá-las. E , quanto mais predom ina a lei de 
oferta e procura sôbre o comércio de madeiras da Ama­
zônia, com regime de üvre concorrência comercial, mais 
a região sofre oscilações graves na sua rudim entar estru­
tu ra  econômica.

Não nos , iludamos com os índices obtidos pelo 
comércio madereiro nas pautas de exportação. H á uma 
certa semelhança entre o comércio de m adeira e o de 
peles silvestres, que criam a prosperidade fictícia de 
alguns M unicípios. Sob os métodos atuais de exploração, 
aquêles índices, no momento, são a vida provisória, mas, 
no futuro, são a m orte definitiva da economia das regiões 
produtoras. A madeira e a caça cada vez mais se internam  
nas florestas, fugindo ao cavalo de Á tila da ganância 
im previdente que vai deixando na Amazônia monstruosos 
rastros de destruição.

O Instituto Agronômico do Norte, no depoimento 
publicado no Diário do Congresso de 16 de janeiro do 
1946, já  profetizou a desgraça, quando, anunciando a 
crise de madeiras no mundo, afirmou que “uma explo­
ração intensa de madeiras de lei, em dependência das 
florestas, constituirá sempre um  grande desastre” . E  su­
geriu o meio adequado de atender às necessidades futuras, 
ao declarar: “A Amazônia oferece, entretanto, as m e­
lhores condições econômicas do mundo, para formação 
de culturas florestais: enormes planícies cortadas por 
cursos de água dirigidos para o pôrto de saída; transporte 
fluvial para navios de qualquer calado; clima quente e 
úmido; condições sanitárias relativam ente fáceis de serem 
melhoradas e nunca inferiores às das regiões congêneres 
da África, Ásia, e  Oceania. O Vale do Amazonas acha-se 
ainda localizado numa zona central, entre a grande popu­
lação altam ente industrializada do novo mundo e a da 
E uropa. O FER EC E, COMO N EN H U H A  OUTRA R E ­
GIÃO DO GLOBO, CONDIÇÕES SEM  IGUAL PARA 
UM  G RA ND E D ESEN V O LV IM EN TO  DAS PLAN TA ­
ÇÕES D E M A DEIRA S D E  LEI, QUE PO DERÃO 
SU PR IR  AS N EC ESSID A D ES DO M UNDO IN T EIR O , 
D EN TR O  D E 25 ANOS” .
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Julgamos da máxima conveniência, portanto, o início 
im ediato de grandes culturas, mixtas ou associadas, —  
borracha, castanha, madeiras etc-, —  Por um  sistema de 
largo financiam ento a longo praáo. Regiões como as da 
bacia do Juruá, no Território  Federal do Acre, por serem 
afastadas e oferecerem melhores condições para a proteção 
das reservas, deveriam ser as preferidas para essas cul­
turas, mesmo porque serviriam de anteparo ao despovoa- 
mento im inente e de base para um  sistema estável de 
colonização. O fácil e barato transporte de madeiras, 
apesar da distância geográfica dessas regiões, favoreceria 
o planejam ento de um  sistema econômico baseado na 
existência de núcleos de produção, em zonas de cultura, 
e centros de transformação, em portos de que seriam 
tributárias, como M anáus e Belém, desde que possuissem 
energia abundante e a preço vil.

Passemos, agora, em revista, a produção vegetal de 
cada unidade da região amazônica, em confronto com a 
produção extrativa em geral, conforme estim ativas de
1945, a começar pelos Territórios Federais.

VI —  A PRODUÇÃO VEGETAL NOS TERRITÓRIOS FEDERAIS 
DA AMAZÔNIA EM CONFRONTO COM A PRODUÇÃO EXTRATIVA

EM GERAL, CONFORME AS ESTIMATIVAS EM 1945

Os Territórios Federais do Acre, do Guaporé, do 
Amapá e do Rio Branco, que ocupam partes extremas da 
região em estudo, vão seguindo os mesmos processos trad i­
cionais da economia amazônica, resultantes do assalto 
aos recursos naturais das florestas.

Pelo fato de seus governos possuirem recursos finan­
ceiros que não dependem  das arrecadações locais mas, 
sim, de dotações federais, cujo global coloca o orçamento 
de cada entidade relativam ente superior aos dos Estados 
do Pará e Amazonas, poderiam  os mesmos exercer uma 
interferência mais direta na  economia local, de modo a 
promover a substituição daqueles processos.

Na realidade, a quase totalidade do global das dota­
ções deferidas aos governos territoriais tem  sido gasta 
em obras, para a melhoria urbanística das capitais, e 
administração de pessoal, que torna a burocracia cada 
vez mais onerosa. Não há verdadeiram ente inversões de 
caráter reprodutivo, em iniciativas capazes de melhor 
favorecer o esforço produtivo das populações, a despeito 
das olarias, das serrarias e das oficinas que tenham  sido 
instaladas.

Não receiamos afirmar, por isto mesmo, nós que tanto 
nos batem os pelos problemas territoriais brasileiros, que 
a aplicação do global das dotações territoriais, desde a 
criação das novas entidades, em uma só organização nos 
moldes da T . V. A., por exemplo, na Amazônia, seria 
mais vantajosa para  a sua economia do que a  instituição 
de Territórios, conforme os métodos com que tem  sido 
adm inistrados.

Vejamos, agora, a produção vegetal de cada T er­
ritório, em ligeiro confronto com informações sôbre outras 
formas de atividades produtiva, de acôrdo com as esti­
mativas mais recentes (1945), ainda sujeitas à retifi­
cação.

O Território Federal do Acre, apesar de seu desen­
volvimento agrícola, tem  a sua economia quase que 
exclusivamente baseada na produção de borracha. Na 
exportação em geral, totalisando 9 .6 1 7 .7 0 0  quilos de 
produtos, no valor de CrS 97.108.576,00, a borracha
figura com 7 .059 .348  quilos, no valor de C rS ................
9 2 .5 3 6 .869,00. . . .  Nas especificações da produção de 
borracha, as que maiores valores alcançaram, em ordem 
decrescente, foram a fina em  pela, o sernambi de seringa, 
a fina laminada, o sernambi em  rama, o sernambi em  
caucho e o caucho.

Couros e  peles de animais silvestres ocupam o se­
gundo lugar no valor do total da exPortação, com 162.569 
quilos, no valor total de CrS 2 .3 9 2 .528 . As espécies mais 
exportadas, por quilo, são os couros de veado, queixada, 
caitetú, gato maracaiá e onça. Mas, as que representam  
maior valor total na exportação são os de caitetú, queixada, 
veado, gato maracajá e onça.

A exportação de madeira ocupa o terceiro lugar no 
valor total da exportação acreana, com 2 .1 0 2 .0 2 7  quilos, 
no valor de Cr$ 692.396,00.

O valor da exportação de couros vacuns foi maior 
que o da castanha, figurando com 8 2 . 097 quilos, no valor 
total de 118.211,00, sendo 72.258 quilos de couros sêcos, 
no valor de 108.390,00.

A exportação de castanha em  casca, representou
27.000 quilos, no valor to tal de Cr$ 97.200,00.

Na pauta de exportação geral do Território Federal 
do Acre, a rubrica diversos, compreendendo farinha de 
mandioca, fumo em môlho, tijolos de barro, outros p ro­
dutos e mercadorias em retorno, figura com 174.587 
quilos, no valor de CrS 1.271.372,00. Dêsses totais, porém, 
as mercadorias em retorno, correspondendo a vasilhames 
devolvidos, figura com 131.104 quilos, no valor de
1.160.303.00 cruzeiros.

As pautas de exportação revelam, através das espe­
cificações dos produtos, a situação rudim entar da economia 
acreana, que depende da produção de borracha, da caça 
de animais silvestres, da exploração de madeiras e cas­
tanhas. Vejamos agora as especificações dos principais 
produtos, na ordem dos que alcançaram maior valor no 
total das exportações:

a ) na exportação de borracha, com o to tal de
7 .059 .348  quilos, no valor de 982.536.869,00 cruzeiros, 
a fina em  pela figura com 6 .361 .774  quilos no valor de
86.051.544.00 cruzeiros; o sernambi de seringa, com  
524. 733 quilos no valor de CrS 4 .581 .930 ,00 ; a fina  
laminada, com 34.565 quilos, no valor de CrS 691.300,00; 
o sernambi em  rama, com 73.251 quilos, no valor de 
627.127,00; o sernambi em  caucho, com 59.295 quilos, 
no valor de 533.641,00; e o caucho, com 5 .730  quilos, 
no valor de 51.327,00;

b )  na exportação de couros e peles de animais sil­
vestres, com o to tal de 162.659 quilos, no valor de 
Cr$ 2 .392.528,00, a ordem de valor é a seguinte: caitetú, 
48 .749 quilos, no valor de Cr$ 932.088,00; queixada, 
com 59.956 quilos, no valor de Cr$ 843.986,00; veado, 
com 61.361 quilos, no valor de 554.352,00; gato mara­
cajá, com 742 quilos, no valor de Cr$ 36.200,00; onça,



7 0 REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----- SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 7

com 447 quilos, no valor de 17.880,00; couros não especi­
ficados com 292 quilos, no valor de Cr$ 5.342,00; 
lontra, com 42 quilos, no valor de CrS 1.260,00; ariranha, 
com 18 quilos, no valor de CrS 900,00; capivara com 
48 quilos, no valor de CrS 480,00; cobra, com 4 quilos, 
no valor de CrS 40,00;

c) na exportação de madeiras, com 2 .102 .027  
quilos, no valor de Cr$ 692.396,00; o aguano (mogno) 
figura com 1.472 .243  quilos, no valor de CrS 503.461,00; 
e o cedro, com 629.784 quilos, no valor de C r$ ................
188.935.00.

O Território Federal do Guaporé, cuja economia se 
assemelha em natureza à do Estado do Amazonas, tam ­
bém encontra na produção extrativa vegetal a sua báse, 
exportando borracha e ipecacuanha e pequena quantidade 
de cacau em  favas, e óleo de copaíba.

A borracha, com 3 .100 .710  quilos, no valor de 
Cr$ 53.000.173,00, obsorve quase que a totalidade da 
produção vegetal.

A produção de madeiras ocupa o segundo lugar, no 
valor de CrS 955.550,00, inclusive 650 mil achas de lenha, 
no valor de CrS 65.000,00. As especificações da produção 
de madeiras são as seguintes: madeiras em  tóros, 200 m3, 
no valor de CrS 64.000,00; 19.870 dormentes, no valor de 
CrS 298.050,00; 2 1 . 140 m3 de lenha, no valor de Cr$ . .  .
528.500.00. A produção de lenha (no valor total de CrS •
593.000.00. e de dormentes representa assim a base do 
comércio de madeiras. Os cedros vêm da Bolívia.

Em  terceiro lugar, no valor da produção vegetal, vem 
a ipecacuanha, com 4 .150  quilos, no valor de CrS . . . .
466.500.00. O comércio de peles de animais silvestres, 
totalizando 36.163 quilos, no valor de CrS 975.284, ocupa 
o segundo lugar na produção em geral, sendo superior ao 
de madeiras. E ’ uma produção decorrente da vegetal, cons­
tituindo uma economia complementar. A mesma coisa 
acontece com relação à produção de peixes, que totalizou 
83.230 quilos, no valor de Cr$ 345 . 100,00. Caça e pesca, 
numa região de economia tão rudim entar quanto à do 
Guaporé, são atividades complementares das de produção 
da indústria extrativa vegetal, como aliás em tôda a 
Amazônia.

As possibilidades da produção vegetal do Território 
Federal do G uaporé se deixam antever nêste trecho do 
trabalho do Cel. Amilcar A . Botelho de Magalahães —  
“ Impressões da Comissão Rondon Pelos Sertões do Brasil” :

“O Território do Guaporé, inteiram ente cortado pela 
Bacia Amazônica, apresenta uma floresta que caracteriza 
perfeitam ente a opulência da flora da Amazônia. Ali se 
encontram as seringueiras ou árvores da borracha, o caucho, 
de onde se extrai uma borracha de inferior qualidade, aba­
tendo a árvore na floresta e sangrando-lhe o tronco; ár­
vores colossais como a samaúma, cujo tronco é dividido em 
sapopembas, formando reentrâncias, em cada uma das quais 
pode apinhar-se uma dezena de pessoas; os altíssimos cas­
tanheiros e cajueiros do mato; a massaranduba, da família 
dos sapotáceos (M inusapis), excelente m adeira de lei, 
muito procurada para dorm entes de via férrea e embarca­
ções, magnífica para o chão, característica tam bém  do p i­

nheiro, e da coari-coara, tôdas aí abundantes, e outras muitas 
ainda, como a gameleira, o assacú, o cumurú (D ipteryx 
A dorata), leguminosa cujo fruto contêm semente aromá­
tica, semelhante à da fava da índia ou “toupa” , a itaúba 
(Acrocrielidiuni Itauba), usada para o fabrico de canoas; 
a acapurama, leguminosa, que fornece os mais duráveis 
esteios e cuja casca tem  grrínde valor terapêutico na cura 
das chagas; o ipê (Leguenia Crysantha) ou pau-darco, 
begoneácea, de cerne flexível, empregado em todo o gênero 
de construções e aplicada especialmente na confecção de 
arcos e cabos de machado; a abidorama (Lucuma Lasio- 
carpa), que produz o apreciado abío silvestre” .

O Território Federal do Amapá, no que diz respeito 
à produção extrativa vegetal, continua sendo um prolon­
gamento de economia paraense, produzindo borracha fina, 
sernambí em  rama, castanha, sementes de murumurú, ser­
nambí comum, madeiras, timbó em  raiz, azeite de andiroba, 
rezina de breu, tem entes de ucuúba, azeite de copaíba, 
uacima, sêbo de ucuúba, sementes de andiroba, caucho, etc., 
totalizando o valor de CrS 4 .484.047,50.

Na ordem descrecente de valor, os principais pro­
dutos da indústria extrativa vegetal do Território Federal 
do Amapá, assim se enumeram: borracha fina (313.020 
quilos, no valor de Cr$ 3 .735 .374 ,60); sernambí em 
rama (57 .860 quilos, no valor de Cr$ 537.920,00); cas­
tanha (1 .310  hectolitros, no valor de Cr$ 65.500,00); 
sementes de murumurú  (458.890 quilos, no valor de Cr$ .
45.889,00); madeiras (400 m3, no valor de CrS 24.000,00); 
sernambí comum  (3.294 quilos, no valor de CrS 29.693,40).

As peles silvestres, na produção em geral, figuram com 
102. 044 quilos, no valor de CrS 2 . 040. 880,00. A pro­
dução mineral totalizou Cr$ 720.752,00, sendo 32.237,60 
gramas de ouro, no valor total de CrS 644.752,00, e 
9 .500 quilos de cassiterita, no valor total de CrS 76.000,00.

Sôbre a produção extrativa do Território Federal do 
Amapá, transcrevemos as seguintes informações de Mari- 
jeso de Alencar Benevides, excertas de sua obra “Os novos 
Territórios Federais” : “A castanha do Pará, as madeiras 
de lei, a borracha, as fibras, a essência do pau rosa, as 
plantas e cascas medicinais e os frutos oleaginosos são os 
principais produtos da indústria extrativa vegetal do 
Amapá” .

“A indústria da borracha, que já teve o seu tempo 
áureo quando o nosso país monopolizava o comércio mundial 
do precioso látex, trás, como bem diz Pedro Moura, 
sempre benefícios para a fixação do homem à terra, pois, 
o seringueiro nem sempre muda de atividade, abando­
nando o lugar em que trabalha.

“A indústria do pau-rosa, florescente anos atrás, so­
freu colapso fatal com a grande queda do prêço de essência. 
M uitas usinas trabalhavam  com atividade na extração de 
essência, tanto do nosso lado como do francês. Encontra- 
se o pau-rosa no baixo Oiapoque (Taparabu, Pontanarí) 
e no trecho encachoeirado a m ontante de Clevelândia 
(Cricu e A notaie), sendo desconhecida a sua presença nos 
afluentes mais distantes. Das muitas usinas brasileiras,
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1. D ISCRIM IN AÇÃO , SEGUNDO AS U N ID A D ES D A lFED ERA ÇÃO  

b) —  VALOR 

Borracha

U N ID A D ES DA

TOTAL
(CrS 1.000)

UNITÁRIO
(CrS/f)

FEDERAÇÃO
1939 1940 1941 1942 1943 193S 1940 1941 1942 1943
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4
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5.357

8

600
12.616
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5.201
1.333

9.997
3.381

11.967
3.194

63.458 88.927 114.172 215.647 252 163 3.862 4.861 6.669 9.640 10.760

resta em funcionamento uma única, no Pontanarí” (pa­

ginas 69-70).

O Território Federal do R io Branco, embora produ­
zindo borracha tina (9 .830  quilos, no valor de Cr$ ••
119.963,00), borracha iina íraca (3 .410  quilos, no valor 
total de Cr$ 35 .123 ,00), sernambi em rama (585 quilos, 
no valor de CrS 4 .973,00) e balata em blocos (7651 quilos, 
no valor de CrS 128.285,00), não apoia a sua economia na 
indústria extrativa vegetal. Aqui não figura a produção 
de castanha, que se escoa pelo Estado do Amazonas, 
onde é computada.

Por êsses dados, a produção vegetal figura em
2.° lugar, com aqueles produtos, no valor total de CrS • • •
288.344,00. E ’ que sua economia se baseia na indústria 
mineral, produzindo exclusivamente diam ante, com 16.106 
quilates, no valor de 6 .442.400,00, quase a totalidade do 
valor da produção em  geral, que é de Cr$ 6 .764.810,00.

A indústria extrativa animal, ocupa o terceiro lugar, 
com 782 quilos de peles: queixada (289), caitetú  (278). 
veado (162), onça (3 0 ), maracajá (18) e ariranha (5 ) , 
no valor total de CrS 34.066,00.

Nêstes dois últimos anos, o comércio de diamantes 
desorganizou a economia regional, em virtude das baivas. 
Ao contrário do que se verifica no resto da Amazônia, 
tôda vez que um  produto cai de cotação, não houve no 
Rio Branco afluxo para outra indústria extrativa mais 
rendosa. E ’ que o Baixo Rio Branco, apezar de suas 
reservas intactas de recursos florestais, não oferece grandes 
vantagens financeiras. A região deve recorrer ao gado 
do alto Rio Branco e às indústrias extrativa vegetal 
do Baixo R io Branco.

Sôbre a produção extrativa vegetal do Território  F e­
deral do Rio Branco, julgamos indispensável transcrever ks 
observações do técnico dc Administração, Araújo Caval­
canti, na obra referente à recuperação do portentoso Vale:

“A indústria extrativa do Território consiste no apro 
veitamento irracional —  porque devastador —  de essencias 
e produtos florestais, madeiras para construção, lenha e tc . 
As grandes matas do Território se localizam no Baixo Rio 
Branco e na região montanhosa setentrional. As matas 
gerais são muito ricas em madeiras de lei, como por 
exemplo, cedros, itaúba. sucupira, ângíco, pau rainha, pau 
darco, pau-roxo, frei Jorge —  que o povo chama Freijó  —  
inúmeras variedades de louros —  rosa, chumbo, abacate, 
aritú, —  saboarana, nampá, copaíba e aguano. A quanti­
dade e a variedade de  madeiras de valor econômico são 
impressionantes. Infelizmente, o empirismo, a ausência 
de crédito, a  falta  de aparelham ento adequado e a defici­
ência dos meios de transporte conspiram contra a explo­
ração racional das florestais riobranquenses. (in  R ecupe­
ração e desenvolvimento do vale do Rio Branco —  pág. 4 5 ).

Verificamos, assim, pelas ligeiras observações acima 
apresentadas, sôbre a economia de cada Território, que o 
Acre, o Guaporé, o Amapá e o Rio Branco seguem um a 
política que, quando muito, poderá transformá-los em  E s­
tados, como os do Pará e do Amazonas, na situação atual 
em que se apresentam. O progresso que possam exibir, 
através das obras realizadas, não exprim irá nunca um a 
realidade econômica de fato, mas um a situação fictícia, 
resultante da aplicação de dotações superiores à capacidade 
tributária de suas populações. Urge construir, nos T e rri­
tórios, antes mesmo do que nos Estados, um a economia 
racional, capaz de substituir gradativam ente o atual sis­
tem a aleatório de produção de saque. Só assim terá  van­
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tagens reais a sua preparação para a vida autônoma, o que 
im plicará a rápida estadualização dos mesmos.

Vejamos, a seguir, a produção vegetal, em face daa 
estim ativas de 1945, nas unidades federadas da Amazônia, 
onde se apresenta mais variada e desenvolvida, isto é, os 
Estados do Pará  e do Amazonas.

VII   DADOS SÔBRE A PRODUÇÃO E A EXPORTAÇÃO DA IN-
IDÚSTRIA EXTRATilVA VEGETAL DO ESTADO DO PARÁ
e m  1945.

Os últim os dados oficiais sôbre a produção e a expor­
tação da indústria extrativa vegetal do Pará, fornecidos 
pelo Serviço de Estatística da Produção do M inistério da 
Agricultura, permitem-nos traçar o panoram a da economia 
do Estado, sob êsse ângulo, durante o exercício de 1945.

As estjm ativas demonstram, do ponto de vista da quan­
tidade, que a produção vegetal, no Estado do Pará, obedece 
à seguinte ordem decrescente: borracha e semelhantes, com 
8 .521 .554  quilogramas; amêndoas, caroços, íavas e  se­
m entes, 6 .085 .911  quilogramas; castanha com casca, . . . .
2.094.800 Kls.; fibras vegetais, 2. 053.820 Kls.; raiz de 
timbó, 247.289 Kls.; rezinas. 191.001 Kls.; azeites, óleos 
e essências, 23.881 Kls. Excluída dêsse agrupamento 
a madeira, cuja produção em bruto  foi estim ada em 
72.862.833 mts.3, concluiremos que a produção vegetal, 
em quilo, globalizou 19.218.256 Kls. Quase tôda essa 
produção destinou-se à  exportação em bruto e benefi­
ciada, sendo a desta em pequeno volume.

Dos grupos acima mencionados, os que alcançaram 
maior valor de produção foram  os de borracha e sem e­
lhantes, no total de Cr$ 79.841.327,10; íibras vegetais, 
CrS 6 .456.002,00; amêndoas, caroços, favas e Lementes, 
CrS 5.541.244,30; castanha, Cr$ 3.799.235,00; o azeites 
e óleos vegetais, CrS 1.676.307,00, rezinas, Cr? 812.321,00; 
timbó, CrS 570.156,00. O valor da produção globalizando 
as estim ativas dos referidos grupos, totalizou CrS • • ■ •
98 .705 .592 ,40 .

Q uanto à exportação, no global de 13.264.699 kls., a 
ordem decrescente, em quantidade, é a seguinte: borracha 
e sementes, 6 .863 .352  kls; fibras vegetais (uacim a), . .  
2 .381 .219  kls; amêndoas, caroços, favas e sementes, . . . .
1 .343 .594  kls; rezinas e sêbos, 975.641 kls; castanha 
(926 .120  k ls); ( com casca, 182.790 kls, e descascada 
743.330 k ls); azeites, óleos e essências, 696.308 kls; timbó  
cm  pó, 78.465 quilos.

No que diz respeito ao valoT da epcportação, os 
grupos de produtos se apresentam  na seguinte ordem de­
crescente: borracha e semelhantes, CrS 141.629.859,70; 
castanha, CrS 16.243.177,90 com casca (Cr$ 730.426,20; 
descascada, (CrS 15.512.691,70); uacima, CrS 11.802.891,10; 
azeites, óleos e essências, CrS 7 . 523.153,00; rednas e 
s£bos, CrS 5.895,70; amêndoas, caroços, favas e sementes, 
CrS 2 .976.930,30; tim bó em  pó, CrS 807.927,70. O valor 
total da exportação globalizou Cr$ 1 86 .871 .775 .40 . A 
êsse total pode ser juntado ainda o do valor da exportação 
de madeiras, estimado em CrS 26.131.638,30, correspon­
dente aos 25.249.523 mts3, em bruto e industrializada, da 
qualidade exportada. Dêsse modo, a exportação de ma­
deira ocupa, de fato, o segundo lugar no valor da expor­
tação geral, que totalizará Cr$ 213.003.413,70.

Analisemos, a seguir, cada um daqueles grupos, con­
forme a  ordem decrescente do valor da produção, consi­
derando apenas as estim ativas que nos foi possível obter. 
Dêsse modo, não nos aventuremos a fazer comentários de 
ordem econômica e financeira. Registramos, tão somente, 
os dados que procuramos grupar.

As diversas especificações de borracha produzida, — 
seringa, mangaba, manxçoba, balati, caucho, coquirana, leite 
de massaranduba, de m urupita  e sorva —  atingiram  a 
quantidade de 8 .521 .554  quilos, no valor de Cr$ . . . .
79 .841.327.10. A exportação, incluindo a maniçoba (com 
628 quilos no valor de CrS 9.536,80, ao prêço médio de 
Cr$ 15,20), totalizou 6 .863 .352  quilos, no valor de Cr$ . .
141.629.859,70.

A borracha de hevea (seringa), absorveu a quase 
totalidade da produção e da exportação, figurando com a 
produção de Cr$ 7 .673 .250  quilos, no valor de Cr$ . . . .
72.569.588.60, ao prêço médio de CrS 9,40, sendo a ex­
portação de 5.624.174 quilos, no valor de Cr$ ................
124.732.295,80, ao prêço médio de Cr$ 22,20.

Nas especificações de borracha produzida e exportada, 
a balata alcançou maior prêço de produção em Cr$ 12,50, 
.com a quantidade de 175.503 quilos e valor total de CrS .
2.203.205,00, sendo o prêço médio da exportação de CrS .
17.60, com a quantidade de 177.832 e o valor total de 
Cr$ 3 .133 .720 ,60 . O leite de m urupita, (CrS 21,20), 
o caucho (Cr$ 20,50) e a mangaba (Cr$ 19,80), acusaram 
cs mais elevados prêços médios na exportação de borracha.

As fibras vegetais atingiram  a produção de 2 .053 .820  
quilos, no valor de Cr$ 6 .465.002,00, ao prêço médio de 
CrS 3,10. A êsses totais juntem-se os dados da exportação 
de uacima, com 2 .381 .219  quilos, no valor de Cr$ . . . .
11.802.891.10, ao prêço médio de CrS 5,00.

A Amazônia, principalm ente o Estado do Pará, po­
deria fazer da produção racional e da industrialização sis­
tem ática de suas fibras nativas e da juta, além de outrasi 
espécies de fácil cultivo, um dos mais im portantes esteios 
de sua economia. Os estudos técnicos, a respeito, com­
provam satisfatoriamente essas possibilidades.

O Estado do Pará, no ano em estudo, colheu abundan­
tem ente amêndoas, caroços, favas e sem entes. As espécies 
que acusarem maior quantidade foram ucuúba, murumurú, 
andiroba, patauá, curuá, babaçú, tucumã, cumarú e car- 
rapato. Calculado o to tal de quantidade em quilos, os 
produtos que alcançaram maior prêço médio, na produção, 
foram cumarú, com o de produção a CrS 11,90 e o de 
exportação a CrS 17,50; babaçú, de produção a 2,30; curuá. 
de produção a CrS 1,90; m urumurú, de produção a CrS . . .
1.00 e exportação a Cr$ 1,60; ucuúba, de produção a CrS .
1.00 e de exportação a CrS 1,60. No que diz respeito ao 
valor total da produção, os produtos se enquadram  na se­
guinte ordem decrescente:: ucuúba, m urumurú, cumurú, 
andiroba, curuá, babaçú, tucumã, patauá.

A apanha de sementes, cuja sanha tanto dificulta a 
reprodução natural das espécies, se faz ainda pelo mais 
primitivo processo de coleta, conforme as prodigalidades 
das safras. Os lugares de maior ocorrência se localizam dis- 
persam ente nas florestas. A espécie que ocupa o penúltimo 
lugar na produção, o camarú, ocupa o primeiro lugar no 
prêço médio de produção e exportação, com extraordinária
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superioridade. Outras espécies, além do babaçu, atual­
m ente de baixa cotação mas de consideráveis possibili­
dades comerciais, poderiam ser cultivadas. E ’ o caso, por 
exemplo, do patauá, da andiroba, do murumuru e tc . Sem 
cultivo e sem energia barata, a Amazônia dificilmente 
poderá realizar um programa de industrialização em  larga 
escala dêsses produtos.

Mas, apezar da falta de cultivo e da carência de 
energia, a industrialização de algumas daquelas espécies 
produzidos vem sendo tentada, pelos processos mais roti­
neiros.

Dos azeites e óleos vegetais, o pataua figurou com a 
exportação de 22 .150 .109 , no valor de Cr$ 2.002.107,80, 
ao prêço médio de Cr$ 13,30; babaçú, com 275.889, no 
valor de Cr$ 1.776.089,30, ao prêço médio de Cr$ 6,40; 
curuá, com 88.000, no valor de Cr$ 880.666,00, ao prêço 
médio de CrS 10,00; andiroba, com 130.642, no valor 
de Cr$ 607.311,30; mamo na (carrapato), com 2.228, no 
valor de CrS 14.310,00, ao prêço médio de Cr$ 640,00. 
Azeites e óleos de mais quatidade produzida: babaçu, pa­
tauá, andiroba, curuá, mamona. Azeites e óleos de maior 
valor to tal: patauá, cujo valor superou ao da essência de 
páu rosa; babaçú, curuá, andiroba, mamona.

As observações, hauridas nas estimativas, nos impelem 
a afirm ar que a produção de amêndoas, caroços, favas e 
sementes, oferece consideráveis possibilidades economicas, 
mas seu comércio ainda sofrerá por muito tem po os efeitos 
da desorientação que preside tôda a vida econômica da 
Amazônia. As espécies mais valorizadas não são as mais 
produzidas.

As amêndoas, caroços, favas e sementes que alcan­
çaram maior valor to tal foram as seguintes: ucuúba, com 
2 .010 .079  quilos, no valor de CrS 2.010.079,00; m uru­
murú, com 1 .821 .730  quilos, no valor de CrS 1.830.999,00; 
cumarú, com 61.012 quilos, no valor de CrS 726.198,00, 
andiroba, com 1 .300 .800  quilos, no valor de Cr$ 390.240,00; 
curuá, com 142.512 quilos, no valor de CrS 2 7 0 . 7 7 2 ,80 ; 
babaçú, com 81.759 quilos, no valor de Cr$ 185.006,00; 
tucumã, com 67.944 quilos, no valor de Cr$ 62.843,00; 
pátauá, com 589.875 quilos, no valor de CrS 58.987,50.

Dêsses produtos, as espécies mais exportadas foram. 
ucuúba, com 728.197 quilos, no valor de CrS 1.160.197,00; 
cumarú, com 52.797 quilos, no valor de CrS 924.700,00; 
m urumurú, com 511,800, no valor de CrS 830.256,40.

O total da produção de sementes caroços, favas e se 
mentes, alcançou a 6 .085 .911  quilos, no valor comercial de 
CrS 5 .541 .244 ,30 . As exportações, daquelas espécies men­
cionadas, atingiram  a 1.343.594 quilos, no valor total de 
Cr$ 2 .976 .930 ,30 .

A quantidade de castanha em casca produzida foi de
2 .094 .800  quilos, no valor de Cr$ 3 .799.235,00, ao preço 
médio de CrS 1,80, sendo a exportação de 182.790 quilos, 
no valor de Cr$ 730.426,20, ao prêço médio de Cr$ 4,00. 
A chstanha descascada exportada atingiu a  747.330 quilos, 
no valor de Cr$ 15.512.691,70, ao prêço médio de Cr$ . .
20,70. O alto valor da castanha escascada exportada de­
m onstra as vantagens que a Amazônia teria se substituísse a 
exportação em bruto  pela beneficiada, raciocínio extensivo 
a todos os seus produtos de fácil industrialização.

Na produção de azeite, óleos e essências, além dos obti­
dos nelas amêndoas, caroços, favas e sementes antes m en­
cionadas, convém ressaltar a valiosíssima essência de páu 
rosa, que figurou com 16.024 quilos, no valor total de Cr$ .
1.522.625.00, ao prêço médio de CrS 95,00, sendo que a 
exportação atingiu a 11.473, no valor de CrS 1.779.955,00, 
ao prêço médio de Cr$ 155,10; o óleo de copaíba, com 
a produção de 7.857 quilos, no valor de Cr$ 153.555,00, 
ao prêço médio de CrS 19,50, e com a exportação de 
14.909, no valor de CrS 407.370,90, ao prêço médio de 
CrS 27,30; óleo de castanha, com a exportação de 13.058, 
no valor de Cr$ 55.740,70, ao prêço médio de CrS 4,30.

O total da produção de azeites, óleos e essências 
vegetais alcançou a 23.881 quilos, no valor to tal de CrS . .
1.676.307.00, compreendendo páu rosa (16 .024, no valor 
de CrS 1.522.625,00) e copaíba (7 .857 , no valor de Cr$
153.555.00,--A exportação, no mesmo ano, atingiu a -----
696.308 quilos, no valor de Cr$ 7 .523 .153 ,00 . A dispa­
ridade, verificada entre a quantidade produzida e  a expor­
tada bem como referentem ente às espécies, poderá ser 
explicada pela estocagem, comércio de açam barcamento e 
pela situação interm ediária dos portos do Pará, de posição 
privilegiada para a convergência da produção amazônica.

Quanto a resinas e sébos a resina de breu acusou a 
produção de 14.686 quilos, no valor de Cr$ 44.058,00, ao 
prêço médio de Cr$ 4,30, sendo a  exportação de 856 
quilos, no valor de Cr$ 3.705.500,00 preço médio de Cr$ 
4,30; a resina de jutaicica, K ls. 176.315, no valor de Cr$
768.263.00, preço médio de Cr$ 4,30, sendo a exportação 
de 248.957, no valor de CrS 1.463.126,40, prêço médio de 
CrS 5,90. As exportações de sêbo vegetal de murumurú  
foram de 65.470 quilos, no valor de CrS 428.964,20, prêço 
médio de Cr$ 6,50. Do sêbo de ucuúba, 909.067 quilosj 
no valor de CrS 3.992.099,60, com o prêço m édio de 
CrS 4,40. T otal da produção de resinas: 191.001 quilos. 
Valor da produção: Cr$ 812.321,00. T otal da quantidade 
exportada de resinas e sêbos: 975.641 Kls. Valor da expor­
tação: CrS 5.887.895.70.

A produção de tim bó em raiz atingiu 247.289 quilos, 
no valor de Cr$ 570.156,00, ao prêço médio de Cr$ 2,30. 
A exportação de timbó em  pó, 78.465 quilos, no valor de 
Cr$ 807.927,70, ao prêço médio de Cr$ 10,30.

A produção de madeira em  bruto  atingiu 72 .862 .833  

mts3, no valor de CrS 10.565.102,80, ao prêço médio de 

CrS 145,00, sendo que a exportação foi de 3 .2 9 4 .2 0 0  

mts3, no valor de Cr$ 2 .069.281,20, ao prêço médio de 

Cr$ 628,10.

A exportação de madeira beneficiada e aparelhada 

atingiu 20.768,499 mts3, no valor de CrS 23.619.142,40, 

ao prêço médio de CrS 1.137,20. A de m adeira branca 

em caixas abatidas, foi de 528.458 m ts3, no valor de 

Cr$ 379.083,40, ao prêço médio de CrS 317,30. A de 

páu de jangadas, 658,366 mts3, no valor de CrS 64.131,30, 

ao prêço médio de Cr$ 97,40.

O total da exportação de madeiras atingiu a 25.249.523 

quilos, no valor de Cr$ 26.131 .638 ,30 ,
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VIII   DADOS DE PRODUÇÃO E EXPORTAÇÃO DA INDÚSTRIA
VEGETAL NO ESTADO DO AMAZONAS DURANTE O ANO
DE 1945.

A produção vegetal do Estado do Amazonas se aasse- 
melha à  do Estado do Pará, em natureza, sendo menos 
v ariada . A explicação é evidente, em virtude da locali­
zação geográfica das duas maiores unidades federadas da 
região norte, num a enorme área que, a despeito de con­
trastes de meio, possui unidade de aspecto, no que diz 
respeito ao revestim ento florestal.

E ’ provável que esta ou aquela espécie não ocorra, em 
abundância que justifique sua exploração econômica, em 
tôdas as unidades. Seria o caso, por exemplo, do guaraná. 
Mas, conquanto se comprovem exceções, os dados esta­
tísticos dem onstram  que o Estado do Pará e do Amazonas 
fazem assentar as bases de sua economia na desordenada 
exploração dos mesmos produtos básicos.

O exame daqueles dados, —  no ano de 1945, que 
são os que merecem mais atenção em virtude de serem os 
mais recentes que existem nas fontes oficiais onde os co­
letamos, —  demonstra-nos claram ente aquela semelhança, 
comprovando que a economia amazonense, sob um critério 
de ordem decrescente do valor total, reside na produção 
de borracha e semelhantes (Cr$ 120.018.700,40); óleos, 
azeites e essências vegetais (Cr$ 19.228.448,88); juta  
(Cr$ 18 .710 .419 ,76); madeiras (Cr$ 3 .096 .259 ,94 ); cipós 
e piaçava (Cr$ 2 .500 .937 ,03 ); cumarú  (Cr$ 29.047,41); 
e tc . Excluindo dêsse grupam ento o total da produção de 
madeiras, avaliado em metros cúbicos, e  incluindo a rídi- 
cula pordução da babaçu e puxurí, poderíamos estim ar pro­
dução indígena do Estado do Amazonas no valor global 
de Cr? 160.491.185,48, correspondente ao total de . . . .  
15 .958 .664  kls., daqueles produtos, no ano em estudo.

Dêsses totais, a economia vam pírica do Estado do Ama­
zonas se evidencia pela enorme preponderância da quanti­
dade de seiva de que se nutre, pois a produção de borracha 
e semelhantes atingiu 11.057 .373  kls., no valor global de 
Cr$ 120.018.700,40.

Não parece haver maior dificuldade, para os estu­
diosos da economia amazônica, do que ten tar o grupamento 
de  seus produtos, ainda não estandartizados. No Estado 
do Amazonas, essa dificuldade chega a desanim ar. Anali­
semos, porém, cada um daqueles grupos, conforme os ú l­
timos dados fornecidos pelo Serviço de E statística da Pro­
dução do M inistério da Agricultura e que serviram de base 
ao presente estudo.

Borracha iina e não especiiicada —  O Estado do Ama­
zonas produz: fina 1.° grupo, fina tipo Acre, fina 2.° grupo, 
fina lavada, fina especial, fina fraca, fina 3.° grupo, fina 
Knapsack, fina fraca lavada, fina m urupita. A produção 
alcançou o to tal de 8 .829 .328  kls., no valor de Cr$ . . . .
105.447.360,08. Com a inclusão de 44.463 kls., no valor 
de CrS 555.342.87 da borracha não especific&da, a  produ­
ção será de  8 .873 .791  kls., no valor de Cr$ . . . .  
106 .002 .702 ,95 . Exporta: fina lavada, fina, fina fraca, 
borracha lavada, fina fraca lavada, fina sangrada, fina 
Knapsack, fraca lavada, borracha fraca, fina 2.° grupo. A 
quantidade exportada alcançou 5 .705 .623  kls., no valor 
de Cr$ 124.593.909,20.

Latex e Sôrva  —  O E stado do Amazonas produz: 
sôrva, latex concentrado, latex coagulado, no total de . . . .
I.433.797 Kls. no valor de Cr$ 6.661.770.93. Exporta: 
sôrva, sôrva lavada, sôrva crua, leite de sôrva, latex con­
centrado, latex, sôrva lavada e secada, no total de . . . .  
2 .110 .694  kls., com o valor global de Cr$ 15.100'.217,00.

Balata —  O Estado do Amazonas produz: ucuquirana, 
rosadinha, em bloco, abiurana, no total de 583.351 kls., 
com o valor global de Cr$ 4 .062 .833 ,40 . Exporta: ucuqui­
rana, inferior lavada, rosadinha, em bloco, rosadinha lavada, 
rosadinha crua, inferior lavada e secada, no to tl de . . . .  
680.895 kls., com o valor global de Cr$ 7 .0 9 0 . 252,00.

Borracha Sernam bi —  O Estado do Amazonas produz: 
em ram a, virgem, em  ram a lavada, caucho, lavado, no
total de 1.105.903 Kls. com o valor global de Cr$ ...........
2 .230 .185 ,44 . Exporta: em rama lavada, em rama, virgem 
lavada, em ram a lavada bruto, virgem, virgem lavada fraco, 
caucho lavada» m isturada de classificação inferior, em 
rm a lavada frco, sernambi, caucho, em rama lavada infe­
rior, no total de 927.661 kls., com o valor de Cr$ . . . .
16.832.486,70.

Borracha entre iina —  O Estado do Amazonas produz: 
entre fina lavada e entre fina, no total de 104.994 Kls., com 
o valor de Cr$ 1 .616.551,10. Exporta: entre fina lavada, 
entre fina, entre fina lavada fraca, misturada, no to tal de 
348.853 kls., com o valor de Cr$ 7 .898.959,40.

Tomando por critério o grupam ento acima especifi­
cado, que foi estabelecido na ordem decrescente do valor 
da produção, concluiremos que a quantidade total da pro­
dução especificada, de borracha e semelhantes, atingiu . .
II .0 5 7 .3 7 3  kls., com o valor global de Cr$ ....................
120.018.700,40. O da exportação somou 9 .773 .726  kls., 
com o valor global de Cr$ 171.515.824,30. Analisemos, a 
seguir, cada grupo, conforme as especificações estabelecidas.

Nas especificações da produção de borracha fina, veri­
ficamos: maior quantidade produzida: iina  1.° grupo . . . .  
(5 .1 9 6 .6 7 6  kls.); tina tipo Acre (1 .9 1 4 .0 0 6  kls.); tina 2 °  
grupo (1.398.328 K ls.); iina lavada (133.070 K ls.); fina 
especial (76 .021  kls); iina iraca (47 .294  k ls); tina  3.° 
grupo (29 .235  kls.); iina knapsack (28 .683 k ls.); iina 
iraca lavada (6 .074  k ls ) ;iina m urupita  (31 k ls);

M aior valor alcançado: tina  1.° grupo (CrS ............
6 3 .399 .447 ,20); igina tipo Acre (Cr$ 24 .116 .475 ,60); 
iina  2.° grupo (CrS 16.639.032,20); iina lavada ( Cr$ . .  
2 .507 .038 ,80); iina especial (CrS 973.068,80); tina fraca 
(Cr$ 486.655,26); fina Knapsack (CrS 3 6 1 .4 0 5 ,8 0 ); fina
3.° grupo (Cr$ 336.202,50); iina iraca lavada (CrS . . .  
207.692,02): iina m urupita  (Cr$ 449,50). Total de pre- 
dução: 8 .829 .328  kls., no valor global da produção: Cr$ .
105.447.360,08.

Nas especificações de borracha iina e iraca exportada, 
as que alcançaram maior valor total foram a iina lavada, 
com 3 .071 .726  kls., no valor total de Cr$ 74.138.743,60, 
prêço médio de Cr$ 24,13; iina, com 1.037 .326  kls., CrS .
20 .482.279,90, prêço médio de CrS 19,74; fina iraca, com 
913.600 kls., Cr$ 15.880.110,30, prêço médio Cr$ 13,38; 
iraca lavada, com 242.377 kls., com Cr$ 5 .490 .662 , prêço
médio Cr$ 22,65; lavada, com 247.440 kls., Cr$ ...........
4 .883.897,50, prêço médio de CrS 19,73; tina sangrada
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com 159.285 kls., CrS 3.043.449,30, prêço médio de Cr$ 
19,10 \fina knapsack, com 26.720 kls., no valor de Cr$ . 
530.200,50, prêço médio de Cr$ 19,80; fraca lavada, com 
4 .884  kls., Cr$ 105.724,00, prêço médio de CrS 21,64; 
fraca, com 1.190 kls., CrS 23.490,60, prêço médio CrS . 
19,74; fina  2 °  grupo, com 1.075 k ls , Cr$ 15.351,00, prêço 
médio de CrS 14,27. O exame dêsses dados nos revela que 
as especificações de maior quantidade export&da foram. 
fina lavada, fina, fina fraca, borracha lavada, fina fraca 
lavada, fina sngrada, fina Knapsack, fraca lavada, borracha 
fraca, fina  2 ° .  O total da exportação se representa em 
5 .705 .623  kls., no valor global de CrS 124.593.909,20.

Nas especificações da produção de latex e sorva, obser­
vamos: maior quantidade: sôrva, (1 .317 .590  k ls); latex 
concentrado (89 .080 k ls); latex coagulado (27 .127 k ls ) . 
M aior valor: sôrva (CrS 5 .336 .239 ,50); latex concentrado 
(Cr$ 11.156.258,40); late coagulado (CrS 169. 272,48). 
Quantidade to tal: 1 .433 .797  kls. Valor global: Cr$ . .  
6 .661.770,38.

Nas especificações da exportação de latex e sorva, as 
que alcançaram maior total no valor da exportação foram, 
sórva lavada, com 665.730, CrS 6.799.477,40, prêço médio 
10,21; sôrva com 1.002,819 K ls , CrS 4.288.946,60, prêço 
médio CrS 4,27; latex concentrado, com 53.853 K ls , CrS .
1 .254.774,90, prêço médio CrS 23,29; sórva crua com . .  
230.280 k ls , 1 .168.923,90, prêço médio CrS 5,07; latex, 
com 40.222 k ls , CrS 937.172,70, prêço médio CrS 23,30; 
leite de sôrva, com 97.390 k ls , Cr$ 416.150,40, prêço 
médio CrS 4,26; sórva lavada e secada, com 20.400 k ls , 
CrS 234.771,10. Na relação de latex e sôrva, as de maior 
quantidade exportada: sôrva, sôrva lavada, sôrva crua, 
leite de sôrva, latex concentrado, latex, sôrva lavada e se­
cada. T otal da quantidade exportada de latex e sôrva. 
2 .110 .644  kls. Total do valor global da exportaçao: CrS •
15.100.217.00.

Nas especificações da produção de balata, verificamos. 
maior quantidade produzida: ucuquirana (487.083 kls.), 
rosadinha (58 .420  k ls.); em  bloco (37 .516  k ls.); abiurana 
(332 k ls .) ;. Maior valor de produção: ucuquirana (Cr$ . 
2 .961 .464 ,64 ); em  bloco (CrS 619.329,76); rosadinha, 
(Cr$ 477.291,40); abiurana (CrS 4 .7 4 7 ,6 0 ). Total da 
produção: 583.351 kls. Total do valor: CrS 4.062.833,40.

Nas especificações da exportação da balata, as que al 
cançaram maior valor foram a balata inferior levada, com 
185.700 k ls , no valor de Cr$ 2.428.391,30, prêço médio 
de Cr$ 13,07; ucuquirana, com 304.502 k ls , no valor de
Cr$ 2 .158.563,60; em  bloco, com 58.479 k ls , Cr$ -----
1.130.595,50, prêço médio CrS 19,33; rosadinha, com
84.594 k ls , Cr$ 803. 023,90, prêço médio de Cr$ 9,49; 
rosadinha lavada, com 27.500 k ls , CrS 347.641,70, prêço 
médio de Cr$ 12,64; rosadinha crua, com 12.900 k ls , Cr$
147.826,80, prêço médio de CrS 11,44; laminada, com 
5.380 k ls , Cr$ 101.161,00, prêço médio de CrS 29,90; 
inferior lavada c secada, com 7.200 k ls , CrS 74.209,20, 
prêço médio de Cr? 10,30. Verificamos, ainda, que as 
especificações mais exportadas foram: ucuquirana, inferior 
lavada, rosadinha, em  bloco, rosadinha lavada, rosadinha 
crua, inferior lavada e secada, lam inada. O total de balata 
exportada alcançou 680.895 kls. ao valor total de CrS
7 .090 .252 .00 .

Nas especificações da produção da borracha sernambí, 
verificamos: quantidade: em  rama (9 7 8 .1 8 3 ); virgem  
(64 .718 kls.); em  rama lavada (45 .080  k ls.); caucho . .  
(13.042 kls.); virgem lavado (4 .320  k ls ,) ;  caucho lavada 
(560 k ls .). M aior valor da produção: em  rama (Cr$ . . . .  
8.314.055,50); em rama lavada (CrS 676.200,00) virgem 
(Cr$ 636,177,94); virgem lavada (Cr$ 77.112,00); caucho 
lavada (CrS 9. 240,00). Q uantidade to tal: 1.105.903 Kls. 
Valor global: CrS 2. 230.185,44.

Quanto as especificações da exportação de borracha 
sernambí, as que alcançaram maior total no valor da  ex­
portação foram: em  rama lavada, com 473.835 k ls , (in ­
cluindo 6.580 kls. que constavam da relação dos dádos 
da fina fraca e lavada), no valor de Cr$ 9 .410.036,50 
(incluindo CrS 105.280,00 correspondentes àqueles quilos), 
com o prêço m éd io /de  CrS 19,90, sem a inclusão; em  
rama, com 254.274 k ls , CrS 3 .377.278,00, prêço médio
Cr$ 13,28; virgem lavada, com 131.922 k ls , Cr$ -----
2.912.942,40, prêço médio Cr$ 22,08; virgem, com -----
15.666 k ls , CrS 329.586,30, prêço médio CrS 21,03; 
virgem lavada fraca, com 12.292 k ls , Cr$ 238.330,70, 
prêço médio CrS 19,38; caucho lavada, com 9 .378  k ls , 
CrS 217.024,50, prêço médio Cr$ 23,14; em rama lavada 
bruta, com 20.000 k ls , CrS 204.000,00, prêço médio CrS
10,20; em rama lavada fraca, com 3 .705  k ls , CrS -----
69.559,30. prêço médio CrS 18,77; misturada classificação 
inferior, com 3.988, CrS 43.063,60, prêço médio CrS . .  
10,79; sernambí, com 2.111 k ls , CrS 21.719,40; em  rama 
lavada inferior, com 490 k ls , CrS 8.946,00, prêço médio 
Cr$ 18,25. Total da quantidade exportada: 927.661 kls. 
Total do valor da exportação: CrS 16.852.486,70. As es­
pecificações mais exportadas: em rama lavada, em  rama, 
virgem lavada, em  rama lavada bruta, virgem, virgem la­
vada fraca, caucho ,em  rama lavada fraca, caucho, caucho 
lavada, mistura classificada inferior, sernambí, em  rama 
lavada inferior.

Nas especificações da produção de borracha entre fina, 
verificamos: M aior quantidade produzida: entre fina la­
vada (68 .740  kls.); enfre fina  (36 .254  k ls .) . M aior valor 
da produção: entre fina lavada (CrS 1 .230 .446 ,00); entre  
fina  (Cr$ 386 .105 ,10). Total da produção: 104.994 kls. 
Total do valor da produção: CrS 1 .616.551,10.

Nas especificações de borracha entre fina exportada, 
as que alcançaram maior valor total foram: entre fina la­
vada, com 285.107 k ls , com o valor to tal de CrS ............
6 .592.636,20, prêço médio de CrS 23,12; entre fina lavada 
fraca, com 421 k ls , CrS 9.715,90, prêço médio CrS 23,07; 
entre fina, com 1.398 K ls , Cr$ 19.601,90, prêço médio 
CrS 14,02. Entre fina lavada, entre fina e entre fina lavada 
fraca e misturada, ocupam os primeiros lugares na quan­
tidade exportada. O total da exportação dessas especifi­
cações de borracha entre fina atingiu 348.853 Kls, no valor 
total de CrS 7.898.959,40.

Óleos, azeites e  essências vegetais. Produção de 
essência de páu rosa: 151.136 k ls , no valor de Cr$ . . . .  
18.489.978,24, prêço médio Cr$ 122,34; exportação de 
92.947 k ls , valor de Cr$ 13.782.215,90. Produção de 
óleo de copaíba: 48 .188  k ls , valor de Cr$ 736.312,64, 
prêço médio de CrS 15.28; exportação de 49 .098  k ls , 
valor de CrS 944.389,10, prêço médio de Cr$ 19,23. Pro­
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dução de óleo do castanha,: 950 kls., no valor de Cr$ . .
1.900.00, prêço médio de  CrS 2,00; exportação de 950 
kls., valor de CrS 1.900,00, prêço médio CrS 2,00. Pro­
dução de óleo de andiroba: 258 kls., no valor de Cr$ . .
258.00, prêço médio de Cr$ 1,00; exportação de 30 kls., 
valor de Cr$ 200,00, prêço médio de Cr$ 6,66. A pro­
dução de essência de páu rosa, óleo de  copaíba, óleo de 
castanha e óleo de andiroba, somou 200.532 kls. no valor 
de Cr$ 19.228.448,88. A exportação somou 142.257 kls., 
no valor de CrS 14.728.705,00.

Juta  —  Produção: 3.605.251 Kls., no valor de C rS ..
15.863.104,40, prêço médio Cr$ 4,40; Exportação: . . . .  
4 .023,214 kls., valor Cr$ 20.253.546,30, prêço médio CrS 
5,03; bucha de juta: Produção: 173.576 kls., valor Cr$ . .  
220.440,52, prêço médio CrS 1,27; exportação 205.679 
kls., valor CrS 313.366,30, prêço médio Cr$ 1,52. O total 
da produção de ju ta  e bucha de juta, somou 3 .778 .827  
kls., no valor de CrS l á . 710.419,76. A exportação foi 
de 4 .2 2 8 .8 9 3  kls., no valor de CrS 20 .566 .912 ,60 .

Tim bó, Piaçava e Cipó Titica  —  Produção de timbó: 
193.090 kls., valor CrS 374.594,60, prêço médio Cr$ . .  
1,94; Exportação: tim bó moldo: 103.905 úls., valor Cr$ .
618.452,20, prêço médio CrS 5,95. Produção de Piaçava: 
em  rama, 700.172 kls., valor Cr$ 2 .044.502,24, prêço 
médio CrS 2,92, com a exportação de 984.626 kls., no 
valor de CrS 3 .654.598,50, prêço médio Cr$ 3,70; em  
corda, produção de 2 .620  kls., valor de CrS 8.908,00, 
prêço médio de CrS 3,40. A produção to tal de piaçava em 
ram a e em corda foi de 702.792 úls., no valor global de 
Cr$ 2 .053 .410 ,24 . Produção de cipó titica: 23.007, no 
valor de CrS 72.932,19, prêço médio de CrS 3,17; sendo 
a exportação de 27.920 kls., no valor de CrS 116.276,00, 
prêço médio de CrS 4,16. A  produção de timbó, piaçava e 
cipó titica, somou 918.889 kls., no valor de  Cr$ . . . .  
2 .500 .937 ,03 . Exportação: 1 .116 .551  kls., no valor de 
CrS 4.389.326,70.

Cumarú —  Produção: 2 .961  kls., no valor de CrS . .  
29.047,41. Exportação: 5 .585  kls. valor de  Cr$ . . . .
68.437,50, prêço médio de CrS 12,25.

Dados de produção e exportação de madeiras —  Nos 
dados de importação, a quantidade de metros cúbicos de 
madeiras, no E stado do Amazonas, atingiu a 7 .493 .624  
mts3, com o valor total de Cr$ 3 .096  • 259,94. Na pauta 
da exportação, somou 7 .536 .100  mts3, no valor global 
de CrS 6 .565 .001 ,60 . As tabelas abaixo dem onstram  o 
que foi a produção e a exportação de madeiras, no ano 
de 1945 em estudo, no Estado do Amazonas, tendo em 
vista, em ambas as pautas, a especificação, a quantidade, 
o valor e o prêço m édio. Exclui-se da relação a massaran- 
duba, estim ada em 75.713 quilos, no valor de Cr$ . . . .  
640.531,98, prêço médio de 8,46, nos dados de produção. 
Nos de exportação, 105.587 kls. no valor de Cr$ . . . .
1.043.095,60, prêço médio CrS 9,87. São estas as ta ­
belas em aprêço: (Vide tabela na pág. seguinte).

IX   CONCLUSÃO: SUGESTÕES PARA A MAIOR PRODUÇÃO E
MELHOR VALORIZAÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL DA 

AMAZÔNIA.

No modesto estudo que empreendemos, sôbre os as­
pectos básicos da economia amazônica, —  a produção agrí­

cola e a produção vegetal, —  não tivemos a veleidade de 
delinear nenhum plano nem projetar nenhum programa. 
Desejámos tão somente sugerir diretivas para o planeja­
mento a longo prazo da economia amazônica.

Enquanto a produção vegetal preponderar sôbre a pro­
dução agrícola, animal e industrial, asfixiando-as e em­
baraçando-as no regime em vigor, os problemas decorrentes 
dessa situação verão sua solução perm anentem ente adiada. 
Daí o afirm ar que muitas realidades, interpretadas como 
causas do atraso amazônico, não passam de simples efeitos 
da situação que precisamos, quanto antes, corrigir.

A Amazônia não está colonizada, porque a base eco­
nômica dessa colonização de investida é movediça, ao 
sabor da cotação dos produtos extrativos.

Não está devidam ente agricultada, porque a agricul­
tura não oferece possibilidades melhores que as da pro­
dução extrativa e, por isto mesmo, empreendem-se apenas 
cultivos asosciados de quint&is, enquanto aum entam  as im ­
portações, até mesmo de gêneros alimentícios de primeira 
necessidade.

Os meios de tramporte, principalmente íluviais, são 
insuficientes, inadequados e obsoletos, porque o volume 
físico da produção não é suficiente, e, mesmo que seja 
considerável, sistema de navegabilidade, o pequeno valor 
da produção e o baixo poder aquisitivo das populações 
municipais não justificam navegação intensa, razão pela 
qual se torna assim deficitário o aumento de produção.

A s populações da Amazônia não estão fixados, loca­
lizam-se em  zonas inadequadas e não afluem para regiões 
m ais propícias de terra firme, porque o regime de pro­
dução vegetal as torna nômades, sempre em movimento ao 
sabor da cotação dos produtos explorados, e impõe sua 
perm anência ao longo dos rios, sob os efeitos das sêcas 
e das alagações inclementes. Por isto mesmo, se locali­
zadas em melhores zonas de terra firme, não encontrariam 
melhores facilidades de comunicações e  transportes.

Os aglomerados sociais vivem  em  situação de miséria, 
em  estado de ignorância e debilitados por doenças caren- 
ciais, endêmias e epidemias, porque as vantagens de seu 
esforço produtivo apenas beneficiam os latifundiários, os 
grandes proprietários, os interm édiários e os exportadores, 
bem como porque, em virtude das parcas receitas dos go- 
vêrnos locais, tam bém  resultantes do rudim entar regime 
econômico, não se podem am pliar os serviços públicos, em 
extensão e eficiência, para  atender às necessidades reais 
dos núcleos que se rarefazem na planície.

As populações amazônicas não oferecem maior ren­
dimento, porque o regime econômico que as asfixia, des­
truindo-lhes as energias vitais, não lhes perm ite meios 
capazes de promover o aumento do rendimento produtivo, 
principalm ente por falta de saúde, alimentação, técnica, 
máquinas, e tc.

Através de raciocínios dessa natureza, tentamos buscar 
novas explicações para a Amazônia. Submetemos à rigo­
rosa análise cartesiana muitas das afirmações que se re­
petem  sôbre a Amazônia, olhando com reservas os que se 
arm am  de velhos prejulgados. D'entro dessa lógica, re­
sistimos a tentação de explicar a Amazônia apenas como 
explendente desorganização da pujança de sua natureza,
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PRODUÇÃO D E  M ADEIRAS NO ESTADO DO AMAZONAS

DADOS SÔBBE A PRODUÇÃO EXTRATIVA EM CONFRONTO COM ESTATÍSTICAS DE EXPORTAÇÃO — 1915

DADOS DA PRODUÇÃO DADOS DA EXPORTAÇÃO GERAL

M A DEIRA S
QUANTIDADE

(M. 3) VALOR (c r $) PREÇO MÉDIO
QUANTIDADE

(M. 3) VALOR (CRS) PREÇO MÉDIO

Aguano exp.° 5.660,116m3........
Aguano benef. Prod. 3.458m3. .

— — — 5.087.612 3.711.883,20 665,79

Aguano Export. 18m3.............. 4.478.101 2.097.657,38 606,61
307,64

— — —
Andiroba benef. Prod. 53m3. .. 39.551 16.304,92 — — —
Andiroba benef. Prod. 18m3. .. — — — '— — —
Andiroba exp. 105,768m3......... 15.583 7.028,10 390,45 138.779 101.090,40 609,83
Assacu benef. Prod. 76m3 46.160 26.957,96 354,71 —• — —
Assacu n/ benef. Prod. 54m3. . — — — —- —- —
Assacu n/benef. Exp. 177,369m3 9.091 15.928,65 353,97 122.393 131.074,50 738,99
Acapu export. 21,120m3........... — — — 16.800 14.000,00 662,87
Cedro benef. Prod. 728m3. ..  . 534.959 256.918,48 352,91 — — —
Cedro benef. Prod. 337m3. . . . — — — — — —
Cedro n/benef. Exp. 2263,79 lm 3 269.487 139.396,68 413,64 1.618.977 2.284.574,20 1.009,18
C 'edro e andiroba, exp. 70716m3 
Copaibarana Prod. lm 3 Exp.

* — — — 52.335 80.233,40 1.134,58

lm 3............................................. 759 409,30 409,30 759 491,20 491,20
Itaú b a  Export. 3.530m3........... — — — 3.000 1.842,00 521,81
Jacareúba Prod. 8m 3................
Louro Exp.: 133,723m3 Prod.

5.950 1.986,50 248,32
~

31m3........•.................................. 26.350 8.186,48 264,08 28.233 15.370,20 455,70
Louro branco Exp. 133,119m3 — — — 121.465 66.636,90 500,58
Louro preto Prod. 135m3 ____ — — — — —
Louro Exp. 4.580m3................ 124.394 35.561,60 263,42 3.750 2.300,00 502,18
Louro preto benef. Prod. 5m 3. . 
Louro inhamui benef. Prod.

3.695 1.683,75 336,75
~

108m3......................................... 88.610 28.221,48 261,31 — — —
Louro preto n/benef. Prod. 3m 3 666 874.68 291,56 73.808 28.036,80 307,93
Louro n/especif. benef.............. — —

405,89
— — —

Louro n/especif. Prod. 12m3. . 22.350 4.870,68 — — —
M acacaúba Prod. 3m 3.............. 668 1.388,19 462,73 — — —
Pau de balsa Exp. 8,829m3. . . — — 8.387 4.298,00 486,80
Saboarana Prod. 2m 3............... ____ — — —

5.320,00 794,62Saboarana Exp. 6,695m3......... 1.350 562,00 281,00 6.360
Seringueira Prod. 24m8............ — — —

9.315
— —

Seringueira Exp. 14,332m3___ 4.967 8.527,44 355,31 2.866,80 200,02
T ábua de itaúba Prod. 7m 3. . 5.200 3.637,41 519,63 — — —
1.° grupo Prod. 2275m3........... 1.706.610 421.648,50 185,34 — — —
2.° grupo Prod. 17m3...............
Benef. s/ especif. Produção

33.013 5.321,68 .  313,04

280,841m3........................... .. ____ — — 238.545 109.244,00 388,90
D iversas Prod. 91m3................. 86.110 13.488,02 148,22 — — —
Sem especif. Exp. 44m3........... ____ — — 16.142 60.000,00 1.363,63
M assaranduba.............................. 75.713 640.531,98 8,46 105.587 1.043.095,60 9,87

mas apenas como mísera expressão do inquebrantável es­
forço de suas populações, através das estimativas que ex­
primem , em  números de maior significado, o estado da 
civilização em  tôda a planície. E , sob ta l ponto de vista, 
as conclusões são desalentadoras, no que diz respeito a 
produção vegetal da Amazônia, conforme o seguinte esca­
lonamento de idéias:

a) a produção vegetal, em tôda a Amazônia, com­
preende várias espécies naturais, ainda com bastantes ocor­
rências de reservas, mas que tendem  a dim inuir na razão 
direta da penetração colonizadora, que estimula e alim enta 
as investidas de ocupação das regiões possuidoras de pro­
dutos de maior valor comercial;

h ) as bruscas valorizações de determinados produtos 
apressam o aumento extensivo da ocupação, em superfície,

das áreas florestais da Amazônia, concorrendo para a con­
tinuidade do desbravamento renovado, mas retardam  a apro­
priação econômica, em definitivo, do espaço útil;

c) na realidade a produção, na Amazôníf a despeito 
das excessões verificadas em certas unidades federadas, se 
apresenta apenas sob duas formas, vegetal e agrícola, sendo 
a da indústria extrativa anim al decorrente da prim eira e 
complementar da segunda; a mineral, com caráter de ex­
ceção e a industrial, ainda na fase das aventuras finan­
ceiras;

d) apesar das variações comprovadas, nas unidades 
federadas da região norte, em m atéria de produção vegetal, 
umas produzindo determ inadas espécies mais do que as 
outras, variações essas que tam bém  se refletem  no valor, 
concluir-se-á que a produção vegetal amazônica possui um
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caráter de unidade, explorando os Estados e Territórios os 
mesmos produtos, pelos mesmos métodos e com os mesmos 
empíricos processos comerciais;

e) daí resulta o fato de a economia amazônica variar 
ein função d 2S oscilações da produção de borracha e cas­
tanha, na qual tem  sua base, e de outros grupos de pro­
dutos da exploração extrativa vegetal, como óleos, azeites 
e essências, madeiras, fibras, caroços, favas e amêndoas, 
raizes cascas e cipós etc.;

/ )  enquanto a economia amazônica depender dos 
processos de produção, valorização e exportação dêsses 
grupos de produtos, que a caracterizam como sendo de 
estágio vergonhosamente rudim entar, a Amazônia em geral 
não alcançará o progresso a que faz jús, suas populações 
viverão em estado de miséria e sub-fome, seus governos 
acusarão sempre as receitas mais precárias e, consequen­
tem ente, os serviços públicos serão os mais restritos;

g) a economia atual, a despeito dos impostos e 
lucros que proporciona, com suas vantagens decorrentes, 
beneficia apenas os grandes proprietários e latifundiários, 
os interm ediários, os exportadores e industriais, favore- 
sendo cada vez mais a concentração da dim inuta renda 
amazônica no pequeno grupo dos privilegiados que nada 
fazem pela região;

h )  as diferenças existentes entre o custo de explo­
ração, remuneração do trabalho assalariado, enfim, valor 
de obtenção, prêço de venda e revenda, consumo interno, 
exportação e industrialização, etc., dos produtos amazônicos, 
desde sua coleta nas florestas a té sua comercialização nos 
mercados consumidores, provam claramente aquela con­
centração da pequena riquesa, enquanto aum enta a m i­
séria e a precariedade das populações regionais, ao lado 
do empobrecimento do Estado;
■ i)  enfim, a Amazônia continuará por muito tem po 

dependendo economicamente da sua produção vegetal, na 
forma como vêm  sendo exploradas as suas florestas e 
pelo sistem a com que se vem fazendo o seu comércio, 
enquanto não se ten tar substituir o atual regime de obtenção 
aleatória da seiva, dos frutos, dos caroços, das cascas, das 
raízes, das fibras e dos lenhos de suas florestas econô­
micas, com a destruição paralela da fauna, por um sis­
tem a racional de economia agrária.

Amazonólogos ilustres têm  procurado explicar a valo­
rização do homem amazônico, —  o que implica a valori­
zação, em últim a análise ,da própria gleba, —  como um 
problema epans adm inistrativo e governamental de assis­
tência direta, nos setores de educação regional; assistência 
à m aternidade e  proteção à infância; saneamento, pelo 
colonização, engenharia sanitária, combate às doenças co- 
renciais, endêmicas e epidêmicas; melhoria das condições 
de habitalidade do meio; desenvolvimento dos transportes, 
pelo aumento da frota fluvial, barateam ento de fretes e 
intensificação da navegação, bem como abertura de es­
tradas e construção de ferrovias etc.

O mal da Amazônia, a nosso ver, tem  sido geralmente 
êste: o da compreensão do hom em  amazônico apenas como 
um  analfabeto, um  necessitado e um doente, cujo lógico, 
baixo rendimento se exprim irá fatalm ente nas realidades 
regionais, que expõem a Amazônia como pátria  da 
ignorância, da miséria e da nosologia tropical. D aí as

providências adm inistrativas e governam entais naquetles 
setores, onde as iniciativas e as intenções traduzidas em 
têrmos de dinheiro, se diluirão forçosamente na imensi­
dade geográfica, onde as gerações se sucederão no mesmo 
estado de ignorância, pobrera e doenças.

O homem, na Amazônia, é apenas isto, e  isto, na A m a­
zônia, é tudo: um  explorado,' uma vítim a do regime eco­
nômico, que o torna escravo do grupo que se locupleta com 
as vantagens monetárias da indústria extrativa, principal­
m ente que, com a m'udança do regime econômico, por 
ignorância, aferrado à miséria e présa fácil das doenças que 
ajudam a aniquilá-lo!

Não somos unilateralistas, mas acreditamos sincera­
m ente que, com a mudança dos regime econômico, por 
um planejamento a longo prazo, aqueles problemas en­
contrarão solução concomitante, pois não passam de meros 
efeitos do regime de exploração vegetal que impera na 
g leba.

Execute-se um plano de recolonização, baseado na 
energia, principalm ente hidro-elétrica, que im portantes áreas 
do espaço amazônico criarão uma nova civilização na 
maior peneplanície do mundo.

Grupem-se as espécies de maiores possibilidades eco­
nômicas, em grandes culturas associadas, —  que a coloni­
zação se fará racionalmente, não pelo nomadismo de inves­
tida dos párias, mas pela fixação de grupamento de popu­
lação; aumento de imigração, aumento da taxa de natali­
dade, diminuição da de mortalidade e aumento do nível de 
rendimento, pela mecanização das atividades!

Desconcentra-se a pequena renda elevando-a e to r­
nando-a extensiva aos grupam entos humanos, por uma 
adequada política finenceira e um programa de aumento 
racional da produção, —  que se elevará o poder aquisitivo 
das populações e aum entará o volume físico da produção, 
em quantidade, qualidade e variedade, do que resultarão 
naturalm ente ümuitas daquelas rrbedidas adm inistrativas, 
como por exemplo, o desenvolvimento lucrativo dos trans­
portes !

Na presente contribuição, tivemos em vista duas su­
gestões básicas :

Sugerimos a organização da economia amazônica, —  
em que se enquadrem todos os problemas regionais, —  a 
começar pela criação de um sistema nacional de planeja­
mento econômico da Amazônia, na forma proposta, através 
de cujos, nos setore3 básicos da produção, se im plantaria 
em longo prazo o sistema de economia agrária que se 
destina a substituir o regime empírito atual.

Passamos a fazer, agora, as seguintes sugestões, refe- 
rentem ente aos recursos previstos:

a )  aplicar 50% , no mínimo, dos recursos globais ca- 
Constituição Federal, na instituição de um  órgão, que 
se destinasse a  trabalhos de pesquisa de aproveitam ento 
hidro-elétrico, com o fim não só de inaugurar uma civili­
zação agrária baseada na energia como tam bém  favorecer 
a criação do parque industrial da amazônia, no sentido 
de promover o beneficiamento e a industrialização da 
produção vegetal da região, a começar pelas espécies de 
maiores possibilidades econômicas;
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b )  êsse parque, na impossibilidade de coexistir em 
quaisquer dos núcleos urbanos existentes, como Belém, ou 
Manaus, por exemplo, em virtude das dificuldades de 
energia abundante e barata, poderia ser localizado em 
zona propícia de qualquer unidade federada da Amazônia, 
contanto que satisfizesse tôdas as condições necessárias, 
conforme parecer de economistas, engenheiros e técnicos;

c) enquanto tais estudos, pesquisas e trabalhos se­
guissem os seu curso, os órgãos de etimulo, assistência e 
regulamentação de produção, desenvolveriam suas atividades 
no sentido da lenta mudança da economia amazônica do 
prim itivo estágio de coleta, em que se encontra, para o da 
civilização agrária, a que deverá atingir, pelo esforço coor­
denado das atividades;

d ) mas, enquanto não se pudesse promover o apro­
veitamento industrial da produção amazônica, em virtude 
principalm ente de seu pequeno volume físico, para fins 
de consumo nacional e exportação mundial, aplicar-se-ia 
aos principais grupos da produção vegetal o mesmo regime 
de proteção financeira que se tem  empregado para a v a lo ­
rização da borracha, mediante sistema adequado de pad.o- 
nização, pela seleção, financiamento, aquisição, estoeagem 
o revenda, para fins de exportação, o que imporia a neces­
sidade de novos acordos comerciais com os países de co 1 
sumo.

Impõe-se, inicialmente, um trabalho de zoneamento 
e eleição de áreas, o que poderia ser realizada pelo órgão 
planejador do sitem a sugerido. As áreas pTeferidas pede- 
riam ser as de mais proximidade das reservas de energia.

TERCEIRA PARTE

0  A SPECTO  A D M IN ISTR A TIV O  DO PROBLEM A  DO 
PLA N EJA M EN TO  ECONÔM ICO DA AMAZÔNIA

1 —  À GUIZA DE DIRETIVAS PARA UMA POLÍTICA FINAN­
CEIRA E ECONÔMICA DA AMAZÔNIA.

As realidades da vida amazônica, nos seus setores bá­
sicos de produção, transportes, colonização e saneamento 
se configuram num difícil problema de economia parti- 
cularista, exigindo soluções típicas. As leis econômicas, 
na imensa planície, são continuam ente testadas. E , após 
a comprovação do estado rudim entar, verdadeiram ente pri­
mitivo e secular da  vida regional, desde os primórdios da 
exploração da borracha, resultará fatalm ente a certeza de 
que a Amazônia só poderá ir para diante, progredir e civi­
lizar-se, não por impulso natural das imprevisíveis valori­
zações de seus produtos indígenas e do esforço, daí decor­
rente, de suas populações, mas por interferência direta do 
Estado, m ediante auxílio financeiro e técnico.

Foi essa compreensão que orientou os trabalhos dos 
legisladores constituintes de 1946, quando, mediante pro­
posta de um  ds mais ilustres representantes amazônicos na 
Assembléia Nacional Constituinte, votaram a primeira me­
dida necessária à execução de uma política de recuperação 
e desenvolvimento, consubstanciada hoje nos meios finan­
ceiros previstos pelo a rt. 199 e seu parágrafo único da 
Constituição Federal.

Do ponto de vista da técnica orçam entária, há ainda 
quem condene a medida, por julgá-la prejudicial, em vir­

tude de comprometer as receitas federais, com aplicações 
predeterminadas. Mas, do ponto de vista do progresso 
amazônico, não poderia haver modo mais eficaz para a 
constituição dos recursos financeiros e técnicos de que a 
Amazônia precisa para que seja o seu abundante estaco  
adequadam ente utilizado, em benefício do Brasil e de 
outras nações.

3%  DAS R EN D AS TR IB U TÁ R IA S PARA 
EXECUÇÃO DO PLANO D E  VALORIZA­
ÇÃO ECONÔM ICA DA AMAZÔNIA

ANOS

E l i  M ILHARES D E CRUZEIROS

RENDAS
TRIBU TÁ RIA S 3%

1943................ 4.226.592 126.798
1944................ 5.631.423 168.943

7.080.404 212.412
1910................ 9.366.880 281.006
1947(*)............ 10.168.000 305.040
1948(**) 10.921.450 327.643

(*) E stim ativa orçamentária.
(**) E stim ativa orçamentária.
Oòs. — De 1943 a  1948, conforme a  tabela 
acima, os três por cento das rendas tributárias, 
destinadas à  valorização da Amazônia, so­
m ariam CrS 1.421.842.000,0. D iante da ten­
dência crescente das rendas, conforme de­
monstram os cálculos, podemos adm itir que a 
partir de 1919 as porcentagens destinadas à 
valorização da  Amazônia não seriam infe­
riores a  300 milhões de cruzeiros, N a  confor­
midade dessa base, poderia ser traçado num  
plano qüinqüenal cujo valor seria no mínimo 
de 1.500.000.000. de cruzeiros.

Sim, de outras nações porque, como bem o salientou 
o ilustre estadista e homem de letras, senador Álvaro M aia, 
quando disse no seu magnífico discurso publicado no Diário 
da Assembléia de 18 de julho de 1946:

“Interessando seis nações sul-americanas, —  com as 
águas irmanadas ao Prata, pelos pantanais de M ato Grosso, 
ao Orienoco, pelos glânglios do Cassiquare, ao D em erara, 
pelos alagadiços do Rio Branco, —  os mananciais do Ama­
zonas abraçam todo o norte e o centro da América do 
Sul: formam um problema continental e a té  mundial, que 
não pode ser equacionado em sua totalidade pelo Brasil, 
nem por alguns dos países interessados. Êsses países, 
sediados em cêrca de seis milhões e quatrocentos mil qui­
lômetros quadrados, dos quais quatro milhões e oitocentas 
mil em território brasileiro, poderão re<solver os seus 
problemas peculiares: a Venezuela, a Colômbia, a BoUvia,
o Perú  e a Guiana Inglêza planejam  ou financiam rodovias 
para as fronteiras, auxiliando e complementando os ca­
minhos dos rios; aviões ligam as capitais dêsses países aos 
núcleos das fronteiras; o Perú conseguiu unir o Ucaiali a 
Lima, através dos Andes, e luta por outra carretera, que 
porá o cotovelo do M aranon em contacto com o mar; 
im portará na abertura do vale amazônico para o Pacífico 
e os mercados orientais” . E  mais adiante: “Quer dizer:
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Os problemas do» vale precisam um a solução de conjunto. 
Nem a Amazônia Brasileira pode ficar para depois, na 
espectativa de reserva, para am anhã: constituindo o eixo 
de transporte para o Atlântico, merece a atenção especial 
do nosso e de outros governos” . . .

Sôbre êste assunto, adiantamos que há demarches do 
Itam aratí; no sentido de realização de um a Conferência 
Econômica dos Países Amazônicos.

Desde que já estão previstos, no Brasil, os recursos 
para a complementação do esforço internacional de soer- 
guimento da Amazônia, resta agora uma tarefa, talvez a 
mais difícil, que é justam ente a de estabelecer o sistema 
conveniente à aplicação das disponibilidades, com os me­
lhores resultados. Sob êsse aspecto, tem  havido divergência 
de opiniões, conforme os seguintes tópicos hauridos de 
alguns subsídios do vasto m anancial de debates dos 
problemas amazônicos, existente em vários números da 
im prensa parlam entar:

I  —  Da reunião de 11 de dezembro de 1946, da 
Comissão Especial do Plano de Valorização Econômica da 
Amazônia, “ficou decidido que quarenta milhões de cruzeiros 
seriam distribuídos pelos Estados do Pará, Amazonas, com 
dezesseis para  cada um, e Territórios do Acre, Amapá, 
Guaporé e R io Branco, respectivam ente, cinco milhões de 
Cruzeiros para cada um ”  (D . C . N . —  20-12-46), con­
forme discriminação” ;

II  —  Do depoim ento do engenheiro Geraldo Rocha 
(2.® parte) proferido na C .E .P .V .E .A .  e publicado no
D .C .N . de 14-1-47 :

“Devemos im itar os Americanos, construindo uma 
comissão com poderes ditatoriais concedidos pelo Con­
gresso, de modo a  poder vencer tôdas as resistências. Tal 
comissão contratará delegados, em preitará serviços e supe­
rintenderá a região até que possam ser considerados 
conquistados todos os objetivos. Autarquias sediadas aqui, 
no R io de Janeiro, e  constituídas por representantes de 
ministérios burocratas, resultarão em pura pêrda, com 
grandes sacrifícios para a Nação.

As realizações americanas constituem um grande 
exemplo a im itar; decalquemos pois a organização do T.V.A. 
(Tenessee Valley A uthority) e se conseguirmos um a es­
colha feliz de membros, a Amazônia surgirá” .

II I  —  D a exposição da Associação Comercial do Pará, 
publicada no D. C. N. de 1 6 .1 .4 7 :

“D a criação de órgãos exóticos, com abandono dos que 
integram  a vida social da Amazônia, tem os desoladora ex­
periência. A coordenação das entidades ordinárias de de­
fesa e expansão da Amazônia, devidam ente assistida de fi­
nanciamento e técnica, pode e deve ser executada dentro 
de um  plano revisto em cada exercício financeiro, por uma 
Comissão como essa” . . .

IV  —  D a exposição do técnico JÚ L IO  M ÁRIO DA 
SILVA SOUZA, publicada em reprodução no D. C. N. 
de 5-2-47:

“ . . .  Impôe-se a criação de uma comissão de técnicos 
encarregados de, como ponto de partida para a elaboração 
do plano propriam ente dito, coletar tôda a documentação 
relacionada com os aludidos problemas (transportes, saúde, 
educação, produção e colonização).

“ . . . Feito o plano e incorporado ao Orçamento Geral 
da República, para 1948, deverá ser criada, então, a Co­
missão Executiva” e t c . . ”

V —  Da Exposição fe ita  pelo D R. Firm o DUTRA, 
presidente do Banco da Borracha, na reunião extraordi­
nária da C. E . P . V . E . A ., de 21 de maio de 1943 e 
publicada no D- C . N . de 4,-6-47:

“ . . . Julgo indispensável, para execução do programa 
de tão vasto alcance, que por sua própria natureza demanda 
colaboração de especialistas nos vários setores, a criação 
de uma entidade executiva, capaz de estudar minuciosa­
m ente e pôr em execução os planos gerais traçados por esta 
egrégia comissão, à qual tam bém  competirá, naturalm ente, 
superintender-lhe a execução.”

VI —  Do discurso do deputado P E R E IR A  DA SILVA, 
em defesa do projeto n.° 246, de 1947, 2.a discussão, pu ­
blicado no D . C. N . de 25-6-47:

“A Constituição de 1946, art. 199, traça rumos certos 
à valorização econômica da Amazônia. Jam ais seria pos­
sível valorizar a Amazônia sem firmar, previamente, a po­
sição de seu principal produto (bo rracha)” .

V II —  Do discurso do deputado AGOSTINHO OLI­
VEIRA, apresentando emenda ao projeto n.° 246, e publi­
cado no D . C . N . de 25-6-47:

“Até hoje não chegou a  esta Casa, em mensagem do 
Poder Executivo, o pensamento do Gevêrno Brasileiro sôbre 
o problema da borracha nacional e o que vemos é tão so­
mente o projeto apresentado pela Comissão Especial do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia. Nêsse 
projeto, despreza-se o fator humano, desprezam-se outras 
culturas da Amazônia, como o guaraná, a castanha e tantos 
produtos que constituem m atéria prim a para indústria ex- 
tra tivas” . Não podemos, de modo nenhum, concordar em 
que, estabelecendo a Constituição, no art. 199, que 3%  
da renda nacional se destinem à valorização econômica da 
Amazônia, se empregue êsse capital exclusivamente na va­
lorização da borracha” .

V III —  Do discurso do D eputado T R ISTÃ O  DA 
CUNHA, publicado no D . C . N . de 25-7-47:

“O que quero é aplicar os 3%  que a Constituição 
mandou dar à Amazônia de maneira mais útil, não obri­
gando os amazonenses a , trabalhar (na borracha) dois 
terços de seu tempo atôa, sem finalidade” .

* # s

Vários outros tópicos de im portantes depoimentos e 
discursos, poderiam  ser aqui transcritos, pelo menos até 
a apresentação do esbôço do Plano de Valorização Econô­
mica da Amazônia, examinado no seio da Comissão P a r­
lam entar e publicado no D . C . N .  de 10-5-47.

ESBÔÇO DO PLANO D E VALORIZAÇÃO ECONÔM ICA 
DA AMAZÔNIA EXAM INADO NO SEIO DA CO­

M ISSÃO PA RLA M ENTAR

D a Constituição Federal

A rt. 199 —  Na execução do plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia, durante, pelo menos, vinte anos (20) 
consecutivos, a União em pregará quantia não inferior a 
três por cento (3 % ) da sua renda tribu tária .
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Parágrafo único. —  Os Estados e Territórios daquela 
Região, bem como os respectivos municípios, reservarão, 
para o mesmo fim, anualm ente, três (3 % ) das suas rendas 
tributárias. Os recursos de que tra ta  êste parágrafo serão 
aplicados por interm édio do govêrno federal.

Considerando o im perativo do preceito constitucional 
supracitado, cabe 20  govêrno federal a aplicação dos re ­
cursos destinados à execução do Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia;

Considerando já  existirem na Amazônia órgão de natu ­
reza e finalidade econômica, através dos quais deve ser pro­
cessado o desdobramento das riquesas do Vale;

Considerando, outrossim, a existência de serviços fe­
derais indispensáveis na execução daquele preceito cons- 
titucional;

Considerando, ainda a necessidade da perfeita articu­
lação de todos êsses elementos, a Comissão Especial do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia sugere:

1.° A criação de um órgão Executivo, sob a direção de 
um superintendente geral, de nomeação do Exmo. Sr. P re­
sidente Da República, obdecendo à  seguinte organização:

a) Departam ento de Administração
b ) D epartam ento de Crédito e Produção

c) D epartam ento de Transportes
d ) Departameinto

Médico-Social.
de Educação e Assistência

e) D epartam ento de Colonização e Trabalho.

2.° A criação de um órgão Técnico de Planejam ento e 
Controle, de função não rem unerada, constituído pelo Su­
perintendente, chefes dos D epartam entos e um represen­
tan te  técnico de cada unidade federal que integra a Região 
Amazônica.

Encargos e Atribuições

1.° Ao D epartam ento de Administração compete:

a) Prom over e orientar os serviços adm inistra­
tivos em geral; b ) receber verbas e efetuar sua d istri­
buição pelos D epartam entos; c ) proceder às respectivas 
tomadas de contas; d )  dirigir a  coleta e a pesquisa dos 
elementos imprescindíveis à  apuração dos trabalhos efe­
tuados e  ao planejam entos das realizações imediatas;

2.° Ao D epartam ento de Crédito e Produção compete:

O rientar e desenvolver a Produção vegetal e m i­
neral, através da técnica especializada e  do crédito nas suas 
várias modalidades —  agrícola, pecuária, agro-pecuário, in- 
dústrial, agro-industrial e comercial.

3. Ao D epartam ento de Transporte compete:

Fom entar o desenvolvimento das vias de comuni­
cações e os transportes em geral.

4 . Ao D epartam ento de Educação e Assistência Mé- 
dico-Social compete:

a ) promover a alfabetização, o ensino rural, o pro­
fissional, o industrial e  o técnico nas devidas seriações:

b ) am parar pelo saneam ento gradativo e assis­
tência real os agrupam entos humanos.

5. Ao Departam ento de Colonização e trabalho 
compete:

Prom over a fixação do homem à terra de acôrdo 
com a atividade econômica que decorrer do am biente geo­
gráfico, e assisti-lo dentro da legislação trabalhista em 
vigor.

6 . Ao Órgão Técnico de Planejam ento e Controle in ­
cumbe examinar os trabalhos do Órgão Executivo e, em 
seguida, dentro da experiência destas atividades, oferecer, 
anualmente, o planejamento das realizações para o exer­
cício seguinte.

Sala das Sessões da Comissão do Plano de Valorização 
Econômica da Amazônia, no Palácio Tiradentes, em 30 de 
abril de 1947. —  Agostinho M onteiro, —  João Botelho
—  Antônio M artins —  Coaracy Nunes, com restrições.”

N ão julgamos conveniente comentar nem as contri­
buições nem o esbôço acima transcritos. Logo abaixo, 
apresentaremos sugestões, visando uma completa revisão 
do projeto de lei em que se transformou o referido esbôço.

Cremos, entretanto, que acontecerá com a Amazônia 
o mesmo que aconteceu com o S . Francisco, ambos os 
problemas objetos de árduos trabalhos das comissões parla­
mentares especiais. Não compreendemos, porém, o retar­
damento do Poder Executivo, em encarar as necessidades 
da valorização da Amazônia com o mesmo entusiasmo 
que demonstrou pelas do S . Francisco. M as é possível 
que, a estas horas, já  esteja o Govêrno Federal cuidando 
de complementar os trabalhos da Comissão Parlam entar 
de Valorização Econômica da Amazônia com a consti­
tuição de uma comissão de Técnicos ou estudo de novos 
projetos, de acôrdo com os interesses do Executivo.

Pensamos que o problema da valorização da Amazônia 
é, antes de mais nada, um  problema financeiro e econômico. 
É  que sem aumento e valorização da produção, sem des- 
concentração da renda, sem reforma agrária, sem elevação 
do poder aquisitivo das populações, sem receitas sufici­
entes, fracassarão, por certo, tôdas as iniciativas de assis­
tência m eramente administrativa. E , a nosso vêr, as di­
retivas para uma política financeira e econômica na Ama­
zônia, devem visar os seguintes objetivos, mediante meios 
práticos:

a ) aumento da produção agrícola, anim al e ve­
getal, para atender às necessidades dos mercados de trans­
formação e consumo, bem como favorecer a criação do 
Parque Industrial d a  Amazônia;

b )  valorização da produção em geral, pelo esta­
belecimento de sistemas de padronização, no sentido da ob­
tenção das maiores quantidades e das melhores qualidades, 
através de programas de racionalização e proteção econô­
micas;

c) desconcentração da renda e  seu alargamento 
entre os grupos produtores, pela participação d ireta nos 
íucros, no sentido da elevação do poder aquisitivo das po­
pulações regionais, diminuição de custo de vida e intensi­
ficação do mercado interno;

d) elevação das receitas dos govêrnos locais, pela 
racionalização da arrecadação e nova política tribu tária , 
no sentido de promover o alargam ento dos serviços pú­
blicos dos órgãos administrativos regionais.
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U m a das mais eficazes medidas do Poder Legislativo, 
no sentido da valorização da Amazônia consistiu, sem dú­
vida, na criação de uma comissão especial parlam entar, cujos 
trabalhos se orientaram  inicialm ente a favor de um le­
vantam ento, através de depoimentos de pessoas e órgãos 
autorizados. T ais depoimentos, conforme comprovamo^ 
através dos de que acima extraimos tópicos adequados, ver­
saram os diversos aspectos da realidade amazônica, mas 
pouco tra taram  do9 meios administrativos para a execução 
do plano previsto. E  na verdade, os que se referiram  a 
êsses meios, opinaram apenas pela conveniência da criação 
de órgãos executivos com fins gerenciais dos recursos que 
já principiaram  a ser distribuídos entre unidades federadas 
da Amazônia, independentem ente do plano mas apenas 
por decisão adm inistrativa dos deputados amazônicos.

II   CONSIDERAÇÕES SÔBRE AS LINHAS GERAIS
DA ELABORAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO PLANO 

DE VALORIZAÇÃO ECONÔMICA DA AMAZÔNIA

Não nos compete comentar, com as devidas minúcias, 
os projetos apresentados, cuja elaboração foi sem dúvida 
presidida pelas melhores intenções de servir à Amazônia. 
M as essa posição, em que nos colocamos diante das pro­
postas sugeridas, não nos inibe de julgar que a tarefa de 
estruturação adm inistrativa parece mais técnica que legis­
la tiva . E , -se há de fato falhas e deficiências, essas resul­
tarão  do fato de não terem  sido tais projetos elaborados 
sob critérios racionais de técnica de organização, o dentro 
do pensam ento do Govêrno da União, a quem compete 
p lanejar e executar os programas de valorização, dentro 
dos recursoso constitucionais previstos.

Não se pode te r  em vista, de maneira nenhuma, a 
absurda aspiração de aplicar todos os recursos destinados 
à valorização da Amazônia, em tôda a sua área, no louvável 
desejo político de atender a reinvindicações municipais, 
m ediante programas de cunho im ediatista. Nem tão pouco 
concentrá-las em certos produtos nativos.

Se fôr adotada ta l orientação, somente será possível 
enterrar poucos mil réis, em  cada reinvindicações muni­
cipal, dos recursos globais, que assim se diluirão em tôda 
a  Amazônia, sem de fato beneficiá-la. P or outro lado, 
seguir-se-ia a mesma prejudicial política financeira de pro­
teção ao café.

Não se tenha em mente, ainda, ten tar a aplicação dos 
recursos, em sua maior parte, numa errônea política de 
valoriazçâo do homem amazônico, apenas por medidas 
adm inistrativas de educação e saneamento, na guerra ao 
analfabetism o e combate às doenças.

£ ’ preciso tapar os ouvidos, diante dos clamores muni­
cipais em favor da satisfação de suas aspirações de p ro­
gresso : um a colônia agrícola aqui, uma ponte acolá, uma 
escola mais adiante, etc.

Impõe-se tam bém  vendar os olhos diante da situação 
de indigência e doença de centenas de núcleos urbanos, 
que melhorarão openas provisoriamente, com a criação de 
escolas, instituição de postos sanitários, plantações de 
verdura, distribuição de capsulas anti-palúdicas, vermí- 
fugos etc.

Não quer isso dizer que se devam negar medidas admi­
nistrativas de assistência, o que seria criminoso. M as o

que não se deve íszer é concentrar recursos em provi­
dências de resultado imediato, com a m entalidade dos 
homens que plantam  couves em vez de p lantar carva­
lhos . . . Concentrar, sim, mas em áreas devidam ente elei • 
tas nesta ou naquela unidade, em realizações de vulto . O 
problema da Amazônia, aliás, é um problema de concen­
tração. D e concentração d é ' recursos, de massas humanas, 
de espécies vegetais valorizadas, de iniciativas. . .  Um só 
seringal plantado, por exemplo produziria mais e melhor 
do que todos os seringais nativos da A mazônia. . .  O mal 
da Amazônia não é a distância ou extensão geográfica, 
que aniquila o homem e anula o seu esforço. O mal da 
Amazônia é o regime de produção, que rarefaz as popula­
ções e gera a desconcentração. . .

E m  m atéria de concentração de recursos, estamos con­
vencidos, sinceramente, de que a aplicação da totalidade 
dos mesmos, —  apenas em determinadas zonas, como a do 
Tocantins, por exemplo, —  seria mais vantajosa para a 
Amazônia do que rarefazer aquela aplicação em cada 
unidade federada da planície ou aplicá-la exclusivamente 
em determinados setores de produção.

E ’ que um trabalho de planejamento a longo prazo, em 
quatro planos qüinqüenais no mínimo, não se poderá deter 
em casos individuais, ditados pela política de indigência 
das unidades federadas da Amazônia ou pelos insaciáveis 
apetites de seus coronéis.

Antes de mais nada, o objetivo dos planos não seria o de 
salvar a Amazônia, improvisar a sua prosperidade por um 
derrame de auxílios ou melhorar as condições de suas 
populações por alargamento dos serviços públicos, mas, 
sim, o de ten tar á mudança de sua economia, através de 
seus setores básicos. Para isso seria conveniente:

a) considerar a Amazônia como uma unidade de área, 
para efeito de planejam ento e govêrno regional, mas pro­
mover o seu zoneamento, dentro de um critério de maiores 
possibilidades para inversões de caráter reprodutivo;

b ) delimitadas as zonas de planejamento, executar 
uma sábia política de recuperação e desenvolvimento, a tra­
vés da redistribuição dos recursos entre órgãos existentes, 
dentro de objetivos planificados;

c) estabelecer um a ordem de prioridade de problema3 
a atacar, de modo que as providências administrativas da 
maior im portância fôssem concentradas nos setores de 
mais elevada hierarquia, conforme escalonamento e. ser 
estabelecido;

d ) como êsses setores deverão ser forçosamente os 
econômicos, referentes à produção agrícola, vegetal e ani­
mal, —  antes mesmo da industrial e da mineral, que 
pertencerão muito tempo ao terreno da pesquisa, —  as 
inversões não poderiam apresentar resultados imediatos, 
sinão no que diz respeito à  produção agrícola, em todos 
os seus aspectos;

0) dever-se-á, dêsse modo, atonder às necessidades do 
desenvolvimento da pecuária e da agricultura, visando es- 
tabilisar e concentrar populações, em determinadas áreas;

1) quanto à produção vegetal, deverse-á promover o 
criação de florestas econômicas, ao lado dos seringais de 
cultura, pelo agrupam ento misto por plantio, em zonas de 
mais fácil desenvolvimento, das espécies de maiores pos­
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sibilidades econômicas; bem como, reservar determinadas 
áreas, mediante acôrdo com os proprietários, nos seringais 
e castanhais explorados em estado de natureza, para 
a planteção daquelas florestas; e tc.

Providências dessa natureza dizem repeito à política a 
seguir e não propriam ente à técnica do planejam ento. R e­
fletirão a orientação a ser adotada, que se exprimirá em 
termos de dinheiro, —  nas propostas orçamentárias anuais, 
e em têrmos de estim ativas e previsões, nos planos qüin­
qüenais a serem delineados. Para  isto, não se deverá pen­
sar apenas em gastar as disponibilidades anuais, a fim de 
aproveitar os duodécimos dos depósitos bancários.

Sa fôr imposível organizar um orçamento, não m edian­
te  arrumação de tabelas mas por um  sério trabalho de 
previsão, visando 3  seu entrosamento anual como parte de 
um plano qüinqüenal, melhor será deixar acumular as 
disponibi.idades, a té a elaboração racional do referido 
plano.

Após êsses levantamentos, os programas adm inistrati­
vos, em cada unidade federada, se transformariam em 
planos parciais regionais, e êstes, por sua vez, se consubs­
tanciariam  num  planejam ento único. Anualmente, na parte 
de execução de cada uma de suas cinco fases de execução, 
tr,:nsformar-se-iam as previsões em têrmos de proposta 
orçamentária parcial, a fim de constituir um capítulo do 
orçamento geral da U nião. Dêsse modo, o planejamento 
econômico da Amazônia deve constituir um sistema na­
cional, com a seguinte super-estrutura :

a )  órgãos de planejam ento
b )  órgãos de execução

c) órgãos de articulação e controle

Inicialm ente, devem ser criados, quanto antes, os órgães 
de planejamento, constantes da sub-estrutura da comissão 
executiva que propomos ( C .E .N .P .E .A . )  Os órgãos de 
execução virão depois. O que se impõe é promover uma 
seria obra de levantam ento das realidades e possibilida­
des da Amazônia, em todos os seus aspectos, para  então 
fazer-se o planejam ento. T rabalho dessa natureza é m a­
téria de um órgão de tratam ento específico desses proble- • 
m as.

II I    À MARGEM 0 0  PROJETO APRESENTADO PELA COMIS­
SÃO PARLAMENTAR DO PLANO DE VALORIZAÇÃO 

ECONÔMICA DA AMAZÔNIA

A Comissão Parlam entar do Plano de Valorização Ecc- 
nomica da Amazônia, —  quando ia em meio a seria tarefa 
de levantam ento em preendida pela coordenação das con­
tribuições de todos os que depuzeram sôbre os problemas 
básicos da região norte, —  passou à segunda etapa de seus 
trabalhos, com o anteprojeto de lei, que cria u Comissão 
Executiva de Valorização Econômica da Amazônia, com 
sede em Belém, Estado do Pará, estabelece as bases do 
■ospectivo plano de Valorização e dá outras providên­
cias.

Foram  signatários do projeto, cujo original foi apresen­
tado na sessão da Comissão Parlam entar de 11 de junho 
de 1947, os ilustres deputados Leopoldo Peres, Agostinho 
Monteiro, João Botelho, Cosme Ferreira Filho, Aluísio

Ferreira, Deodoro de Mendonça, Antovila M ourão Vieira, 
Coarací Nunes, Antônio M artins e Castelo Branco, que 
representam  as unidades federadas da região norte, naquela 
Comissão Parlam entar.

O im portante projeto, que assinala de fato a primeira 
providência real para a execução do planejam ento da valo­
rização econômica da Amazônia, foi mais tarde modificado 
e compreende, em síntese, o seguinte:

a )  uma comissão executiva, subordinada diretam ente 
à Presidência da República, dirigida ou presidida por um 
Superintendente Geral de nomeação do Chefe do Govêrno 
Federal, e com autonomia de ação em tôda a região geo­
gráfica conhecida e reconhecida como Amazônica. (E sta­
dos do Pará  e do Amazonas; Territórios Federais do Acre, 
do Amapá, d o ' Guaporé e do R io Branco; norte do E sta­
do de M ato Grosso, a partir do paralelo de 16°; norte 
do Estado de Goiás, a partir do paralelo de 12°; oeste do 
Estado do Maranhão, a partir do merediano de 45°) .

b )  além do Superintendente Geral, a Comissão Exe­
cutiva de Valorização Econômica da Amazônia, com sede 
em Belém, se constituirá de mais seis membros, no m í­
nimo, representantes dos seis departam ento, em que se­
ria estruturada a referida comissão;

c) êsses departamentos, em número de seis, seriam 
os seguintes: Departam ento de Administração; iJeparta- 
m ento de Crédito; Departam ento de Produção; D eparta­
mento de Transportes; Departam ento de Educação e As­
sistência Médico-Social; Departam ento de Colonizaçao, 
Imigração e Trabalho;

d )  além daquela comissão executiva, haverá ainda um 
Conselho Técnico de Planejam ento e Controle, que se 
constituiria, no mínimo, dos 15 seguintes membros : o S u ­
perintendente Geral, o Chefe do D epartam ento de Admi­
nistração; o Chefe do Departam ento D epartam ento de Cré­
dito; o chefe do Departam ento da Produção; o Chefe do 
Departam ento de Transportes; o Chefe do D epartam ento 
de Educação e Assistência Médico-Social; o Chefe do D e­
partam ento de Colonização, Imigração e Trabalho; o le- 
presentante técnico do Estado do Pará; o representante 
técnico do Estado do Amazonas; o representante técnico 
do Território Federal do Acre; o representante técnico do 
Território Federal do Guaporé; o representante técnico do 
Território Federal do Amapá; o representante técnico do 
Território Federal do Rio Branco; possivelmente os re­
presentantes técnicos das zonas, amazônicas dos Estados 
de Goiás, M ato Grosso e M aranhão. Dêsses representan­
tes, os Conselheiros não teriam  função rem unerada;

e) os recursos atribuídos à  Comissão Executiva da Va­
lorização Econômica da Amazônia constariam de 3%  sôbre 
a renda tributária da União; 3% , sôbre a renda tribu tária  
de cada Estado Federado que compõe, geograficamente, a 
região Amazônica; 3%  sôbre a renda tribu tária  de cada 
T erritório da mesma região; 3%  sôbre a renda tribu tária  
de cada M unicípio da região em aprêço, tôdas essas per­
centagens em caráter anual e consecutivo, a partir do cor­
rente ano, durante pelo menos, 20 anos.

P ara melhor análise do projeto, que passará a  te r im por­
tância na história dos fatos referentes ao desenvolvimento 
da Amazônia, julgamos indispensável a transcrição na



8 4 REVISTA DO SERVIÇO P Ú B L IC O ----  SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 7

íntegra, antes de qualquer comentário ou crítica a res­
peito do seguinte:

P R O JE T O  D E  L E I N.°

Cr/a a Comissão Executiva do Plano de Valorização Eco­
nômica da Amazônia, estabelecendo as respectivas bases e 

dando outras providencias

A rt. 1.° F ica criada a Comissão Executiva do Plano 
de Valorização Econômica da Amazônia, com sede na ci­
dade de iseiem, capital do Estado do Pará, e autonomia 
em tôda a Região.

Parágrafo único. Amazônia, nos termos da presente lei, 
é a  região que abrange os Estados do P ará  e Amazonas; 
T erritorios Federais do Amapá, R io Branco, Guaporé e 
Acre; N orte do E stado do M ato Grosso, a partir do pa­
ralelo de 16°; N orte do Estado de Goiás, a  partir do pa­
ralelo de 12°; Oeste do E stado de M aranhão, a partir 
do meridiano de 45°.

A rt. 2.° A Comissão Executiva será subordinada, dire­
tam ente, à  Presidência da República, competindo-lhe a 
execução do disposto nesta lei, por força do estatuído no 
a r t . 199 e Parágrafo único da Constituição Federal.

A rt. 3.° A Comissão Executiva será constituída pelo 
Superintendente Geral, de livre nomeação do Presidente 
da República, e  pelos Chefes dos D epartam entos abaixo 
discrim inados:

1 —  D epartam ento de Administração;

2 —  D epartam ento de Produção;

3 —  D epartam ento de Crédito;

4 —  D epartam ento de Transportes;

5 —  D epartam ento de Educação e  Assistência Médico- 
Social;

6 —  D epartam ento de Colonização, Imigração e T ra ­
balho.

A rt. 4.° Ao Superintendente Geral caberá nomear, em 
comissão, os Chefes dos D epartam entos e prover, me­
diante contrato, os cargos dos demais auxiliares da Co­
missão .

A rt. 5.° F ica tam bém  criado o Conselho Técnico de 
Planejam ento e Controle, constituído pelo Superintenden­
te  Geral, os Chefes dos D epartam entos e um  representan­
te técnico nos problemas regionais, de cada unidade fe­
derada que integre a região amazônica.

Dos encargos e atribuições dos Departamentos

A rt. 6.° Incum be ao D epartam ento de A dm inistra­
ção :

a )  Prom over e orientar os serviços administrativos em 
geral;

b ) Receber as verbas orçam entárias e outras que lhe 
forem consignadas, e efetuar a  sua distribuição pelos vá 
rios Departam entos;

c) Proceder às competentes tom adas de conta de cada 
exercício financeiro;

d ) O rientar a coleta e a pesquisa de elementos indis­
pensáveis à melhor organização e desdobramento dos tra ­
balhos da Comissão Executiva.

A rt. 7.° Incum be ao D epartam ento de Crédito:

a ) Financiar a produção animal, vegetal e mineral; sua 
industrialização, e atividades ' econômicas, em geral.

A rt. 8.° Incum be ao D epartam ento de Produção:

a ) D irigir e estim ular a produção, através de técnica 
especializaua, nas suas várias modalidades —  agrícola, pe­
cuária, agro-pecuária, industrial, agro-industrial e comer­
cial .

A rt. 9.° Incum be ao Departam ento de T ransporte:

a) E studar e desenvolver as vias de comunicações e os 
transportes fluvial, rodoviário, ferroviário e aéreo.

A rt. 10 Incum be ao D epartam ento de Educação e As­
sistência Médico Social:

a )  Contribuir para o desenvolvimento da alfabetização 
e do ensino secundário, rural, profissional, industrial e 
técnico;

• b )  Prom over o saneamento e a  assistência médico- 
social aos agrupam entos humanos; e incentivar as obras 
e entidades culturais da Região.

A rt. 11 Incum be ao D epartam ento de Colonização, 
Imigração e Trabalho:

a )  Providenciar, na forma da lei, sôbre a entrada e a 
distribuição de imigrantes, observados os planos nacio­
nais de colonização;

b ) Prom over a fixação do homem à terra, de acôrdo 
com as suas atividades econômicas e  profissionais, ero 
fünção dos ambientes geográficos e ecológico, e assistí-lo 
por tôdas as modalidades eficientes.

A rt. 12 Incum be ao Conselho Técnico de Planejam en­
to e Controle:

a )  Organizar, de acôrdo com as diretrizes da presente 
lei, o Plano de Valorização Econômica da Amazônia;

b )  Examinar, anualm ente, os trabalhos da Comissão 
Executiva e, dentro na experiência do ano anterior, o fe­
recer a planificação dos Serviços para  o período subse­
qüente, ouvidos sempre os órgãos da econômica regio­
nal.

A rt. 13.° Poderá a Comissão Executiva solicitar ao 
Govêrno sejam postos à  sua disposição funcionários fe­
derais, estaduais ou municipais, e de entidade autárquicas 
e paraestatais.

A rt. 14.° A Comissão Executiva encam inhará ao P re­
sidente da República, anualm ente, a sua prestação de 
contas, para as conseqüentes aprovação e quitação.

A rt. 15.° O Banco da  Borracha S .A .,  o Serviço E s­
pecial de Saúde Pública —  S .E .S .P . ,  o Institu to  Agro­
nômico do N orte —  I .A .N . ,  a antiga Concessão Ford, 
os Serviços de Navegação e Administração do Porto do 
Pará  —  S .N .A .P .P . ,  sem prejuízo do seu patrim ônio e 
das competentes verbas consignadas no Orçamento da 
República ficarão incorporados aos diversos D eparta­
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mentos daquela Comissão; e bem  assim outros órgãos, 
serviços e entidades econômicas, a critério do G ovêrno.

A rt. 16 A Comissão Executiva poderá realizar 
convênios e acordos com o govêrno dos Estados, T erri­
tórios e Municípios, no interêsse dos objetivos do plano 
que lhe cumpre executar.

Da ordem econômica e íinanceira

A rt. 17.° Os recursos atribuiídos à Comissão Exe­
cutiva de Valorização Econômica da Amazônia cons­
tarão ;

a )  de três por cento (3 % ) sôbre a renda tributária 
da União, anual e consecutivamente, a partir do ano 
corrente, pelo menos durante 20 anos;

b )  de três por cento (3 % ) sôbre a renda tributária 
de cada Estado, de cada Território, de cada Município 
daquela Região, anual e consecutivamente, pelo menos 
durante 20 anos, a partir do corrente ano.

A rt. 18 O M inistério da Fazenda providenciará, anual­
mente, para que seja despositada, em duodécimos, na 
Agência do Banco do Brasil, em Belém, Estado do Pará, à 
disposição da Comissão Executiva, a  verba de três por 
cento (3 % ) prevista no texto constitucional.

A rt. 19 Os Governos dos Estados, Territórios e M u­
nicípios da Região tam bém  determinarão, anualm ente, 
seja depositada, em duodécimos, na Agência do Banco do 
Brasil, em Belém, Estado do Pará, à disposição da Co­
missão Executiva, a verba de três por cento (3 % ), ex-vi 
do parágrafo único do a r t .  199 da Constituição da R epú­
blica.

A rt. 20 O Presidente da República, sempre que julgar 
necessário, solicitará ao Congresso Nacional a adoção de 
medidas reclamadas pelo desenvolvimento do Plano de 
Valorização Econômica da Amazônia.

A rt. 21 A Comissão Executiva será instalada no prazo 
de 30 dias, contados da vigência desta lei, e submeterá, 
em sessenta dias, à  aprovação do Presidente da R epú­
blica, a  regulamentação dos seus diversos D epartam en­
tos.

A rt. 22 Os saldos das verbas, que não forem aplica­
dos no respectivo exercício, constituirão o fundo de reserva 
do Plano de Valorização Econômica da Amazônia.

A rt. 23 Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em de setembro de 1947.

IV  —  OBSERVAÇÕES RESULTANTES DO EXAME DO PROJETO 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR DO PLANO DE VALORI­

ZAÇÃO ECONÔMICO DA AMAZÔNIA

O original do projeto acim a transcrito, com as linhas 
regimentais que encerra, foi subm etido à apraciação dos 
governos locais interessados, havendo já  pareceres con­
trários .

Julgamos que não é de todo inadequado, apresentando 
linhas gerais satisfatórias e contendo medidas de real 
signaficado.

Deve sujeitar-se, porém, a uma série revisão, desde o 
nome da Comissão que propõe até as normas que esta­

belece, sem falar na heterogeneidade de funções de seus 
departam entos.

D iante do exame a que submentemos o prejeto em 
estudo, ousamos eventurar as seguintes observações, com 
as quais contribuímos para a revisão que se impõe :

a )  um sistema de planejamento federal a longo prazo 
na Amazônia, apesar de sua natureza, não poderá deixar 
de envolver órgãos dos govêrnos locais, devendo as 
linhas da articulação técnica, da coordenação das ativ i­
dades e do controle dos resultados superpôr-se às bar­
reiras do federalismo, mas sem afetar a autonomia dos 
Estados, com propósito de ingerência ou subordinações;

b )  tratando-se de recursos federais, cuja aplicação os 
Estados aceitarão de bom grado em suas áreas, justo é que 
seja reconhecido ao Govêrno Federal o direito  daquela 
articulação, coordenação e controle, para o bom êxito de 
um sistema de planejamento a  longo prazo, que envol­
verá órgãos de quatro níveis de govêrno;

c) para isto, as áreas das unidades federadas que co­
existem na Amazônia constituirão uma unidade de super­
fície para efeito do planejamento a longo prazo, dentro 
de uma moderna concepção de regionalismo;

d ) dêsse modo, a execução ficará a cargo dos quatro 
níveis de govêrno, não sendo necessário criar órgãos, 
senão os estritam ente necessários ao planejamento e con­
trole;

e) a criação de muitos órgãos novos de execução, — 
além de se tornar dispendiosa principalmente na parte 
de pessoal e material, com a possibilidade de absorver 
só nêsses setores mais de 30%  da disponibilidades finan­
ceiras, —  viria aum entar ainda a  burocracia e agravar a 
situação de paralelismo de funções existente, nos níveis 
de govêrno federal, estadual, territorial e municipal.

/ )  se já  existem órgãos federais, estaduais, territoriais 
e municipais, especificamente votados ao tratam ento de 
problemas congêneres, como os de saúde pública, por 
exemplo, não parece aconselhável instituir novos órgãos 
com as mesmas finalidades dos já  existentes, nos quatro 
níveis de govêrno;

g) se os órgãos existentes não têm  oferecido resultados 
satisfatórios, não se deverá ten tar a substituição dos 
mesmos por outros ou criar órgãos com idênticas funções, 
mas sim reestruturá-los e reaparelhá-los conveniente­
mente, dentro da necessidade de seu reagrupamento 
numa super-estrutura delineada para fins de planejamento 
e execução a longo prazo;

li) assim sendo, deve-se planejar uma super-estrutura, 
criando-se os órgãos fundam entais de supervisão, planeja­
mento, coordenação e controle, mas com am plitude de 
autoridade técnica bastante para envolver todos os órgãos 
de execução, já  existente, mas devidam ente grupados em 
setores específicos;

i )  quanto a êsse grupamento, não haveria nenhuma 
interferência capaz de afetar a  autonom ia dos Governos- 
Locais, ou sensibilisar a autoridade dos M inistérios da 
República, porquanto o regime de subordinação continuaria 
a ser o mesmo, embora o sistem a dos órgãos de execucão 
se articulasse tecnicam ente com o dos órgãos de plane­
jam ento e  controle;
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/ )  quanto .ao problema da autoridade central de co­
ordenação dos órgãos a serem grupados, de modo a 
constituírrem  setores específicos dentro do princípio de 
homogeneização de funções, não caberia ao Parlam ento 
a iniciativa de resolvê-lo, mas sim aos Ministérios, aos 
Governos Locais e às Administrações Territoriais, me­
diante projetos dos respectivos executivos, porque o 
reagrupamento implicaria numa reestruturação, que seria 
complementada com a criação dos cargos e funções gratifi­
cadas que se tornassem necessários;

k ) sob essa orientação, os recursos existentes não 
seriam aplicados através de novos órgãos de execução, 
mas sim redistribuídos pelos órgãos federais, estaduais, 
territoriais, e municipais, já  em funcionamento, mediante 
planos parciais, programas mínimos e propostos que se 
consubstanciariam num  plano qüinqüenal único;

1) ta l plano não im plicaria um novo orçamento para­
lelo, o que seria inconstitucional, mas sim um anexo do 
orçamento geral da União, ou poderia constituir um capí­
tulo especial da proposta orçamentária;

V —  SUGESTÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DA 
COMISSÃO PARLAMENTAR DO PLANO DE VALORI 

ZAÇÃO ECONÔMICA DA AMAZÔNIA

A um  ilustre representante do Estado do Pará no Se­
nado da República, apresentam os considerações sôbra 
o projeto da Comissão Executiva de Valorização Econô­
m ica da Amazônia. Tais considerações poderiam servir 
de subsídio à revisão do mesmo dentro das seguintes 
bases :

I  —  Os órgãos de planejam ento econômico da Ama­
zônia, —  articulados com os Ministérios, os Departam entos 
Federais e outros capazes de melhor servir aos seus fins 
e sob o controle do T ribunal de Contas e das Comissões 
Parlam entares mais adequadas —  constituiriam a cúpola 
de um sistema nacional de planejamento, execução o 
controle das atividades ligadas à valorização econômica 
da Amazônia;

I I  —  O projeto de lei criaria a Comissão Executiva 
Nacional do Planejam ento da Amazônia ( C .E .N .P .E .  
A .) ,  estabeleceria o sistema de órgãos dêsse planeja­
mento, fixaria norm as para a aplicação dos recursos 
previstos no a rt. 169 e seu parágrafo único da Constitui­
ção Federal e daria outras providências, mas não trataria  
de m atéria referente a planejamento;

I I I  —  Ficaria criada, com sede em Belém, Capital do 
Estado do Pará, a Comissão Executiva Nacional do 
P lanejam ento Econômico da Amazônia ( C .E .N .P .E .A . ) ,  
com a finalidade de promover ao levantam ento e orientar, 
supervisionar, coordenar e controlar as atividades de pla- 
nificação, a longo prazo, do desenvolvimento da região 
amazônica, na conformidade do a r t . 199 e  seu parágrafo 
único, da Constituição Federal;

IV  —  Para  os fins de planejam ento e execução dos 
programas de valorização da Amazônia, o Estado do 
Pará, o E stado do Amazonas, o Território Federal do 
Acre, o Território  Federal do Guaporé, o Território  F e­
deral do R io Branco; o T erritório  Federal do Amapá, e 
as partes amazônicas de outros Estados, constituiriam

uma unidade de área do govêrno regional, sob a supei- 
visão da C .E .N .P .E .A . ;

V —  Constituiriam a superestrutura dos sistema na­
cional de planejam ento econômico da Amazônia, os se­
guintes órgãos :

1. A C . E . N . P . E . A . ,  subordinada diretam ente ao 
Presidente da República, e que funcionaria em articulação 
técnica com os órgãos federais, estaduais, territoriais e 
municipais ligados ao planejamento econômico da Ama­
zônia, com a seguinte estrutura :

a )  Coordenador Geral ( C .G .)

b)  Colégio Deliberativo ( C .D .)

c) Serviço de Administração Geral (S . A .)

d)  Secretaria Técnica de Planejam ento e Controle 
( S .T . )

2 . Superintendência Nacional da Produção, Viação o 
Colonização da Amazônia ( S .N .P .V .C .A . ) ,  em articu­
lação com os seguintes órgãos :

a )  Superintendência Federal de Produção, Viação e 
Colonização do Pará ( S .F .P .V .C .P . ) ,  constituída pelo 
entrosamento dos órgãos federais, em funcionamento r.o 
Estado, com aquelas finalidades;

b )  Superintendência Federal de Produção, Viação c 
Colonização do Amazonas ( S .F .P .V .C .A . ) ,  constituída 
pelo entrosamento dos órgãos federais, em funcionamento 
no Estado, com aquelas finalidades;

c) D epartam ento de Produção, Viação e das M uni­
cipalidades do Estado do Pará;

d )  D epartam ento de Produção, Viação e das M uni­
cipalidades do Estado do Amazonas;

e) Superintendência Territorial de Produção, Viação 
e Colonização do Acre ( S .T .P .V .C .A . ) ;

í )  Superintendência Territorial de Produção Viação e 
Colonização do Guaporé ( S .T .V .C .G . ) ;

g) Superintendência Territorial de Produção, Viação 
e Colonização do Rio Branco ( S .T .P .V .C .R .B . ) ;

h )  Superintendência T erritorial de Produção, Viação 
e Colonização do Amapá ( S .T .P .  V .C . A . ) .

3 . Superintendência Nacional de Educação, Saúde e 
Assistência da Amazônia  ( S .N .E .S .A .A . ) ,  em articula­
ção com os seguintes órgãos :

a )  Superintendência Federal de Educação, Saúde e 
Assistência do Pará ( S .P .E .S .A .P . ) ,  constituída pelo 
grupam ento dos órgãos federais em funcionamento no 
Estado, com aquelas finalidades;

b )  Superintendência Federal de Educação, Saúde e 
Assistência do Amazonas, constituída pelo grupam ento dos 
órgãos federais em funcionamento no Estado, com aquelas 
finalidades;

c) D epartam ento de Educação e Saúde do Estado do 
Pará;

d )  D epartam ento de Educação e Saúde do Estado do 
Amazonas;

e ) Superintendência T erritorial de Educação, Saúde e 
Assistência do Acre ( S .T .E .S .A .  A .) ;
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í )  Superintendência Territorial de Educação, Saúde e 
Assistência do Guaporé ( S .T .E .S .A .G . ) ;

g) Superintendência Territorial de Educação, Saúde e 
Assistência do Rio Branco ( S .T .E .S .R . ) ;

h ) Superintendência Territorial de Educação, Saúde e 
Assistência do Amapá ( S .T .E .S .A .A .  ) .

VI —  Paralelam ente aos trabalhos de organização e 
grupamento dos órgãos federais, estaduais, territoriais e 
municipais nos setores que consubstanciariam a Superin­
tendência Nacional de Produção, Viação e Colonização da 
Amazônia ( S .N .P .V .C .A . )  e a Superintendência N a­
cional de Educação, Saúde e Assistência da Amazônia 
( S .N .P .V .C .A . )  a C .E .N .P .E .A . ,  promoveria acor­
dos com os Estados do Pará  e do Amazonas, respectiva­
m ente para a criação, em cada um, de sua Secretaria de 
Planejam ento Econômico e Secretaria de Coordenação da 
Educação, Saúde e Assistência, nas quais se entrosariam 
homogeneamente os órgãos que constituíram os depar­
tamentos estaduais de produção, viação, municipalidade, 
educação, saúde e assistência, nas respectivas secretarias, 
as quais se integrariam  no sistema nacional de planeja­
m ento amazônico, adm inistrativam ente subordinadas ao 
Govêrno dos referidos Estados e tecnicamente articuladas 
com o Coordenardor G eral.

V II —  Nos acordos firmados, seria fixada a percentagem 
mínima dos orçamentos de despesa, que continuaria a 
ser consignada aos órgãos federais, estaduais, territoriais e 
municipais, articulados na execução do planejam ento 
amazônico, independentem ente da redistribuição, pelos 
mesmos, dos recursos globais de que tra ta  o a rt. 199 e 
seu parágrafo único da Constituição Federal;

V III —  Os órgãos dos governos dos Territórios Federais 
do Acre, do Guaporé, do Rio Branco e do Amapá, ligados 
a produção, transportes, terras e colonização, seriam 
grupados, respectivam ente, em Superintendências T errito­
riais de Prdução, Viação e Colonização, e os de educação, 
saude e assistência, dos referidos govêrnos, seriam gru­
pados em Superintendências Territoriais de Educacão, 
Saúde e Assistência, subordinadas aos respectivos gover­
nadores e tecnicam ente articulados à C .E .N .P .E .A . ;

IX  —  Ao Coordenador Geral da C .E .N .P .E .A . ,  di­
retam ente nomeado pelo Presidente da República com 
aprovação do Senado Federal, competiria supervisionar, 
orientar, coordenar e controlar os resultados dos planos 
Parciais e programas regionais, consubstanciandos-os num 
p.ano geral único, que seria submetido, conjuntam ente com 
üm relatório anual, ao Govêrno Federal, para a inclusão 
na proposta orçam entária, das verbas constantes do 
global das precentagens estabelecidas no a rt. 199 e seu 
Parágrafo único, da Constituição Federal;

^  —  Ao Colégio D eliberativo da C .E .N .P .E .A .  —  
constituído dos superintendentes gerais que dirigem a 
S - N .P .V .c .A .  e a S .N .E .S .A .A . ,  bem como de um 
representante de cada unidade federada da região norte, 
nomeados diretam ente pelo Presidente da República, 
e presididos pelo Cordenador Geral, —  competiria a dis­
cussão, em conjunto, dos planos, propostas e programas 
Parciais; a elaboração e o controle da execução orçamen­
taria, bem como tôdas as medidas necessárias ao bom 
exito da planejam ento econômico da Amazônia;

X I —  À Secretaria Técnica do Planejam ento e Con­
trole ( S .T . )  da C .E .N .P .E .A .  competiria todos os 
serviços de assistências técnica para o levantamento, o p la­
nejamento, execução e controle dos resultados do p lana- 
mento da valoriação da Amazônia;

X II —  Ao Serviço de Administração Geral ( S .A .)  da 
C .E .N .P .E .A . ,  competiria os serviços de administração 
geral, referentes à pessoal, material, orçamento e demais 
encargos;

X III —  A Superintendência Nacional de Produção, 
Viação e Colonização da Amazônia ( S .N .P .V .C .A . ) ,  
teria por objetivo supervisionar, orientar, coordenar e 
controlar as atividades das Superintendências Federais, 
dos departamentos estaduais e das superintendências te r­
ritoriais referentes à produção, viação e colonização 
dentro das disponibilidades do plano, em cada unidade 
federada;

X IV  —  A Superintendência Nacional de Educação, 
Saúde e Assistência da Amazônia ( S .N .E .S .A .A . ) ,  
teria por finalidade a supervisão, a orientação, a  coorde­
nação e o controle da execução dos planos e programas 
parciais das superintendências federadas, dos departam en­
tos estaduais e das superintendências territoriais referen­
tes aos problemas de educação, saúde e assistência, em 
cada unidade, dentro das disponibilidades do plano;

XV —  D entro de 30 dias a pa rtir da publicação da lei, 
a União, os Estados, os Territórios e os Municípios provi­
denciariam sôbre o depósito, no Banco do Brasil, das 
percentagens sôbre a renda tribu tária  de que tra ta  o 
a rt. 199 e seu parágrafo único da Constituição Fede­
ral;

XVI —  O m ontante dos depósitos de que tra ta  o item 
acima, seria posto à disposição do Coordenadr Geral 
da C .E .N .P .E .A . ,  na conformidade das leis contábeis 
vigentes para redistribuição entre os órgãos que consti­
tuíssem o sistema nacional do planejamento econômico 
da Amazônia, im ediatam ente após a aprovação da pro­
posta orçamentária da União;

X V II —  Seriam criados os seguintes cargos isolados de 
provimento em comissão :

1. Coordenador G eral da C . E . N . P . E . A, padrão
Z .;

2. Superintedente Geral ( S .N .P .V .C .A .  e S .N .-
E .S .A .A .)  padrão R;

5 . Delegado Estadual (Colégio D eliberativo da
C .E .N .P .E .A . ) ,  padrão O;

4 . D slegrdo Territorial (Colégio D eliberativo da C.E. 
N .P .E .A . ) ,  padrão O;

6. Técnico de Planejam ento (Secretaria Técnica de 
Planejam ento e C ontrole), padrão N;

X IX  —  Os cargos isolados, de provimento em comis­
são, de Delegado Estadual e Delegado T erritorial do
C .D . para C .E .N .P .E .A .  seriam preenchidos, por in d i-^  
cação, em lista tríplice, ao Presidente da República, dos 
governos estaduais e territoriais dentre pessoas de reco­
nhecida competência em problemas amazônicos;
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X X  —  Ficaria aberto o crédito especial de dez m i­
lhões de cruzeiros (Cr$ 10.000 .000 ,00), destinados a 
ocorrer às despesas de organiazção da C .E .N .P .E .A . ;

X X I —  Ficaria criada, no M inistério da Viação e Obras 
Públicas, uma comissão de pesquisas do aproveitam ento 
hidroelétrico, na Amazônia;

X X II —  Ficaria criada, com sede em Fordlandia, a 
Universidade R ural da Amazônia;

X X III —  O Banco de Crédito dá Borracha S /A  seria 
transformado em Banco Nacional de Financiam ento da 
Produção da Amazônia S/A ;

X X IV  —  O S .N .A .A .P .P .  seria transformado em 
sociedade de economia mista;

X V III —  O Cordenador Geral da C .E .N .P .E .A .  
requisitaria inicialmente, nos órgãos federais, estaduais e 
territoriais os funcionários necessários à organização da 
mesma, independentem ente de outras vantagens além das 
decorrentes dos cargos e funções que ocupam;

X X V  —  D entro de 60 dias a partir da publicação da 
lei, o Coordenador Geral da C .E .N .P .E .A .  apresentaria
o Presidente da R epública o projeto de seu regimento.

V I  —  RELACIONAMENTO DOS ÓRGÃOS FEDERAIS • EM FUN­
CIONAMENTO NAS UNIDADES FEDERADAS DA 

AMAZÔNIA

Ao concluirmos, com o presente tópico, esta parte  do 
nossa contribuição, julgamos oportuno ressaltar, mais 
um a vez, os princípios da orientação que vimos se­
guindo :

a )  conveniência de subordinar os interesses E sta­
duais, Territoriais e M unicipais às necessidades funda­
m entais de tôda a região;

b )  necessidade da instituição de um sistema de co 
operação inter-governamental e inter-adm inistrativa;

c) inconveniência da criação de organismos dispen 
diosos, com a finalidade específica, de aplicar os recursos 
destinados à volarização da Amazônia;

d) a situação da Comissão Especial do Plano da 
Valorização Econômica da Amazônia deverá ser exclusiva­
m ente de colaboração legislativa, controle político, fis­
calização financeira, mas nunca de execução administrativa 
ou de planejam ento.

A obra de soerguimento da Amazônia exige, antes de 
mais nada, cooperação inter-adm inistrativa e ação inter- 
governamental, sem prejuízo da supervisão, da fiscalização 
e do controle que o Govêrno da R epública deverá exer­
cer sôbre as atividades que visam valorizar economica­
m ente a imensa p lan ície . Acima dos apetites locais, 
inspiradores de disputas de verbas por parte das entidades 
federadas que coexistem na região amazônica, deve pairar 
a sadia noção de que um  propósito nacional se superpõe 
aos próprios interêsses domésticos dos govêrnos regionais. 
E ’ que, apesar de serem relativam ente vultosos os recursos 
previstos, os mesmos poderiam se diluir, conforme procu- 

^ramos demonstrar, em  aplicações im ediatistas, se não se 
tiverem em m ira investimentos capazes de gerar as ne­
cessárias fôrças propulsoras do progresso amazônico.

Por isto, julgamos da máxima conveniência a insti­
tuição, quanto antes, de um adequado sistema de planeja­
mento e cooperação, constituído pelo prefeito entrosa- 
mento dos órgãos administrativos do Govêrno Federal e 
dos Govêrnos da Amazônia.

Sob supervisão, a orientação e o controle parcial de um 
órgão colegial, ao referido' sistema caberia, certamente, a 
tarefa de promover, sem maiores dispêndios, o levanta­
mento, o planejamento a longo prazo, a execução dos pro­
gramas parciais de trabalho, bem  como o controle dos re­
sultados das aplicações financeiras, na Amazônia, das por­
centagens de receita estipuladas.

Se os recursos para a valorização da Amazônia passarão 
a constituir receita federal, conforme determinação do 
diploma político vigente, cremos que não se deve pensar 
no absurdo da criação de organismos dispendiosos, com 
o fim específico de aplicá-los. Provam  as estatísticas que 
institutos dessa natureza absorvem considerável parte 
de suas verbas só em pessoal e m aterial .

Por outro lado, não julgamos tam bém  prudente aca­
lentar a hipótese de distribuir, equitativam ente ou não, 
aqueles recursos desdobrados em dotações, pelos govêrnos 
amazônicos, mesmos que êstes não se excluíssem da órbita 

" do Tribunal de Contas do Govêrno da R epública.
A solução mais aconselhável seria, a nosso ver, con­

forme demonstramos, a redistribuição daqueles recurso’, 
dentro de planos a longo prazo, pelos próprios órgãos ad­
m inistrativos federais e  dos govêrnos amazônicos, com a 
finalidade específica de aplicá-los na Amazônia, conforme 
planejasse a comissão que encabeçaria o sistema de co ­
operação proposto.

Objetar-se-á que existe, em plena atividade no próprio 
seio do Parlam ento Brasileiro, um a comissão especial de 
valorização econômica da Am azônia. Mas, a ninguém 
de bom senso ocorreria, porém, que um a comissão dessa 
natureza, apesar de bem  constituída pudesse conciliar 
atividades legislativas com adm inistrativas e governamen­
tais, mercê do regime de acumulação de funções a que 
forçosamente se teria de arrogar.

Quanto aos órgãos federais em funcionamento na Ama­
zônia, e que pela nossa proposta seriam reestruturados 
dentro de um a nova nomenclatura, apresentamo-los na 
relação abaixo, conforme levantam ento feito pelo técnico 
Enedino de Carvalho, que relevantes serviços tem  pres­
tado na feitura do indicador da organização adm inistrativa 
do Govêrno Federal :

I —  NO ESTA D O  DO PARÁ

a) M inistério da Avricultura

1. Instituto Agronômico do N orte .
2 . Inspetoria Regional de Caça e Pesca em Belém .
3 . Inspetoria Regional de Defesa Sanitária Anima! 

em B elém .
4 . Inspetoria Regional de Form ento da Produção Ani­

mal em Belém .
5 . Seção de Form ento Agrícola no P ará .
6 . Colônia Agrícola no P ará .
7 . Agência de Classificação e Fiscalização em Be­

lém .
8 . Pôsto de Classificação e Fiscalização em B elém .
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9 . Institu to  Regional de Meteorologia em Belém .
10. 2.a Inspetoria Regional de Proteção áo índios no 

Pará, parte do M aranhão e Amazonas com sede em 
B elém .

11. Escola de Iniciação Agrícola M anuel B arata  — 
Belém .

b )  M inistério da Educação e Saúde

1. Inspetoria de Saúde dos Pôrtos do P a rá .
2 . 3.® Delegacia Federal de Saúde no P a rá .
3 . Escola Industrial de Belém .

c) M inistério da Viação e Obras Públicas

1. E strada de Ferro Bragança —  Belém .
2 . 2.° D isrtito  de Pôrtos, Rios e Canais —  Pará, 

Goiás e Amapá — sede em Belém .
3 . Região N orte de Aparelhagem (Acre, Rio Branco, 

Guaporé, Amapá, Amazonas, Pará, Goiás e M aranhão) 
sede em Belém .

II  —  NO ESTA D O  DO AMAZONAS

a ) M inistrio da Agricultura :

1. Seção do Fom ento Agrícola no Am azonas.
2 . Colônia Agrícola no Amazonas.
3 . 1.® Inspetoria Regional de Proteção ao índios no 

Amazonas, Acre e Rio Branco —  sede em M anáus.
4 . Escola de Iniciação Agrícola do Amazonas.

b )  M inistério da Educação e S a ú d e :

1. Inspetoria de Saúde dos Pôrtos do Amazonas.
2 . 2.° Delegacia Federal de Saúde no Estado do 

Amazonas.
3. Escola Técnica de M anáus.

c) M inistério da Viação e Obras P ú b licas:

1. 1.° D istrito  de Pôrtos, Rios e Canais —  abran­
gendo Amazonas, Acre, R io Branco e Guaporé —  sede 
em M anáus.

II I  —  NOS T E R R IT Ó R IO S  FE D E R A IS

a )  Acre :

M inistério da Agricultura :

1. Seção de Fom ento do Acre.
2 . Escola de Iniciação Agrícola Rio Branco.

b )  A m ap á : ;

M inistério da Agricultura :

1. Seção do Fomento Agrícola.

c) R io Branco :

M inistério da Agricultura :

1. Seção de Fomento Agrícola.

d )  Guaporé :

M inistério da Agricultura :

1. Seção de Fomento Agrícola.

2 . 9.a Inspetoria Regional de Proteção ao índios com 
sede em Pôrto Velho.

Os órgãos acima referidos, não são satisfatórios, de 
fato, para a execução de um planejamento a longo prazo. 
Mas, grupados em superintendência federais regionais, 
ofereciam maiores vantagens, porque os M inistérios já 
possuem órgãos de linha em funcionamento, pessoal trei­
nado e melhores recursos técnicos. B astaria apenas criar 
poucos cargos em comissão, algumas gratificações de seçno 
e descentralisar serviços.

Quanto ao sistema de cooperação, a experiência dos 
Territórios Federais, —  onde as seções de fomento pos­
suem quase que as mesmas funções das divisões de 
produção, no R io Branco com direção única, —  servirá 
de argumento para a tese que defendemos.

Os governos estaduais do Pará e Amazonas possuem es­
tru tura  complexa, não nos sendo possível, à  falta de 
melhores dados, promover o levatam ento de todos os 
órgãos capazes de servir ao planejam ento economico da 
Amazônia. M as essa falta nos impede de sugerir um  
sistema de articulação dêsses órgãos, depois de devida­
mente reestruturados e grupados em secretarias estaduais 
de planejam ento econômico, entrosada no sistema^ia- 
cional. Conforme dissemos, um  planejamento de tam anho 
vulto impõe reestruturação de órgãos federais, estaduais, 
territoriais e m unicipais. Não se fará apenas com a cria­
ção de um organismo com finalidades específicas.

Ê ste  trabalho será publicado em separata, com uma 

apreciação do engenheiro A . Junqueira Aires.



REPORTAGEM

Campanha de Educação dos Adultos

0 movimento palpitante da administração bra­
sileira é a Campanha de Educação de 

Adultos.
Pela primeiha vez, no Brasil, efetua-se um 

acôrdo interadministrativo em que os poderes 
públicos se unem para iguais objetivos e processos 
semelhantes.

Nunca hcuve outra campanha — a não ser 
a eleitoral —  que abrangesse todos os setores do 
Govêrno.

Nem houve também, outra que congraçasse 
os meios sociais do país, ligando administradores 
a particulares que espontaneamente vieram trazer 
aos canais governistas seu apôio.

Uma campanha que se reveste de simpatia 
uníssona é um empreendimento consagrado.

E aí temos os primeiros efeitos'da obra admi- 
nistratiVa-social que reune os brasileiros numa 
espécie de renovação de ambiente como o que 
reflete êsse plano de cultura.

Quem viajou todo c Brasil e viu o estado de 
ignorância e apatia em que vive nosso “hinterland”, 
há-de, por fôrça, bem dizer o ensáio prático que 
em tão boa hora inspirou S. Excia. o Senhcr Mi­
nistro de Educação e Saúde.

Foi sempre um a pergunta que fizemos e 
nunca obtivemos resposta: —  que correlação 
existe entre o homem do interior e o desprêzo ao 
trabalho? Será a fartura, como supõe Oliveira 
Viana? Será o rigor do clima?

Um e outro podem contrabalançar a asser­
tiva, nunca porém o firmam de maneira categórica, 
quer dizer, não se impõem como fatores predo­
minantes .

Demais, há regiões em que a penúria leva a 
população à sub alimentação.

E  persiste assim, morre de fome, mas não 
reage. Seu único alento é o álccol, em busca remé­
dio para seu mal: estômago vazio. O álcool, faz 
esquecer e custa pouco .. .

As endemias poderiam também servir de pre­
texto às considerações acêrca do marasmo rural. 
De resto, a febre ataca o sujeito de fígado enfra-

D ilke Salgado.

quecido: o alcolatra e seu filho e os mal nutridos.
Podemos garantir através de observações “in 

loco” que não são as soalheiras nem as febres que 
concorrem para a morosidade dos habitantes dc 
interior.

Há exemplos flagrantes que apuramos. Vimos 
um caboclo, deitado numa rêde, morrendo de 
lazeira, indisposto ao trabalho e quando lhe dis­
semos que fôsse à pesca, contestou: “•—  Paga a 
pena não. dona: peixe tá de bucho virado. . . ”.

Mas vimos, outrossim, em pleno ardor de ja­
neiro, na Baixada Fluminense, um negro retintc, 
“magro ccmo os ponteiros nas sèis em ponto”, 
abrir um pôço em menos de duas horas, e, verifi­
cando que a água não era bca, fechá-lo, abrir outro, 
e a seguir trepar numa cumieira, colocar telhas 
até o anoitecer, daí correr a jantar feijão com 
fubá e continuar pela noite afora a tocar violão.

Per que tanta fibra neste homem e tanta 
apatia naquele outro?

Um singularidade: o Jeca, da Baixada, sabia 
lêr e escrever.

Dito isso, está dito tudo. Chegamos à con­
clusão de que o mal é de espírito. As nossas popu­
lações criam-se ao sabor da sorte. Como verda­
deiros bichos de fábula. De gente só têm a fala 
e a roupa.

Sem educação, sem instrução, os nossos patrí­
cios do interior não têm estímulo per coisa alguma 
nem interêsse por nada, chegando ao extremo em 
que o homem dista de si mesmo: perde a ambição, 
coisa que distingue o homem civilizado.

Felizmente o Govêrno brasileiro resolveu 
tirar o homem rural do brutalismo, através da 
Campanha de Educação de Adultos.

No acôrdo interadministrativo, celebrado a 15 
de janeiro de 1947, o Ministro de Educação levou 
avante o grande, um dos maiores planos adminis­
trativos do Brasil.

Levados pela admiração que nos causa a 
empreendedora obra, fomas ouvir o diretor do 
Departamento Nacional de Educação, Professor 
Lourenço Filho.
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O professor Lourenço Filho fala à nossa redatora

Ninguém melhor do que êsse pedagogo ilustre, 
autor de trabalhos de relêvo cultural, versando 
planos de ensino e educação, poderia discorrer 
sôbre a campanha que empolga o Brasil inteiro.

Alma e vida dessa idealização, o Professor 
Lcurenço Filho, abordou o problema com a since­
ridade com que vibra pela nobre causa.

—  Como nasceu a idéia da Campanha de 
Educação dos Adultos? perguntamos a S.S..

—  As idéias de combate ao analfabetismo são 
antigas entre nós. Já  no império se esboçaram. 
Per ocasião do Centenário da Independência, 
foram reavivadas. Instituições várias também, à 
causa da educação popular se tem dedicado, entre 
as quais, desde 1931, a Cruzada Nacional da Edu­
cação. Na I Conferência Nacional de Educação, 
reun:da em 1941, a idéia foi examinada do ponto 
de vista de çooperaçãp administrativa. No ano

seguinte por efeito dessa reunião ,foi instituído 
pelo Decreto-lei n.° 4.958, de 14 de novembro, o 
Fundo Nacional de Ensino Primário. Ao ser regu­
lamentada a aplicação dos recursos dêsse Fundo, 
o que se deu pelo Decreto n.° 19.513, de 25 de 
agosto de 1945, declarou-se no item b, do art. 4.°, 
dêsse decreto, que um quarto de tais recursos de­
veriam ser aplicados na educação de adolescentes 
e adultos analfabetos, segundo plano aprovado, 
cada ano, pelo Ministério da Educação.

No mesmo ano, o Instituto Nacional de Es­
tudos Pedagógicos, que então dirigíamos, conhe­
cidos os primeiros resultados do Recenseamento 
Nacional de 1940, iniciou uma série de providên­
cias tendentes a interessar as administrações des 
Estados pelo problema. A “Revista Brasileira de 
Estudos Pedagógicos”, órgão do Ministério da 
Educação, editado pelo I. N. E. P., nos números de
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meio e de agpsto de 1945, tratcu de expor essas 
providências e de esboçar um plano geral para a 
realização de um plano de larga envergadura.

Vários Estados desde logo aderiram a essa 
idéia, ccmo os de Espírito Santo, Rio Grande do 
Sul e Minas Gerais. Faltava, no entanto, o cum­
primento do estabelecido no Decreto n.° 19.513, 
o que se explica por não haver sido, até então, 
regularizadas as próprias fontes do Fundo Nacional 
de Ensino Primário, o que só realmente se deu 
pelo Decreto-lei n.° 6.785, de 11 de agôsto 
de 1944.

A idéia, no entanto, caminhava, e, no seu dis­
curso da Bahia, o então candidato General Eurico 
Dutra deu-lhe especial relêvo. Chamado ao Mi­
nistério da Educação o Professor Clemente Ma- 
ri'ani, logo também no seu discurso de posse 
declarou que seria preciso dedicar a maior atenção 
aos problemas da educação popular. Convidado 
para dirigir o Departamento Naciçnal de Educação,

aos primeiros entendimentos com o Ministro, 
recomendou-me êle preparasse um plano geral 
para que fôsse desenvolvido ainda êste ano. Apre­
sentei-o, sem demcra, juntando o orçamento geral 
das despesas, para a devida autorização do Senhor 
Presidente da República. Essa autorização foi 
dada a 15 de janei'ro, e, no mesmo dia, numa 
reunião de jornalistas, o Ministro Clemente Ma- 
riani lançava a Campanha que ora se executa..

—  Em que consiste, de modo geral a Cam­
panha, e por que foi assim denominada?

—  Chamamos “campanha”, porque, na ver­
dade, não desejariamos apenas um esforço gover­
namental, mas, sím, um grande “movimento social”, 
ccmo o que está sendo obtido. Pelo seu aspecto 
geral, o trabalho a ser realizado não poderia ser 
confinado nos limites de um plano de execução 
oficial, mas haveria de ser baseado em intensa 
cooperação pcpular.

Grupo Escolar “Em baixador Rodrigues Alves” , de Guaratinguetá, vendo-se, entre outros, o “aluno mais velho dq 
mundo” , o S r, Pedro de Oliveira, alfabetizando, de 112 anos de idade
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Grupo Escolar “Padre Anchieta” (Belo H orizonte), constante de 175 alunos

A Campanha ideiada deveria compreender 
dois asepctos, teoricamente distintos, mas, na pra­
tica, conexos: a) o aspecto governamental, que 
visaria instalar e fazer funcionar dez mil classes 
de ensiho supletivo, para adolescentes e adultos 
analfabetos, de funcionamento noturno, a serem 
distribuídas por todos os municípios do país; b) o 
aspecto de ação popular, ou de “voluntários’ a 
ser desenvolvido especialmente como sustentáculo 
moral, ou de animação psicológica aos analfabetos, 
pois muito deveríamos receiar a substençao da 
matrícula, aos menos, em várias regiões do país, 
de menores solicitações culturais.

Para o primefro, dever-se-ia contar com a 
cooperação interadministrativa, entre a Umao e 
os Estados, bem como entre êstes e seus respecti­
vos municípios, quando necesário. Para o segundo, 
deveríamos contar, antes de tudo, com a boa von­
tade e a compreensão patriótica da imprensa e

das estações radiofusoras, bem como, passado a 
primeira fase, com a do público em geral. O que 
íamos tentar não seria, assim, apenas uma expe­
riência pedagógica, mas uma ampla experiência 
de carater social.

Na sua primeira expcsição sôbre o asunto, 
chamou-a, por isso mesmo, o Ministro Mariani, de 
“campanha de salvação nacional”, e até de movi­
mento que deveria ter o sentido de uma “nova 
abolição”. Não errava o Ministro como os fatos 
agora o estão comprovando. Já  o Sr. Mario Pinto 
Seiva, veterano batalhador da causa da educação 
popular, teve ccasião de dizer que esta campa­
nha tem maior significação que a da indepen­
dência, a da república e a da abolição, pcrque 
sem ela o povo não compreende a própria inde­
pendência e a liberdade.

—  Como a idéia se pôde tomar realidade?
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— ComeçTamcs por chamar a esta capital 
dois delegados de cada Estado e um de cada Terri­
tório, além de dois do Distrito Federal, para exame 
do plano teórico traçado, em tôdas as suas minú­
cias. Estiveram êles reunidos de 1.° a 28 de feve- 
reiío. Ao mesmc tempo, organizávamos o Serviço 
de Educação de Adultos, junto a êste Departa­
mento, constituído dos setores de Planejamento e 
Controle, Relações com o Público, Orientação 
Pedagógica e Administração Financeira. Passaram 
a responder por esses setores, respectivamente, os 
srs. prof. Franci'sco Jarussi, dr. Fernando Tude 
de Sousa, o diretor do próprio Departamento e 
o sr. Armando Henriques.

Na cronclogia aprovada pelo Ministro, tôdas 
as medidas preparatórias deveriam estar conclui- 
das até 15 de abril, pois nesse dia deveriam abrir- 
se as aulas. Isto significa que, até essa data, deve­
ria se r  levantado todo o planejamento teórico de 
distribuição de classes, pelos municípios; deve­
riam estar localizadas as clas:í2s e designados cs 
professores; deveria estar preparado, impresso e 
d stribuido o material escolar, que, no caso de 
ensino de adultos é de natureza tôda ..especial, não

havendo pronto no mercado, nem na qualidade 
desejável, nem na quantidade necessária.

—  E como isso foi obtido?
—  Antes de tudo, pala admirável capacidade 

de improvisação do brasileiro. Aos meus auxiliares 
diretos, estimulava e pedia que fizessem tudo da 
maneira mais perfeita, sendo, porém, a “coragem 
da imperfeição” quando fôsse necessário. . . E  a 
verdade é que, com o prestimoso auxílio do Ser­
viço do Recenseam,ento e com base nos mapas 
municipais do Conselho Nacional de Geografia, 
pode o responsável pelo setor de planejamento, 
porfessor Jarussi, preparar a distribuição das 
escolas em ctez dias. Com auxílio em material já 
anteriormente estudado pelo I. N. E. P., com base 
nos princípios do método do D r. Frank Laubach, 
uma ccmissão de três devotadas professoras, O -  
minda Izabel Marques, Dulcie Kanitz Viana e 
Helena Mandroni, em vinte e cinco dias, organizou 
a cartilha inicial, ou o “I Guia de Leitura” como 
foi chamada essa publicação. Por seu lado, o 
responsável pelo setor de Relações com o Público, 
Dr. Fernando Tude. com o auxílio apenas de dois 
auxiliares, em menos de vinte dias, estabelecia o 
neççssário contacto com os jornais, as radiodifu-

Classe “Cruzeiro do Sul” , de Sorocaba, funcionando junto a um quartel, e freqüentada, na maioria, por praças
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Grupo Escolar “Melo Viana” (Belo H orizonte), classe de 72 alunoi

scras, grandes emprêsaã é, enfim, por intermédio 
dêsses órgãos com o público em geral.

Grandes problemas técnicos então se defron­
tavam . O primeiro era o da impressão da cartilha, 
numa (edição de quinhentos mil exemplares, em 
cêrca de um mês. O outro era o do transporte 
dêsse material até às capitais dos Estados e dos 
Territórios, e, daí, até os Municípios, em duas 
semanas.

—  Como foram êsses problemas resolvidos?
—  A impressão foi feita pelo Serviço Gráfico 

do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
graças à compreensão de seu presidente em exer­
cício, o Dr. Heitor Bracet, de seu Secretário geral, 
o D r. M. A. Tie&eira de Freitas, e do chefe do 
referido Serviço Gráfico, o Sr. Renato Americano. 
Referido já o auxílio do I. B. G. E., pelo Serviço 
do Recenseamento, pelos mapas do Conselho e 
Geografia e, agora, pelo seu Serviço Gráfico, deve­
mos com justiça dizer que, sem êsses elementos,

dificilmente teria realizado o Ministério o que já 
pôde realizar, com a mesma presteza.

O transporte só poderia ser feito por via aérea. 
E o material a transpcrtar, só nessa primeira parte, 
pesava vinte toneladas. O cálculo, grosso modo, 
das despesas, subia a cêrca de seiscentos e cin­
qüenta mil cruzeiros, teto é, exatamente o dobro 
do preço de custo do material. Apelamos então 
para a cooperação do Ministério da Aeronáutica, 
pelo Correio Aéreo Nacional, que desde logo nos 
socorreu, prontificando-se a receber os despachos 
gratuitamente. Igualmente nos prestaram a sua 
cooperação, com a maior gentileza, a N. A. B., a 
Panair do Brasil, a Cruzeiro do Sul, e ultimamente, 
a Varig. A Central do Brasil e a Leopoldina rece­
beram da mesma forma, graciosamente, os des­
pachos para São Paulo e Belo Horizonte, e para 
Vitória, respectivamente.

O mat,erial até agora transportado, e que 
excede quarenta toneladas, custaria mais de um
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milhão de cruzeiros. Não dispendeu, porém, a 
Campanha um só centavo, o que tudo atesta a 
capacidade de cooperação do brasileiro para as 
boas causas de s,entido popular. Improvisação e 
cooperação —  eils o de que necessitávamos, s  o 
que obtivemos.

—  E do ponto de vista do plano interadmiuis- 
trativo, as facilidades foram as mesmas?

—  Sim, de modo geral. Mas será preciso não 
esquecer que deveríamos ter a mudança de qua­
dros governamentais em todos os Estados, decor­
rentes das eleições que se fizeram na própria 
semana do lançamento da Campanha. Os enten­
dimentos tiveram de ser muitas e muitas vêzes 
refeitos, cs expedientes repetidos, os apelos reite­
rados. A um dos Estados centrais tivemos mesmo 
de enviar um delegado, para solução de vários 
casos pendentes. Tudo, porém, foi sendo aplainado, 
e pela simples razão de que o Ministério foi sem­

pre cumprindo a tempo e hora quanto havia 
prometido fazer.

— E que havia prometido?
—  Havia prometido o planejamento teórico; 

as instruções didáticas; 'o., material de ensino; os 
livros de escrituração escolar; cs impressos de 
controle escolar e financeiro; e, enfim, a remessa 
de numerário, na base de trezentos cruzeiros por 
cada classe em funcionamento, para pagamento 
mensal, nessa base, de gratificação ao professor. 
Tudo isso foi cumprido, a tempo e hora, não sem 
esforço e sacrifício, é certo.

Aos Estados e Territórios, caberia instalar as 
classes em suas próprias escolas; caberia designar 
os professores; fazer abrir a matrícula; proceder à 
fiscalização imediata do trabalho. Por outro lado, 
competir-lhes-ia, também, dentro de seus respec­
tivos territórios, incentivar a difusão dos objetos 
da Campanha e dos processos a serem utilizados,

Grupo Escolar “H enrique D iniz” (Belo H orizonte) —  Curso de S classes, com m atrícula de 300 alunos, sendo
que em  uma delas, há uma aluna de 62 anos de idade
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por meio de Comissões Municipais, que deveriam 
fazer organizar.'

De modo geral, portanto, nenhuma despesa se 
pediria às unidades federadas. O que se lhes pedia 
era m aitr e melhor utilização de serviços já exis­
tentes, com animação aos seus servidores e, de 
modo especial, aos membros de seu magistério. E 
a maneira pela qual os professores de todo o

Grupo Escolar “Bernardo M onteiro” (Belo H ori­
zonte) —  Funcionam  ali três classes, com 202 

alunos matriculados

Brasil acudiram a êsse apêlo foi, e está sendo, a 
mais adimirável possível.

—  De modo que as classes puderam abrir-se 
na data prefixada?

—  Mais de metade das classes previstas 
entraram a funcionar dia 15 de abril. Nos Estados 
do Rio de Janeiro, São Paulo, Rio Grande do Norte, 
Paraíba e M ato Grosso, a quasi totalidade estava 
inteiramente localizada e provida de professores 
nessa data; nos demais estados, salvo Amazonas, 
Santa Catarina e Minas Gerais, mais de 2/3 das 
classes já se apresentavam também nas mesmas 
condições. A 30 de abril, cêrca de 7.000 classes

funcionavam; a 30 de maio, mate de 8.000; a 30 
de junho 9.520; em 15 de julho, o número total 
das classes previstas no plano governamental tinha 
sido completado. Aiém disso, mais de 2.000 abertas 
e mantidas por particulares iniciavam o trabalho 
letivo. O total agora ultrapassa a 12.000 classes. 
Quando se tem em conta que tôdas as classes do 
enpino primário no Brasil pouco excedem de
40.000, e que as classes de ensino supletivo, até 
então existentes não chegavam a 1.000, poder-se-á 
ter idéia do grande esforço que exigiu essa fase da 
implantação, a ser feita de modo a alcançar todos 
cs mumcipios do País, sem exceção de um só.

As classes com o auxílio federal, ora em fun­
cionamento, estão distribuídas do seguinte modo:

Guaporé ........................................  24
A c r e .................................................  30
Amazonas .....................................  100
Rio B ra n c o ....................................  5
Pará ................................................. 109
Amapá ............................................  20
M aranhão ......................................  458
Piauí ...............................................  362
Ceará ............................................. 700
Rio Grande do N o r te ................  260
Paraíba ........................................... 450
Pernambuco ........................... * . .  938
Alagoas ........................................... 380
Sergipe ............................. .............  150
Bahia .............................................  1 .635
Minas Gerais ...............................  1.593
Espírito Santo .............................  170
Rio de Janeiro ............................. 370
D istrito Federal ......................... 200
São Paulo ......................................  1.006
Paraná ............................. ..............  331
Santa Catarina .............................  120
Rio Grande do S u l ....................  420
M ato Grosso ................................ 100
Goiás .................................... '.......... 346

Total ......................................  10.277

— E esse montante será o máximo ?

— Não. Já  autorizadas pelo Senhor Presi­
dente da República, serão instaladas em São Paulo, 
Mato Grosso e Mmas-Gera.s, mais 450 classes, o 
que elevará o total a 10.727. As classes mantidas 
pela iniciativa pnVada, sòmente em São Paulo 
excedem de 600; no Distrito Federal elevam-se 
a uma centena; em cada um des demais Estados 
contam-se por dezenas. Ccncorreram grandemente 
para o êxito da campanha particular a Ação Cató­
lica, a Câmara de Incentivo e Cooperação, a Fede­
ração Evangélica do Bras.l e estabelecimentos de 
ensino secundário e comercial.

—  A que atribui o interesse generalizado da 
campanha ?
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“Classe do Q .R .” , funcionando no Grupo Escolar “Pedro de Toledo”, em Lindoia

—  Primeiro, às condições gerais de renovação 
da vida brasileira, quer nos seus aspectos de vi'da 
material, ou de produção, quer nos de integração 
espiritual. O povo quer aprender, deseja ilustrar-se 
e progredir, especialmente naquelas regiões de 
mai'or desenvolvimento industrial. Depois, ao pró­
prio interêsse de renovação política do momento.

O interêsse é o de tôdas as classes e em tôdas 
idades. Tem nctificado a imprensa o caso do ancião 
de 112 anos, que, na cidade paulista de Guaratm- 
guetá, procurou uma classe para aprender a lêr. 
Por outro lado, veja esta carta, de um menino de 
9- anos, Pedro Neto Rodrigues Chaves, aluno do 
segundo ano do grupo escolar de Itaiutaba, em 
Minas Gerais. Êle pede ao Ministro que lhe mande 
uma cartilha para que possa ensinar a uma empre­
gada de sua casa. . . São numerosas as classes 
que funcitonam em quartéis, em estabelecimentos 
industriais, em oficinas, ie até em construções civis. 
M uitas classes funcionam em hospitais, nos postes 
de proteção a índios, em serviços do Ministério 
da Agricultura. Todos os Bispos, em geral, tem 
desenvolvido a sua influência no sentido do desen­

volvimento da matrícula. Alunos de escolas supe­
riores, de escolas secundárias, e até de escolas pri­
márias estão prestando serviços à Campanha.

—  Julga, então, que o êxito da Campanha, 
como movimento social é satisfatório ?

—  Claro que sim. Êle excede mesmo à espe- 
ctativa, como poderá vêr por essas indicações e 
pelas que, diariamente está publicando a imprensa 
de todos os pontos do país. E, por falar nêste pento, 
devo dizer-lhe que a cooperação da imprensa, até 
agora, segundo Os recortes ccligidos nêste Departa­
mento, já indica espaço superior a quatro milhões 
de centímetros quadrados, o que significa 2.500 
páginas de um grande jornal, e, em colunas, a 
extensão de nove quilôm etros.. .

—  E a experiência de cooperação interadmi- 
nistrativa é também satisfatória ?

—  Perfeitamente- satisfatória. Mas os dados 
reais, por êste aspecto, serão afinal publicados, para 
que se ponha em relêvo a devida atenção de cada 
um dos respensáveis pela administração em cada 
uma das unidades federadas. Está-se realizando 
perfeito controle, quer no ensino, quer de seus
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resultados, bem como da aplicação dos dinheiros. 
Não bastará realizar. Desejamos saber minucio­
samente quais cs resultados que se estejam co­
lhendo. Os gastos da União estão previstos em 
31 miíhões de cruzeiros, dos quais Cr$ . . . . . . . .
24.000.000,00 para auxílio aos Estados, Territórios 
e Distrito Federal, destinado a pagamento dos prc- 
fessôres; Cr$ 5.000.000,00, para material de ensino 
e seu transporte; ie Cr$ 2.000.000,00 para adminis­
tração e controle dos resultados. Pode-se desde 
já afirmar, no entanto, que, nestas duas últimas 
parcelas as despesas serão de muito reduzidas, 
à vista da cooperação obtida para o transporte, 
e a política de economia adotada, de modo geral.

—  E quais os resultados práticos que já se 
podem apontar?

—  Mais de meio milhão de aluncs, entre 
adolescentes e adultos stão matriculados. Dêles, 
a julgar pelas informações reoebidas de nume­

rosos Estados, mais de metade já estão alfabeti­
zados. Mas a Campanha não é apenas de alfabe­
tização.

A educação de adolescentes e adultos, começa 
pelo emprêgo de duas horas diárias dadas ao 
trato do espírito, e que, dantes, se consumiam, 
para a maicria em conversa inútil de esquina, nos 
botequins na bebida e no jôgo. Isso é educação, 
é educação da vontade. Fortalece-se no convívio 
de um grupo de jovens, de homens e de mulheres, 
que se reunem, cada noite, no mesmo local, com 
os mesmos sadios propósitos. Êsse convívio é 
educação, educação sccial, educação cívica. Tudo 
isso irá alargar-se, sem dúvida alguma, pelas 
novas idéias oralmente expostas pelos professores 
e pelas que forem lidas nos livrinhos, que o 
Ministério tem feito imprimir e distribui', gratui­
tamente.

ST*»»?

Uma classe de alfabetização em Santo Amaro, distrito de São Paulo



1 0 0  REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 7

Adolescentes e adultos que viviam como que 
“marginalmente”, sem êsse maior convívio e essas 
novas preocupações passarão agora a ver a sua 
própria existência de outro ponto de vista. As 
observações, sôbre o ensino de adolescentes e adul­
tos em todos os países, mostram que o rapaz de 
quinze ou dezesseis anos, e ainda o adulto, até 
trinta e cinco anos, podem aprender em um ano, 
graças a experiência que já possuem, quase todo 
o programa dado às crianças em três ancs de 
estudos primários. Mas que não sejam programa 
de três, que sejam de dois. Quando se vem a saber 
que a grande maioria das crianças brasileiras só 
passa na escola “um ano e meio”, poder-se-ia aqui­
latar do que significa a atual Campanha, em têr- 
mos de verdadeira educação de nosso povo.

—  Mas o esforço que se está fazendo em 
dinheiro e trabalho —  perguntamos, então ao prc- 
fessor Lourenço Filho —  não seria mais bem 
empregado se fosse aplicado à educação das 
crianças ? . . .

—  Já  esperávamos essa pergunta, que é o 
ponto das dúvidas, e dúvidas sinceras da parte 
de alguns dos nossos jornalistas e pensadores so­
ciais, aos quais rendemos as nossas melhores home­
nagens, embora laborem em equívoco.

A questão comporta vários pontos que lhe 
vamos aqui resumir.

A educação não é uma realização só escolar, 
independente do nível cultural das populações 
adultas. Não depende só do govêrno, mas das 
aspirações culturais das populações adultas. Quando 
estas tenham baixo nível cultural, e por isso peque­
nas aspirações de cultura, a esccla primária acaba 
por ser má, qualquer que sejam os esforços do 
govêrno.

A freqüência das crianças à escola, é baixa, 
e a evasão escolar, muito grande. E  isso é natural. 
Para os pais analfabetos a escola se apresenta 
ccmo um luxo ou perda de tempo, que mal 
compreendem. Em média, a criança brasileira, 
passa escola primária apenas um ano e seis meses.

Não é só. Mesmo que as crianças freqüentem 
a escola por dois anos, retirados dela, não encon­
tram ambiente doméstico maior solicitação de cul­
tura, ou elementos para o seu desenvolvimento: 
livros, jornais, revistas. Retornam, assim, ao anal­
fabetismo. Fato expressivo, a êste respeito é que 
muitos pais analfabetcs, depois de haverem apren­
dido alguma coisa, acabam por solicitar a inscri­

ção de seus filhos, “que já estiveram na escola e 
sabiam ler mas esqueceram”.

Os dois aspectos da questão, a da educação 
das crianças e o do nível cultural dos adultcs, 
por elas responsáveis, não podem ser separados. 
E  a inspeção dos índios de analfabetismo na 
idade adulta e das taxas de crianças em idade 
escolar, fora das escolas, elucidam claramente 
êste pcnto, de certo modo, tanto há analfabetos 
porque haja falta de escolas (ou, em certas locali­
dades, falta de freqüência, não de escolas), como 
há falta de escolas ou de freqüência, por que há 
pais analfabetos. O processo é “circular”, como 
em tantas outras expressões da vida social.

Tudo prova afinal, que entre o esforço gover­
namental, quando somente dirigido no sentido 
da educação infantil, e a realidade cultural 
expressa pela média de interesses das populações 
adultas, há um hiato cultural, que deve ser preen­
chido, ou, ao menos, minorado, se quizermos obter 
melhores resultados com a educação das crianças.

Mas não é só êsse aspecto teórico-social, que 
deve ser lembrado. Massas de população analfa­
betos produzem menos que outra educada. É 
questão de verificação estatística. E, desde que 
prcduzam menos, há menores recursos a empregar 
na educação das crianças.

Para citar casos brasileiros, lembramos apenas 
que, instalações idênticas previstas para cerío 
nível de produção com 50 pessoas, nos Estados 
Unidos, aqui necessitam de 75 ou 80, por ser a 
massa trabalhadora mencs instruida.

A produção, além dos fatores técnicos, extri- 
tamente consideradas, repousa no ânimo de pro­
duzir, no entusiasmo pelo trabalho, no sentido de 
produzir além das necesisdades de consumo ele­
mentar. Verificações em fábricas de São Paulo 
e do Rio têm demonstrado que após elevação 
dos salárics, numerosos trabalhadores têm deixado 
de ser assíduos, na exata proporção do aumento 
obtido. Na mais alta percentagem, êsses operários 
eram analfabetos. “Trabalhar, eu, não!” é a triste 
filosofia dessa pcbre gente, “marginal”, em relação 
às solicitações de cultura do nosso tempo.

Há a considerar, por fim, o resultado efetivo 
das dotações que estão sendo empregadas na atual 
Campanha. Pelo preço médio do aluno-ano, nas 
escolas primárias trinta milhões de cruzeiros 
dariam apenas para novas cem mil matrículas. 
Para adolescentes e adultos, estão obtendo qui­
nhentas mil matrículas, ou cinco vêzes mais.
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Note-se que o que se está gastando na Cam­
panha representa apenas 4%  dos orçamenttos 
totais do ensino primário atual das crianças. E 
essa dotação não está sendo retirada dêsses orça­
mentos. Absolutamente, não. Está sendo acres­
cidas nos orçamentos da educação do país, como 
também lhes está sendo acrescida a parte restante 
dos recursos do Fundo Nacional do Ensino Pri­
mário.

Aplicadas que fôssem os recursos da Campa­
nha ao ensino primário não se obteria nenhum 
movimento de cunho social, como agora está sendo 
obtido. E só êsse resultado suplementar, em ncsso 
entender, justificaria o emprêgo da dotação reser­
vada à educação de adultos.

Mas aos que possam ter dúvidas, ainda, sôbre 
o assunto, recomendaríamos a leitura dos cuida­
dosos trabalhos de análise produzidos pela

Unesco. Essa organização das Nações Unidas está 
aconselhando aos países em condições semelhantes 
ao nosso, que façam o que o Brasil está fazendo. 
E  interessante é que o argumento capital dessas 
publicações é que assim será preciso fazer para que 
justamente seja melhorada a educação das cri­
anças.

Em conclusão: é ainda por amor às crianças 
que devemos cuidar da educação dos adultcs. .  ., 
terminou a sua entrevista, o mérito educador, 
Prof. Lourenço Filho.

Sentimos que já agora os nossos administra­
dores noã se impressionam com a esterilidade 
de contentar o patriotismo com louvor á “natu- 
raleza”, e resolveram construir um Brasil feito 
pelo homem, como queria Machado de Assiz, algo 
mais do que a Carta, de Caminha: o cultivo do 
espírito brasileiro.



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA

DOUTRINA

A Constituição de 1946

A quarta Constituição do regime republicano, 
incluída a outorgada à Nação em 1937, re­

veste-se a Constituição de 1946, dos característi­
cos próprios à sua época e ao momento em que 
foi elaborada.

Democracia, liberal, exprimindo os anseios de 
uma estrutura legal conferida regularmente pelo 
povo, por meio dos seus representantes, sofre en­
tretanto, a nova Constituição dos benefícios e in­
convenientes de sua origem.

Ao contrário da nossa primeira Constituição 
republicana, já tinham os noves constituintes o 
resultado de uma experiência das práticas admi­
nistrativas e políticas do novo regime, o que lhes 
permitiu cuidar mais objetivamente de certos as­
pectos da vida nacional, considerados fundamen­
tais, essenciais, à própria vida das instituições po­
líticas e das condições econômicas do país.

Assim, as distribuições das rendas, o regime ju­
rídico, político e econômico dos Municípios, a or­
ganização das Câmaras legislativas, a estrutura 
econômica e tantos outros temas foram estudados 
em face da experiência e das duras provações so­
fridas pelo país nos últimos decênios.

Se as soluções dadas foram acertadas, também 
a experiência no-lo dirá, porque da sua boa apli­
cação e da interpretação dos seus preceitos de­
pende em parte considerável o êxito desta nova 
tentativa de vida constitucional do país.

E ’ preciso, entretanto, na prática do regime 
ater-se principalmente ao espírito da Constitui­
ção, ao sentido dos seus preceitos, para que possa 
caber também ao legislador ordinário uma larga 
parte na evolução constitucional, de acôrdo com 
as condições do momento e a orientação mais

T h e m is t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i

Procurador Geral da R epública. Professor 
Catedrático da Faculdade Nacional de 

Ciências Econômicas da Universidade 
do Brasil

sábia, para não se afastar da disciplina constitu­
cional, no que diz com os princípios básicos e fun­
damentais do sistema.

Nos Estados Unidos da América do Norte, con­
seguiu-se atingir um alto grau de civilização mer­
cê dessa orientação, constituindo os princípios fun­
damentais do regime, em sua expressão doutriná­
ria, o ponto de convergência de todos os partidos 
e correntes de opinião.

Incutiu-se, por isso mesmo, no espírito do povo 
americano de que o grande país teria de ser efe­
tivamente uma democracia, que a sua Constitui­
ção tinha por base o regime democrático e qua 
suas instituições deveriam ter êsse cunho, essa 
expressão, porque neste espírito havia sido ela 
construída e elaborada.

Os corolários dêsse princípio fundamental não 
se podiam fazer esperar e dentro dessa orientação 
geral desenvolveu-se o pensamento político ame­
ricano, eminentemente pragmático, sempre com 
o espírito preparado para disciplinar-se pelo pen­
samento fundamental de tôda a sua estrutura po­
lítica .

A Constituição americana foi sempre interpre­
tada democràticamente, isto é, tendo em vista a 
felicidade do seu povo e o respeito à sua vonta­
de.

Ali não medrou o regime do arbítrio e não en­
controu acolhida o cesarismo nem tão pouco o 
caudilhismo, porque o povo foi educado no espí­
rito da democracia. À Constituição americana 
foi sempre dada uma interpretação democrática 
porque sempre se inspirou nos princípios funda­
mentais dêsse regime.

A interpretação da norma constitucional não 
deve, por êste motivo, obedecer a critérios exces­
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sivamente ríspidos, para que a Constituição possa 
sobreviver. E ’ preciso sempre evitar o conflito 
entre o seu espírito e a realidade porque daí nas­
cem as decepções e a descrença na lei básica.

Por isso mesmo a interpretação política dos 
seus preceitos constitui sem dúvida a pedra angu­
lar de tôda a hermenêutica constitucional e isto 
mesmo quando aos tribunais cabe a aplicação de 
suas normas.'

A Constituição de 1946 peca pela falta de fle­
xibilidade, pela rigidez de seus preceitos, pela 
ausência de elasticidade no mecanismo dos pode­
res e do próprio regime.

A sua feição regulamentar, o isolamento dos po­
deres, o apêgo excessivo à propriedade individual 
como base do sistema econômico, talvez sejam 
causas profundas de uma crise no regime, sem 
recursos para uma adaptação a circunstâncias po­
líticas e econômicas que podem e devem ser pre­
vistas na época de profunda transformação que 
estamos atravessando.

A necessidade de ajustar o aparelho estatal às 
exigências dessa evolução exigiria maior flexibi­
lidade na sua estrutura para uma harmonia mais 
perfeita na colaboração entre os poderes do Es­
tado.

Êsses poderes não podem e não devem ser com­
partimentos estanques, imunes a uma mútua co­
laboração, não somente política mas também fun­
cional, de acôrdo com a formação e a índole de 

t"cada um . Estranhável foi, portanto, a proibição 
da delegação legislativa, não se tolerando sequer 
a relegação expressa, subordinada aos preceitos 
gerais traçados pelas Câmaras. Tirou-se, com isto, 
largas possibilidades na elabcração legislativa 
mormente naquilo que diz com os diplomas que 
interessam mais diretamente à vida admimstra- 
tiva.

De qualquer forma representa uma reação na­
tural contra a intervenção do poder executivo na 
esfera parlamentar justificada pela intromissão 

\ durante muitos anos através dos decretos-leis. 
Aconselha, entretanto, a doutrina moderna, uma 
transação, sem que isto importe em diminuição 
ou menosprêzo à soberania do poder legislativo. 
E isto é defendido mesmo nos países de estrutura 
democrática mais sólida.

Vulnerável também se nos afigura, nos tempos 
que correm, a amputação feita à intervenção, já

aceita entre nós, das classes e interêsses profissio­
nais na esfera legislativa, embora como parte in­
tegrante de órgão consultivo. Se é verdade que 
a prática aconselha evitar a influência dos inte­
resses, principalmente de certos interêsses, no Go­
vêrno, não é menos verdade, porém, que a audiên­
cia e a consulta é sempre útil, porque represen­
tam elemento ponderáveis na organização e na 
vida social e econômica do país.

Outros reparos maiores caberiam nos capítulos 
dos direitos individuais e da ordem econômica, 
porque representam sem dúvida retrocesso no ca­
minho da evolução que se estava processando 
entre nós.

Se é verdade que o regime de intervenção do 
Govêrno na esfera privada deve se orientar den­
tro de um critério de muita parcimônia, para evi­
tar a perturbação da livre iniciativa individual, 
não é menos certo, porém, que o Estado não deve 
ficar desaparelhado para, de acôrdo com os prin­
cípios traçados pelas Câmaras, estabelecer em de 
terminado momento, as normas que julgar mais 
adequadas à solução dos graves problemas de 
ordem interna principalmente na esfera eco­
nômica .

A rigidez das normas constitucionais poderá 
trazer sérias dificuldades à medida que venham a 
tornar necessária a intervenção do legislativo or­
dinário. As garantias constitucionais não se de­
veriam ter, portanto, acastelado em preceitos poi 
demais ortodoxos porque as Constituições não de­
vem ser instrumento de uma classe, nem de um 
grupo, dominante no momento, mas a carta fun­
damental de todcs os cidadãos, permitindo dentro 
de seus princípios, o livre desenvolvimento dos 
direitos essenciais do homem, o progresso social e 
econômico de tôda a coletividade.

Eis porque as garantias individuais e eco­
nômicas dever-se-iam ter limitado àquilo que re­
presenta a própria essência daqueles direitos, per­
mitindo dentro de suas normas, a conquista de 
outras liberdades e o reajustamento social e eco­
nômico de todos os cidadãos.

Não nos parece que os capítulos dos direitos 
individuais e da ordem econômica, favoreçam 
êste desenvolvimento nem evitem choques e atri­
tos que terão de pôr à prova a fôrça e o rigor dos 
preceitos constitucionais.
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A tese exigiria maior desenvolvimento que não 
cabe nestas pequenas observações, apressadamen­
te alinhavadas.

Apesar de tôdas essas restrições não há como 
negar-se aplausos à elaboração constitucional e 
principalmente ao advento da nova Constituição. 
Ela nruito representa em nossa vida política; a 
sua permanência, o seu vigor, depende em grande 
parte da sua aplicação, do espírito que animar a

PARECERES
ACUMULAÇÕES REMUNERADAS — ARTI­
GO 24 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTI­

TUCIONAIS TRANSITÓRIAS

—  A administração deve entender a norma 
do A rt. 24 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, à luz do que preceitua 
o A rt. 185 da Constituição.

C o n s u l t o r ia  G e r a l  d a  R e p ú b l ic a  

p a r e c e r  ••

N.° de referência —  53

O Exm o. S r. M inistro da Educação enviou ao Exm o. 
S r. P residente da R epública o seguinte ofício:

“Tendo surgido dúvidas em torno da aplicação do 
a rt. 24 das Disposições Constitucionais Transitórias, 
no qual foi regulada a m atéria relativa à  disponibili­
dade rem unerada, foi ouvido sôbre o assunto o S r . 
Consultor Jurídico dêste M inistério que emitiu, a res­
peito, o fundam entado parecer que a esta acom pa­
nha. Trata-se, porém, de interpretação de um  dispo­
sitivo constitucional, cuja execução vem  suscitando 
controvérsias e no qual são fixadas normas a serem 
observadas não só por êste M inistério como por ou­
tros setores da adm inistração. No interêsse de fixar 
uma orientação uniforme e segura para a exegese do 
referido dispositivo constitucional, de modo a evitar 
possíveis divergências na sua aplicação, permito-me, 
com a devida vênia, lem brar a V . Excia. a conve­
niência de ser o assunto subm etido ao exame do 
S r. Consultor G eral da República, encaminhado-se- 
lhe o parecer do S r. Consultor Jurídico dêste M inis­
tério, emitido em vários processos referentes ao as­
su n to .”

Assim determinou, com efeito, o Exm o. S r. Presidente 
da República, vindo-me, pois, às mãos, o aludido parecer.

E m  seu bem  lançado trabalho sustenta, em  síntese, o 
D r . Om a r  S a m pa io  D ória, que —.

sua interpretação, e principalmente a idéia de 
que a Constituição é a lei de todos os brasileiros, 
votada para integrar o país em um regime de­
mocrático .

Todos os preceitos constitucionais precisam ser 
aplicados dentro do espírito da democracia por­
que é o seu pensamento central. A letra não pode 
colidir com a idéia, sem quebra do próprio sistema 
político que constitui a base do regime.

“O artigo 24 das Disposições Transitórias, bem  é 
que se note, não quiz restabelecer —  e seria absurdo 
que o quisesse, —  as acumulações que a Constituição, 
de que as Disposições Transitórias são anexo, con­
dena no a rt. 185. O que levou em mira foi restabe­
lecer, para os funcionários que foram vítimas, a situa­

. ção que fruiam  antes da Carta de 10 de novembro de 
1937, mas naquilo que a Constituição atual admite 
e respeita . Para  isso começa por só restaurar a 
acumulação em dois cargos e não em três, ou quatro 
ou mais, como se p ra ticav a .” . . .

“Para não m utilar o a rt. 24, entendendo-se sem 
contradições, em todos os seus têrmos e, tam bém, en­
tendendo-o em harm onia com seus próprios têrmos, 
sem que colida com o preceito geral do a r t . 185, não 
há sair desta inteligência. Deve o Govêrno da União, 
o dos Estados, o dos M unicípios decretar ao funcioná­
rio que o requerer, disponibilidade remunerada, em 
um  só cargo efetivo  que perdera por força da Cons­
tituição de 19 de novembro de 1937, e decreto-lei 
n.° 24, de 1 de dezembro do mesmo ano, até que 
seja êle aproveitado, como efetivo, no mesmo cargo, 
sem quebra da regra im perativa e exceções do 
a rt. 185 da Constituição em vigor. I r  além seria 
adm itir, no Ato das Disposições Constitucionais T ran­
sitórias, um  sim benévolo contra um não decisivo da 
Constituição, de que o Ato das Disposições T ransi­
tórias é apêndice ou Com plem ento. ”

E m  contrário, argumenta-se que o a rt. 24, supra, há de 
ser desvinculado, completamente, do a rt. 185 da Cons­
tituição. Porque assegurou o retorno a situação passada, 
regidas pelas normas constitucionais de 1934, e posterga­
das em 37. Trata-se, pois, —  diz-se —  de restaurar direi­
tos dos que, no regime de 34, acumulavam, segundo as 
próprias expressões do a r t . 24, —  "conforme a legislação 
então vigente” . E ’ irretorquível, em conseqüência, —  con- 
clue-se —  que as reacumulações obedecem aos preceitos 
dessa legislação, ou seja, a de 1934, e  não aos da atual 
(a r t .  185, c itad o ). O a rt. 24 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, em face do exposto, fixa, vi­
sando ressalvar direitos adquiridos, um a exceção clara e 
expressa ao sistema instituído em 18 de setem bro.

A respeito, passo a em itir a m inha opinião.
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As acumulações rem uneradas deram sempre, noutros 
tempos, origem a tôaa sorte de abusos e de escandalos, 
que referiam, frontalm ente, a moralidade administrativa, 
a tradição jurídica e a consciência do País.

Porisso mesmo, desde épocas remotas, leis secessivas 
im puseram a respeito formal proibição.

“A Carta Régia de 6 de maio de 1623, o Alvará de 
8 de janeiro da 1627, o decreto de 28 de julho de 
1668, os decretos de 21 de setembro de 1677 e 18 
de julho de 1668, os decretos de 2 1  de setembro de 
1677 e 18 de julho de 1688 e 19 de novembro de 
1701, proibiam  que a mesma pessôa tivesse mais 
de um ofício ou emprêgo e vencesse mais de um 
ordenado. Continuaram, todavia, —  observa desalen- 
tadam ente CARLOS M a x im il ia n o , —  as acumula­
ções rem uneradas. Protegidos dos poderosos perce­
biam  os vencimentos de 4 e mais cargos públicos.” 
(C om . à Constituição de 91, ed. 1918, pg . 1 3 ).

Compadresco e filhotismo saltavam, imunes, de mãos 
dada, sôbre os artigos da l e i . . . .

O advento do regime republicano entre nós, assinalou, 
entretanto, mais uma vez, a  re 2ção contra o abuso. Os 
representantes do povo, reunidos em sucessivas assembléias 
constituintes, erigiram em preceito constitucional a proi­
bição às acumulações rem uneradas.

N a própria Constituição de 1891, tão sóbria, como é 
sabido, no tocante a tudo quanto não dissesse respeito, es­
tritam ente, aos moldes clássicos de uma Lei Fundam en­
tal, inscreveu-se no capítulo da “Declaração de D ireitos” , 
a regra do a rt. 73:

“Os cargos públicos civis, ou m ilitares, são accessí- 
veis a todos os brasileiros, observadas as condiçõe3 
de capacidade especial que a lei estatuir, sendo porém, 
vedadas as acumulações rem uneradas.”

E ra a proibição clara, insofismável, absoluta.

M alaventuradam ente, porém, até o grande R ui, defen­
sor intem erato da M agna Carta, encontrou jeito para sus­
ten tar que —

“A Constituição enunciou a regra, deixando à  lei 
ordinária o precisar as exceções. Logo, a lei ordiná­
ria, negando a existência das exceções, contravém ao 
pensam ento constitucional”  (.In Com. à C onst., 
a rt . 7 3 ) .

E  passaram, destarte, as leis comuns, a regulam entar o 
preceito da Lei Suprem a. R esultado: tantos foram os 
abusos que as exceções se tornaram  em regra, e a regra 
em exceções raríssim as. . .

D izia M a n z o n i que “não há erros inocentes em filoso­
fia e especialmente em m oral” . Bem se póde aplicar o 
conceito à exegése constitucional. . .

Talvez, entretanto, fosse demasiado o rigôr da proibi­
ção absoluta de acumulações. Num país de analfabetos 
em que os professores escasseiam, quem sabe o magistério 
devêra ser contem plado à parte . E  os cientistas e técni­
cos, tam bém , por qus não?

Estas coniderações pesaram no espírito dos constituin­
tes de 34.

E ’ certo que se poderia conjeturar, de igual sorte, que 
a solução verdadeira e radical não estava em m anter m ui­
tos cargos nas mãos de alguns e, sim, na democratização 
da cultura, no emprêgo honesto, rigoroso, inteligente, das 
verbas orçamentárias, na melhoria sincera das condições 
de vida do professorado, canalizando-se, para êsse fim, 
dinheiros mal gastos noutros setores.

Porque, em verdade, não é tanto de deficiência de pes­
soal competente, o m al de que sofremos. M ultidões de 
normalistas, milhares de cidadãos habilitados para o en­
sino, do primário ao superior, desviam-se de sua vocação, 
pelo mal trato  que se tem  dispensado ao problem a.

A Constituinte de 34, porém, entendeu conveniente ao 
nosso estágio social e político, amenizar a regra sôbre as 
acumulações. Não foi feliz, entretanto, na redação do 
tex to .

O eminente L ev í Carneiro , sem favor um dos mais 
brilhantes membros daquela Assémbléia, advertira, da 
Tribuna parlam entar: —  os escândalos que proliferam, 
paradoxalmente, à sombra do rígido preceito de 91, es- 
tavam  sofrendo vitorioso combate, depois de 30. M as o 
projeto da nova Constituição punha a perder as con­
quistas :

__ “É  o princípio salutar e altam ente moralizador
da proibição de acumulações remuneradas que fica 
inteiram ente subvertido” —  exclamava, na Consti­
tuinte, o ilustre ju rista .

“Julgo-me no dever moral de pedir a atenção d.i 
Casa para a amplitude dos dispositivos da emenda, 
que contrastam, escandalosamente, com o rigorismo, 
talvez excessivo da Constituição de 91, e vão anular, 
praticam ente, a proibição de acumulação de funções 
rem uneradas.”

( L evi Ca r n e ir o . Pela Nova Constituição, pg. 
2 82 ).

Foi, exatamente, o que aconteceu.........  P o n t e s  d e  M i­
r a n d a , mais tarde, comentando a Carta M agna de 34, 
assim se expressou : —

__ “O a rt. 172, que veda a acumulação de cargos
remunerados, mais veio perm itir as acumulações do 
que vedá-las.”

“Ainda mais: perm itim os que se acumulem três, 
quatro, cinco cargos de magistério, mais o cargo adm i­
n is tra tivo .”

“A possibilidade que se abre no parágrafo 1.° é im oral. 
E  P o n tes  de M iranda  ponderava, êntre severo e cético:

“Nós ainda não compreendemos que o ser professor 
é, só por si, ocupação para todo o tem po, que o pro­
fessor há de ser um especialista, um  espírito dedi­
cado à sua missão científica, literária ou técnica, com 
zêlo ta l que pouco lhe sobre. Perm itim os que se re­
duza o professorado à hora de aula, e a hora de aula 
a um intervalo entre negócios de m aior im portância
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para avida econômica e intelectual dos professores, 
entre as causas dc fôro, como advogado, entre as ses­
sões dos tribunais, como juiz, ou entre os chamados 
urgentes e a clínica de consultório, como médico” . . .

Ao regime de 34, sobreveio o de 37. A Carta de 10 de 
novembro dispôs, no a rt. 159:

“E ’ vedada a acumulação de cargos públicos rem u­
nerados da União, dos Estados e dos M unicíp ios.”

Voltava-se, destarte, à  proibição absoluta de 91. O le ­
gislador do Estado Novo, porém, foi ainda mais longe: 
pelo decreto-lei n . 24 de 29 de novembro de 37, ordenou 
a desacumulação geral. .  .

Todos êstes antecedentes atuaram , por certo, de modo 
vivo, no espírito do constituinte de 46. Disposto a de­
fender a moralidade pública e, do mesmo passo, a con­
ciliar com ela a discreta necessidade de algumas exceções, 
taxativas, referentes à acumulação, traçou êle, a final, o 
equilibrada regra do a r t . 185:

“E ’ vedada a acumulação de quaisquer cargos, ex­
ceto a prevista no a rt. 96, n . I, e a de dois cargos 
de magistério ou a de um  dêstes com outro técnico 
ou cientifico, contanto que haja correlação de m até­
rias e compatibilidade de horário.” (O  a rt. 96, cita­
do, refere-se aos ju ize s ).

No sistema da atual Constituição, portanto, afora o 
preceito peculiar à m agistratura, só se concebe a acumu­
lação de dois cargos, ou seja: —

—  Um de magistério com outro de m agistério.
—  Um de magistério com outro técnico ou científico.

Exige-se, ainda, compatibilidade de horário e correlação 
de m atéria .

No Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
todavia, inscreveu-se o a r t . 24: —

“Os funcionários que, conforme a legislação então 
vigente, acumulavam funções de magistério, técnicas 
ou científicas e que, pela desacumulação ordenada 
pela C arta de 10 de novembro de 1937 e Decreto- 
lei n . 24, de 29 de novembro do mesmo ano, p e r­
deram  cargo efetivo, são nele considerados em dis- 
nibilidade rem unerada até que sejam reaproveitados, 
sem direito aos vencimentos anteriores à data da pro­
mulgação dêste A to .”

Qual a exata compreenção dêste dispositivo?
Sua aparente clareza não tolhe, é obvio, a missão do 

in térpre te . O velho brocardo —  In  claris cessat interpre- 
tatio, prestou, a seu tem po, estimáveis serviços. M as a 
doutrina moderna já  o aposentou, com tôda a ju s tiça . . . .

Demais, não basta a clareza, em si.

“In terp re tar uma expressão de D ireito não é sim­
plesm ente tornar dlaro o respectivo dizer, abstrata­
m ente falando; é, sobretudo, revelar o sentido apro­
priado para a vida real, e conducente a uma decisão 
re ta .” (C a r lo s M a x ilim ia n o ,  H erm enêutica e Apli­
cação do Direito, ed. 1933, pg . 2 3 ) .

Ora, já vimos, através dos antecedentes histórico-sociais 
de início invocados, que o sadio pensamento nacionaí 
orientou-se, insofismàvelmente, no sentido de restringir, 
senão de suprim ir de modo radical as acumulações rem u­
neradas . No período republicano, tôdas as assembléias 
constituintes procuraram  disciplinar o assunto. E  tôdas a3 
constituições, a principiar pela de 91, —  a Carta de 37 
inclusive, —  inscreveram, realmente, em  seu texto, com 
maior ou menor felicidade, a regra da proibição.

Ê ste  complexo de fatores elucidativos não póde ser des­
prezado na inteligência do texto, como é bem de vêr.

Fixemos, porém, alguns traços da evolução do a rt. 24, 
citado, através dos trabalhos da Constituição.

Não é que empreste eminente valor interpretativo a 
essa fase de elaboração, ou à chamada “vontade do legis­
lador” .

Bem posso dizer, nesta altura, que —

—  “obedeço ainda ao conceito dos maiores escri­
tores modernos, que recomendam se interprete a lei 
de acôrdo com as necessidades da vida social, pondo- 
se de parte o que poderia te r pensado, quando se

. votou o preceito, um homem ou um pequeno grupo 
de indivíduos”  (.Voto do M inistro COSTA M a n so , 
m andado de segurança n . 4 7 ) .

Como adverte C arlo s M a x im il ia n o , —  fundado na no­
tável ilustração de seu saber, e no grande contigente da 
sua experiência de jurisconsulto, estadista e magistrado —

“Quantos fatores atuam  até surgir o conceito defi­
nitivo! E m  uma das forjas da lei, no P a rlam en to ,... 
fundem-se opiniões m últiplas, o conjunto resulta de 
frações de idéias, . amalgamadas; cada representante 
do povo aceita por um  motivo pessoal a inclusão de 
palavra ou frase, visando um  objetivo particular a 
que a mesma se presta; há o acôrdo aparente, resul­
tado de profundas contradições. Bastas vezes a “re- 
daçãc final” resulta imprecisa, ambígua, revelando- 
se o produto da inelutável necessidade de transigir 
com exigências pequeninas a fim  de conseguir a pas­
sagem da idéia p rincipal. . . Os motivos que induzi­
ram alguém a propôr a lei, podem não ser os mesmos 
que levaram outros a aceitá-la. Não parece decisivo
o fato de haver um congressista expendido um argu­
mento e não ter sido êste combatido; a urgência, a 
preocupação de não irritar um orgulhoso cuja cola­
boração se deseja, ou cuja obstrução ao projeto se 
receia; uma indisposição individual, sobretudo em 
leader de Câmara ou relator de Comissão Perm anen­
te; mil fatores ocasionais podem concorrer para um 
silêncio forçado; daí resultaria a falsa aparência de 
concretizar um a frase, emenda ou discurso as razões 
do voto no plenário, a intenção predom inante, a d i­
retriz  real da vontade da m aioria. Quantas vêzes um  
simples artigo de jornal influi mais nas deliberações 
de um Congresso do que orações parlam entares!” 
(O br. c it ., pg . 35)

Daí aquelas —•

“Penom bre e sorprese nella form azione delle legg i” , —  
que originaram  o título da obra de POLACCO. . .
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Quem levar em conta as circunstâncias especiais em 
que se desdobraram os trabalhos da Constituinte de 46. 
em sua fase final, melhor ainda se capacitará da irretor- 
quível procedência das ponderações supra citadas.

E ’ que os nossos representantes nessa egrégia Assem­
bléia, sentiram, antes de tudo, a incoercível necessidade 
de atender ao máximo anseio popular que era o da rápida 
constitucionalização do Pais.

D aí o votarem  às pressas, o discutirem pouco, ou não 
discutirem nada, a respeito de certas m atérias. O sossego 
inicial desapareceu, e meticulosidade da fase média, tra ­
duzida numa avalanche de emendas, foi posta à m ar­
g e m .. .  Cresceram de ponto as influências dos líderes e 
das comissões que adotaram, como norma, um  processo 
sumário de revisão o selecionamento.

Um dos impressos avulsos, referentes à “Sexta Sub- 
Comissão, da Comissão da Constituição” , que cuidou, exa­
tam ente, de artigos alusivos ao funcionalismo, consigna 
esta ressalva do ilustre deputado P l ín io  B arreto , sem 
dúvida um dos mais zelosos e eficientes colaboradores da 
nova ordem constitucional: —

—  “Não foi possível, devido à angústia do tempo, 
dar ao nosso trabalho o desenvolvimento que recla­
mava, nem vasá-lo em moldes mais p rá tico s.”

O plenário, patrioticam ente, tam bém  não opôs entra­
ves, empenhando-se na ultimação da magna tarefa .

Os trabalhos legislativos valerão, pois, nêste parecer, 
como simples adminículos. Invoco-os tam bém , aliás, por­
que os tenho visto citàfios como iundam ento para uma, 
ampla interpretação do a r t. 24, supra.

Vejamos, pois, primeiro, a redação prim itiva do texto. 
O Projeto do Ato das Disposições Constitucionais T ra n ­
sitórias, que se encontra no Diário da Assembléia, de 5 
de setembro de 1946, assim dispunha, no a rt. 21:

“Os funcionários que, conforme legislação então 
vigente, acumulavam funções e que, pela desacumula- 
ção ordenada pela Carta de 10 de novembro de 1937 
e pelo decreto-lei n.° 24, de 7 de dezembro do mesmo 
ano, perderam  cargo vitalício, são neste  considerados 
em disponibilidade rem unerada, a té o seu reaprovei • 
tam ento, sem direito a vencimentos atrazados. ”

O artigo de um lado, como se vê, não lim itava a natu­
reza da acumulação, mas, de outro, assegurava a disponi­
bilidade apenas em cargo vita lício .

Das numerosas emendas atinentes ao assunto, destaca- 
va-se, entretanto, a de n.° 399, assim redigida:

“São assegurados os direitos constantes do art. 176 e a 
situação de disponibilidade prevista no parágrafo 
único do a r t . 179 desta Constituição aos membros 
do magistério ou funcionários técnicos que exerciam 
cum ulativam ente seus cargos, nos têrmos da Cons­
tituição de 16 de julho de 1934 e foram obrigados 
a desacum ular em virtude do decreto-lei n . 24, de
1 de dezem bro de 1937”, e t c . . .

O a r t . 176 do projeto da Constituição, a que a emenda 
se reportava, dispunha: —

“E ’ vedada a acumulação de quaisquer cargos, ex­
ceto o de magistério, que poderá ser exercido jun ta­
mente com cargo técnico ou científico, havendo cor- 
ralação de m atérias e compatibilidade de horários.”

Portanto, —  a emenda 399 jungia a disposição transi­
tória ao preceito permanente da Constituição.

Ora, essa emenda foi aprovada:

No impresso acima citado, consta, efetivam ente
qU6) __ “ao capítulo dos funcionários públicos e civis
foram apresentadas 229 emendas das quais a sub-co- 
misão aceitou 9, reeitou 164, enviou 4 à comissão de 
redação e julgou prejudicadas, 52. As aceitas foram 
es de n°s. 303, 308, 399, e tc . .

“E m  conseqüência da aceitação dessas emendas,
__ “prossegue o documento —  devem  ser feitas no
texto as seguintes modificações:

3.0 —  Disposições Transitórias —  artigo —

“Os funcionários que, conforme a legislação então 
vigente, acumulavam funções de magistério e técnicas 
ou científicas o que, pela desacumulação ordenada 
pela Carta de 10 de novembro de 1937 e Decreto-lei 
n.° 24, de 1  de dezembro do mesmo ano, perderam  
cargo vitalício, são nele considerados em disponibili­
dade remunerada, ate que sejam reaproveitados.*

Ressalte-se: a própria comissão que aceitou a em endi 
399 e que, “em  conseqüência da aceitação”, redigiu o novo 
texto, não aludiu ao a rt. 176, antes invocado.

E ’ legítimo supôr-se, destarte, que o silêncio, nêsse to­
cante, fundou-se na desnecessidade de uma referência ex­
pressa .

Afinal, cònsagraram-se as redações constantes dos 
atuais arts . 185, da Constituição e 24 do Ato das D is­
posições Constitucionais Transitórias, já  anteriorm ente ci­
tados .

Do respectivo confronto com o projeto, verifica-se que 
o a rt. 185 tornou ainda mais claro o lim ite das acumula­
ções, aludindo, de modo expresso, a dois cargos.

Por sua vez, nas Disposições Transitórias, corrigiu-se 
a data do decreto-lei n.° 24, de 1937, e, com justiça, em­
pregou-se a expressão “cargo efetivo” , ao invés de “cargo 
vitalício” .

Tais modificações, como é patente, em nada alteram  a 
substância da situação antes exposta.

O intuito do legislador, a  ser invocado, não favorece, 
pois, a tese de uma interpretação am pla do a r t . 24. Pelo 
contrário, vincula-se aos têrmos do a r t . 185 da Consti­
tuição .

E ’ natural que assim seja, porquanto a Lei Suprem a, 
bem  traduzindo as necessidade sociais, condena outras 
acumulações que não as rigorosa e taxativam ente ressalva­
das.
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Nem se diga que o a r t . 24, inscrito entre Disposições 
Transitórias, teve por escopo assegurar direitos adquiridos 
e, pois, restabelecer situações passadas, tal qual existiam. 
Se assim fôra ter-se-ia redigido um a exceção aberta e fran­
ca a todos quantos perderam  um ou mais cargos efetivos, 
de qualquer natureza.

Ora, isso não é o que está escrito. O a rt. 24 começa 
lim itando as reacumulações às funções “de magistério, 
técnicas ou científicas” , sem aludir às administrativas, 
tam bém  contempladas na Constituição de 1934. Nem se 
refere ao reaproveitam ento em mais de um cargo, no 
que tam bém  se distancia de antigas situações.

Por último, releva ainda notar que os funcionários be­
neficiados devem ser postos em disponibilidade, —  “A té  
que sejam reaproveitados” . E  me parece óbvio que só o 
poderão ser nos têrmos da própria Constituição a tu a l. . .

Vale invocar, a esta altura, o pensam ento da Câmara 
dos Deputados, através de um  recente projeto e do res­
pectivo parecer da ilustre Comissão de Constituição e Ju s­
tiça, tendo como relator o tão justam ente festejado jurista
—  G a b r ie l  P a s s o s .

Trata-se do projeto n.° 84-A, visando regulam entar o 
a r t . 24 do Ato das Disposições Constitucionais T ransitó­
rias . .

Houve, a respeito, êste pronunciamento:

“O a r t . 24 e seu parágrafo das Disposições T ran ­
sitórias da Constituição não carece, a nosso ver, de 
qualquer lei para ser, desde logo, executado” . . . .

O projeto deverá, a nosso vêr, ser rejeitado por inú­
ti l” . . .

“Efetivam ente, o a rt. 24 restaura a acumulação 
com cargo eletivo, de funções de magistério, ou téc­
nicas ou científicas; o substitutivo generaliza as 
acumulações, deixando claro que qualquer espécie de 
acumulação, existente até 10 de novembro de 1937, 
é restaurada. A Constituição, porém, no seu artigo 
citado, se restringe a funções técnicas ou científicas 
e ao Magistério únicas que podem  ser acumuladas 
com cargo efetivo . —

—  E  ao demais o art. 185 da Constituição conti­
nua vedando o uso generalizado de acumulações” . . . .

E  assim se term ina:

“Efetivam ente, o a r t . 24 restaura a acumulação 
para que se executem o a r t . 24 e seu parágrafo das 
Disposições T ransitó rias. Caso, porém, a Comissão 
entenda de fazer lei a respeito, parece que, data vênia, 
melhor consultaria ao interesse público e asseguraria 
perfeita exequibilidade do texto constitucional o se­
guinte substitutivo” . . .

A Comissão julgou desnecessário, a final, o projeto. 
Ressalte-se entretanto o que dispunha êste substitutivo 
nos arts . 6 .° e 7.°, respectivam ente:

“Os funcionários beneficiados por esta lei só terão 
direito as vantagens correspondentes a dois cargos” . 
"E ’ nula a nomeação que fôr feita  sem observância 
do art. 185 da Constituição podendo qualquer pessoa

contra ela reclamar da administração ou promover 
ação judicial.

Nada mais preciso dizer, agora, para concluir meu pró­
prio pensam ento.

Com efeito, em face do exposto, o parecer de3ta  Con­
sultoria Geral é no sentido de que a Administração deve 
entender a norma do a rt. 24, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, à luz do que preceitua o 
a rt. 185 da Constituição.

Aos porventura inconformados, segundo lembra, a Co­
missão acima citada, ficam —  “abertas as portas do J u ­
diciário, para dirim ir as controvérsias” . . . .

E ’ o que penso, data vênia.

Rio ds Janeiro, em 3 de março de 1947.

Odilon da Costa Manso —  Consultor Geral da R epú­
blica .

ACUMULAÇÃO REMUNERADA —  DISPO­
NIBILIDADE - -  ART. 24 DO ATO DAS DIS­

POSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRAN­
SITÓRIAS ( + )

—  A  disponibilidade determinada no 
A ri. 24 do Ato das Disposições Constitu- 
oionais Transitórias não está condicionada à 
verificação dos pressupostos estabelecidos no 
A rt. 185 da Constituição. Somente o rea­
proveitamento é que fica adstrito aos pre­
ceitos ali contidos.

—  A  íalta de regulamentação do preceito 
não obsta a sua aplicação desde que o intér­
prete possa bncontrar nêle e na legislação 
ordinária solução adequada aos casos con­
cretos.

—  Interpretação do art. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

D e p a r t a m e n t o  A d m in is t r a t iv o  d o  S e r v iç o  

P ú b l ic o

PARECER

1. O Senhor Consultor Jurídico do M inistério da E du­
cação e Saúde emitiu parecer sôbre o A rt. 24 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, concluindo 
pela subordinação dêste preceito ao A rt. 185 da C onstitui­
ção.

E m  despacho de 16-1-47, o Senhor M inistro aprovou 
o parecer, mas a 27, “no interesse de fixar uma orienta­
ção uniforme e segura para a exegese do referido dispo-

( - f )  N . da R . —  Sôbre o assunto foi baixada pela 
Secretaria da Presidência a Circular n.° 6-47, publicada 
no Diário Oficial de 30-6-42, pág. 8 .7 5 2 .



DIREITO E JURISPRUDÊNCIA 1 0 9

sitivo constitucional” , sugeriu em exposição de motivos, 
endereçada ao Excelentíssimo Senhor Presidente da R e­
pública, fôsse ouvido a respeito o Senhor Consultor-Geral, 
com o que concordou S . Exa.

Com o parecer da Consultoria-Geral, cuja conclusão se 
afina com o anterior, foi o processo encaminhado a êste 
D epartam ento, havendo a D . P .  solicitado, prelim inar­
mente, a minha opinião.

2 . O Senhor Consultor-Geral da República assim se 
expressou:

“Com efeito, em face do exposto, o parecer desta 
Consultoria-Geral é no sentido de que a Administra­
ção deve entender a norma do A rt. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, à luz do que 
preceitua o A rt. 185 da Constituição” .

3 . A conseqüência dêste entendim ento é que a dispo­
nibilidade prescrita no A rt. 24 dever-se-á decretar so­
m ente em benefício daqueles que, em face do A rt. 185, 
puderam  acum ular.

Em  função do texto novo, de caráter perm anente, é que 
se referia a situação dos desacumulados por fôrça da le­
gislação de 1937. A disponibilidade não seria concedida 
nos cargos perdidos, mas nos cargos acumuláveis. A fôrça 
de atração, o polo magnético, seria o texto destinado a 
reger o futuro. Segundo os seus ditames, as suas parti­
cularidades, a sua inspiração, é o que se poderia conso­
lidar a posição dos pretendentes. A remissão ao passado, 
contida no corpo do A rt. 24, não teria a virtude de aba­
lar a regra do A rt. 185. Aquêle que perdeu cargo em 
1937 só teria direito à reparação se ta l cargo, de acôrdo 
com a regra de caráter perm anente, editada em 1946, fôr 
um daqueles de possível acumulação. E m  últim a análise, 
a desacumulsção restaurada, ou reparada pelo texto, não 
é aquela em que se encontravam os acumuladores, mas a 
em que se deveriam  encontrar, à luz do A rt. 185.

O A rt. 185 passaria, desta forma, a reger situações pre­
téritas, se bem  que editado para regular as fu turas. Em- 
presta-se-lhe vida e vigência antes de nascer, sem que 
nêle haja qualquer vestígio de retroativ idade.

No A rt. 24 se faz referência expressa às situações an­
teriores, enquanto que no A rt. 185 nada há a respeito. 
No entanto o texto explícito deve ceder ao omisso. Aquêle 
que por sua natureza deve reger somente o futuro passa 
a reger tam bém  o passado, e o que por sua natureza e 
destinação visou o passado, deixa de regê-lo. Opera-se, 
desta forma, um a inversão de posições. As desacumula- 
ções reparáveis não são as que eram lícitas em 1937, mas 
as que são perm itidas a partir de 1946.

—  II  —

4 . P ara assim concluir, preferiram  os opinantes buscar 
elementos de conclusão fora do texto. Invocaram prece­
dentes constitucionais e os trabalhos de elaboração legis­
lativa para autorizar a interpretação restritiva do alcance 
do A rt. 24.

E m  modesto trabalho, publicada na “Revista de D ireito 
Adm inistrativo” , v o l. II, pág. 247, sôbre o “Valor dos 
Trabalhos Preparatórios na Interpretação das Leis’, tive

oportunidade de recordar a pouca valia, que autores nacio­
nais e estrangeiros, os mais conspícuos, dão a êste ele­
mento de interpretação.

5 . A orientação hoje vitoriosa é a contida no ensina­
mento de F errara  :

“A lei deve interpretar-se por si mesma, como in­
corporando um pensamento e um a vontade própria” .

“ . .  . o intérprete deve buscar não aquilo que o le­
gislador quis, mas aquilo que na lei aparece objeti­
vamente querido, a m ens legis e não legislatoti” (int. 
e A pl. das Leis, trad . p o rt., 2.a e d ., 1937, págs. 
41-42).

6 . Vejamos, portanto, o que diz o A rt. 24:

“Os funcionários que, conforme a legislação então 
vigente, acumulavam funções de magistério técnicas 
ou científicas e que, pela desacumulação ordenada 
pela Carta de 10 de novembro de 1947 e Decreto- 
lei n.° 24 de 29 de novembro do mesmo ano, perde 
ram  cargo efetivo, são nêle considerados em dispo­
nibilidade rem unerada até que sejam reaproveitados, 
sem direito aos vencimentos anteriores a data da pro­
mulgação dêste A to .

Parágrafo único. Ficam  restabelecidas as vanta­
gens da aposentadoria aos que as perderam  por fôrça 
do mencionado decreto, sem direito igualmente à per­
cepção de vencimentos anteriores à data da prom ul­
gação dêste Ato” .

7. Inicialmente fez o texto referência aos “funcioná­
rios que conforme a legislação então vigente acumu­
lavam ” . São êstes os titulares da reparação, uma 
vez que hajam  perdido cargo efetivo por fôrça da 
desacumulação ordenada em 1937. Para indica-los a 
lei menciona fatos e situações pretéritas: o exercício 
de uma acumulação perm itida e a perda dela, ambas 
aferidas mediante a consulta da legislação hoje pos­
tergada. Êstes servidores identificados à luz dos tex­
tos vigentes em 1937 é que são os destinatários do 
mandam ento constitucional, contido no A rt .2 4 .

Como se deveria operar a restauração da situação per­
dida? Diz o A rt. 24 que tal ocorrerá com a sua colocação 
em disponibilidade remunerada, no cargo que perderam . 
Nesta condição já os considera o texto desde a sua pro­
mulgação .

Não se alude à compatibilidade entre o cargo perdido 
e a sua situação em face dos novos preceitos que regem 
as acumulações (A rt. 185), a fim  de que a restauração 
se conceda.

A legitimidade do provimento, do exercício e da desa­
cumulação tem  como ponto de referência a legislação in ­
vocada expressamente no A rt. 24, isto é, a C arta de
1937 e o Decreto-lei n.° 24 do mesmo ano.

8 ) A intromissão de outro fator, ou requisito para que 
o titu lar possa ficar em disponibilidade não me parece 
viável. Além dos expressamente indicados a invocação de 
outros preceitos im portaria em dar ao texto em exame 
um  conteúdo e um a finalidade diversos do que nêle se 
contém e se deduz de sua letra  e de seu espírito .
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Assim, data vênia, das doutas opiniões em contrário, 
penso que a disponibilidade em que são considerados os 
desacumulados de 1937 se deve entender como sendo no 
cargo eletivo  que perderam, sem atenção ao que dispõe a 
Constituição no A rt. 185.

9 . Postos em disponibilidade nesta condição deverão 
nela perm anecer até que possam ser reaproveitados. Com 
relação ao reaproveitamento, não contém o A rt. 24 qual­
quer norma, indicação ou regra esclarecedora.

E ’ que esta se deverá dar já  em plena vigência da 
Constituição e em função dos textos que com ela forem 
com patíveis. O reaproveitam ento pois, um  comple­
m ento da reparação, cuja regência cai no domínio da le­
gislação vigente à sua datá .

Deve dar-se em cargo passível de acumulação, de acórdo 
com as regras que atualm ente disciplinam o in s titu to . 
Não houve com relação a êste particular remissão à situa­
ção perd ida . D e acôrdo, portanto, com a regra nova —  
A rt. 185 —  é que terá de operar-se. Se não houver pos­
sibilidade de conciliação, perm anecerá o disponível nesta 
situação. A reparação terá sido parcial, mas condizente 
com a nova ordem constitucional.

Não seria, aliás, admissível, sem texto expresso per­
missivo, a existência de acumuladores de duas ordens, 
aos ditames da Constituição de 1946. E  como a perm is- 
na Constituição de 1934, abolida em 1937 e outro sujeito 
aos ditamos da Constituição de 1946. E  como a perm is­
são antiga é mais ampla que a atual, a conseqüência seria 
a instituição de um privilégio, sem texto expresso, e mais, 
contrário às regras que hoje disciplinam a espécie.

A conseqüência de tornar-se parcial a reparação, quan­
do impossível o reaproveitamento, não repugna, aliás, ao 
A rt. 22, porque nêle se vedou a percepção de vencimen­
tos anteriores.

O objetivo prim acial do A rt. 24 foi a disponibilidade. 
Com relação a ela o texto forneceu indicações precisas e

seguras. O reaproveitamento é adminículo, é ato com­
plem entar para a solução do qual, não havendo regra 
explícita, se há de aplicar o texto destinado a presidir a 
sua concretização.

9. E m  face do exposto e em consonância com o pare­
cer que em iti no Proc. 9 . K68-46 (P u b . no D .O . de 
23-4-47, pág. 5 .5 4 2 ), aprovado pelo Diretor-Geral, penso 
que a disponibilidade determ inada no A rt. 24 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias não está condi­
cionada à verificação dos pressupostos estabelecidos no 
Artigo 185 da Constituição. Somente o reaproveitamento 
é que fica adstrito aos preceitos ali contidos.

10. A falta de regulamentação do preceito não obsta 
à sua aplicação desde que o in térprete possa encontrar 
nêle e na legislação ordinária solução adequada aos casos 
concretos.

11. D e acôrdo com a interpretação, ora sustentada, de 
que o A rt. 24 não está subordinado ao A rt. 185, opinou 
recentemente o Consultor Jurídico do M inistério da Via- 
ção e Obrás Públicas ( Parecer publicado no D . O . , de 
25-1-47, pág. 1.161; Revista do Serviço Público, março- 
abril de 1947, pág. 94) e foram postos em disponibili­
dade os funcionários daquele M inistério —  JOÃO DE OLI­
VEIRA, por decreto publicado no D . O ., de 8-2-47, pági­
na 1.762 e A ntô nio  A m o rim , por decreto publicado no
D .O . de 25-3-47. Ambos perderam  o cargo de “Escritu- 
rário” e nêle já se acham em disponibilidade —  (P are­
cer c it. —  D .O .,  de 25-1-47 e Decisão pub . no D .O .,  
de 26-2-47 e decretos c itad o s).

12. E sta  a solução que me parece conforme o texto 
em exame.

S. M . J .

Carlos Medeiros Silva 
Consultor Jurídico do D .A .S .P .

D . F . ,  12-5-47.

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO —  REAJUSTA- 

MENTO DE QUADROS

—  O reajustamento do quadro do funcio­
nalismo não pode estabelecer intercalação 
de classes entre a do funcionário e a que lhe 
é imediatamente superior.

T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d o  D is t r it o  F e d e r a l

Prefeitura do D istrito Federal versus M anuel Ilde- 
fonso Jansen M uller.

Ap. n-° 7 .249 —  R elator: Desembargador Em anuel 
Sodré.

ACÓRDÃO

Vistos os presentes autos de apelação cível n.° 7.249, 
em que são apelantes o Juízo da l .a Vara da Fazenda P ú ­
blica e a P refeitura do D istrito Federal, e apelados M a­
nuel Ildefonso Jansen M uller e outros:

Acordam os juizes da 8.a Câmara do Tribunal de Ape­
lação do D istrito Federal, por unanim idade de votos, em 
negar provimento ao recurso. O autor, prim eiro apelado, 
era auxiliar de anais da extinta Câmara M unicipal e tinha 
substituído interinam ente o revisor de debates. Com o 
reajustam ento dos quadros veio a ser incluído na classe 
72 quando os revisores ficaram na classe 75 e na classe 74 
ficaram os segundos oficiais, que antes ganhavam os mes­
mos vencimentos que os auxiliares. O A rt. 2.° do D ec. 
n.° 6 .376, de 29 de dezembro de 1938, que considerou
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adidos os funcionários de órgãos extintos, dispôs que êsses 
funcionários fôssem providos, a juízo do prefeito, em car­
gos de categoria equivalente ou superior. Dois argumen­
tos, portanto: 1.°, a antiga categoria do autor, como au­
xiliar de anais, era a de 2.° oficial, pois tinha os mesmos 
vencimentos; 2.°, a classe que lhe ficava im ediatam ente 
superior era a de revisor, tanto  que substituiu inferina- 
m ente a um dêles, e êste cargo é hoje da classe 75. Logo, 
os auxüiares devem estar incluídos na classe 74, que é a 
dos segundos oficiais; e não na 72, que é a dos quartos 
oficiais, muito embora tenham  tido aumento de vencimen­
tos. Os demais apelados foram  admitidos como litiscon- 
sortes, por se acharem em idênticas condições

Custas ex Iege.
D istrito Federal, 10 de julho de 1946 —  Guilherme Es- 

telita, presidente; M anuel de Almeida Sodré, relator; Os­
car Tenório.

FUNCIONÁRIO PÚBLICO. INSPETORES DE 
POLÍCIA. ESTABILIDADE. ACESSO

—  Os inspetores de polícia, embora inte­
rinos, adquirem estabilidade pelo simples de­
curso do qüinqüênio fixado no art. 23 das 
Disposições Constitucionais Transitórias, da 
Carta de 18 de setembro de 1946.

—  O acesso aos outros graus da carreira 
não constitui direito do ser\rentuário, em face 
de lei editada após o concurso e nomeação, 
que sujeitou o ingresso e a promoção ao nuto 
da autoridade competente.

—  As vantagens do funcionário, com a es­
tabilidade no grau imediato que passou a ser 
o inicial, devem ser outorgadas deSde a pro­
mulgação da nova carta constitucional.

—  Voto vencido.
—  A estabilidade decorre da prestação do 

concurso e da fluência do biênio, nos têrmos 
do art. 1 5 6 c, primeira parte, da Const., 
1937.

—  A diferença de vencimentos, ao invés 
de ser contada da promulgação da Const. de 
1946, deve ser atribuída desde a vigência do 
D ez. 7.601, de 1938, que extinguiu a ter­
ceira classe e declarou, a segunda, inicial da 
carreira.

ceder aos apelantes o direito à estabilidade nos cargos de 
inspetores de polícia de segunda classe, com as van ta­
gens correspondentes, a contar da data em que foi pro­
mulgada a recente Constituição Federal, na conformidade 
do que dispõe o a rt. 23 das Disposições Constitucionais 
Transitórias da mesma carta.

Custas, como de direito.

Pôrto Alegre, 30 de outubro de 1946.

H o m e r o  M a r t i n s  B a t i s t a ,  presidente. E r a s t o  C o r ­

r e i a ,  relator, vencido, em parte, com o seguinte voto:

I —  Os inspetores de polícia, mencionados nas petições 
de fls. 2 e 36, demandaram o Estado, pleiteando a esta­
bilidade em suas funções, bem como os acessos às classes 
superiores da carreira e a diferença de vencimentos veri­
ficada em conseqüência da falta dessas promoções, porque, 
a 25 de janeiro de 1938, após o concurso, foram nomea­
dos, interinamente, pelo ato n.° 206, de 16 de fevereiro 
dêsse mesmo ano para cargos que, nos têrmos do a r t . 11, 
de Decieto n.° 6.880, de 7 de dezembro de 1937, seriam 
iniciais, de provimento por concurso e m ediante promo­
ção “aos im ediatamente superiores” . O Decreto n.° 7.601, 
de 5 de dezembro de 1938, que deu nova organização à 
polícia de carreira, declarou de livre nomeação e demis­
são os inspetores de terceira classe, passando, assim, o de 
segunda, a cargo inicial, também, provido por concurso.

E ntretanto, essa modificação não alteraria o direito dos 
reclamantes, que, ingressando no funcionalismo em mtl 
novecentos e trin ta e oito, desde o ano de mil novecentos 
e quarenta, têm  a garantia de estabilidade do art.. 156, 
c, da Constituição de 1937, porque foram nomeados er>\ 
virtude de concurso de provas e se conservaram na fun­
ção por mais de dois anos. E ’ certo que o D ecreto-lei 
n.° 125 de 17 de outubro de 1941, perm itia aos in teri­
nos a aquisição da efetividade, se prestassem concurso de 
títu'.os e provas de prática adm inistrativa, mas os postu­
lantes foram dispensados desa exigência, porque a ela se 
haviam submetido anteriorm ente.

O reconhecimento da efetividade implica a promoção 
ao cargo im ediatam ente superior, com a prova de sufi. 
ciência para o inicial da carreira, que, por fôrça do D e­
creto n.° 7.601, passou a ser de segunda classe, desde a 
vigência do mencionado diploma legislativo, isto é, de 5 
de dezembro de 1938, deveriam ascender a êsse pôsto, 
com direito aos vencimentos que lhe correspondam. As­
sim, pleiteam  nesse particular, as promoções aos cargos 
de inspetores de prim eira e segunda classes, com os pro­
ventos relativos a tais acessos.

O Estado, contestando, prelim inarm ente, invoca a pres­
crição da ação, que a sentença de prim eira instância re­
peliu e não foi renovada no recurso e, no tocante ao m é­
rito, alega que, ao poder público, facultado era transfor 
m ar o cargo de inspetor de terceira classe, mudar-lhe as 
características, ou mesmo extingui-lo. A prestação do con­
curso não induz, por si só, o provimento efetivo em cargo 
público, exigindo, o Decreto n.° 6 .880, de 7 de dezembro 
de 1937, para o de inspetor de terceira classe, além  da 
aludida formalidade e do estágio bienal, a “conclusão do

T r ib u n a l  d e  J u s t iç a  d o  R io  G r a n d e  d o  S u l

ACÓRDÃO

Vistos, e tc. .

Acorda, a segunda câmara civil do Tribunal de Justiça, 
por maioria de votos, provendo, em parte o recurso, con­
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curso prático da Escola de Policia” . Êsse decreto visava, 
precipuamente, a seleção e o preparo de técnicos policiais, 
a princípio pelas sucintas provas aludidas no a rt. 17, II, e, 
ulteriorm ente, pelo aperfeiçoamento na Escola de Polícia, 
não se exigindo, a rigor, a conclusão do curso de polícia- 
técnica, com a duração de três anos, senão para promoção 
e para efetivação  posterior.

Oriundos das mais diversas profissões, sem conheci­
mentos especializados das novas funções, não dispunham 
os autores sequer de curso ou título de ensino que lhes 
assegurasse as vantagens indicadas no a r t . 19 do Decreto 
n.° 6 .880, de sorte que não poderiam estar integrados na 
carreira, enquanto não satisfizessem os requisitos legais, 
exercendo o cargo, como o declarou expressamente o 
a rt. 206, em caráter interno, o que, os decretos ncs. 7.255, 
de 28 de abril de 1938 e 7.601, acentuaram . Ainda, se 
o Estado, durante o estágio bienal, pode exonerar fun­
cionários nomeados em caráter efetivo, bem poderia alte­
rar as características do cargo de inspetor de terceira 
classe e se podia o mais, certam ente podia o menos, com 
maior razão, em se tratando de funcionário nomeado com 
a cláusula expressa de interinidade. O requisito de bons 
conhecimentos técnicos, verificável, em geral, m ediante 
concurso, não é bast2nte  para o exato desempenho de 
funções policiais, interferindo fator não menos im por­
tante, a confiança, razão pela qual, desde 1930, no D is­
trito  Federal, e bem  assim, nalguns Estados, os investi­
gadores, inspetores ou comissário de polícia, passaram 3 
exercer os cargos, “enquanto bem  servirem, a juízo “do 
Chefe do Polícia” .

O D r. Ju iz  de direito, sentenciando na causa, julgou 
im procedente a ação porque, antes de decorridos os doÍ3 
anos de estágios probatório, foi retirado dêsse cargo o 
caráter de inicial e os seus ocupantes foram transform a­
dos em funcionários demissíveÍ3 ad nu tum .

O Estado, mudando a concepção do serviço público 
dentro no setor onde se situavam  os autores, modificando 
o regime jurídico, ao qual êsse setor se achava subme 
tido, poderia a lterar as vantagens individuais, oriundas da 
antiga organização, e essa alteração, relativam ente aos au­
tores, não se terá  dado “na esfera jurídica individual’’, 
pois dela não participavam , “como direito, serão como 
conseqüência ou reflexos da regra objetiva do serviço” . 
Assim, não tem  fundam ento o pedido de declaração de 
efetividade, desde que esa conseqüência foi afastada pelo 
advento do D ecreto 7.601, cuja promulgação vem  encon­
tra r os autores, ainda, não titu lares de “direito adquirido” , 
ou, em outros têrm cs, quando não se encontravam, para 
se lhes reconhecer a qualificação pleiteada, em situação 
jurídica definitivam ente constituída” .

I I  —  Os autores, ora apelantes, sustentaram  que a no­
meação interina não im pede a continuidade no cargo, se 
decorridos dois anos de exercício, o funcionário é nêle 
m antido. A tese, rigorosamente exata, se enquadra no 
a r t .  156, letra c, prim eira parte, da Constituição de 1937, 
que conferia estabilidade aos funcionários públicos, “de- 
pois de dois anos, quando nomeados em virtude de con­
curso de provas” , regra que o a r t .  18 do E statu to  dos 
Funcionários Civis do Estado .consagra, atribuindo a efe­

tivação à fluência daquele prazo. O Decreto n.° 7.601, 
de 5 de dezembro de 1938, que deu nova organização à 
a livre nomeação e demissão e, de acôrdo com êsse crité­
rio, ao poder público assistia a  faculdade de exonerar o 
polícia de carreira, suprimiu a efetividade para estabelecer 
inspetor, mesmo que o seu ingresso no funcionalismo 
corresse m ediante concurso, nos moldes da lei anterior. 
O concurso, em si não gera direito à  nomeação, mas, 
uma vez realizada esta, é de mister, consoante a  norma 
constitucional, o implem ento de outro requisito, qual seja 
o exercício do cargo durante um  biênio, para se consoli­
dar a situação do funcionário nos quadros da adm inistra­
ção de sorte que, ultrapassando o período de provação, 
desaparece o arbítrio governamental e não há mais lugar 
para dispensa.

A cláusula de interinidade, inserta no ato de nomeação, 
não afeta a estabilidade que assiste ao concursado, após o 
estágio probatório, e nem maior im portância assume ante 
a consideração, expendida no parecer de fls. 11, de se não 
conceber a abertura de concurso para  provimento inte­
rino. D a resto, a posição dos inspetores, nomeados em 
virtude de concurso, seria inferior à dos funcionários, que, 
a  te o r  do disposto no a rt. 3.° do Decreto-lei n.° 125, de
17 de outubro de 1941, embora admitidos sem aquela for­
malidade, se tornavam efetivos se prestassem concursos de 
títulos e provas de prática adm inistrativa.

E ntretanto, permanência não dá direito a acesso às clas­
ses superiores da carreira, atenta a expressa disposição 
do Decreto n.° 7.601, que, modificando as características 
do cargo, outorgou ao Chefe de Polícia o poder de nomear 
e dem itir livrem ente os inspetores de terceira classe.

Essa reorganização, sem afetar a garantia auferida com 
o estágio probatório e o concurso, transformou em cargo 
efetivo e isolado o de inspetor de terceira classe, que era 
o inicial, mas, ao mesmo tempo, deixou ao nuto da auto­
ridade competente o preenchimento dos outros graus da 
carre ira . A administração podia alterar as condições do 
exercício do cargo, m orm ente em se tratando de serviço 
policial, onde se perm ite maior dose de arbítrio na esco­
lha do pessoal e ao serventuário não é lícito invocar a 
tu tela judicial, em ta l emergência, sob o fundam ento de 
que rege a  sua vida pública, a lei sob o im pério da qual 
foi adm itido.

Êsse direito, realm ente, tem  limites, pois, como adverte 
Temistocles Cavalcanti, entre nós, vigora a doutrina esta­
tu tária, que estabelece a m utabilidade do regime dos fun­
cionários, sem excluir o respeito aos direitos adquiridos.

T ratado de D ireito Administrativo, I I I  —  237.

Argüem, os apelantes, que lhes cabem as vagas ocorren- 
tes, por promoções, em virtude de terem  “direito à car­
reira” , mas êste foi suprimido pelo critério da escolha, 
no alvedrio do Chefe de Polícia, introduzido no Decreto 
n.° 7 .601, e mesmo porque, segundo a lição de Francisco 
Campos (R evista do Serviço Público, vo l. 3, n.° 2, 
pág . 93) não é um direito propriam ente dito e sim uma 
esperança ou possibilidade de direito que não constitui 
lim ite à competência do legislador que, a todo tem po, sem 
ofensa a  direito adquirido do funcionário, dês que as van­
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tagens prom etidas pela lei anterior não estavam incorpo­
radas ao seu patrimônio, podia modificar a organização 
do serviço, suprimindo graus na carreira, agravando as 
condições para a promoção, ou, mesmo, suprimindo a 
carreira” .

Ê ste princípio, corrente, tem  o apôio de M ario Maza- 
gão, que, em parecer publicado à pág. 96, da cit. Revista, 
acentuou que não fere direito Je  candidatos à prom o­
ção, além da demora no provimento, a alteração, por lei, 
depois de surgir a vaga, dos requisitos e processo do pro­
vimento, assim como a supressão do cargo de acesso, depois 
de vago.

Assim, os apelantes têm  direito à estabilidade no cargo 
inicial, de inspetores de polícia, que, por fôrça do c it. D e­
creto n.° 7.601, passou a ser o de segunda classe, em 
virtude da transformação operada quanto e o s  de terceira, 
declarados de “livre nomeação e demissão” . Além disso, 
a êsses funcionários cabe a percepção da diferença de ven­

cimentos entre os dois cargos —  de terceira classe e  de 
segunda — , a contar da vigência do mesmo Decreto 
n.° 7 .601 . D e c i o  P e l e g r i n i ,  vencido em p arte . Os auto­
res, sabem que em virtude de concurso, foram nomeados 
inspetores de polícia, de terceira classe, interinam ente. 
Antes de decorrido o biênio garantidor da alm ejada esta­
bilidade, foram declarados demissíveis ad -nu tum . Ficaram  
por isso, servindo como funcionários interinos, situação de 
que os veio tirar, como bem reconheceu o acórdão, o 
artigo 23 das Disposições Transitórias da Constituição de
18 de setembro, conferindo-lhes estabilidade. M as a efe­
tividade refere-se, evidentemente, ao cargo exercido há 
mais de cinco anos, na data da Constituição, não conferin­
do o dispositivo citado qualquer direito a promoção a 
cargo superior, de caráter efetivo. Dessa forma, os auto­
res deveriam ser, simplesmente, considerados efetivados 
nos cargos de inspetores de terceira classe, não prom o­
vido, como fêz o acórdão, em busca de um cargo efetivo.



DECISÕES ADMINISTRATIVAS

— AJUDA DE CUSTO — CONCESSÃO

— Não há direito à ajuda de custo no caso 
de primeira nomeação.

—  “Nenhuma import,ncia relativa às van­
tagens previstas no E.F., será paga ou devida 
ao funcionários, se não houver crédito pró­
prio, orçamentário ou adicional”.

Processo n.° 5.581-47 —  Parecer da D . P . ,  
aprovado pelo Substituto do D . G . do D . 
A . S . P . ,  em 19-8-947 —  D . O . ,  de 26-8-947.

—  A Secretaria Geral do M inistério da Guerra consulta 
o D .A .S .P .  sôbre a concessão de ajuda de custo, corres­
pondente a um mês de vencimento, a nomeado para o 
cargo de Auditor da prim eira entrância da Justiça M ili­
tar, padrão M, do Quadro Perm anente do M inistério da 
G uerra .

2 . Outrossim, salienta aquela Secretaria não dispor de 
dotação orçam entária para atender ao pagamento dessa 
vantagem e mais da de CrS 500,00 para prim eiro estabe­
lecimento, assegurada por lei aos auditores.

3 . Esclarece o próprio órgão consulente que o D . 
A . S . P ., por várias vêzes, firmou o entendim ento de que 
não há direito à ajuda de custo “no caso de primeira 
nomeação” .

4 . Realm ente, de acôrdo com o diploma legal que a 
prevê, o E stado dos Funcionários, a rt . 137, a ajuda de 
custo, em caso de nomeação, só será concedida quando 
se tra ta r de cargo em  comissão. E sta  hipótese não ocorre 
na espécie, pois se verifica nomeação para cargo isolado 
de provimento efetivo, não cabendo, assim, direito àquela 
van tagem .

5. R elativam ente ao pagamento da im portancia de 
CrS 500,000, ta l vantagem  se baseia na observância cons­
tan te  da Tabela de Vencimentos, anexa ao Código da Ju s­
tiça M ilitar, mandado observar pelo Decreto n.° 17.231-A, 
de 26 de fevereiro de 1926, a qual dispõe, in-verbis:

“O ministro civil e o procurador-geral, ao serem 
nomeados, terão para prim eiro estabelecimento . . . .  
1:000$000 e o auditor e o sub-procurador 500$000” .

6 . Acontece, porém, que, embora legal, essa vantagem 
não poderá ser paga no momento de vez que não existem 
recursos orçamentários para ocorrer à despesa, conforme 
esclareceu a própria Secretaria-Geral do M inistério da 
G uerra . A êsse respeito se deve aplicar, por extensão, o 
disposto no § 3.° do a rt. 103 do E . F . ,  verbis:

“§ 3.° Nenhum a im portância relativa às van ta ­
gens constantes dêste artigo será paga ou devida ao 
fundam ento, se não houver crédito próprio, orçamen­
tário  ou adicional. . . ”

7. Caberá, pois, à Secretaria-Geral do M inistério da 
Guerra propor, se julgar conveniente, a abertura do neces­
sário crédito adicional. _

8 . Com êste parecer, poderá o processo ser restituído 
à Secretaria-Geral do M inistério da G uerra .

AJUDA DE CUSTO —  PAGAMENTO A EX- 
TRANUMERÁRIO TRANSFERIDO

—  Apesar de o Decreto-lei n.° 5.175, de 
1943 (cap. VI I I )  não prever ajuda de custo 
para extranumerário transferido; tal conces­
são se faz, aplicando-se, por analogia, o que 
dispõe o art. 173 do E . F .

Processo n.° 3 .539 /47  — Par&?.er da D.P. 
em 7-6-47 —  D . O .  de 12/6.

Examinando processo em que o Estabelecim ento de sub­
sistência m ilitar da 4.a R .M . pede autorização para pa­
gamento de ajuda de custo, em favor de motorista, ref. 
X, transferido da T . N . O . de Extranum erário-m ensalista 
da D iretoria de Ensino do Exército para a daquele Esta- 
belcimento de Subsistência, a D .P .  verificou:

Que o capítulo da transferência, no Decreto-lei n.° 5 .1 75; 
de 1943 (cap . V III) , não prevê ajuda de custo para ex- 
tranum erários transferidos; entretanto, ap'.ica-se ao caso, 
por tnalogia, o que dispõe o a rt. 137 do E statu to  dos 
Funcionários, verbis:

“A juízo da Administração, será concedida ajuda de 
custo ao funcionário que, em virtude de transferên­
cia, remoção, nomeação para cargo em comissão ou 
designação para função gratificados, serviço ou estudo 
no estrangeiro, passar a ter exercício em nova sede” .

Aprovado: Em  7-6-47.

FÉRIAS —  CONCESSÃO A SERVIDORES 
COM EXERCÍCIO NA JUSTIÇA M ILITAR

—  Aplicam-se aos servidores públicos com 
exercício em repartições da Justiça Militar, 
as disposições do Estatuto dos Funcionários, 
relativas a férias.”

—  Processo 4.101/47  — Parecer da D . P . 
do D . A . S . P ., em 14-7-947, aprovado peto 
substituto do Diretor Geral, em 15 —  D . O. 
de 18.

—  Consulta a Secretaria Geral do M inistério da Guerra 
se a concessão de férias a servidores, com exercício na
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Justiça M iütar, deve ou não ser regulada pelo E statuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União.

2 . D eu origem à consulta o fato de a Auditoria da
5.a Região M ilitar te r feito constar da relação de altera­
ções do 2 .° semestre, a circunstância de terem  sido con­
cedidos ao Escrivão classe H, do M inistério da Guerra, 
Júlio César da Fonseca, e s  férias relativas ao ano de 1945 
no ano de 1946, isto é, foram vozadas do dia 5 ao dia 24 
de setembro de 1946.

3 . A Secretaria Geral do M inistério da Guerra im ­
pugnou o ato de concessão, negando-se a referida Audi­
toria a atender sob a alegação de que “as férias do pessoal 
da Justiça M ilitar são reguladas por lei especial” .

4 . Alegou ainda, aquela Auditoria que o Aviso n.° 638, 
de 1942, mandando observar o E statu to  dos Funcionários 
no caso de férias, não atinge a Justiça M ilitar que “inte­
gra um poder independente, cimo prevê a Constituição 
Federal” , e que o E statu to  dos Funcionários não podia 
ter revogado o Código da Justiça M ilitar, considerando 
por isso, perfeitam ente legal o seu ato de concessão de 
férias, que foi baixado de conformidade com o a rt. 61 
do referido Código, que prescreve:

As férias não gozadas num exercício não podei ão 
ser acumuladas, salvo se tiverem  deixado de o ser 
por motivo de serviço.

5 . Com êsse ponto de vista não concordou a Secre­
taria Geral do M inistério da Guerra que, em bem  funda­
mentado parecer, esclarece devidam ente o assunto, sa­
lientando que de acôrdo com o E statuto dos Funcionários, 
é que se concede 20  dias de férias, ritando, por exemplo, 
o raso dos esrreventes, oficiais de justiça e serventes bem 
romo o dos escrivães que, de acôrdo com o Código da 
Justiça M ilitar, têm  direito os três primeiros a 15 dias e
o últim o a 30 dias, sendo, entretanto, a todos êles conce­
didos 20  dias.

6 . E sta D .P .  concordando com o ponto de vista da­
quela Secretaria, esclarece:

a ) que o Código da Justiça M ilitar (Decreto-íei 
n.° 925, de 2-12-38), dispõe, verbis:

A rt. 60. Os M inistros do Supremo Tribunal M i­
lita r e o procurador geral terão dois meses de férias, 
que gozarão cumulativamente, nos meses de fevereiro 
e m arço.

Parágrafo único. Os demais funcionários terão du­
rante o ano, dirieto às seguintes férias, sem in ter­
rupção da administração da justiça: os auditores e os 
promotores 45 dias, os advogados e os escrivães 30 
dias, os escreventes, oficiais de justiça e serventes, 15 
dias.

A rt. 61. As férias não gozadas num  eexrcício 
não pderão ser acumuladas com as do exercício se­
guinte salvo se tiverem  deixado de o ser por motivo 
de serviço; e

b ) que o E statu to  dos Funcionários dispõe verbis:

A rt. 1.° E sta lei regula as condições de provi­
m ento dos cargos públicos, os direitos e vantagens, 
os deveres e responsabilidades dos funcionários civis 
da União, dos Territórios e, no que couber, dos da 
P refeitura do D istrito Federal, dos Estados e dos M u­
nicípios.

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se uo 
ministério público, ao magistério e aos funcionários 

á  das secretarias do Poder Legislativo e Judiciário, no 
que não colidirem com os dispositivos constitucio­
nais.

A rt. 145. O funcionário gozará, obrigatoriamente, 
por ano, vinte dias consecutivos de férias, observada 
a escala que fôr organizada.

A rt. 148. E ’ proibida a acumulação de férias.

7. Em  vista das disposições acima transcritas se evi­
dência que, no caso de servidor público, com exercício em 
repartições da Justiça M ilitar, são aplicáveis as disposi­
ções do E statuto dos Funcionários, pois tanto o referido 
Estatuto, como o Código da Justiça M ilitar são leis de 
caráter geral, regulando a condição jurídica de categorias 
especiais de servidores. O Código da Justiça M ilitar cuida 
da organização e administração da Justiça M ilitar, enquan­
to o E statuto dos Funcionários regula as condições de 
provimento dos cargos públicos, os direitos e vantagens, os 
deveres e responsabilidades dos funcionários civis da 
União, dos Territórios e, no que couber, dos da P refeitura 
do D istrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e, no 
que não co‘idirem com os dispositivos constitucionais, ao 
“ministério público, ao magistério e aos funcionários das 
secretarias do Pder Legislativo e do Poder Judiciário”, 
segundo está, expressamente, declarado no a r t . l.ã  e‘ seu 
parágrafo único.

8 . Cumpre notar que o Estai uto dos Funcionários foi 
baixado posteriormente ao Código da Justiça M ilita r  e a 
única ressalva que faz, quanto à sua aplicação, é para 
as disposições que colidirem com os dispositivos da Cons­
tituição. E sta prescreve:

A rt. 97 Compete aos tribunais:

I)  
I I )   
I I I )  conceder licenças e iérias, nos têrmos da lei, 

aos seus membros e aos juizes e serventuários quo 
lhes forem im ediatam ente subordinados (o grifo é do 
original) .

9 . E ’ bem de ver que essa disposição constitucional 
está de perfeito acôrdo com o ponto de vista do M inisté­
rio da Guerra, pois que, muito embora se queira enten­
der a expressão “serventuário” no sentido lato da palavra 
como servidor público em geral, ainda determ ina o refe­
rido preceito constitucional que as férias sejam concedi­
das de acôrdo com a lei. Sendo assim lógico é que se 
aplica o Estatudo dos Funcionários na questão de conces­
são de férias a todos os servidores da União, incluindo-
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se entre êles os de que tra ta  o parágrafo único do a r t . 1 .° 
do E statu to  dos Funcionários.

10. No caso de férias a servidores públicos as dispo­
sições do E statu to  devem prevalecer, pois é essa lei, como 
já  ficou esclarecido, que regula, entre outras coisas, 03 
direitos e vantagens dos servidores. E  a prova de que 
isso se tem  verificado é que se tem, indistintam ente, con­
cedido 20  dias de férias aos escrivães e oficiais de justiça, 
quando, pelo referido Código, teriam , (espectivamente. 
30 e 15 dias.

11. Isto posto, não há como deixar de se aplicar as 
disposições do E statu to  dos Funcionários públicos civis 
com exercício na Justiça M ilitar.

FALTASi AO SERVIÇO POR MOTIVO DE 
DOENÇA —  ABONO A DIARISTA OU 

TAREFEIRO

—  Os chefes de repartição poderão abonar 
as íaltas dos extranumerários diaristas e ta- 
reíeiros, até três por mês, à vista, sempre, de 
lado médico.

Exposição de Motivos do D . A . S . P . 
n.° 1.281, de 23-7-1947, aprovada pelo Se­
nhor Presidente da República em 1-8-47. 
D . O. de 20-8-47.

—  A propósito de solicitação do M inistério da Guerra, 
no sentido de que se autorizasse aos chefes de repartição 
abonar faltas dos extranumerários diaristas e tarefeiros, 
a té três dias ao mês, por motivo de doença, por extensão 
dos preceitos constantes do a r t . 111, item  II, §8 2.° e 3.° 
do E .F .  (D ec.-le i n.° 1.713, de 28-10-39), fêz o D .A .
S .P . ,  através da exposição citada, as seguintes considera­
ções que devem ser observadas em tôdas as repartições 
do Serviço Público Federal:

a )  a doção da medida pleiteada virá atender aos requi­
sitos de eficiência e rapidez no processamento da justifi­
cação das faltas dos extranumerários diaristas e tarefeiros, 
por motivo de doença;

b )  na realidade, já  são abonadas as referidas faltas, 
sendo de notar que a questão, em últim a análise, se reduz 
a simples requisitos formais, pois os diaristas e tarefeiros 
têm  direito a licença para tratam ento da própria saúde;

c) no tocante à retribuição, como os extranumerários 
diaristas e tarefeiros, quando licenciados para tratam ento 
de saúde, sofrerão, nos 6 primeiros meses, o deconto de 
30%  do respectivo salário (a r t .  3.° do Decreto-lei 
n.° 6 .631, de 27-6-44), julga êste D epartam ento que, na 
hipótese de justificação das faltas, com fundam ento no 
a r t . 111 do E .F .  sofram, tam bém, êsses extranumerários, 
idênticos desconto, pois não parece razoável a  quebra da 
sistem ática legal numa concessão especial, como á de que 
se tra ta ;

d ) os chefes de repartições poderão abonar as faltas 
dos extranumerários diaristas e tarefeiros, até o número 
de três por mês, à vista, sempre, de laudo médico.

— PROMOÇÃO —  PRETERIÇÃO EM  VIR­
TUDE DE TRANSFERÊNCIA PARA

CARGO CUJO PROVIM ENTO SÓ DEVIA 
SER FEITO POR PROMOÇÃO POR 

ANTIGUIDADE —  RETIFICAÇÃO DE 
APOSTILA DE RECLASSIFICAÇÃO

—  A  transferência a pedido, para cargo úe 
carreira, só poderá ser feita, em se tratando 
de vaga a ser provida por merecimento —

—  Processo 18.650^,45 —  Parecer da 
D . P . ,  aprovado pelo Substituto do D . G . do 
D . A . S . P . ,  em 14-8-47 —  Diário Oficial, de 
19-8-47.

Em  processo que o M inistério da Justiça e Negócios 
Interiores encaminhou ao D .A .S .P . ,  G . F . K .,  então 
ocupante do cargo da classe G, da carreira de D etetive 
do Quadro Perm anente, daquele M inistério, reclamou 
contra duas transferências, feitas a pedido, para vagas 
a serem preenchidas por antiguidade, na classe H, da car­
reira a que pertencia, o que, segundo alegação feita, con­
taria o parágrafo único do artigo 64, do E statu to  dos Fun­
cionários Públicos.

2 . Na citada reclamação, pretendia o peticionário fos­
sem tornadas sem efeito aquelas transferências, tendo em 
vista que, do preenchimento das vagas citadas, resultou o 
seu preterim ento na promoção por antiguidade a que fazia 
jus, visto ser o ocupante mais antigo da classe im ediata­
m ente inferior.

3 . O processo, com êsse caráter, permaneceu em es­
tudo por mais de um  ano através de insistentes requeri­
mentos do interessado.

4 . Nêsse interim , e durante a gestão do govêrno an­
terior, foi baixado o D .L . n.c 8 .432, que fundia as car­
reiras de Detetive, dos Quadros Perm anente e Suplem en­
tar do M inistério da Justiça.

5 . Por fôrça dêsse diploma legal, foi o requerente, 
ainda ocupante de cargo da classe G, reclassifioado na 
classe K, ex-vi do artigo 2.c, do aludido Decreto-lei que de­
terminou fôssem os cargos dessa promovidos:

“Pelos 3 restantes da classe J , Quadro Suplem en­
tar;

“Pelos 5 ocupantes da classe I, do Quadro Suple­
m entar;

Pelos 4 ocupantes da classe T , do Quadro P e r­
manente;

Pelos 6 ocupantes da classe H , do duadro Suple­
mentar;
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Por um ocupante mais antigo da classe G, do 
Q. P . e;

Pelos seis mais antigos da classe G, do Q . S . (o 
grifo é do orig inal).

6 . Sendo o reclamante o ocupante que se referia o 
citado Decreto-lei, teve, assim, asegurada a sua inclusão 
na classe K, onde, tam bém, foram enquadrados os então 
pertencentes à classe H .

7. Sanadas, dessa forma, as dúvidas inicialmente ven­
tiladas no processo, sobrevem um novo aspecto na ques­
tão: o órgão de pessoal do D epartam ento Federal de Se­
gurança Pública —  repartição onde está lotado o recla­
m ante —  alegando haver um lápso naquele diploma legal, 
e pretendendo que o requerente deveria te r sido incluído 
na classe J , recusa-se proceder à apostila do seu título, na 
conformidade do que determinou o artigo 2 .c, do citado 
decreto-lei.

Paralelam ente, entretanto, apostilou aquele órgão de 
pessoal, o Decreto de nomeação de outro servidor, que 
era ocupante do cargo da classe G, e que pertencia ao Qua­
dro Suplem entar, considerando-o como ocupante da classe 
K, em desobediência ao disposto na lei citada.

9. O D .A .S .P .  já  teve ocasião de examinar o pro­
cesso, a pedido do M inistério da Justiça, tendo nessa opor­
tunidade, recomendado a retificação das apostilas referi­
das, de forma que fôsse cumprido o Decreto-lei n.c 8 .432 .

10. Restituindo, porém o processo do D .A .S .P .  o 
D epartam ento Federal de Segurança Pública procura jus­
tificar a sua interpertação do citado Decreto-lei e propõe 
a retificação do mesmo.

11. E sta  D .P . ,  reexaminando, pormenorizamente, o 
assunto, chegou a conclusão de que o D epartam ento Fe­
deral de Segurança PK blica não apresenta argumento ca­
pazes de justificar a pretendida retificação. O citado De- 
creto-lei é taxativo no que se refere à situação funcional 
do reclam ante.

12. Por outro lado, tendo sido o mesmo elaborado no 
próprio M inistério da Justiça, não se fêz acompanhar de 
Exposição de Motivos, que esclarecesse à orientação ali 
adotada. Demais, o próprio D epartam ento Federal de 
Segurança Pública, em sua informação de fôlhas mencio­
na o seguinte trêcho do parecer de 2 de setembro de 1946, 
do S r. Assessor Jurídico do D .A .S .P . :

“a vontad de quem elaborou a lei não é elemento 
que se leve em conta em herm enêutica. A lei, uma 
vez publicada, constitui-se em entidade com vida pró­
p ria . Vale pelo que é; entende-se pelo que declara; 
interpreta-se pelo que estabelece, ainda que contrarie 
a intenção de quem a fêz . Lei publicada é lei eman­
cipada de qualquer tu tela estranha, vive por si 
mssma, em conjunto, apenas, com as demais conge- 
neres, integrantes da legislação relativa à m atéria 
objeto de sua disciplina” .

13. Fôsse defensível, entretanto, a argüição das inten­
ções do legislador, poder-se-ia considerar, pelo contrario, 
que o seu intuito  foi justam ente sanar um a injustiça, o

que se depreende do fato de o requerente te r  sido o único 
ocupante da classe G, da carreira de Detetive, do Quadro 
Perm anente, contemplado com o acesso à classe K .

14. Note-se, realmente, que o motivo original do pro­
cesso foi a reclamação dêsse servidor relativa ao seu pre- 
terim ento na promoção à classe H . Fôsse atendida em 
tempo essa pretensão, que parece justa, e o Decreto-lei 
n.c 8.432, o teria incluído da mesma maneira, na classe K, 
assim como incluiu os demais integrantes da classe H .

15. Não bastassem êsses motivos para discordar da 
proposta de retificação apresentada pelo D epartam ento 
Federal de Segurança Pública, restaria esclarecer que o 
citado Decreto-lei n.° 8 .432, de 24 de dezembro de 1945 
foi em 26 de agôsto de 1946, ratificado pelo de n.° 9 .654, 
que reestruturou os Quadros de Pessoal do M inistério da 
Justiça e Negócios Interiores.

16. Por outro lado, a retificação de um  Decreto-lei, 
expedido há cêrca de 2 anos e ainda ratificado, posterior­
mente, por outra lei, não parece medida oportuna. M or­
m ente considerando as inúmeras alterações provenientes 
de vacâncias e provimentos sucessivos, ocorridos na car­
reira de D etetive até o presente momento.

17. Se alteração coubesse essa seria no sentido de 
retificar, no a rt. 2.° do Decreto-lei n.° 8 .432, citado a 
parte referente ao número de cargos que correspondiam 
aos então ocupantes da classe G, da carreira de D etetive 
do Quadro Suplem entar e G da carreira de D etetive do 
Quadro Perm anente que, ao invés de 34 e 14, respectiva­
mente, eram 35 e 13. Essa alteração, entretanto, parece 
desnecessária, pois que, referindo-se ao preenchimento dos 
cargos de detetive, classe J , diz aquêle artigo:

“ . . .  os 65 da classe J , pelos demais 34 ocupantes 
da classe G, do Quadro Suplem entar, pelos demais
14 ocupantes da classe G, do Quadro Perm anen-

16. Como se verifica, a expressão “demais” diz res­
peito ao total de cargos que aquelas classe passaram a 
possuir, depois de efetuadas as deduções determinadas pelo 
próprio a rt. 2 .°, e, assim, elucida as dúvidas que a diver­
gência apontada possa acarretar. Os números 34 e 14, em 
face da expressão “demais” , representam  uma redundân­
cia, podendo, por isso, ser abstraídos do têxto' acima trans­
crito, sem prejudicar a sua clareza.

19. Com êstes esclarecimentos, esta D .P . ,  coerente 
com o ponto de vista externado em 13 de março de 1947, 
fls. 69 a 70 do processo, propõe o seguinte:

I —• nova apostila no título de Gustava Frederico Kess- 
ler, na qual se faça constar que o mesmo foi promovido 
no cargo da classe K  da carreira de D etetive, ex-vi do 
a rt. 2.° do Decreto-lei n.° 8 .432, de 24 de dezem bro de 
1945;

II —  regularização da situaçoã de B . S . P ., em face 
do Decreto-lei n.° 8 .32 , devendo ser reapostilado o seu 
títu lo  fazendo-o voltar à situação em que o encontrou o 
mencionado D ecreto-lei.
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SALÁRIO —  PERCEPÇÃO POR PARTE DE 
EXTRANUMERÁRIO, NO PERÍODO DE 
TEM PO QUE M EDEIA O TÉRM INO DA 

LICENÇA E A DATA EM  QUE SE 
APOSENTA

—  Não há motivo para que deixe dc 
íigurar em tôlha de pagamento o extranume- 
rário, no período que medeia entre o término 
da licença e data em que se aposenta.

—  Processo n.° 4 .220 /47  —  Parecer da 
D . P . DO D . A . S . P a p r o v a d o  pelo Subs­
tituto do Diretor Geral, em 19-7-47 — D . O. 
de 23.

A D iretoria do Pessoal do M inistério da Aeronáutica, no 
anexo processo consulta:

a) se os extranumerários de qualquer modalidade de­
vem continuar figurando em fôlha de pagamento, no pe­
ríodo compreendido entre o término da licença e a data 
em que passarem a perceber pelo I .P .A .S .E .  os pro­
ventos da aposentadoria;

b )  se, em 'caso afirmativo, deverão êsses servidores 
perceber quantia correspondente ao proveito mínimo a 
que terão direito como aposentados (30%  ou 70% do 
sa.ário médio dos últimos três anos) .

2 . Objetivando a consulta, declara aquela D .P . :

a) que ocorre, freqüentem ente, m editar um  espaço de 
tempo entre a data do término da licença e a  do início da 
vigência da aposentadoria, durante o qual o servidor não 
tem  a condição de licenciado, nem a de aposentado;

b )  que, em se tratando de funcionário, a situpção ficou 
esclarecida com o parecer dêste Departam ento, exarado 
no processo n.° 9.846-41, que concluiu pelo pagamento 
de provento correspondente a 1 /3  do vencimento ou re­
muneração, ou provento integral, conforme o enquadra­
mento legal da aposentadoria; e

c) que não parece razoável que aos extranumerários 
em geral se negue vantagem  sem elhante.

3 . Posteriorm ente ao Decreto-lei n.° 3 .768, de 
28-10-41, que dispõe sôbre a aposentadoria dos extranu­
merários em geral, o D .A .S .P . ,  pela Exposição de Mo­
tivos n.° 877, de 31-3-44, teve oportunidade de examinar 
a situação dos diaristas e tarefeiros que, durante o afasta­
mento que medeia entre a data do respectivo laudo m é­
dico e a da portaria que os aposenta, nada percebem .

Ficou então entendido:

“que aos extranumerários diaristas e tarefeiros, 
afastados para efeito de aposentadoria, cabe o abono 

de 30%  do salário médio dos últimos três anos de 
serviço, abono êsse equivalente ao mínimo do pro­
vento, que lhes caberá, quando definitivam ente apo­
sentado, na forma do artigo 5.°, § 4.°, do Decreto-lei

n.° 3.768-41, desde a data do laudo médico, consi­
derando-os inválidos, até a da concessão do mesmo 
provento” .

4 . O Decreto-lei n.° 6.631, de 27 de junho de 1944, 
que estendeu aos diaristas e tarefeiros o regime da con­
cessão de licenças e férias,' dispõe o seguinte, no seu 
a rt. 3.°:

“Quando licenciado para tratam ento da saúde, o 
diarista ou tarefeiro sofrerá, nos seis primeiros meses, 
desconto de 30%  do salário; excedendo êste prazo, 
sofrerá o desconto de 50%  até o décimo segundo mês; 
e de 70% nos doze meses seguintes.”

5 . O diarista ou tarefeiro, que fôr acidentado em 
serviço, ou atacado de doença profissional, ou, finalm en­
te, estiver acometido de tuberculose ativa, alienação m en­
tal, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia, será 
licenciado com salário integral, ex-vi do disposto no a r t i­
go 4.°, do referido Decreto-lei n.° 6.631-44.

6 . Como se sabe, em virtude do que dispõe o a rt. 54 
do Decreto-lei n.° 240, de 4-2-38, aos mensalistas e con­
tratados se estendem, entre outras, as vantagens consigna­
das no E .F . ,  relativam ente às licenças.

7. Respondendo a uma consulta do M .E .S .  sôbre a 
situação de funcionário do seu Q .S . ,  no período com­
preendido entre a data do término da licença de 24 meses, 
que gozara, e a da publicação do decreto de sua aposen­
tadoria, a antiga Divisão do Funcionário, do DASP, foi 
de parecer (processo n.° 9 .346-41):

a) que, se o funcionário fôr aposentado por um dos 
motives especificados nos artigos 200 e 201 do Estatuto, 
ou seja em conseqüência de acidente ocorrido no exer­
cício de suas atribuições, de doença profissional ou das 
previstas no a r t . 168 do E .F . ,  deverá receber provento 
integral, correspondente ao período compreendido entre 
a data do respectivo decreto e o término do prazo máximo 
da licença, desde que nenhum desconto sofrerá no ven­
cimento ou remuneração, ao qual será igual o respectivo 
provento; e

b )  que, nos demais casos, somente deverá perceber 
1 / 3  do vencimento ou remuneração, que é o provento m í­
nimo assegurado por lei, ex-vi do que dispõe o § 6 .° do 
artigo 199, do mesmo E .F . ,  in-verbis:

“O provento da aposentadoria não poderá ser supe­
rior ao vencimento ou remuneração da atividade, nem 
inferior a um tê rç o .”

8 . O Decreto-lei n.° 3 .768, de 28 de outubro de 1941, 

que regula a aposentadoria do pessoal extranumerário da 
União, dispõe no parágrafo 4.° do seu artigo 5.°:

“O provento não excederá o salário médio dos últi­

mos três anos de serviço, não consideradas as redu­
ções, por motivo de licença, e será no mínimo de 30%  
do mesmo salário médio salvo nos casos de acidente 
do trabalho, —  de moléstia profissional, ou de doen­
ça a que se refere a alínea d do a rt. 2 .° (tuberculose
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ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 
lepra ou paralisia que os impeça de se locomoverem)
—  em que êsse mínimo será de 70% .

9 . À vista do confronto dos textos e entendimentos 
transcritos, esta D .P .  é de parecer:

a )  que não há motivo para que deixe de continuar f i­
gurando em fôlha de pagamento o extranumerário, no pe­

ríodo que medeia entre o térm ino da licença e a data
em que se aposenta;

b )  que, durante êsse período, quando se tra ta r  de aci­
dente ocorrido no desempenho de ruas funções, de doença 
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia 
maligna, cegueira, lepra ou paralisia, o extranumerário de 
qualquer modalidade perceberá 70% do salário médio dos 
últimos três anos de serviço; e

c) que, nos demais casos, isto é, quando a aposenta­
doria se fundam entar em outros motivos, os referidos ser­
vidores perceberão 30%  do mesmo salário médio, que é, 
por lei, o provento mínimo de sua aposentadoria.

— SUBSTITUIÇÃO DE EXTRANUMERÁRIO- 
DIARISTA, QUANDO INCORPORADO 

AO EXÉRCITO NACIONAL

—  O extranumerário-diarista que fôr in­
corporado ao E . N . ,  deve ser licenciado com 
direito ao vencimento, civil ou militar, con­
forme opção que fizer, não podendo ter subs­
tituto a título precário, porque a legislação 
em vigor só prevê a hipótese de substituição

remunerada nos casos indicados nos artigos 30, 
91 e 92 do Estatuto dos Funcionários.

—  Processi n.° 6 .701 /47  — Parecer da 
D . P . ,  em 13-8-47 —  D . O . ,  de 19-8-47.

—  A Divisão do Pessoal do M inistério da Agricultura 
( D .P .A . ) ,  solicita o pronunciamento do D .A .S .P .  a res­
peito da consulta formulada pelo Chefe da Estação E xpe­
rim ental do Serviço Nacional de Pesquisa Agronômicas, 
em Pelotas, quanto a possibilidade de serem substituídos 
vários diaristas de sua T .N .D . ,  enquanto estiverem pres­
tando serviço m ilitar.

2 . E m  abono da pretensão, alegou o Chefe daquela 
Estação Experim ental:

a )  que, conforme comunicação recebida do Cmando da 
Guarnição Federal, em Pelotas, a repartição, de acordo 
com resolução superior publicada no B letim  de 27-4-46,
3.® Região M ilitar, não está mais sujeita ao pagamento 
dos salários de seus servidores incorporados ao Exército 
Nacional, como sorteados ou reservistas convocados para 
o serviço militar;

b )  que a citada resolução contrária o parecer do D . 
A . S . P . ,  exarado no processo n.° 23.502-45 (D . O . de

27-2-46), que manda conceder vencimento ou salário ao 
servidor, quando incorporado ao Exército;

e) que a referida Estação Experim ental está na im i­
nência de ter seis de seus atuais servidores diaristas, in­
corporados ao Exército Nacional, afastam ento êsse que irá 
prejudicar a boa marcha dos trabalhos de campo;

d ) que, a fim de evitar que ta l aconteça, podreia ser 
estudada a possibilidade de serem admitidos novos tra b a ­
lhadores, a título precário, para servirem durante o tempo 
em que os servidores permanecerem incorporados;

e) que essa substituição em nada afetaria o direito dos 
atuais servidores, aos quais ficaria garantida a  volta aos 
respectivos lugares, quando fssem desincorporados; e

/ )  que tampouco im portaria aumento de despesa, pois 
os substitutos perceberiam os próprios salários dos ser­
vidores licenciados, enquanto servissem no Exército N a­
cional.

3 . Antes de em itir parecer sôbre o assunto, esta D .P .  
achou conveniente ouvir a Secretaria Geral do M inisté­
rio da Guera ( S .G .M .G .) ,  a respeito da resolução rela­
tiva ao não pagamento de salários dos servidores incor­
porados ao Exército Nacional, publicada no Bletim , de 
27-4-46, da 3.a Região M ilitar, a que se refere a alínea a 
do item  anterior.

4 . Pelo ofício n.° 2.251, de 23-7-47, a S .G .M .G . 
esclareceu “te r havido equívoco por parte das autoridades 
da 3.a Região M ilitar na comunicação que fizeram às 
repartições públicas de que não estavam mais obrigados 
ao pagamento de salário” dos servidores incorporados ao 
Exército Nacional, uma vez que tal resolução diz res­
peito a empregados de emprêsas particulares, convocados 
para o serviço obrigatório do Exército, em tempo de paz.

5 . Assim, a situação dos servidores da União, quando 
convocados para prestação do serviço m ilitar, continuar s  
ser regulada pelo artigo 173, do E .F .  e Decreto-lei nú­
mero 4.548, alterada pelo de n.° 4 .644, de 2-9-42, isto é, 
devem ser licenciados com direito aos vencimentos, civis 
ou militares, conforme a opção que fizerem, o que, aliás, 
já ficou perfeitam ente esclarecido no parecer de 23-2-46, 
desta D .P . ,  exarado no Processo n.° 23.502-45.

6 . Além disso, visa a proposta dar um  substituto ao 
extranumerário que se afastar do serviço em virtude de 
licenciamento para prestação do serviço m ilitar, o que não 
é possível, de vez que a legislação em vigor só preve a 
hipótese de substituição rem unerada, nos casos indicados 
nos artigos 80, 91 e 92 do E statu to  dos Funcionários.

— TEM PO DE SERVIÇO —  CONTAGEM

— Aplicação, por extensão, aos extranume­
rários, do disposto no art. 98 do E . F . ,  com 
a modificação determinada pelo art. 192 da 
Constituição.
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—  O tempo de serviço público íederal, 
estadual ou municipal computar-se-á integral­
mente para os efeitos de disponibilidade e 
aposentadoria (Art .  192 da Constituição Fe­
deral) .

Exposição de Motivos do D . A . S . P . ,  nu­
mero 1.225, de 16-7-47, aprovada pelo Se­
nhor Presidente da República em 27-7-47 — 
D . O . ,  de 2-8-47.

Excelentíssimo S r. Presidente da R epublica:

No anexo processo, a Divisão do Pessoal do M inistério 
da Agricultura ( D .P .A . )  consultou êste D epartam ento 
sôbre contagem de tem po de serviço de extranum erario.

2 . D eu origem à consulta o pedido formulado pelo 
servente, referência V II, da Tabela Numérica de Mensa- 
Iistas da Escola de Agronomia, Eliseu Maciel, Jorge Dias 
de Araújo, para que lhe fôsse contado, à vista da respecti­
va certidão, o tem po de serviço prestado anteriormente, 
à P refeitura M unicipal de Pelotas.

3 . Informando o processo, disse o D . P . A . :

a )  que êste D epartam ento, respondendo a uma 
consulta, declarou que a averbação de tem po de ser­
viço do pessoal extranumerario está sujeita à regula­
m entação do a rt. 23 do Ato das Disposiçoes Consti­
tucionais Transitórias;

b )  que, entretanto, no P roc. n.° 1.734-47, refe­
rente a extranumerário-mensalista da Policlínica dos 
Pescadores, êste D epartam ento foi de parecer que “se 
o requerente é servidor federal, deverá ser averbado 
o tem po de serviço prestado à extinta C .E .P . ” 
( Diário Oficial de 23-4-47);

c) que, outrossim, no P roc. n.° 502-47, se escla­
receu que “o tem po de serviço prestado por servidor 
federal a uma autarquia como a E .F .C .B . ,  anterior­
m ente ao seu ingresso no Serviço Público da União, 
deve ser contado integralmente, na forma do a rt. 98, 
alínea “e” , do E statu to  dos Funcionários” ; e

d )  que, em face das divergências, solicitada a au­
diência dêste D epartam ento.

4 . A contagem do tem po de serviço é regulada, em re­
lação aos funcionários, e para os efeitos de disponibilida­
de e aposentadoria, pelo a r t . 98 do E statu to  dos Funcio­
nários, verbis:

“A rt. 98 . N a contagem de tem po de serviço, para 
os efeitos da aposentadoria e disponibilidade, compu­
tar-se-á integralm ente:

a )  o tem po de serviço em outro cargo ou função 
pública federal, anteriorm ente exercida pelo funcio- 
nano;

b ) o período de serviço ativo no Exército, na Ar­
m ada e nas fôrças auxiliares, prestado durante a paz, 
computando-se pelo dôbro o tem po em operações de 
guerra;

c) o número de dias em que o funcionário houver 
trabalhado como extranumerário;

d )  o período em que o funcionário tiver desem­
penhado, mediante autorização do Presidente da R e­
pública, cargos ou funções estaduais ou municipais;

e ) o tem po de serviço prestado por funcionário 
às organizações paraestatais” .

5 . Por sua vez, o a rt. 100 daquele diploma legal esta­
belece que “o tem po em que o funcionário houver exer­
cido mandado legislativo federal ou cargo ou função, esta­
dual ou municipal, antes de haver ingressado nos quadros 
do funcionalismo federal, será contado pela terça parte” .

6 . Todavia em face do disposto no a rt. 192 da Cons­
tituição, segundo o qual “o tem po de serviço público, fe­
deral, estadual ou municipal, computar-se-á integralmente 
para os efeitos de disponibilidade e aposentadoria” fôrça 4 
concluir estar im plicitam ente revogado o referido a rt. 10 0  

do E .F .

7. Por outro lado, o Decreto-lei n.° 3 .768, de 28-10-41, 
modificado pelo de n.° 4 .450, de 9-7-42, que regula a 
aposentadoria dos extranumerários, nada dispõe a êsse res­
peito, parecendo a êste D epartam ento que aos mesmos se 
deve aplicar, por extensão, o disposto no citado a rt. 98 
do Estatuto, com a modificação determinada pelo a rt. 192 
da Constituição.

8 . Assim, êste D epartam ento tem  a honra de subme­
ter o assunto à decisão de V . E xcia ., propondo que se 
firmo a interpretação exposta no item  anterior.

TEM PO DE SERVIÇO —  CONTAGEM — E FE ­
TIVO EXERCÍCIO

—  Sai considerados como de efetivo exer­
cício os dias em que o funcionário estiver 
impedido de ausentar-se de sua residência 
por motivo de fôrça maior e independente dc 
sua vontade, o que só ocorre em épocas raras 
de endemias e outras calamidades púbilcas,

—  Processo n.° 4 .088 /47  —  Parecer da 
D . P .  do D . A . S . P . ,  em 15-7-47 —  D . O .  
de 18.

—  A S .G .M .G . consulta o D .A .S .P .  sôbre a conta­
gem de tempo de serviço de funcionário, que se afasta por 
motivo de doença, em pessoa da fam ília.

2 . Originou a consulta o requerim ento de Audálio 
M arques de Sousa, oficial administrativo, classe J , no 
qual solicita ao S r. M inistro da G uerra sejam considera­
das de efetivo exercício os 154 dias (26-6 a 26-11-46), em 
que esteve, licenciado, por te r sido sua espôsa afetada de 
doença de notificação compulsória.

3 . O Ministério, ao encam inhar o processo, informa:
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a )  que o requerente gozou noventa dias de licença, 
de 26-6 a 23-9-46, por estar sua esposa sofrendo de tuber­
culose pulmonar; e

h ) que, finda essa licença, foi o funcionário novamente 
afastado, durante sessenta e quatro dias, de 24-9 a 26-11-46, 
para tratam ento da própria saúde, por estar acometido 
de síndrome neurastênica.

4 . Entende o M inistério que o requerente tem  direito 
ao que pede, “em face da solução dada pelo D .A .S .P .  
no processo n.° 3 .861-43” .

5 . Com efeito, manifestando-se sôbre consulta de igual 
natureza, através do processo aludido, o D .A .S .P . ,  fun­
damentando-se no a rt. 453 do Regulam ento aprovado pelo 
Decreto n.° 16.300, de 31-12-23, que dispõe:

“A rt. 453. As pessoas afetadas de doenças de 
notificação compulsória e as que residirem  na mesma 
casa, em contato com os doentes, deverão ser excluí­
das das escolas públicas ou particulares, colégios, 
liceus ou estabelecimentos análogos, até que, pela 
autoridade sanitária, seja dada permissão para a sua 
readmissão, passado o período de c o n tá g io ...”

teve ocasião de opinar por que se considerassem, como de 
efetivo exercício, os dias em que o funcionário estiver im ­
pedido de se ausentar de sua residência.

6 . Im pedim entos dessa ordem, ocorrem, via de regra, 
independentem ente da vontade da pessoa’, só se registran­
do em épocas anormais, de endemias ou outras calamida­
des públicas.

7 . Diverso, é, porém, o caso em foco. O funcionário 
foi licenciado, primeiro, por motivo de doença em pessoa 
da família; depois para tra ta r  da própria saúde.

8 . Assim, no entender do D .A .S .P .  a pretensão não 
encontra amparo, tendo-se ainda em vista o que preceitua 
o a rt. 97 do E statu to  dos Funcionários, que disciplina a 
m atéria .

— TEM PO DE SERVIÇO DO PESSOAL PARA 
OBRAS —  CONTAGEM

—  O pessoal admitido para obras da União 
não é considerado como servidor público —  
funcionário ou extranumerário de qualquer 
categoria —  e, como tal, embora venha a ser, 
posteriormente, admitido como funcionário ou 
extranumerário, o tempo de serviço prestado 
como diarista de obras, não se conta como 
tempo de serviço público.

—  Êsse pessoal tem suas relações de em- 
prêgo reguladas pela legislação trabalhista e, 
para fins de previdência e assistência social, 
sofre desconto em seu salário para o Instituto

de Aposentadoria e Pensões dos Industriá- 
rios.

— Processo n.° 5.358-47  —  Parecer da 
D . P ., aprovado pelo substituto do D . G . do 
D . A . S . P . ,  em 6-8-47— D. O .  9-8-47.

Consulta a Divisão do Pessoal do M inistério do T raba­
lho, Indústria e Comércio se pe^goal admitido como dia­
rista para obras tem  direito à contagem do tem po de ser­
viço, em face do disposto no a rt. 192 da Constituição 
Federal, verbis:

“A rt. 192. O tempo de serviço público, federal, es­
tadual ou municipal computar-se-á integralm ente 
para efeitos de disponibilidade e aposentadoria” .

2 . Segundo os diplomas legais que disciplinam a m a­
téria, o pessoal para obras:

a) não está classificado entre os extranumerários;
b ) não tem  direito a qualquer vantagem  ou regalia, 

além do respecitvo salário, pago na base de dia de traba­
lho efetivam ente realizado;

c) estará autom aticamente dispensado com a conclu­
são dos trabalhos para os quais tenha sido admitido, não 
lhe sendo contado, para nehum efeito, o tem po em que 
nêles tenha servido, embora seja posteriormente admitido 
para o serviço de natureza perm anente;

d )  é inscrito no Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Industriários;

eQ quando convocado para o serviço militar, perceberá 
2 /3  do salário, a té a conclusão do serviço em que então 
trabalhava; e

j)  em relação ao mesmo não serão abertos assenta­
mentos individuais.

3 . Consideradas, assim, as disposições que regulam a 
condição jurídica do pessoal para obras esta D .P .  é de 
parecer que ao mesmo não se deve aplicar o conceito ex­
presso no a rt. 192 da Constituição Federal, citado.

VENCIMENTO —  PAGAMENTO A SERVI­
DOR AUTÁRQUICO CONVOCADO PARA O 

SERVIÇO M ILITAR

—  E ’ de pagar-se ao servidor autárquico, 
convocado para a prestação do serviço militar 
ou matriculado compulsòriamente em Curso 
de Formação de Oficial da Reserva, o res­
pectivo vencimento ou salário, caso o servidor 
opte nêsse sentido.

— Processo n.° 4 .219 /47  —  Parecer da 
D . P . ,  aprovado pelo substituto do Diretor 
Geral do D . A . S . P ., em 15-7-947. D . O .  
de 18.

—  A Secretaria Geral do Institu to  Brasileiro de G eo­
grafia e E statística ( I .B .G .E . ) ,  consulta esta D .P .  sôbre
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o modo de proceder em relação aos seus servidores convo­
cados para o serviço m ilitar.

2 . Pergunta aquela autarquia se deverá pagar aos seus 
funcionários e extranumerários os vencimentos e salários 
respectivos, considerando-os em gôzo de licença durante 
o período de convocação, ou, apenas, assegurar-lhes o cargo 
e função.

3 . Cumpre esclarecer, inicialmente, que, na conformi­
dade do a r t . 145, do Decreto-lei n.° 9 .500  (lei do Serviço 
M ilita r),

Os funcionários públicos federais, estaduais ou m u­
nicipais, bem  como os empregados, operários ou tra ­
balhadores, quando incorporados por convocação, terão 
assegurado o cargo ou emprego para quando forem 
licenciados, a não ser que declarem, por ocasião de 
sua incorporação, não pretenderem  voltar ao mesmo 
depois da prestação do Serviço M ilitar.

§ 1.° Perderá o direito assegurado neste artigo o in­
corporado que engajar.

§ 2.° Ao Comandante de Corpo ou Chefe de R e­
partição caberá notificar a pretensão do interessado a 
quem caiba reservar o cargo ou emprego.

4 . Verifica-se da leitura do texto legal, que, em face 
da am plitude de sua significação, o mesmo abrange tôda 
a coletividade trabalhadora, quer os servidores do Estado, 
quer os empregados em empresas particulares.

5 . Assim, a expressão “funcionários públicos” ali con­
signada, aplica-se, divergindo da conceituação estatutária, 
a todos os que traba’.ham para o Estado, incluindo, por­
tanto, não só os extranumerários como os servidores au­
tárquicos, pois não seria justo, nem  se atenderia ao espí­
rito da lei, excluí-los do benefício do citado preceito 
legal.

6 . E m  conseqüência, cutra questão a abordar é a de 
ser considerado, ou não, em licença o servidor autárquico 
convocado para o serviço m ilitar, bem  como se o mesmo 
tem direito, ou não, à percepção de vencimentos ou salá­
rios . '  _

7 . No que diz respeito aos servidores do Estado, en­
tendendo-se como tais os funcionários públicos e os ex­
tranumerários da União, dos Estados e dos Municípios a 
lei é clara: serão, durante o período de convocação, “con­
siderados licenciados, sem prejuízo de quaisquer direitos 
ou vantagens, devendo optar pelo vencimento do pôsto ou 
pelo vencimento rem uneração ou salário a que tiver direito, 
como funcionário ou extranumerário” (A rt. 1.° do De- 
creto-eli n.° 4 .546, de 4-8-42, modificado pelo de n.° 4 .644, 
de 2-9-42).

8 . Em bora neste caso, não se possa, a rigor, in terpre­
ta r am pliativam ente o dispositivo legal dada a discrimi­
nação dos servidores ali feita, poder-se-á aplicá-lo, tendo 
em vista que aos servidores públicos e autárquicos, m atri­
culados compulsòriamente nos Centros de Preparação de 
Oficiais da Reserva, são assegurados os vencimentos nor­
mais, pagos pelas repartições a que pertencem (A rt. 3.° 
do Decreto-lei n.° 9 .455, de 12-7-46). E  isso porque é, 
evidentemente, idêntico o motivo do afastamento, varian­
do, apenas, no que concerne à modalidade do serviço mili­
ta r prestado ( C .P .O .R .  ou caserna).

9 . E sta D .P .  é, pois, de parecer que os servidores 
em aprêço deverão ser considerados, durante o período 
de convocação, em gôzo de licença, podendo optar pelo 
vencimento do pôsto ou pe’o vencimento, remuneração ou 
salário a que tiverem  direito, psgos êstes pela respectiva 
repartição .

10. Com êste parecer, proponho a restituição do pro­
cesso ao I .B .G .E .

N . R . —  A elaboração desta coletânea de “Decisões 
Adm inistrativas” está a cargo da Seção de Documentação 
do Serviço de Documentação dêste D epartam ento.
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Receitas com aplicação especial
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A PLICA ÇÃ O  E S P E C IA L  DA R E C E IT A  N O  IM P É R IO  E  

NA R E PÚ B L IC A

NÃO pretendemos fazer o histórico das desti- 
nações das receitas. Não obstante, sempre 

que o testemunho de algum fato se nos afigure 
capaz de ilustrar o problema não nos furtaremos 
de invocá-lo.

Na própria época em que o conceito de orça­
mento não passava de um méro relacionamento 
de receitas e despesas públicas, a prática das 
destinações encontrava na palavra de balisados 
críticos a mais enérgica condenação. Máxime, 
quando era flagrante a sua tendência à generali­
zação, isto é, quando se revelava disposta a abran­
ger a maior parte das rubricas da receita, e so­
bretudo, a se erigir em norma básica do processo 
da elaboração orçamentária.

As restrições impostas a essa exdruxula pre­
tensão surgiram desde a primeira hora, contri­
buindo para o aperfeiçoamento do nosso incipiente 
direito orçamentário.

No regime imperial, a resistência às destina­
ções tomou forma e vulto. Os documentos da 
época retratam  com precisão as variadas formas 
dessa resistência. Compulsando-os, sentimos que 
as críticas formuladas àquele tempo, ainda hoje 
vivem e palpitam, revelando-se perfeitamente 
atuais. Os relatórios de alguns Ministros da Fa­
zenda e os Anais do Congresso aí estão para ates­
tar o que vimos de afirmar, sendo que nestes úl­
timos documentos, sob forma de brilhantes pa- 
receres e de substanciosas fundamentações de 
votos.

Assinale-se entretanto, que nem sempre essas 
críticas visavam as destinações em si. Em regra,

tinham por alvo um abuso ainda mais grave. 
E ’ que já no império, nem mesmo os dispositivos 
que vinculavam certas rendas a determinadas 
despesas eram respeitados. Tais rendas eram co- 
mumente desviadas de sua finalidade legal, para 
fazer face a despesas inteiramente à margem da 
cogitação da lei.

Tais fatos deram lugar a que Alves Branco, 
Ministro da Fazenda de então (1846), declaras­
se que “era preciso acabar com as ilusões e ano­
malias resultantes do sistema de arrecadação de 
rendas com aplicação especial, cujo destino nunca 
lhe fôra dado, servindo antes para confusão e 
maior trabalho na organização e liquidação das 
contas” (1).

A reação do Ministro Alves Branco não se 
exerceu no vácuo. Mas, pelo contrário, repercutiu 
no Parlamento que, ao votar o Orçamento para 
o exercício financeiro de 1849-50 (Lei de 28 de 
outubro de 1848), determinou que essas rendas 
de aplicação especial fôssem incorporadas às de 
aplicação geral. Ficou assim estabelecido, nos 
têrmos citados, o princípio do fundo único e 
geral, para as rendas públicas arrecadadas. Fir­
mou-se o princípio da necessária unidade de 
caixa (2).

Os efeitos das providências em fóco não ultra­
passaram, porém, o campo teórico. O abuso, 
longe de ser eliminado, cada vez mais se acen­

tuou, subsistindo, com todo vigor nos próprios 
faustos da vida republicana. E  a prova é que, 
o Ministro Tavares Lyra, ao relatar, na Comissão

(1 )  A genor  de R o u re , “O O RÇA M EN TO ” , 1926, 
págs. 166-67.

(2 ) A . e op . c its ., pág . 166.
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Revisora, a proposta orçamentária para o exercí­
cio de 1925, condenou, de modo veemente, o pro­
pósito de manter-se a Caixa Especial de Profilaxia 
Rural, depois da extinção de outras entidades con­
gêneres :

“Tôda gente conhece os resultados desastrosos das 
caixas especiais, não havendo razão para  exceção aberta 
pelo a rt. 72 da lei da receita vigente (n.° 4 .783, de 31 
de dezembro de 1923) em favor da de que nos ocupamos, 
cuias maiores rendas foram retiradas da receita ordinária 
da República, a que já  pertenciam ” .

Na República, como já aludimos, o abuso con­
tinuou . Os fundos especiais continuaram a ser 
freqüentemente desviados de sua finalidade. Nem 
mesmo o fundo de garantia e de resgate do papel 
moeda foi poupado. Em face disso, o Deputado 
Antônio Carlos, relator do Orçamento da Fazen­
da para o exercício financeiro de 1914, não va­
cilou em verberar a mencionada anormalidade, 
textualmente, como abaixo transcrevemos:

“M as só nos textos da lei essa restauração tem  con­
seguido existência : as im portâncias dos fundos têm  sido 
consumidos em voragens de deficits que anualm ente se 
verificam, os quais, naturalm ente, antes -de se liquidarem 
por meio dos recursos, nem sempre fáceis, dos emprés­
timos, dispõem daqueles de mais fácil acesso, precisam ente 
os que as caixas cu cs cofres de dopósitos porventura 
contenham . H avia no fundo de resgate, conta especial 
do Banco do Brasil ,em data de 30 de julho de 1913 —  
e dêle só —  6.112.4195852, a que se deveu a provi­
dência do ilustre M inistro da Fazenda de então. O des­
vio é uma conseqüência a mais do regime deficitário, com 
o qual será sempre incompatível a existência e o flores­
cimento de quaisquer aparelhes tendentes a sanear o 
meio circulante pela conquista paulatina da circulação 
metálica” .

E ’ a comprovação da tese de que também, nos 
primórdios do regime republicano a preocupa­
ção não era evitar as destinações, a criação de 
fundos especiais, com o produto da arrecadação 
das rendas públicas federais, mas sobretudo pre­
venir o desvio das importâncias dêsses fundos, 
a fim de que não fôssem aplicadas em finalidades 
estranhas aos seus respectivos destinos.

Se fôrmos mais exigentes, e desejarmos investi­
gar e melhor compreender as causas provàvel- 
mente imediatas dos fatos apontados, num e 
noutro regime, não poderemos despresar a in­
fluência das condicionantes do ambiente, sob cuja 
pressão tais fatos se verificaram.

E ’ preciso não perder de vista que, ao ser fir­
mado o histórico manifesto de Itu, em 1870, o

slogan de que o “império era a  déficit” já havia 
obtido um grande poder persuasivo, na realidade, 
em curioso contraste com a verdade histórica. 
O fato de ter sido atribuído à Ferreira Viana e 
posteriormente ratificado- pelo ardor republicano 
de Rui, foi o suficiente para convencer os não 
suscetíveis de aceitar os enunciados que não tra­
gam a marca da autoridade.

Diante de tal situação, não surpreende que o 
Govêrno, visando contornar os deficits efetiva­
mente verificados e neutralizar os efeitos nega­
tivos da exploração, em tôrno dos mesmos de­
sencadeada, pelo facciosismo político, haja bus­
cado no expediente das vinculações de receitas 
o penhor sui generis, para facilitar a realização 
de seu plano de trabalho. Era, evidentemente, 
o recurso mais a mão e o mais adequado de que 
poderia dispor, com possibilidade de sucesso, 
para bem impressionar, não só os prováveis cre­
dores, como à opinião pública em geral, a res­
peito da firmeza de seus propósitos.

E ’ bem verdade que, já àquela época, o pro­
cesso das destinações vinha sendo sistemàtica- 
mente denunciado, como modalidade técnica 
contraproducente. Entretanto, o estado geral das 
finanças exigia do Govêrno o fortalecimento do 
crédito público, como medida preliminar. Assim, 
os responsáveis pela administração financeira 
outros recursos não encontraram senão o de fazer 
constar, por meios inequívocos, de que efetiva­
mente se achavam dispostos a oferecer garantias, 
e que de fato estavam aptos a atender, dentro 
dos prazos estipulados, ao ônus das obrigações 
que assumissem. Vale d ize r: desejavam ofere­
cer aos prováveis credores garantias maiores do 
que aquelas que normalmente o Estado costuma 
proporcionar.

Isso demonstra que as medidas adotadas, na 
injunção descrita, não traduzem o resultado de 
pesquisas que a experiência haja, no decurso dos 
tempos, emprestada a sua aprovação. Bem longe 
disso, o que se verificou é que tais medidas trazem 
a marca da excepcionabilidade, fogem às regras 
normais.

Dêste modo, salvo hipóteses melhor articula­
das, foi a agudez da injunção mencionada que 
levou o Govêrno a adotar o recurso excepcional 
da prática das destinações. A lembrança do su­
cesso transitório e parcial dessas soluções (no 
debelamento das crises sucessivas), aprovou o
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critério e cercou-lhe do maior prestígio. O que 
havia sido tentado em caráter transitório passou 
a constituir uma fórmula sistemática, um proces­
so ordinário.

E ’ bem provável que as conjecturas supramen-, 
cionadas não coincidam com a verdadeira reali­
dade dos fatos, e traduzam apenas ligeiros surtos 
de imaginação sôbre o tem a. Uma coisa, porém, 
se nos afigura irretorquível: é que a repetição 
dêsse processo de administração financeira re­
percutiu no sistema orçamentário brasileiro, ge­
rando formas distitntas de destinação de receitas, 
devidamente caracterizadas, e que, à base do cri­
tério de intensidade crescente serão adiante enu­
meradas, sob a epígrafe respectiva.

O S D IF E R E N T E S  CASOS D E D ESTIN A ÇÃ O  DA 

R E C E IT A

Como tivemos oportunidade de referir, o uso 
continuado do recurso da vinculação de partes da 
receita pública à realização de certas despesas, 
deu origem a casos diferenciadas de destinação 
de receita. No sistema orçamentário brasileiro, 
tal destinação se apresenta sob vários aspectos 
que podem ser agrupados em cêrca de cinco tipos 
principais, de acôrdo com o critério da intensi­
dade crescente, a sab er:

1. a lei cria, simultâneamente, uma despesa 
e uma fonte de renda mas, não estabelece, de 
modo explícito, relação de qualquer espécie entre 
uma e outra. O “Adicional para proteção à fa­
mília” ilustra convenientemente êsse tipo de des­
tinação .

2 . a lei declara textualmente que para custear 
esta ou aquela despesa fica criada uma certa 
renda. Entretanto, não traça relação de ordem 
financeira (quantitativa) entre uma e outra. A 
“Taxa de Inspeção Sanitária” constitue o exem­
plo mais típico.

3. a lei prescreve que o total das dotações 
orçamentárias será, no mínimo, igual à última 
arrecadação conhecida da renda que a custeia. 
Há vários exemplos a citar.

4. a lei prescreve que o total das dotações 
orçamentárias será igual à previsão corresdonden- 
te à receita. E ’ o caso da “Taxa de Previdência 
Social”.

5. a renda destinada passa a constituir um 
Fundo Especial, com escrituração à parte, ou seja,

com personalidade contábil. Os orçamentos, até 
o exercício financeiro de 1937, incluíam vários 
Fundos Especiais, que algumas vêzes chegaram a 
constitutir a soma de uma dezena. Atualmente 
esteriotipam êsses fundos o Imposto Sindical e 
o Fundo Rodoviário Nacional.

Eis aí, pois, em seus detalhes, as conseqüên­
cias do sistema de vinculações de rendas à efeti­
vação de determinadas despesas públicas.

Antes de emitirmos qualquer opinião a propó­
sito do número e da natureza das rubricas orça­
mentárias atingidas pelos cinco diferentes tipos 
de destinação, há pouco enumerados, importa in­
vestigar se a adoção de tal critério, se o emprêgo 
de semelhante solução, implica num efetivo 
aprestamento do conjunto executivo, como era de 
se desejar, concorrendo para que o mesmo se 
torne em condições de resolver os intrincados 
problemas, de tôda ordem, que hoje em dia lhes 
são afetos.

Talvez seja esta* a questão fundamental, dada 
a importância dos múltiplos aspectos que incon- 
testàvelmente envolve. Não se trata, está visto, 
de uma afirmativa tendente a atenuar os enormes 
prejuízos de ordem técnica causados à sistemáti­
ca básica das finanças públicas, pelo regime das 
destinações, cujos impactos ferem em cheio e in­
variavelmente o princípio da unidade orçamen­
tária, por importar na fragmentação do fundo único 
e geral do orçamento.

O que se tem em vista, ao assinalar-se a im­
portância da questão que se nos afigura primor­
dial, é mostrar que seria ideal se se lograsse ave­
riguar até que ponto são admissíveis as destina­
ções em estudo, num sistema orçamentário em 
que o princípio da unidade concorre, na medida 
justa, para a conceituação do orçamento. Veri­
ficar até que ponto a fragmentação dêsse fundo 
geral orçamentário é afetado, e qual a percenta­
gem de rendas que é subtraída do fundo único. 
Um trabalho desta natureza, que obviamente não 
cabe dentro do limitado âmbito dêste esbôço, 
provavelmente nos daria a medida da margem de 
observância do princípio em causa, no conjunto 
das atividades orçamentárias brasileiras.

Bem sabemos que, doutrinàriamente, diz-se 
que tal princípio é respeitado, sempre que tôdas 
as receitas públicas forem recolhidas a um fundo 
geral, e empregadas no finaciamento indistinto
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de tôdas as despesas públicas. Vale afirm ar: . 
ocorrendo destinações, nas suas múltiplas varie­
dades, o fundo geral e único é desfalcado, e con­
seqüentemente ferido o princípio da unidade 
que, como sabemos, conforma o conceito de or­
çamento, na sua feição moderna de plano de tra­
balho governamental (3).

A ocorrência de um desfalque do fundo geral, 
por efeito de qualquer uma das mencionadas mo­
dalidades de destinação, prejudica fundamente o 
planejamento governamental. E  isso porque, a 
destinação eqüivale, tendo-se em vista o conceito 
básico de orçamento, a um verdadeiro financia­
mento à priori, como já tivemos oportunidade de 
asseverar, na primeira parte dêste trabalho.

Ora, sabe-se que nem sempre, ou melhor, que 
somente por efeito de uma rematada coincidência 
o quantum  de uma destinação acontece correspon­
der ao ônus da despesa ou empreendimento visado. 
Assim sendo, nem mesmo pode se argumentar 
que a destinação subordina as linhas do plano a 
recursos disponíveis previamente conhecidos. O 
simples exame das modalidades de destinação 
descritas nos induz a conclusões diversas. De­
pois, em regra, o critério norteador é o dos pre­
visões das receitas públicas. Tais previsões, porém, 
raramente são confirmadas. O mais constante é ,a  
verificação de um oscilante distanciamento entre 
o seu quantum, inscrito no orçamento, e a efetiva 
arrecadação correspondente.

Neste pressuposto, a verificação de uma destina­
ção de rendas eqüivale a comprometer, restringir, 
perturbar a necessária liberdade de ação do pla­
nejador. Não se planeja em função de expressões 
isoladas da receita pública, de parcelas vincula­
das dessa mesma receita. Pode-se, e é comum se 
fazer, adaptar-se a execução do plano às disponi­
bilidades prováveis do Tesouro. A recíproca, 
porém, nunca se verifica.

O estudo sôbre as destinações das rendas públi­
cas somente pode oferecer algo de proveitoso, e 
lograr a devida importância, se fôr efetivado à 
vista do princípio da unidade orçamentária e so­
bretudo, tendo em conta os interêsses do planeja­
mento cíclico, ou seja, o próprio plano de admi­
nistração do Govêrno.

(3 ) Allix , “T ra ité  elém entaire de Science des Fi- 
nances” , Paris, 1931, pg . 151. —  Ê ste autor acha que 
as regras orçam entárias são indispensáveis para que o

A todo momento, porém, algo ocorre revelando 
indisfarçável incompreensão acêrca das finalidades 
precípuas da unidade orçamentária. Por vezes 
mesmao torna-se necessário sair-se a campo, para 
retificar conceitos, como o' que se segue, formu­
lado, por autoridade cultural do pórte do atual 
Secretário da Educação do Estado da Bahia — o 
Prof. Anísio Teixeira —  num dos trêchos de sua 
exposição, proferida perante a Assembléia Consti­
tuinte desta unidade da Federação : (4)
“ . . .  uma daquelas perm anentes brasileiras —  o espírito 
fazendário, sempre impediu a criação dos fundos autôno­
mos para a educação. E ’ de muito maior importância 
aquilo que se chama pernósticamente de unidade orça­
mentária do que os serviços de educação e formação do 
homem no Brasil” .

Preliminarmente, convém ser dito que, o espíri­
to fazendário não se afirma da maneira que sóe 
parecer ao ilustrado autor, e como tal, não nos 
corita que jamais haja atentado para a espécie de 
problemas concernentes à técnica orçamentária 
pròprimente dita. Mesmo porque, o que se conhe­
ce por espírito fazendário é êsse ânimo perma­
nentemente vigilante do funcionário fiscal, por 
vezes tocando as raias da obstinação, sempre pronto 
a colocar os interesse do fisco acima de quaisquer 
conviniências. E  isso êle sempre realiza sem por 
consta que jamais haja atentado para a espécie de 
racionalização do processo orçamentário. Depois* 
com ou sem unidade orçamentária, êsse verdadeiro 
espírito de defesa das rendas públicas pode livre­
mente se exercer.

Por outro lado, é preciso distinguir entre exa­
ção fiscal e os requisitos de ordem técnico-orça- 
mentária. Não há como se confundir. A primeira, 
sendo exercitada com deficiência poderá dar en­
sejo, no máximo, ao fenômeno da evasão, a redu­
ção da receita pública; ao passo que a inobser-

orçamento preencha suas finalidades. Vejamos como êle 
se expressa :

“Toutes ces règles or.t pcur objet d ’assurer ao 
Parlem ent l ’exercice des ces droits financiers, 
d ’introduire la simplicité e t la clarté dans les comtes 
et de m ultiplier les controles e t de prèserver de 
toute suscpicion les fonctionaires publics, en un 
mot, d ’empêcher les irrégularités” .

E  sôbre a regra da unidade acrescenta o autor em 
causa, às págs. 174 da op. c i t .:

‘‘ha  règle de l’unité est p lu tô t un idéal qui 
n ’est com plètem ent realisé nulle part e t qui est 
diversement apprecié suivant les pays” .

(4 ) P rof. A n ísio  T e ix e ir a , “AUTONOM IA PA RA  
A EDUCAÇÃO BAIANA” , publicada no Suplemento L i­
terário do “O JO R N A L ” , ed. de 13 de julho de 1947.
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vância dos segundos, nomeadamente da regra da 
unidade, pode acarretar malefícios imprevisíveis, 
abalando os próprios fundamentos do edifício das 
finanças públicas. E  quando isso ocorre a situação 
torna-se bem grave, ficando o Govêrno impossi­
bilitado de atender às demandas mais elementares, 
ainda que a atividade de seus agentes arrecadado­
res eleve ao máximo a sua capacidade de ação.

E ’ preciso insistir, por outra parte, que o re- 
quesito da unidade orçamentária não constitue 
impecilho à eficiência da execução normal dos 
programas governamentais, inclusive os de educa­
ção e conseqüente formação do homem no Brasil. 
O problema é mais de planificação adequada. 
Esta se verificando, os recursos para financiá-la 
fluirão normalmente, sem que se necessite apelar 
para as famosas fórmulas extraordinárias, contra 
as quais, com ou seu propósito, se manifestou o 
ilustre sociólogo baiana.

A questão dos fundos autônomos ou especiais 
não é mais objeto de discussão. Nenhum sistema 
orçamentário adiantado os admite, pois consti­
tuem o mais grave atentado contra a moderna con­
cepção de orçamento, como instrumento básico 
de planejamento das atividades governamentais.

E ’ bem provável que o douto professor nem 
mesmo tenha se apercebido que entre os motivos 
que o levaram a defender o regime dos fundos 
autônomos, como o melhor processo de financia­
mento do novo sistema educacional, tenha prepon- 
derado o proveniente de sua convicção a respeito 
da falta de continuidade de ação, que indiscuti­
velmente identifica a linha administrativa nacio­
nal. E ’ a ausência dêsse famosa esprit de suite, 
de que nos fala o grande Poincaré ao versar o 
tema da sincerité budgtaire, e sôbre o qual Carlos 
Peixoto Filho teceu as seguintes considerações:

“. .  . a fraqueza de nossa conciência coletiva que não per­
m ite ainda a compreensão, ou melhor, o sentim ento forte 
e intenso na defeza dos interêsses gerais, de onde resulta 
a falta de perseverança ou de espirito d  continuidade...

Precisamente por conhecer bastante os hábitos 
político administrativos dos quadros dirigentes do 
país o Prof. Anísio Teixeira defendeu com tanta 
energia a fórmula dos fundos autônomos, como 
o melhor recurso para realização de seu grandioso 
projeto. Daí a sua compreensível repulsa ao im­
perativos da unidade orçamentária. Como atender, 
porém, a tal imperativo se o projeto é de longo 
prazo, no decurso do qual as homens que atual­

mente comandam serão necessariamente substituí­
dos ? E ’ aí então que se identifica o fator descon­
fiança no poder de continuidade da ação admi­
nistrativa nacional. E tanta é verdade que, du­
rante os trabalhos de debates na sessão da Assem­
bléia a que compareceu envidou os mais vivos es­
forços para que os pontos fundamentais de seu 
projeto figurassem na Constituição, ao invés de 
constarem de lei ordinária, como seria, aliás, da 
melhor técnica.

Essa é a verdade, em que peze a incontrastá- 
vel autoridade do Prof. Anísio Teixeira, a quem 
o Brasil inteiro tributa as mais justas homena­
gens. Por isso mesmo o ligeiro reparo se impôs.

Como tivemos oportunidade de ressaltar na 
primeira parte dêste trabalho (5), é bem difícil 
conciliar-se a idéia de planejamento com a prá­
tica larmante difundida de vincular-se parcelas da 
receita a certos fins específicos. Máxime, quando 
êsse planejamento é elaborado para execução 
dentro do exercício financeira. Nêste caso, aten­
tar-se contra o fundo único da receita, à base 
do qual o orçamento deve ser apresentado, sig­
nifica cortar tôdas as possibilidades dêste mesmo 
orçamento pode vir a ser considerado o neces­
sário plano de trabalho governamental, refleti­
do em expressões monetárias. E  isso porque, o 
comprometimento de parte ponderável da re­
ceita —  como indicaremos a seguir —  para aten­
der a imperativa solução de problemas, indicados 
pelo legislador, diminue a margem de oportuni­
dade dos planejadores governamentais, restrin­
gindo-lhes, pois, a tarefa de hierarquização dêsses 
mesmos problemas e conseqüente encaminhamen­
to das soluções, dentro das naturais limitações 
dos recursos globais disponíveis.

Vejamos, porém, os principais casos de desti­
nação de receitas, através dos cinco tipos, enume­
rados de início.

A primeira classe de rendas destinadas, cor­
responde, na base do esquema conhecido, àquele 
tipo no qual o legislador cria uma nova fonte de 
renda, autoriza ao mesmo tempo uma despesa, 
mas não estabelece de modo expresso, relação de

(5 ) “R EC E IT A S COM APLICAÇÃO E SPE C IA L ” , 
Revista do Serviço Público, Vol. 11, n s . 3 e 4, pági­
na 109 e segs.
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qualquer espécie entre uma e crutra, pelo menos 
em têrmos claros. Tivemos oportunidade de apon­
tar o “Adicional de proteção à família”, como o 
exemplo mais frisante desta classe de destinação. 
Chegamos a esta conclusão, porém, em face da 
linguagem empregada na exposição de motivos que 
veiculou os principais argumentos em pról da ins­
tituição dêsse “adicional”, posteriormente concreti­
zado pelo Decreto-lei n.° 3.200, de 19 de abril de 
1941. A enumeração dos beneficiários dessa 
renda criada (arts. 28 e 29), os contribuintes 
do adcional (arts. 32 e 33), refere com precisão 
o Decreto-lei em causa. Não diz, porém, se a 
renda auferida, através da cobrança do adicional, 
fez-se necessária para que o Govêrno pudesse pôr 
em prática a sua projetada política social, de au­
xílio direto às famílias numerosas.

A segunda modalidade de destinação já é mais 
explícita. A lei declara textualmente que para 
custear esta ou aquela despesa é criada tal ou 
qual fonte de renda. Não estabelece, porém, re­
lação de ordem financeira (quantitativa), entre a 
fonte de renda e o novo encargo que cria, para o 
Tesouro. Entre as rubricas mais importantes desta 
modalidade de destinação podemos apontar : a 
Taxa sôbre a quota de previdência, a Taxa espe­
cial sôbre embarcações, Heranças jacentes, etc., 
etc.

A legislação referente à Taxa militar caracteriza 
o modêlo. O decreto que aprovou o seu regula­
mento (n.° 8.981, de 12 de março de 1942), num 
de seus artigos (o 5.°), aponta a fonte de renda 
e a forma de incidência, e noutro (o a rt. 16) 
prescreve que o produto da arrecadação” desti­
na-se especialmente ao custeio dos gastos com a 
execução da lei do Serviço Militar, propaganda 
dêsse serviço e incremento da instrução militar”.

Escolhemos a Taxa Militar para objeto de 
nossos comentários, em virtude de sua legislação 
prestar-se francamente ao objetivo da pretendida 
comprovação. Além disso, outro diploma atinente 
à matéria —  Decreto n.° 9.424, de 20 de maio de 
1942 —  prescreve ainda (art. 3.°), que do mon­
tante da arrecadação da aludida taxa seja dedu­
zida, á título de comissão, para o pessoal encar­
regado da cobrança e escrituração, a percentagem 
de um por cento (1 % ):

“Semanalmente, a repartição m ilitar recolherá à re­
partição do M inistério da Fazenda, a im portância arreca­
dada, deduzida a comissão de 1  % , que será adjudicada 
aos funcionários encarregados da venda e escrituração de

que tra ta  o parágrafo único do a rt. 16 do mencionado 
Decreto n.° 8 .981” .

Não menos importante, inclusive pelo vulto da 
renda produzida e pela própria natureza do tributa, 
é a rubrica dos Impostos 'da  Municipalidade — 
indústrias e profissões e vendas e consignações. 
A retenção integral da produtividade do primeiro 
e a de 20 % do segundo (de acôrdo com a nova 
legislação a respeito), eqüivalem a uma espécie 
de compensação ao Govêrno Federal, pelos ser­
viços de natureza local que, a partir da assinatura 
do convênio com a Prefeitura do Distrito Federal, 
vem prestando a êste último. São, não há dúvida, 
rendas com destinação perfeitamente caracteri­
zada.

O terceiro grupo do esquema é identificado por 
dispositivos legais que prescrevem que, o total das 
dotações orçamentárias seja, no mínimo, igual à 
última arrecadação conhecida da renda que custeia.

São rubricas enquadráveis nêste grupo : a Taxa 
de expansão da pesca, a Taxa de inspeção sani­
tária, a Taxa de desinfeção, a Renda de imigra­
ção parte dos Estados membros), as Taxas adi­
cionais das Estradas de Ferro (Decreto-lei núme­
ro 7.632, de 12 de junho de 1945, parágrafo 1.°, 
alínea a), o Sêlo pró-fauna, etc.

O Decreto-lei n.° 291, de 23 de fevereiro de 
1938, que criou a Taxa de expansão da pesca, em 
seu a r t . 1.° assim especifica a destinação :

“Fica instituída uma Taxa, denominada Expansão da 
Pesca, destinada a desenvolver a pesca e indústrias de­
rivadas, a am parar a classe dos pescadores e a am pliar 
o Serviço de Caça e Pesca do D epartam ento Nacional da 
Produção Animal, reajustando-o às necessidades do país” .

O art. 10 do Decreto-lei n.° 1.159, de 15 de 
março de 1939, ainda sôbre a Taxa em aprêço, 
justifica a classificação do grupo constante do es­
quema :

“O orçamento da República consignará anualmente, 
na parte referente ao M inistério da Agricultura, dotação 
idêntica à im portância arrecadada no ano anterior ao da 
elaboração da proposta orçam entária” .

Quanto à Taxa de inspeção sanitária (e de resto, 
às demais enumeradas), a legislação específica não 
diverge dos textos que há pouco transcrevemos. 
O decreto-lei n.° 921, de 1 de dezembro de 1938, 
em seu art. 1.°, cria a Taxa e enumera os contri­
buintes, e no art. 8.° estabelece que as dotações 
orçamentárias de cada exercício do Departamento
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Nacional da Produção Animal, do Ministério da 
Agricultura, serão acrescidas, obrigatoriamente, da 
importância da renda arrecadada pela taxa de ins­
peção sanitária, no exercício anterior.

Os £.rts. 9.° e 10.° se referem ao destino do p.ro- 
duto da rrrecadação da taxa, conforme se veri­
fica :

Art. 9.° D a renda produzida pela taxa de inspeção 
sanitária 90 %  destinam-se ao custeio e melhor aparelha- 
mento do Serviço de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, do D epartam ento Nacional da Produção Animal.

Art. 10. Essa im portância será empregada no custeio 
da inspeção sanitária de produtos de origem animal a 
cargo do M inistério da Agricultura, visando não só dar-lhe 
maior eficiência como estim ular o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento das respectivas indústrias.

O quarto tipo de destinação do esquema é ca­
racterizado pela legislação que prescreve que, o 
total das dotações orçamentárias seja igual a pre­
visão correspondente da receita. Isto é, criada 
a fonte de renda e o serviço a realizar, a dotação 
a ser empregada, na execução do encargo, deve 
ser igual à previsão da receita. Nesta modalida­
de podemos enquadrar várias rubricas impor­
tantes, dentre as quais : a Taxa de previdênvia 
social, a Taxa de educação e saúde, o Sêlo pe­
nitenciário, a Taxa adicional de 10 % sôbre os 
direitos de importação, a Taxa para financia­
mento dos serviços da Comissão Executiva 
Têxtil, etc.

Vejamos a legislação a respeito de algumas das 
rubricas citadas. A Taxa de previdência social, 
por exemplo. Criada pela Lei n.° 159, de 30 de 
dezembro de 1935 (a rt. 6.°), e incidindo na 
base de 2 % sôbre a  pagamento, qualquer que 
seja a sua modalidade, de artigos importados 
do exterior, com exceção apenas do combustível 
e do trigo, o quantum  de sua destinação deve fi­
gurar no orçamento, consoante prescreve o ar­
tigo 8.°, da lei citada :

“Anualmente figurará no orçamento do M inistério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, um a verba sob o título 
de “Previdência Social” , cuja dotação será igual a esti­
m ativa da arrecadação da Taxa de previdência social a 
que se refere o a r t .  6 .°” .

O parágrafo 1.° do art. em causa trata da des­
tinação de parte do produto da arrecadação desta 
Taxa, conforme se pode ver :

contribuição de seus associados, para constituir a quota 
de previdência do Estado que lhe é devida” .

A legislação pertinente a Taxa de educação e 
Saúde, por seu turno, não suscita a menor dúvida, 
desde o ato que a instituiu — Decreto n.° 21.335, 
de 29 de abril de 1932 —  até o último diploma, 
que introduziu as atuais modificações —  Decre­
to-lei n.° 9.486, de 18 de julho de 1946.

O decreto criador da Taxa em aprêço estabe­
leceu que o produto de sua arrecadação passasse a 
constituir o fundo especial de educação e saúde 
(art. 2.°), prescrevendo, em seguida (parágrafo 
único), que dêsse iundo dois têrços fôssem desti­
nados ao desenvolvimento dos serviços de sanea­
mento e profilaxia rural no país, reservando-se 
para o ensino o têrço restante.

O Decreto-lei vigente, porém, estabeleceu o 
seguinte :

Art. 2.° O Govêrno Federal consignará, a partir do 
exercício de 1947, no Orçamento Geral da República :

a )  ao Fundo Nacional de Ensino Prim ário e às cam­
panhas de educação e saúde um a quantia equivalente a 
75 % da arrecadação da Taxa de Educação e Saúde, que 
será adicionada à estim ativa dos recursos para êsse fim 
especialmente criado pela legislação v igen te ;

b ) às atividades educacionais da entidade de que 
tra ta  o Decreto-lei n.° 6 .693, de 14 de julho de 1944 (* ) 
à organização que tiver a seu cargo a assistência médi- 
co-hcspitalar e social dos servidores do Estado, subvenções 
anuais calculadas, para cada uma, em valor correspondente 
a 12,5 %  da arrecadação da referida ta x a .

Não obstante a lei se referir a arrecadação, o 
critério viável, e por isto mesmo adotado, na atr-i 
buição das dotações a cada uma das entidades 
beneficiadas é, precisamente, o de fixá-las de 
acordo com a previsão insérta no anéxo da Re­
ceita. Donde se verifica que, na prática, a des­
tinação do produto da Taxa de Educação e Saú­
de se enquadra perfeitamente na classificação 
constante do esquema.

Outro exemplo frisante oferece a Taxa para fi­
nanciamento da Comissão Executiva Têxtil, con­
forme se pode verificar nos dispositivos do De­
creto-lei n.° 7.265, de 24 de janeiro de 1945 :

Art. 9.° A dotação orçam entária que fôr inscrita no 
orçamento da despesa do M inistério do Trabalho, Indús­
tria  e Comércio, com base na estim ativa da receita cor­
respondente, será autcm àticam ente destribuida ao Tesouro 
N acional.

“Desta verba receberá o Institu to  de Aposentadoria 
e Pensões dos Comerciários a im portância aquivalente a (* )  FUNDAÇÃO G ETÚ LIO  VARGAS.
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As demais rubricas enumeradas, como classi­
ficáveis nêste grupo de destinação, são regidas por 
legislação que não distôa dos dispositivos trans­
critos, sendo que, em muitos casos, a legislação 
específica, de cada uma delas, acentua de ma­
neira evidente os pontos que estamos a analisar.

Finalmente, chegamos ao último grupo do es­
quema. Caracteriza-o as rendas destinadas à for­
mação de um Fundo Especial. Atualmente, ser­
vem de exemplo o chamado Imposto Sindical e 
o Fundo Rodoviário Nacional, alimentado êste, 
em parte, pelo produto do impôsto único que in­
cide sôbre óleos, combustíveis, etc.

A propósito do Impôsto Sindical muito se tem 
dito, especialmente, ao se abordar os aspectos re­
ferentes ao emprêgo de sua produtividade e fisca­
lização, por parte do Estado, e no que tange com 
a aplicação da renda em causa. Por enquanto, 
já que não é do nosso programa entrar em aprecia­
ções mais detalhadas, diremos, de passagem em­
bora, que o fundo constituído pelo produto do 
Impôsto Sindical escapa ao próprio raio de ação 
do competente aparelho supervisor do Governo da 
União, de vez que é diretamente arrecadado pelo 
Banco do Brasil, ou na falta dêste, por qualquer 
outro estabelecimento bancário autorizado, e con­
trolado pelo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio.

O assunto comportaria uma série de exames 
abrangendo vários aspectos da questão. Mas, 
como já dissemos, não se compadece com o obje­
tivo definido do presente trabalho. Convém ser 
dito, porém, que de todos os fundos especiais é, 
o que examinamos, o que desperta as mais justi­
ficadas críticas.

Nêste ensejo, porém, não queremos deixar de 
ressaltar a estranha particularidade do produto do 
Impôsto Sindical ter a sua aplicação efetivada 
inteiramente à margem do plano financeiro, re­
fletido no orçamento da União. Não é nosso in­
tuito discutir se a criação dêste impôsto contra­
ria ou não o espírito e os princípios fundamen­
tais da legislação social brasileira. O que dese­
jamos tornar claro é que, em detrimento dos prin­
cípios básicos do orçamento, tais como, o da uni­
dade, o da universalidade e da não-afetação de 
rendas, se haja prescrito, de maneira tão minu­
ciosa, o destino extra-orçamentário das rendas do 
Impôsto Sindical. Note-se, além do mais, a sin­
gularidade das tarefas cometidas pelo Ministé­

rio do Trabalho, Indústria e Comércio, não ape­
nas ao Banco do Brasil, mas de um modo geral, 
aos estabelecimentos bancários, que não estão 
no mesmo pé de igualdade do referido banco, 
para decidir a respeito de questões sindicais, uma 
vez que os encarrega de suplementar a execução 
do que o Ministério decide,, no que se relaciona 
com qualquer um dos sindicatos “m causa.

Tudo isto, porém, seria relegado a um segundo 
plano se um fato muito mais grave, como o da 
subtração ao orçamento do Fundo Social Sindi­
cal, que se constitue de uma quota deduzida ao 
Impôsto Sindical, não fôsse levado a cabo. O seu 
montante não é incorporado às receitas da União 
e o seu emprêgo se processa a revelia da audiên­
cia e fiscalização dos órgãos constitucionalmente 
incumbidos do exercício de tais encargos.

Não há outro recurso, em face da natureza 
dêste Fundo Especial, como, de resto, a propósi­
to de todos os demais existentes, clara ou vela- 
damente, do que repisar as velhas idéias sôbre os 
princípios normativos do orçamento ideal. A 
fôrça de repetir e insistir em favor de sua obser­
vância talvez algo de importante se alcance, nêsse 
particular.

Sabemos que, na prática, não há regras que 
mais se desrespeite do que as destinadas a pre­
sidir a elaboração e execução do orçamento, se 
bem que, no plano teórico não há outras que 
logrem melhor acolhimento. Isso não impede, 
porém, que, nesta, como eu outras oportunida­
des que tenhamos de abordar o tema, o façamos 
possuídos do justificado desejo de mostrar quanto 
é perniciosa a prática de não incorporar ao or­
çamento todos os tributos, rendas e suprimentos 
de fundos, e por outro lado, advertir mais uma 
vez contra o vêso das destinações, desde a moda­
lidade simples e quase informe, do primeiro caso 
descrito no esquema, até à criação dos fundos 
especiais, com personalidade contábil, última dc 
desenvolvimento do processo de destinação.

Ao tempo da Comissão de Orçamento (Deere 
to-lei n.° 2.026, de 21 de fevereiro de 1940). o 
D .A .S .P .,  à base de estudos procedidos por 
aquele órgão —  técnicamente subordinado à sua 
diretriz —  submeteu ao Sr. Presidente da Repú­
blica, em dezembro de 1940, uma exposição de 
motivos, em que, entre outras coisas importantes, 
frisava o seguinte :
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“E ntre  os diversos vícios que desfiguram o orçamento 
federal ocupa o primeiro lugar o regime de fundos espe­
ciais consistente na destinação extra-orçam entária de de­
terminadas receitas e despesas especificadas” .

Haverá, no entanto, quem procure atenuar a 
gravidade da situação descrita, negando as des­
tinações, que não constituam, de modo formal, 
os chamados fundos autônomos ou especiais, 
qualquer efeito pernicioso. Convenhamos que se 
trata de mais uma evasiva daqueles que não de­
sejam reconhecer que, na etapa atual de gerência 
das coisas públicas, ainda é o planejamento o 
melhor instrumento de administração racional. 
As simples destinações em face das atividades do 
planejamento atuam da mesma forma que os 
fundos especiais. Umas e outras se equiparam 
nêsse particular. .

Vejamos, como os considera o emérito Prof. 
Harley Lutz, em seu livro clássico (5 ):

“A criação de fundos especiais, ou m ais suavem ente, 
a  destinação de receitas especiais para atender a  despe­
sas especííicas, constitue um atentado ao conceito de or­
çamento como plano de trabalho governam ental” .

Ao tratarmos da matéria em fóco, não preten­
demos fugir ao exame das finalidades buscadas 
com a escolha dos meios representados pelos 
fundos especiais e pelas simples modalidades de 
destinação. E assim ocorre, porque, nem mesmo 
nos perdoaríamos se não soubessemos situar a 
importância e premência da solução dêsses pro­
blemas, tais como, os de educação, saúde, trans­
portes, etc ., na escala de valores sociais. Não 
discutimos os fins, a sua evidente relevância. Re­
sistimos e combatemos, porém, os meios que se 
vem utilizando, por têrmos a convição de que são 
prejudiciais, e não chegam mesmo a atender às 
exigências mínimas da administração.

Em 1934, pareceu que as providências adota­
das pelo Decreto n.° 23.150, de 15 de dezembro 
de 1933 (art. 24) poria ordem nessa questão 
crucial das destinações. Foi como se nenhuma 
lei existisse a respeito. E ’ profundamente me­
lancólico relembrar. Como se não bastasse, ór­
gãos responsáveis pela observância dos princípios 
orçamentários feriram o assunto em reiteradas 
exposições de motivos, dirigidas ao titular da 
pasta da Fazenda. Veio então a autoridade do

(6 )  P rof. H a r ley  L utz —  Public Finance, 3.® edi­
ção, New York-London, 1936, p á g . 877 .

legislador constituinte e em dispositivos específi­
cos inclui a obrigatoriedade dos princípios orça­
mentários, sucessivamente, desde o Estatuto Po­
lítico de 1934 ao de 1946.

Se depois de tôdas essas medidas as transgres­
sões se multiplicam, vem muito a propósito re­
lembrar agora as doutas considerações de Stourm, 
uma das maiores autoridades no assunto, quando 
tendo em vista casos da natureza dos que exami­
namos, assim se expressou :

“Quando um país não tem  mais orçamentos, nem con­
tabilidade, quando ignora o montante das receitas, das 
despesas e dos deficits, quando não sabe para onde vai 
o dinheiro, nem de onde procede —  sobrevêm a ruina” .

CO N CLU SÃ O

Vimos, ao analisar cada caso do esquema das 
destinações, as principais rubricas de certo modo 
afetadas e vinculadas a determinadas despesas. 
De modo que, torna-se desnecessário reeditar 
isoladamente a sua expressiva lista. Advertimos, 
porém, que apenas designamos de um modo muito 
geral, os fatos mais contundentes. Deixamos de 
aludir, para não nos alongar demasiadamente, às 
parcelas de rendas desviadas do fundo geral, por 
efeito dos dispositivos que asseguram, por exem­
plo, percentagens pela cobrança executiva, aos 
aos oficiais de justiça, do Juízo dos Feitos da Fa­
zenda Pública, que funcionarem nos feitos em 
que seja interessada a Fazenda do Distrito Fe­
deral — Decreto-lei n.° 2.087, de 25 de março 
de 1940. —  Nada dissemos, igualmente a res­
peito das comissões pagas aos revendedores de 
sêlos, de acôrdo com o que estatue o art. 1.° do 
Decreto-lei n.° 2.987 de 27 de janeiro de 1941. 
Silenciamos, também, acêrca das vantagens con­
cedidas aos Agentes Fiscais do Impôsto de Con­
sumo e sôbre o regime de quotas vigorante para 
o pessoal lotado nas Alfândegas e em outros se­
tores da administração fazendária.

As importâncias adiante enumeradas, como des­
viadas e subtraídas do fundo geral da receita 
pública, representam um quantum  aproximada, 
mas n arealidade estão muito aquém da verdade. 
No seu cômputo não figuram, além das parcelas 
correspondentes à série de comissões e vantagens 
supramencionadas, e outras que no momento não 
nos ocorre, a parte do impôsto de renda de que 
trata o parágrafo 4.° do art. 15 da Constituição 
Federal. E isso porque, não foi possível encon­
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trar os elementos que discriminassem o total da 
arrecadação do imposto citado por cada municí­
pio da República.

Assim, tomando por base as previsões da re­
ceita, constantes da proposta orçamentária do 
Executivo para o exercício financeiro de 1948, 
calculamos em mais de dois bilhões de cruzeiros 
o total das rendas gravadas com cláusulas de 
vincuiações. Somente as decorrentes de preceitos 
constitucionais (excéto a de que trata o mencio­
nado art. 15) se elevam a cêrca de 800 milhões 
de cruzeiros, sendo que, dêste total, perto de 340 
milhões se destinam à defesa contra os efeitos 
da sêca do nordeste (3 % das rendas tributárias, 
a rt. 198) e igual importância para o plano de 
revalorização econômica da Amazônia (3 % das 
rendas tributárias, a rt. 199), e, aproximada­
mente, 114 milhões de cruzeiros (1 % das rendas

tributárias, a rt. 29 do Ato das Disposições Cons­
titucionais Transitórias) para a execução do 
plano de aproveitamento total do Rio S. Fran­
cisco .

O bilhão e duzentos milhões de cruzeiros res­
tantes correspondem ao número de rubricas e 
fundos especiais citados.

Em síntese, tendo sido a receita total para o 
orçamento de 1948 prevista em cêrco de 14 bi­
lhões de cruzeiros e o total do grupo das rendas 
tributárias em cêrca de 11 milhões de cruzeiros, 
a margem percentual de rendas destinadas, grosso 
modo, se eleva, respectivamente, a 15,30 % e a 
12,50% ,

Convenhamos que tão expressivas somas se 
refletem de maneira embaraçosa nas atividades 
planejadoras do Govêrno.

ORGANIZAÇÃO

A organização cientifica do trabalho e a 
administração pública

A figura impar de descartes, é um traço lu­

minoso na história do pensamento.

Assentando a sua doutrina unicamente nos 
postulados inequivocamente esposados pela razão, 
êle prestou à humanidade um servi'ço inestimável, 
pela instituição da dúvida filosófica, que eqüivale 
à negação da rotina intelectual.

Os princípíbs que lançou, não obstante a 
natureza árida do terreno, foram sementes de 
inegualável pujança para c* desenvolvimento do 
pensamento.

A clarpza meridiana dos seus conceitos, o 
seu estilo absolutamente sincero, a sua linguagem 
parabólica algumas vêzes, medrou viçosa pelos 
séculos afora, influindo nos mais diferentes seto­
res de conhecimento.

. Admite-se mesmo, os ensinamentos de DES­

CARTES, encontrado guarida no temperamento 
científico de f r e d e r i c  w i n s l o w  t a y l o r  quando

Carlos Dodsworth Machado.

condensou no seu “Principies of Scientific Mana­
gement” o acervo de suas experiências.

A despeito das dificuldades que acompanham 
todo trabalho inovador na luta incessante contra o 
empirismo cego e a burocracia universal, os prin­
cípios da organização racional do trabalho demons­
traram a excelência dos seus resultados, indo 
encontrar na indústria norte-americana, audaciosa 
e rica, terreno propício ao seu desenvolvimento.

Possibilitando aos organismos industriais a 
complexíssima e ingente tarefa da produção em 
massa, e permitindo pelo baixo preço dos pro­
dutos, a satisfação de extraordinário número de 
consumidores, a organização racional do trabalho 
veio contribuir para a perfeição do ideal social 
de felicidade: o maior bem, ao maior número.

Demonstrada a sua vali'a no terreno das 
realidades práticas, isto é, evidenciados nos ín­
dices astronômicos de produção das indústrias
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americanas a importância prática da aplicação 
da ciência ao trabalho ds fábricas, era natural 
que surgisse nas rodas do govêrno a idéia de apro­
veitar nas atividades do Estado esta ordem de 
conhecimentos.

E justamente nas atividades de govêrno, é 
que tais idéias poderiam causar maior soma de 
benefícios, dado que, ao contrário do que sucede 
nas empresas particulares, constituí o público a 
clientela obrigatória das repartições públicas e, 
sendo estas os instrumentos de ação do Estado, 
tomar-se-.am, se bem crgamzadas, agentes pode­
rosos de prosperidade e felitidade social.

Chamado no século presente a exercer fun­
ções as mais diversas, numa extensão nunca ima­
ginada, so poderá o .kstado desempennã-las se 
pertilhar resolutamente a organização racional do 
trabalho.

Dada a extensão de que necessàriamente se 
cercam os atos da publica administração, atin­
gindo direta ou indiretamente um grande número 
de pessoas, é natural que ainda subsista no espí­
rito de seus principais responsáveis um certo 
receio pela adcção de uma nova mentalidade.

Mas, quando a situação sccial se converte 
num desafio ao sistema democrático, devem ser 
anuladas as razões que obstruem a implantação 
da organização racional do trabalho no setor das 
atividades governamentais.

Foi o que aconteceu com a administração pú­
blica dos listados Umdos, beirando o cáos e neces­
sitando urgentemente de protundas e decisivas 
reicrm as.

Consciente da gravidade da situação, ende­
reçou o  Presidente RO O S i í v e l t  ao Congresso, uma 
mensagem em que lez uma análise das mais 
percuc<entes da máquina admin.strativa ameri­
cana, documento esse que merece ser transcrito 
não só como exemplo de sinceridade, destemor, 
clareza e concisão do grande estadista, como pela 
valia dos ensinamentos que contém.

Assim se expressou r o o s e v e l t  perante o 
Congresso dos Estados Unidos em janeiro 
de 1937:

“D irijo esta mensagem ao Congresso invocando a 
experiência que tive como funcionário de um Estado, 
como Chefe do Poder Executivo e, ainda, na qualidade 
de Presidente da R epública que tem, constitucionalmente, 
por quatro anos, a responsabilidade pelo Poder Executivo;

Agora que saimos do atoleiro da depressão, chegou

o momento de por ordem à casa. O mecanismo da 
administração necessita ser revisto. Defrontamo-nos não 
só com novas atividades, algumas de caráter temporário, 
como tambem com o aumento do trabalho do govêrno 
decorrente do crescimento da Nação, no decurso de mais 
de uma geração.

Salvo a piomulgação da Lei do Orçamento e Pres­
tação de Contas, ae 1921, nao se verificou nenhuma 
modmcaçao im portante na administraçao, a partir de 
1913, quando toi criado o D epartam ento do Trabalho. 
A estrutura executiva do govêrno esiá tristem ente lóra 
ae  epoca. JNao sou eu o primeiro Presidente a informar 
o Congresso de que o mecanismo antiquado embaraça 
a eiiciencia da aoministraçao e o controle adequado por 
p an e  ao Congresso. iheodore Koosevelt, W illiam
1 1 . ia r t ,  Vvoodiow Wilson e nerD e.c woover fizeram 
sucessivos, mas nem sempre bem sucedidos esforços, no 
sentido ae aoo. dar o p»oblema. com itês do Congresso 
tam bém  prestaram , pelo seu esforço, destacados serviços 
a INaçao, procu.anao, de quando em vez, indicar o ca­
minho para melhorar a administração, e a organização 
do govêrno. A oportunidade e a necessidade de medidas 
práticas se apresentam  agora a vós e a mim. Se temos 
le em nossa forma repuDlicana de govêrno e nos ideais 
em que eia se vem assentando nos últimos 150 anos, é 
imprescindível que nos dediquemos enérgica e corajo­
samente à tareia de tornar eficiente êste govêrno. A 
grande questão em jôgo, na qual assenta a  eiiciência da 
piopria aemocracia, é a questão do liomem comum. 
Nestes periurbaaos anos da H isiória, um govêrno do povo 
pelo povo, não poda sobreviver por muito tempo, se não 
fór uma organização eficiente para servir à humanidade 
e executar a vontade da nação. Um govêrno sem Doa 
administração é uma casa construída sõbre areia.

-L.Ui«uitjo juutos pa ia  tornar mais eficiente nosso 
governo, vos e eu estarr.os travauao em i>us*ct geraçao, 
uma btv.ailia para preservar a liberdade de govêrno do 
povü pelo povo, oataina que nossos antepassados ja  
enceta; am, para a criar e transm itir a nos. .Lutaram 
to n .ia  a  tirania, contra o domínio de governantes nao 
eleitos, contra o filhotismo, contra a escolha dos gover­
nantes pela riqueza ou classe, e contra o separativismo. 
Nossa luta, agora, é contra a confusão, contra o desper­
dício, contra a ineficiência das repartições e dos funcio­
nários. E ’ preciso tam bém  ganhar essa batalha, para que 
se não diga que em nossa geração o govêrno do povo pelo 
povo, de que somos possuidores, ruiu, em conseqüencia de 
uma administração deficiente.

Será lícito deixar que se diga que a democracia loi 
um grande sonho, mas não pôde desem penhar sua missão? 
Ou, ao contrário, aqui e agora, sem mais delongas, tom a­
remos a peito a tarefa de fazer com que a democracia 
americana se torne eficiente, para <}ue cum pra os encargos 
que exigem dela os acontecimentos de nossa era?

Sei qual será a vossa resposta e a da Nação, porque 
afinal de contas, somos um  povo prático . Conhecemos 
a boa administração em casa ,nas fazendas e nas grandes 
e pequenas emprêsas. Se uma nação encontrar um sistema 
eficiente de administração, esta será por certo a norte-
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americana, através d  esuas próprias . instituições demo­
cráticas .

H á mais de um ono que rae compenetrei de que o 
problema da organização adm inistrativa do Poder Exe­
cutivo deveria figurar entre os mais im portantes a 
discutir na presente sessão do Congresso. Assim, depois 
de amplos entendim entos e debates prolongados nomeei 
um Comitê de Administração Governamental, para  exa­
m inar o problem a em suas linhas gerais e sugerir, para 
minha orientação e vossa consideração, um  programa 
compreensível e equilibrado acêrca da organização e 
administração do Poder Executivo tal como o prevê a 
Constituição.

O Comitê completou seu trabalho e transmito-vos seu 
relatório, intitulado “A dm inistrative M anagem ent in the 
Governm ent of the U nited S tates” . Examinei êsse rela­
tório cuidadosa e atentam ente, e estou convencido de que 
é um grande documento, de im portância duradoura. Creio 
que o programa geral apresentado pelo Comitê é conve­
niente, razoável e prático, fornecendo as bases para  ação 
im ediata. Os fatos são, de um modo geral conhecidos; a 
necessidade é clara; o que agora se exige é ação. O 
Comitê acentua que nenhuma emprêsa pode funcionar de 
m aneira eficiente se fôr estruturada como o está o govêrno 
a tualm ente. H á mais de cem departam entos, conselhos, 
comissões, corporações, e outras repartições, através das 
quais se executa o trabalho governam ental.

Nem o presidente nem o Congresso podem supervi­
sionar e dirigir eficientemente êsse amontoado de repar­
tições nem  é possível evitar a superposição e duplicidade 
de atividades contraditórias.

O Comitê nem a mim poupou; declara êle que è 
coisa sabida há já  vinte anos, que o presidente não está 
em condições de atender convenientemente às suas respon­
sabilidades; que está sobrecarregado de trabalho; que é 
hum anam ente impossível atualm ente, desem penhar êle p le­
nam ente seu dever constitucional de chefe do executivo, 
porque está esmagado por uma quantidade de questões 
de detalhe e contactos desnecessários decorrentes da má 
organização e equipam ento do govêrno.

Posso depor nesse sentido. Jun tam ente com meus 
predecessores que asseveraram a mesma coisa, um a e mais 
vêzes me confesso culpado.

O fato puro e simples é que a presente organização e 
estrutura do órgão executivo do govêrno anulam  a  intenção 
da Constituição de fazer com que haja um  único chefa do 
executivo responsável, para  o efeito de coordenar e dirigir 
as atividades dos departam entos de acôrdo com as leis 
votadas pelo Congresso. Sob tais condições, é difícil ao 
govêrno trabalhar eficientem ente sob as vistas do povo, 
para  o bem comum. O Comitê não poupa o controlador 
geral, pelo fato de não poder dar ao Congresso um orça­
mento detalhado e completo, cada ano, independentem ente 
da administração, como um meio de conservar verdadeira­
m ente responsável o executivo; por não te r conseguido 
m anter o sistema de contabilidade do govêrno em dia, 
para servir de base ao conhecimento, direção e controle 
da administração pública.

O Comitê combate o uso de conselhos e comissões na 
administração, condena o uso descuidado de corporações 
como meios de ação governamental, e frisa que a prática 
de criar comissões independentes para regulamentação, 
desempenhando trabalho administrativo e judicial, ameaça 
dar origem a um quarto poder.. de govêrno, não previsto 
pela Constituição.

Não escapou, outrossim, à crítica do Comitê, a inade­
quação do atual sistema de serviço civil. Para enfrentar 
a situação, e atualizar a administração pública, o Comitê 
apresenta um programa, que encontrareis desenvolvido em 
seu relatório, no qual se destacam 5 recomendações prin­
cipais:

1.°) Aumentar o corpo técnico da Casa Branca, para 
que o Presidente possa ter uma equipe habilitada dentro 
de seu próprio gabinete, a fim  de mantê-lo em contacto 
mais estreito e fácil com os diversos assuntos da adminis­
tração e coligir com rapidez as informações necessárias ao 
Executivo para form ular suas decisões.

2.°) Fortalecer e desenvolver os órgãos adm inistra­
tivos do govêrno, especialmente os que tra tam  de orça­
mento, organização, pessoal e planejamento, órgãos êsses 
que são os instrum entos de ação do Chefe do Executivo.

3.°) Ampliar o sistema do m érito em tôdas as dire­
ções, de modo a abranger praticam ente todos os postos do 
funcionalismo que não envolvam a formulação de políticas 
de govêrno; reorganizar o sistema do funcionalismo como 
parte da administração, sob um único e responsável admi­
nistrador, e criar um conselho de cidadãos, para servir de 
cão de fila do sistema do mérito; aum entar os salários dos 
postos-chave de todo o funcionalismo para que o govêrno 
possa atrair e conservar numa carreira, funcionários e 
funcionárias de capacidade e caráter.

4 .°) Fazer um a revisão das cem repartições, adminis­
trações, comissões, e outros órgãos independentes, e colo­
cá-los sob as ordens do Executivo, dentro de algum dos 
doze maiores departamentos executivos: Exterior, Fazenda, 
G uerra, Justiça, Correios, M arinha, Conservação, Agricul­
tura, Comércio, Trabalho, Bem-estar Social e Obras P ú ­
blicas, atribuindo ao Executivo a perm anente respponsabili- 
dade pela eficiência da organização.

5.°) Estabelecer que a prestação de contas do Exe­
cutivo ao Congresso seja autônoma, através de uma fisca­
lização “a posteriori”, executada por um  auditor geral, 
restaurando a completa responsabilidade do Executivo pelas 
contas e transações que efetuar.

H aveis de ver que êste programa repousa fundam ental­
m ente na Constituição e no sistema americano de solu­
cionar os problem as. Nada existe nêle de revolucionário, 
de vez que cada um dos seus elementos é fruto de nossa 
própria experiência tanto no govêrno, como nas grandes 
em prêsas.

Endosso êste programa e confio de que se recomendará 
êle a vós tam bém , pelo conhecimento que tendes das coisas 
do Govêrno, e à  m aioria dos cidadãos do país que acredita 
e quer a eficiência do govêrno do povo pelo povo.

Nenhum progresso apreciável se conseguirá na 
execução dêsse programa, sem que o Congresso aprove a
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legislação necessária. Cumpre providenciar a criação de 
dois novos ministérios: de Bem E star Social, e de Obras 
Públicas, para que possa o Presidente grupar nos doze 
depart&mentos do Governo, as atividades até o presente 
misturadas; reorganizar o funcionalismo; modernizar e 
fortalecer os órgãos de administração do Executivo e 
aum entar a responsabilidade do Presidente perante o Con­
gresso. Com a criação de dois novos ministérios, mais de 
cem órgãos atualm ente dispersos, serão integrados na 
conformidade de suas funções administrativas, nos doze 
departam entos do governo.

Os restantes pontos do programa, embora dependam 
do Congresso quanto à  sua legislação básica, já  poderão ser 
atacados através de iniciativas e decretos do Executivo.

Apresentando-vos êste programa, reconheço que se po­
derá dizer que advogo o aumento dos poderes do Presidente. 
Esta não é a verdade porém . A Presidência já possui, de 
acordo com a Constituição, todos os poderes de que neces­
sita.

Lembremo-nos de que foi apesar da timidez dos espí­
ritos de 1787, temerosos da eficiência do governo, que a 
Presidência se converteu num Chefe Executivo singular e 
forte, investido do Poder Executivo, embora, fôsse o Poder 
Legislativo atribuído ao Congresso, e o Judiciário à Su­
prem a Côrte, Não vos peço maior soma de poderes, mas 
os instrum entos e a autoridade para distribuir o trabalho, 
de modo que o Presidernte possa realmente dispor dos 
poderes que a Constituição iá lhe outorga. A menos que 
deixemos de lado êste im portante trecho da Constituição, 
deveremos dar ao Presidente, autoridade consentânea com 
sua responsabilidade constitucional.

O Comitê, depois de cuidadoso exame das recentes 
tentativas de reorganizar o Governo e das reorganizações 
estaduais tão proficientemente executadas pelos governa­
dores Frank O . Lowden, de Illinois, Alfred E . Smith, de 
Nova York, H arrv  F . Bvrd, da Virgínia, W illiam Tudor 
Gardiner, do M aine e por outros governadores, aceita o 
ponto de vista defendido pelos meus ilustres predecessores 
de que o minucioso trabalho de reorganizar, é segundo já o 
disse há 30 anos o presidente Theodore Roosevelt, de natu­
reza essencialmente executiva.

O Comitê, conseqüentemente, recomenda que a reorga­
nização seja um a atribuição perm anente, e a cargo do 
Chefe do Executivo, na base dos padrões que o Congresso 
estabelecer. Para maior segurança, entretanto, o Comitê 
recomenda que o Congresso vigie continuamente a reorga­
nização, através do orçamento anual e pela manutenção 
da rigorosa prestação de contas do executivo perante êste. 
sob o fiscalização, por um  auditor geral, de tôdas as 
transações financeiras.

De acôrdo com o plano proposto, o Congresso estabe­
lecerá em lei, os principais departam entos e determ inará 
antecipadam ente os princípios gerais que orientarão o p re­
sidente na distribuição do trabalho do govêrno a êsses 
departam entos. O presidente se baseará nas pesquisas efe­
tuadas pelo Bureau do Orçamento, ouvindo os principais 
interessados no assunto. A reorganização não constitui tra ­
balho puram ente mecânico. E ‘ obra humana, pois o próprio 
governo não 6 uma máquina, mas um organismo vivo.

Com estas garantias claramente estabelecidas, e em vista 
de nossa confusão no passado, em m atéria de reorganização 
administrativa, não podemos deixar de aceitar a lógica e a 
conveniência das recomendações.

Não desejaria, contudo, que adotássemos êsse programa 
sem atentar que passo im portante representa êle na história 
norte-americana. Se o adotarmos, reduziremos de mais 
de cem para uma dúzia, os órgãos executivos do Govêrno, 
e colocaremos várias pequenas burocracias sob am pla e 
coordenada autoridade democrática.

Agindo dêsse modo, esta‘remos voltando consciente­
mente ao texto constitucional, ou dando ao Poder Executivo, 
instrumentos modernos de administração e organização, o 
que capacitará o govêrno a marchar eficientem ente para 
a frente.

Podemos provar ao mundo que o govêrno norte-am e­
ricano é ao mesmo tempo democrático e eficiente.

Para êste programa solicito a vossa cooperação e com- 
prometo-me a tom ar sôbre mim, enérgica e prontam ente, 
as responsabilidades de executar a reorganização e gerir 
a administração pública, tão cedo o tom ardes possível, 
através da necessária legislação.

Franklin D. Roosevelt.

Casa Branca —  12-1-937 (1 ) .

Nessa linguagem incisiva, que colocou o 
grande presidente na linha dcs grandes homens 
de Estado, procurou r o o s e v e l t  identificar as fa­
lhas da administração pública americana. Vemos 
que a crítica incidiu sôbre certos defeitos bastante 
comuns na nossa própria administração.

No decurso da mensagem faz o presidente 
referência ao ano r\e 1921. data em que fci criado 
o Bureau do Orçamento. Buscava o govêrno ame­
ricano com êsse ato, disciplinar a elaboração orça­
mentária, e iniciar a aplicação, aos serviços pú­
blicos, dos salutares princípios da organização 
racional do trabalho.

A lei que criou o Bureau do Orçamento, 
além das incumbências relativas ao orçamento, 
atribuia-lhe a missão de estudar detalhadamente 
as repartições do govêrno, com o propósito de 
determinar as modificações necessárias para au­
mentar a eficiência e a economia daqueles 
órgãos (2 ). * ;

(1 ) Êsse documento consta do “R eport of the Presi- 
den t’s Com m ittee” apresentado ao Presidente dos Estados 
Unidos em 8 de janeiro de 1937, sob o titu lo  “Adminis- 
trative M anagem ent in t the G overnment of the U nited 
States” .

Na tradução da mensagem do Presidente contamos 
com a eficiente colaboração do colega Inácio M. Rangel.

( 2 ) Secções 207 e 209 da Lei de Orçamento e C onta­
bilidade 1921,
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Já aí estavam inequivocamente consagrados 
em lei os propósitos de imprimir à administração 
pública americana, uma organização eficiente e 
capaz.

Mas. é um processo mais ou menos demorado 
fazer com que os dispositivos de um texto legis­
lativo bem elaborado, venham adquirir vitalidade 
e expressão na realidade da vida social, especial­
mente quando trazem inovações modificadoras do 
modo de pensar e de agir da maioria.

Os tratadistas de administração, reconhecem 
na poeirenta e ancestral burocracia dos serviços 
públicos, um dos grandes inimigos da racionali­
zação do trabalho na administração pública.

Isso explica muitas vêaes a relativa demora 
de sua implantação no setor das atividades do 
Estado.

Além da regulamentação da matéria orça­
mentária, e da atribuição das atividades de orga­
nização a um departamento do govêrno, propu­
seram os estudiosos de administração a institui'ção 
de um órgão que centralizasí52 as atividades rela­
cionadas com a seleção, provimento, etc. dos ser­
vidores públicos, tendo sido a idéia materializada 
com a criação da Comissão do Serviço Civil.

No Brasil, o movimento racionalizador da 
administração pública tomou desenvolvimento a 
partir de 1930. Até então, nada de definitivo e 
sistemático se havia realizado. Em 1931, criou-se 
a Comissão Central de Compras com a missão de 
centralizar as compras de material para as repar­
tições públicas. O princípio da divisão do traba­
lho do govêrno já se evidenciara em 1930, com a 
instituição de dois novos Ministérios : Trabalho 
e Educação. Em 1935, a Comissão Permanente 
de Padronização iniciou os trabalhos que mais 
tarde constituiriam atribuição da Divisão de ma­
terial do D . A. S .P .

No mesmo ano foi instituída uma Comissão 
para o reajustamento do funcionalismo presidida 
por MAURÍCIO NABUCO cujo trabalho serviu 
de base à elaboração da lei 284 de 22-10-1936. 
Esse ato legislativo teve profunda significação 
na democratização da administração pública fran­
queada agora, sem discriminações, a quantos reve­
lassem as aptidões mínimas exigidas para o pro­
vimento dos cargos públicos.

Essa lei foi uma verdadeira barreira acs 
desmandos dos chefes políticos no provimento 
eventual e assistemático dos cargos públicos, para
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os quais ficou estabelecida a obrigatoriedade do 
concurso como o primeiro degrau para o seu 
acesso.

A instituição do Conselho Federal do Serviço 
Público Civil, e posteriormente, a do D. A. S. P.. 
foi a decorrência lógica daquele impulso inicial na 
melhoria dos nossos serviços públicos.

Êsse departamento, conjugou na sua estru­
tura as finalidades na América atribuídas ao Bu- 
reau do Orçamento e à Comissão do Serviço Civil. 
Fortemente apoiado pelo Chefe do Executivo 
procurou êsse órgão continuar a obra iniciada, 
produzindo um acervo de trabalho, reconhecido e 
proclamado, por h a r v e y  w a lk e r  e h e n r y  re i-  
n in g  JR., aue a êle prestaram inestimável colabo­
ração pela sinceridade das críticas e sugestões que 
fizeram à sua atuação.

Ninguém poderá negar ao departamento que 
a carta de 1937 criou, a iniciativa da difusão dos 
conhecimentos sôbre a organização científica do 
trabalho, que levariam a um novo comportamento 
e atitude, em face des cada vez mais complexos 
problemas de administração pública.

E’ de justiça reconhecer que ainda estamos 
longe de haver alcançado o objetivo de elevar 
gradualmente o nível de eficiência dos órgãos do 
govêrno. r o o s e v e lt ,  faria, talvez, uma análise 
mais pessimista de nossa administração no m o­
mento, do que a que fêz da americana em 1937.

Todavia, ficou patente, com a divulgação dos 
trabalhos científicos sôbre administração pública, 
e com as iniciativas isoladas surgidas em diversos 
setôres administrativos, que grandes serão os resul­
tados da adoção integral da organização científica 
do trabalho na administração pública brasileira.

Os otimistas asseveram que a organização 
científica do trabalho de início aplicada timida­
mente nas emorêsas industriais, já conquistou as 
emprêsas do próprio Estado, que, sem o concurso 
da Ciência não poderá fazer face às numerosas e 
complexas atribuições que nossa era lhe impõe (3).

(3 ) “Não padece dúvidí». entretanto, diz o S r. JOSÉ 
reis  em sula proferida em 1944, ( “organização, fenômeno 
uni- ersal” ) que a organização científica, a princípio restri­
tam ente aplicada nos domínios das indústrias privadas, 
muito cêdo avassalou tôd^s as atividades humanas, inclu­
sive algumas das instituições por n&tureza mais estáveis, 
corro o próprio Estado, que cada vez mais se vai tornando 
crgrnizado, no sentido do planejamento científico de suas 
atividades, da mais perfeita coordenação destas ,e da própria 
reestruturação de seus órpãos, visando a mais adequada 
divisão do trabalho, n ponto de iá se ter pretendido caracte­
rizar a época presente da evolução humana, como sondo, 
precisamente, a da organização” .
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O reccnhecmento de que muito falta realizar 
na matéria, não deve servÍT de argumento contrá­
rio à implantação da organização racional do 
trabalho na administração pública. Deve, isto sim, 
servir de lema de combate aos que procuram eri­
gir o tema em pretexto para fingir ciência (4).

Não se pode em sã consciência, executar 
reformas isoladas em um ou outro setor adminis­
trativo, em nome da racionalização do trabalho, 
pcis tais reformas, sem levar em consideração um 
plano de conjunto, jamais poderão influir decisi­
vamente para o real melhoramento dos serviços 
públicos brasileiros (5 ).

O administrador não se pode dispensar, de 
situar cs problemas que se lhe apresentam, dentro 
do conjunto da administração, examinando minu­
ciosamente o quadro geral de atuação das reformas 
que empreender. Os órgãos administrativos for­
mam, muita vez, sistemas específicos, cuja efici­
ência depende do perfeito entrosamento e da 
harmonia do conjunto.

Quando os sistemas de órgãos administrativos, 
assinalam pela morosidade do seu funcionamento 
e por cutros sintomas já bastante conhecidos, que 
é o momento de introduzir novos métodos de tra­
balho, de nada vale reorganizar um dos órgãos do 
sistema, e sim, considerar a êste no seu todo, ata­
cando decisivamente seus pontos falhos.

A necessidade das reformas administrativas 
não se pode atribuir ao temperamento irrequieto 
de certos admin:stradores, mas" depende da natu­
reza da organização quo constitui um organismo 
vivo a ser modificado sempre que as condições 
sociais o exijam (6).

A idéia da flexibilidade da estrutura da admi­
nistração pública em face das necessidades sociais,

(4) Paulo A c i o l i  d e  Sá, “Racionalização dos méto­
dos de trabalhos” , monografia publicada em 1939.

(5 ) “Considerar um serviço isolad&mente para racio­
nalizá-lo, sem levar em conta o sistema em que existe, seria
o mesmo que, estudadas as dimensões tecnicamente prefe­
ríveis para uma roda de automóvel, racionalizar apenas 
uma de suas quatro rodas. Melhor seria para éle rodar nas 
quatro rodas mel feitas, porém harmônicas, do que man- 
quejar com uma só roda racionalizada” . PAULO a c io l i DE SA,
op. cit.

( 6 ) “Organization is not at ali a static thing which 
once set right will st3v right; rather it  is a living organism 
th a t mus change from tim e to time, as conditions change” .

L í s w i s  M e R r i a m  e L a u r e n c e  S c h m e c k e b i e r ,  “Reorga- 
nization of the National Government, what does it envolve?” 
Whashington, T he Brookings Institution, 1939, pg- 2 0 . 
(Sôbre o mesmo assunto vêr págs. 143 e segs.).

jamais deve fugir às considerações do adminis­
trador esclarecido, tanto na criação de novas enti­
dades reclamadas pela extensão crescente das 
responsabilidades do govêrno, como na extinção 
sistemática de órgãos administrativos já encane- 
cidos, cuja missão no quadro geral da adminis­
tração pública tenha sido cumprida.

Na própria nação americana, assinala ME- 
RIAM, que “sempre que o govêrno se propõe a 
desempenhar uma função, orientar uma atividade, 
ou executar um serviço existe uma natural ten­
dência para continuar a fazê-lo, mesmo quando se 
hajam modificado as condições econômicas e 
sociais, de tal sorte a alterar-lhes profundamente 
a sua significação”. (7 ) ‘Faz o citado autor notar, 
ainda, que essa orientação onera fortemente o 
orçamento nacional admitindo-se que seja seguida 
em épocas de fartura. Mas. quando a adminis­
tração pública se converte em batalha pela efici­
ência, em luta pela sobrevivência e o Estado se 
abate diante das críticas dos cidadãos pela sua 
incapacidade administrativa, é mister que êle 
execute, como o jardineiro nas árvores frondosas 
demais, a podagem dos galhos excrescentes (8 ).

Em nosso país, então, cujo desenvolvimento 
econômico não apresenta os índices de vitalidade 
da nação americana, a revisão periódica da orga­
nização administrativa poderia ser uma fonte de 
apreciáveis economias.

Com referência à execução das atividades de 
organização, temos observado que nem sempre é 
seguido como o deveria ser, o “processus” para 
elas estabelecido pela experiência universal. Cremos 
que é de nula valia executar reformas adminis­
trativas sem seguir rigorosamente as fases do tra­
balho organizador. Jamais poderão os regimentos 
e as leis, apenas pela fôrça mágica de suas pala­
vras, prcduzlr na administração pública brasileira 
um genuino movimento racionalizador.

Os entraves burocráticos excessivos, a abun­
dância de fórmulas e papéis, que cerceiam o 
rápido andamento das providências administra­
tivas, demonstram que, na maioria de nossas repar­
tições estames ainda distanciados das normas e 
métodos racionais de trabalho.

Já  em 1929, w a l l a c e  c la r k , assinalava que 
a aplicação defeituosa e excessiva dos formulários

(7 )  M e r r i a m ,  op . c it. pág. 13.
( 8 ) M e r r i a m , op. c it. págs. 14-86.
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à administração pública, concorria para desmora­
lizar o valor que pcssuem realmente, como instru­
mento de trabalho (9).

Se na administração pública êsse é o quadro, 
na indústria e no comércio ainda reina também 
um certo ceticismo quanto à valia da organização 
científita dc trabalho, não obstante sejam as em­
presas privadas campo mais propício para a sua 
aplicação, graças aos imperativos da produção e 
do lucro sem os quais não se podem manter.

Já  tivemos oportunidade de observar estabe­
lecimentos industriais nacionais, aonde se dá a 
devida importância à organização científica da

produção, executando-se o estudo de tempos e 
movimentes, cálculos de custo, e até atividades 
que se enquadram no importante capítulo da psico­
logia das relações humanas no trabalho.

O presente momento, exige que se amplie 
êste movimento progressista, sob a bandeira da 
organização científica do trabalho, na certeza de 
estaremos prestando assinalado serviço ao país 
aumentpndo o rendimento e a eficiência das in­
dústrias e dos próprios órgãos do govêrno.

(9 ) W A L L A C E  C l a r k , in “Mon Bureau” , Septem- 
bre, 1929.

PESSOAL

O recrutamento e as nomeações interinas

JÁ se afirmou, com razão, que num progra­
ma de administração de pessoal se destaca, 

em importância, a fase do recrutamento (* ). 
Com efeito, difícil será imaginar que um sistema 
de pessoal possa atingir grau razoável de eficiên­
cia, repousando sôbre quadros integrados por ele­
mentos aliciados em más fontes. O recrutamento 
precário é um pecado original difícil ou impossí­
vel de sanar. Dir-se-á que a fase subseqüente de 
seleção técnica corrigirá tais deficiências; mas 
não se poderá exigir da seleção mais do que 
apontar os melhores dentre os candidatos, não lhe 
cabendo culpa se êstes não constituírem amostra 
representativa da boa média dos profissionais, 
que se deseja ingressem no serviço público.

A boa técnica pede que o recrutamento descubra 
e cultive o melhor mercado de trabalho, e que o 
conduza às provas públicas de competição, carac- 
rísticas do “sistema do mérito”. E  quando outras 
razões, de alto relêvo, não falassem contra as no­
meações de livre escolha pessoal (legítimas ape­
nas em casos especiais e restritos), pesaria o fato 
de tais atos repercutirem de maneira desastrosa

(* )  “Better Government Personnel” —  R eport <>f 
tlie Coniission of Inquiry on Public Personnel —  N«w 
York, 1935 —  pág. 37.

M .  J . A . F f . r n a n d e s

sôbre o recrutamento, criando a descrença entre 
os bons elementos que, doutra forma, poderiam 
disputar os cargos públicos.

Em verdade, deve-se afastar situações limita- 
tivas do recrutamento, além daquelas que a pró­
pria seleção, por necess:dades técnicas, é obriga­
da a criar. Tal é o caso das nomeações interinas, 
via de regra, apontadas como bom recurso para 
atender às necessidades de serviço e preparar pes­
soal com experiência prévia de trabalho para as 
provas competitivas. Entretanto, essa medida 
poderá constituir meio legal de fugir temporà- 
riamente às exigências do sistema do mérito. Daí, 
as condições restritivas de certas legislações, 
como por exemplo a do Estado de New York, 
que impõe a realização de provas de habilitação 
para uma nomeação interina, válida apenas pelo 
prazo improrrogável de quatro meses.

Se tais restrições se justificam como princípio 
de crdem geral, com mais razão ainda devem 
prevalecer nos casos de nomeação interina para 
cargo integrante de carreira, cujo exercício seja 
privativo de determinadas profissões. A ninguém 
ocorreria nomear interinamente para a carreira de 
Módico, quem não possuísse o diploma no caso
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exigido pela lei e pelo bom senso. Todavia, não 
ocorre o mesmo quando se trata de interinidades 
em cargos de carreiras, para as quais não há o 
imperativo legal da apresentação de um diploma 
ou certificado escolar, embora haja cursos espe­
cializados para a formação profissional dos que 
devem exercê-los.

Tais casos mostram que, se a teoria de admi­
nistração manda, com aparente acerto, considerar 
primeiro o cargo em si, para depois visar o ele­
mento humano que o desempenhará, na prática 
ocorre ou deve ocorrer, o inverso. Com efeito, 
antes de traçar as características e os limites bá­
sicos, definidores de um cargo, há de se ter em 
mente o fator humano que, em cada caso especí­
fico, poderá ser fornecido pelo sistema educacio­
nal vigente no país.

A necessidade de conjugar a discriminação das 
funções públicas ao sistema educacional, para fins 
de recrutamento, é tão acentuada, que os trata- 
distas de administração de pessoal procuram ver, 
nêste particular, o ponto de partida da divergên­
cia entre norte americanos e inglêses e, de modo 
geral, europeus. Enquanto os primeiros apoiam 
sua técnica de seleção sobretudo em provas com­
petitivas, os últimos preferem considerar como 
fator básico a formação profissional escolar. Na 
Inglaterra, a Comissão Real do Serviço Civil 
afirm ou: —  o serviço público colhe “os frutos 
naturais do sistema educacional, nos seus vários 
degraus, à medida que amadurecem”. Não se 
conclua, porém, que êstes não façam provas se­
letivas, ou que aquêles desprezem a formação 
acadêmica. Trata-se apenas de dar maior ou 
menor pêso a êsses fatores.

Quando um inglês, como Sir Francis Floud diz 
que “a qualidade essencial de um bom adminis­
trador é a adaptabilidade”, sabe que alude a uma 
qualidade praticamente verificável e encontradiça, 
porque o sistema educacional de seu país visa, 
antes de tudo essa qualidade, formando homens 
com base geral e sólida de conhecimentos huma- 
nísticos. Já  os norte-americanos, com seu ensino 
altamente especializado, não poderiam pensar do 
mesmo modo.

Partindo de pontos de referência diversos, 
quase opostos, todos chegam, porém, à conclusão 
de que o recrutamento deverá ser conjugado ao 
sistema educacional.

Claro está que êsse princípio sadio não pode­
ria encontrar exceção entre nós. Se a estrutura 
geral do nosso ensino tende para a formação hu- 
manística, à maneira do europeu, há de pesar entre 
nós, o fator preparação acadêmica na seleção pro­
fissional .

Exemplo disso foi a acertada decisão do Go­
vêrno em relação à nomeação de interinos para 
as carreiras de Bibliotecário e Bibliotecário Au­
xiliar, num caso concreto em que as escolhas in­
cidiram em pessoas não diplomadas pelos Cursos 
de Biblioteconomia, ministrados pelo Ministério 
da Educação e Saúde. Embora a lei não estabe­
lecesse a satisfação de tal exigência, a Adminis­
tração preferiu fixar essa norma salutar, que tende 
a obviar, ao menos parcialmente, os inconvenien­
tes das interinidades, sem maiores desvantagens 
para o recrutamento. (E .M . 1.128, de 3-7-47
— D .O . 23-7-47).
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A P E R F E I Ç O A M E N T O

Problemas paralelos à realização de cursos

T i p o s  d e  s ú m u l a s

O S diversos tipos de súmulas, que referimos 
no número anterior, comportam uma série 

de variantes, segundo o critério pessoal de cada 
professor, ou de acôrdo com a natureza de cada 
ponto versado. Todavia, para o comêço de uma 
sistematização, poderemos agrupá-las em quatro 
tipos:

I . e pi gráficas;
I I . sinopticas;

I I I . proposicionais (ou propositivas); e
IV. explanadas.

O primeiro tipo, ao que pensamos, não satisfaz. 
Dá-nos mais a idéia de um programa do que pro­
priamente de uma súmula. Nêle não descobrimos 
o propósito, o desejo de atender ao fim, ao escopo 
que se tem em vista, isso é, a intenção de propor­
cionar ao aluno os elementos de estudos de que, 
porventura, careça quer por lhe minguarem os re­
cursos pecuniários, quer por lhe não serem de fácil 
aquisição ou de acessível consulta as fontes bi­
bliográficas aconselhadas. O objetivo colimado 
não é atingido com tal tipo de súmulas, pois não 
oferece margem a que o aluno revise, decante e 
fixe o que, de viva voz, lhe foi ministrado em 
au la . O aluno tem diante de si apenas epígra­
fes :

“Súm ula n.° 17

“ 1. Conceito de administração geral e de adm inistra­
ção específica. Administração direta no direito público 
brasileiro. Órgãos diretam ente subordinados ao Prosidonto 
dá República: a )  D epartam ento Administrativo do Serviço 
Público; b) Institu to  Brasileiro de Geografia e Estatística;
c) Conselho Federal de Comércio Exterior; d ) Conselho 
de Imigração e Colonização; e) Conselho Nacional de P e ­
tróleo; /)  Conselho Nacional de Águas e Energia E lé tri­
ca; 4 ) Conselho de Segurança Nacional; h ) Comissão de 
Keadaptação dos Incapazes das Forças Armadas; e i)  Es-

Osvaldo Fettermann.

IV

tado M aior G eral. Ministérios civis: a )  Agricultura; b ) 
Educação e Saúde; c) Fazenda; d) Justiça e Negócios In ­
teriores; e) Relações Exteriores; I) Trabalho, Indústria o 
Comércio; e é )  Viação e Obras Públicas. M inistérios M i­
litares: a )  Aeronáutica; b )  Guerra; e c) M arinha.

2 . D epartam ento Administrativo do Serviço Público . 
Sua organização: a )  Divisão de Orçamento e Organização;
6 ) Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento; c) Divisão do 
Pessoal; d) Divisão de Edifícios Públicos; e ) Serviço do 
Administração; e / )  Serviço de Documentação. Suas fina­
lidades preclpuas: a )  a elaboração da proposta orçamen­
tária; b ) a seleção de candidatos a cargos públicos, respei­
tadas as exceções constitucionais; e c) a readaptação e o 
aperfeiçoamento de servidores civis da União.

3 . Institu to  Brasileiro de Geografia e E statística. Sua 
organização: a) Conselho Nacional de Geografia; b )  Con­
selho Nacional de Estatística, e tc ......... .................................

O segundo tipo compreende as súmulas em que 
o assunto é exposto em forma de sinopse, isso é, 
sintèticamente e, de preferência, sob a apresenta­
ção esquemática. Tem a vantagem de facilitar a 
fixação dos principais aspectos do tônico versado 
ou discutido; mas requer do aluno certa base in­
telectual e boa soma de conhecimentos sôbre a 
matéria. Por isso, ao que pensamos, não pode ser 
adotado indiferentemente em qualquer curso, A 
natureza, o nível dêsse é que nos há de indicar o 
seu emprêgo, ou de aconselhar a sua rejeição. O 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em 
seus trabalhos de divulgação das nossas cousas, 
tem, amiúde, recorrido a êsse tipo de lição escrita, 
como, por exemplo, na Sinopse estrutura1 e fun­
cional do Estado Brasileiro, “organizada na inten­
ção de oferecer aos leitores, de maneira impres- 
siva, uma idéia de conjunto” da Carta Constitu­
cional de 10 de novembro de 1937. Nos Cursos 
de Administração não tem sido desprezada essa 
modalidade de súmula, embora algumas vezes se 
perceba que não se apresente em sua forma pura. 
Está nesse caso a seguinte que foi distribuída no
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Curso de Biblioteconomia 111 e Formação de Bio- 
bliotecário IV, ministrado em 1942:

"Administração de bibliotecas.

Biblioteca do D . A .S .P .

36° Ponto 

Prof. Josué Montello.

1) Características gerais

a) Biblioteca Moderna;
b ) especializada em assuntos de administração.

2) Local da Biblioteca: 6.° andar do Edifício do M i­
nistério do T rabalho.

3) Vantagens oferecidas pela Biblioteca do D ■ A .S  -P ■

a) sala de estudos;
b )  livre acesso à estante;
c )  catálogo dicionário;
d )  listas bibliográficas;
e) empréstimo de livros;
/)  índice da Legislação F edera l.

4) Registro de livros e folhetos

O registro das publicações obedece à classificação se­
guinte:

a) Quanto à origem:
_  ■»

1  —  doação
2 —  compra
3 —  perm uta

b )  Quanto à forma:

1 — livro
2 —  folheto
3 —  periódico

Êsse registro é feito:

a) No livro de Inventário:

1  —  um para livros
2 —  um para folhetos

b )  no Serviço de Permuta
c) no Fichário de Encomendas

5) Características do livro de Inventário

“O livro-de-Inventário declara a data do registro, o nome 
do autor, o título da obra, o número de volumes, o editor, 
o local em que foi impresso, o ano da impressão, a origem 
isto é, doação, compra ou perm uta, o preço da encader­
nação e o número da clasificação. Algumas colunas sao 
destinadas à anotação das baixas que possam ocorrer no 
acervo da B iblioteca. Nelas devem ser anotadas a data 
da baixa, a causa, a data em que a obra foi substituída e o 
número de entrada no novo exem plar. A últim a coluna 
do Livro-de-Inventário é destinada a qualquer anotação 
que se tornar necessária” .

6 ) Registro de Periódicos 

Fichário Kardex:

1) Uma ficha de registro
2 ) uma ficha anexa.

7) Catálogo Dicionário

a) Objetivos do catálogo: “O catálogo dicionário 
deve indicar o livro quando fôr procurado pelo 
nome do autor, pelo título, ou pelo assunto, e 
dizer o que a Biblioteca possue de um determ i­
nado lugar” .

b ) Característica do Catálogo-Dicionário.

8 ) Distribuição do Livro na Biblioteca

Os livros são dispostos por ordem de assunto

9) Serviço de Em prétim o
a) Empréstimo na Biblioteca;
b )  Em préstim o a Domicílio.

Serviço de empréstimo.

a) Registro do Leitor;
b)  Empréstimo;
c) Aviso nos Atrasos;
d) Reserva de Publicações

10) Serviço de Referência

a) Características gerais do Serviço de Referência;
b)  Atribuições do Serviço de Referência na Biblio­

teca do D .A .S .P .

Indicação bibliográfica: Sílvia de Queiroz Grilo —  E s­
quema da Organização da Biblioteca do D . A .3  -P . ”

O terceiro tipo é constituído por súmulas em 
que o professor expõe a matéria alravés de pro­
posições que devem ser discutidas, em aula. com 
a participação direta e viva dos próprios alunos. 
Para isso, no início da aula, a cada um dos pre­
sentes é entregue a súmula relativa à lição do dia 
e onde se acham formuladas diversas proposições, 
a cuja análise o professor procederá de modo que 
venha a despertar não só o interesse especulativo 
mas também a própria intervenção ativa dos ou­
vintes. E ’ ótimo recurso nas mãos do professor 
arguto, sagaz, honesto e experiente. Manejado, 
porém, por professor despido dessas qualidades, 
êsse tipo de súmula oferece resultados medíocres. 
Acresce, ainda, que a sua utilização se aconselha 
em cursos onde se pressupõe que os alunos este­
jam não só habituados a discussões em grupo, 
mas, ainda, afeitos a trabalhos intelectuais que os 
obrigue a pesquisas e soluções exatas. São desse 
tipo as súmulas que um dos mais autorizados
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mestres brasileiros utilizou no Curso de Psicologia 
das relações humanas no trabalho ministrado, em 
1944, aos técnicos de administração:

“Psicologia das relações humanas no trabalho 

(P ro f. L o u r e n ç o  F i l h o )  .

V . Liderança (C f. Bogardus)

1. Liderança é o processo de m udar as tendências de 
numerosas pessoas em relação a im portantes assuntos da 
vidfl social. E ncontra expressão sob numerosas formas: 
intelectual (ideias); social (sentim ento e ação social); rea 
lizadora, ou executiva (processos) .

2 . Caracteres gerais; imaginação; discernimento; capa­
cidade de previsão; flexibilidade; mais universalidade que 
especialização; domínio de si mesmo (capaz de pensar 
quando outros perdem  a cabeça) .

3 . O inventor, o poeta, o filósofo são líderes intelec­
tuais. Em  geral, incapazes de ação: analisam, sintetizam, 
explicam, deduzem, generalizam .

4 . O líder social possue qualidade de auto-suficiência 
e agressividade. Aparece, sobretudo, nas crises soci?is. 
Energia física; confiança em si mesmo; entusiasmo.

5. O lider realizador, ou executivo, combina qualida­
des de líder intelectual e do líder social. Toma as idéias e 
as planifica; exerce influência social em círculos restritos 
ou especializados. Tem  qualidades de organizador; aprecia 
os detalhes; capaz de inspirar confiança refle tida .

6 . Traços comuns: naturalidade ( “seja você mesmo” , 
E dison); imaginação, para “ver adiante” ; flexibilidade, 
para adaptar-se e dominar situações diversas; amor-pró­
prio e confiança em si, o que acarreta o respeito e a sdmi- 
reção dos outros; entusiasmo, o que corresponde a um 
sentimento generalizado de coisas melhores, num mundo 
melhor.

7. H á a distinguir o líder democrático, de outros, mais 
ou menos autocráticos. Democracia: “decisão de atender 
e encorajar capacidades onde quer que se encontrem (D u 
B ois), com o bjetivo de atender ao bem estar do maior 
número, senão de todos”

8 . Outro aspecto: o modo de chegar às decisões: con­
sulta, coordenação de pontos de vista, discussão, combi­
nação de opiniões. Não reside, essencialmente, na opinião 
original da maioria, mas, sim, no consenso da m aioria. Por 
isso, democracia e educação estão ligadas. Cooperação.

9 . O líder democrático raram ente conduz; apela mencs 
para a sugestão e a dominação; é guia consentido, não 
imposto.

10. Terceiro aspecto: m aneira de levar por diante as 
decisões: o próprio exemplo. “Faça o que eu faço” .

11. Quarto aspecto: servir sem visão im ediata de in­
teresses. Altruísm o. Simplicidade; capacidade de igualar- 
se aos pequenos e humildes.

1 2 . “O líder não é democrático senão quando estimula 
outras pessoas a serem, igualmente, líderes democráticos” .

a) O líder democrático tem  como objetivo o bem  
com um .

b)  Chega às decisões por m útua cooperação.

c) Realiza dando a todos responsabilidade voluntária.

d) Age sem desejo de lucro pessoal ou de grupos.

e) E ’ capaz de compreender e sentir os mais hum il­
des.

a) Um líder raram ente é “democrático”  em todos os 
aspectos.

b )  A liderança democrática j5ode degenerar no seu 
exercício.

c) Os resultados são lentos: desencorajam a muitos.

d )  A experiência mostra esta evolução: liderança auto­
crática: paternalística; democrática.

(Classifique:

Anchieta —  Tiradentes —  Pedro I —  Caxias —  Deo- 
doro —  Floriano —  Pedro II — Osvaldo Cruz —  Santos 
Dumont —  M auá —  Rio Branco —  Saldanha da G am a.

Washington —  Lincoln —  Benjam in Franklin —  Wilsor.
—  Ford —  Edison.

Napoleão —  Bismarck —  Joana d ’Arc —  Descartes —  
Pasteur.

r

Problemas:

■ —  A persistência histórica de líderes autocráticos.
—  A extrapolação do líder, em relação ao que pode.
—  O líder representa, maneja, organiza grupos ligados 

por interesses comuns.
—  H á líderes revolucionários e líderes “de evolução”
—  E ’ possível produzir líderes?
—  H á líderes de “grupos” ?

---- Os líderes revolucionários aparecem quando a rru-
dança “por evolução” é obstada .”

O quarto tipo é integrado pelas súmulas em 
que o professor procura explanar o assunto, de 
sorte que o aluno possa, fora da aula, reconstituir 
a aula ouvida. E ’ a modalidade mais difundida 
e que ao nosso ver, quando bem elaborada, melhor 
supre as deficiências ou a falta de livros. Cum­
pre, porém, contrabalançar, ou atenuar, um dos 
seus inconvenientes, qual seja o de propiciar 
pouca oportunidade ao aluno para agir por es­
forço todo próprio, uma vez que o professor pensa 
por êle. Entendemos, por isso, que as súmulas 
devem trazer, sempre, exercícios quer sôbre a 
lição correspondente, quer sôbre os pontos ante­
riores:
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“CURSO D E M A TEM ÁTICA E NOÇÕES D E E STA ­
TÍSTIC A

III  Secção —  1947

P R O F S . ALCIDES T O R R ES ANARDO D E  CASTRO,
B ELM IRO  SIQ UEIRA  E  N ILTON FE R R E IR A  R E IS  

NOÇÕES D E ESTA TÍSTIC A

’l.°  PONTO

O M ÉTOD O  ESTA TÍSTIC O  

Noções Preliminares 

B REV E INTRODUÇÃO

E m  qualquer ramo das atividades humanas, a Estatís­
tica vem-se mostrando ú til. Instrum ento indispensável ao 
estudo numérico dos mais diversos fatos, as ciências físi­
cas e as ciências sociais não prescindem do valioso auxílio 
da E sta tís tica .

Quaisquer aspectos quantitativos, do homem isolada­
m ente ou dos grupos sociais, só podem ser considerados e 
analisados vantajosam ente por meio da E statística. Foca­
lizado um fenômeno, um a simples observação nada nos 
dirá a respeito de sua casualidade, de sua constância, de 
sua variabilidade, de sua dependência ou ligação com 
outros fenômenos. Os fenômenos de massa (ou seja a 
grande totalidade dos fenômenos) só se tornam  conhecidos 
depois de observados um sem número de vêzes, após serem 
quantitativam ente estudados pelo Método Estatístico.

Coletar dados, representá-los por tabelas e gráficos, sin­
tetizá-los em simples valores, verificar a m aneira como 
variam, estabelecer a relação existente entre êles e outros 
dados, determ inar o grau de fidedignidade com que re­
presentam  o fenômeno em sua infinidade de manifestações
—  eis o que cabe à E statística ao ao Método Estatístico.

Planejam entos no comércio, na indústria, na agricultura 
ou em qualquer outro setor econômico só se têm  como se­
guros e proveitosos quando baseados em estatísticas e de­
lineados segundo o Método E statístico. Salientando o valor 
da Estatística, Bulhões Carvalho afirma:

“A Estatística tem para o administrador a mesma 
im portância que o conhecimento da resistência dos 
materiais para o constru to r.” (Apud José Nicolau 
dos Santos in E lem entos de Estatística, pág . 4 1 ) .

À cultura geral do indivíduo, é hoje indispensável o do­
mínio de certas noções de E sta tís tica . Aliás, como já  o 
disse A rthur Bowley:

“O conhecimento da E statística é como o conhe­
cimento das línguas estrangeiras ou da Álgebra: tia  
pode se m ostrar útil em todos os tempos e era tôdas 
as c ircunstâncias.”  (Apud José Nicolau dos Santos 
in Elem entos de Estatística, pág. 4 1 ) .

Êste é um curso elem entar de E statística. Não estu­
daremos questões difíceis e de restrita  aplicação, e, sim, 
consideraremos assuntos gerais e de largo emprego. T ere­

mos sempre em m ente a pergunta: “Para  que estudarmos 
êste assunto?” Não resvalaremos para o teorismo tão do 
agrado de alguns, mas, visaremos ao que é prático e usual 
a tôda hora.

Iniciaremos o curso com noções preliminares e um grupo 
de regrinhas para cálculos. Em  seguida, entraremos, pro­
priamente, no trabalho estatístico, que parte da focalização 
do problema e term ina com ilações de leis, princípios ou 
fornecimento das mais preciosas conclusões a respeito dos 
fatos que se estudam .

Esmiuçaremos os processos de representação dos dados 
por meio de tabelas e gráficos; passaremos pelos clássicos 
índices de posição e de dispersão; faremos referências aos 
índices de assimetria e de curtose, falaremos de inúmeras 
aplicações da curva normal dos erros; examinaremos os 
fenômenos em marcha; referir-os-emos aos problemas de 
correlação; entreveremos o im portante setor da generaliza­
ção dos processo estatísticos e concluiremos apresentando 
algumas aplicações da E statística. Aos números índices 
será dada a atenção devida.

A apresentação da m atéria será na seguinte ordem:

I —  noções teóricas indispensáveis, acompanhadas das 
ilustrações convenientes;

II —  resolução de algumas questões;

III —  questões a resolver e

IV —  bibliografia aconselhada.

O Método Estatístico  —  Definições

O Método Estatístico é uma técnica usada para obter, 
analisar e apresentar dados num éricos.” ( 1 )

“Estatística (ou Método E statístico) é o método que 
tem  por objeto o estudo dos agregados e por fim a deter­
minação das suas tendências características lim ites” . ( 2 )

“Estatística é o estudo de fenômenos quantitativos, que 
se repetem muitas vêzes com valores diversos, no intuito:

a) de os representar de uma maneira geral e resumida;
b )  de verificar a maneira como variam; e
c) de determ inar as relações que entre êles exis­

tem . ” (3 )

O M étodo Estatístico  —  característicos e limitações (1 )

“O Método Estatístico é o único instrum ento que per­
m ite o manejo de grandes massas de dados numéricos” .

“A técnica estatística aplica-se somente a dados que são 
redutíveis à forma quantitativa” .

“A técnica estatística é objetiva. Os resultados, contudo, 
não deixam de ser afetados pela interpretação necessaria­
mente subjetiva” .

“A técnica estatística é a mesma tanto  para as ciências 
sociais como para ciências físicas, i . e . ,  economia, educa­
ção, sociologia e psicologia contrastadas com biologia, quí­
mica e astronom ia. M étodo e técnica aplicam-se igual­
mente a êsses campos diversos” .
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O M étodo Estatístico e o Estudo de Fenômenos (4 e 5)

“Fenômenos Individuais são aqueles que, influenciados 
por uma ou poucas causas, deixam em evidência a causa 
fundam ental após reduzido número de observações. São 
exemplos de fenômenos individuais muitos fatos da quí­
mica, da astronomia e da fís ica .”

“Fenômenos Coletivos, são aqueles que, influenciados 
por um a complexidade de causas, necessitam de um 
grande número de observações para que se chegue a 
um a conclusão. E sta conclusão, entretanto, pode ser 
aplicada a cada um  dos indivíduos da coletiv idade.” 
São exemplos de fenômenos coletivos muitos fatos do 
mundo orgânico.

Fenômenos de M ultidão, são aqueles que, influenciados 
por uma complexidade de causas, necessitam de um grande 
número de observações para que se chegue a conclusões. 
As conclusões cbtidas só se aplicam, porém, à coletividade 
em conjunto e não a cada indivíduo iso ladam ente.” Os 
fenômenos sociais são exemplos.

Pouco tem  a E statística que fazer no campo dos fenô­
menos individuais, sendo, porém, amplíssima a sua apii- 
caçao ao estudo dos fenômenos coletivos e de m ultidão.

Atributo-variável contínua, variável descontínua

Atributo  é tudo aquilo que se diz ou é próprio de um 
ser, podendo ser constante ou variável, qualificativo ou 
quantitativo . ( 6 ) .  Os atributos (com prim ento, largura, 
altura, pêso, forma, cheiro, côr, inteligência etc.), definem, 
caracterizam, diferenciam os sêres.

Estudando-se os sêres, encontram-se atributos que são 
apenas enumeráveis e encontram-se atributos que são 
m ensuráveis.

D a simples enumeração resulta a qualificação do sttri- 
buto como variável descontínua e da mensuração a variá­
vel contínua.

Variável continua é aquela que, num  intervalo dado, 
passa por todos os valores possíveis. Ex.: O atributo 
altura numa população numerosa.

Variável descontínua ó aquela que, num  intervalo 
dado, não adm ite todos os valores im agináveis. Exem ­
plo : O atributo número de filhos numa população qual­
quer.

Universo e amostra

11Universo —  Totalidade de indivíduos que apresentam  
um  mesmo atributo  ou alternativa de atributo, comum. 
E ’ o mesmo que con jun to .” ( 6 ) .  Se se estuda a altura 
do brasileiro, o universo ou conjunto é a população bra­
sileira . * !

Amostra  é uma parte do universo estatístico. E m  um 
grupo de 1 .0 0 0  alunos, que constituem um  universo de­
terminado, 10 0  alunos formam uma am ostra.

Fases do trabalho estatístico

O trabalho estatístico compreende quatro fases ge­
rais :

I  —  levantamento,
II  —  apuração,

II I  —  apresentação e
IV —  interpretação.

“Levantam ento  é o conjunto de operações que tem  por 
fim determ inar o número de ocorrências ou as intensidades 
dos fenômenos individuais que compõem um ou mais fenô­
menos coletivos (ou de m u ltid ã o ) .” ( 6 ) .

Apuração é a operação por meio do qual as unidades 
estatísticas isoladas que se acham nos boletins ou ques­
tionário são sistematizadas e totalizadas em tab e la s .” 
( 6) .  ,

Apresentação ou exposição é a operação que consiste 
em sintetizar os dados em quadros e gráficos.

Interpretação ou análise é a fase na qual se traduz em 
linguagem corrente e se aprecia a significação, isolada e 
combinada, dos símbolos matemáticos ou disposições grá­
ficas e tabulares relativos a um dado campo de e s tu d o .” 
( 6) .  ________

Critério para cálculos

Arrendamento  oe números —  A iim  de faciiitar o 
manejo ue números aproximados, contendo muitos alga- 
íisiiios na p an e  oecnna., auoiar-se'a o seguinte critério 
ue arrenuair.ento :

a ) se fôr 0, 1, 2, 3 ou 4 o algarismo que vem a seguir 
ao a.garismo da aproximação que se pretende, abandona-se
o mesmo sum ariam ente. Ex.: 7,8354 arredondado para 
milésimos é 7,835; 4 foi abandonado. 3,1416 para  cen­
tésimos é 3,14; o 1 não autoriza qualquer alteração no 4 .

b )  se fôr 5, 6 , 7, 8 ou 9 o algarismo que vem  a 
seguir ao algarismo da aproximação pretendida, força-se 
êste depois de abandonar aquêle. Exs.: 7,8354 arredon­
dado para centésimos é 7,84; 5 perm itiu que se forçasse
o 3 . E  assim, tem os: 2,4327 para milésimos é 2,433; 
3,4147 é 3,415 e 412,0495 = 412,050.

Precisão de uma soma (7 ) —  A soma de vários nú­
meros aproximados não deve ter mais algarismos exatos 
do que o número de algarismos exatos do número (ou 
parcela) de menor precisão : Ex.: 362,2 +  18,225 +  
-f- 5,3062 =  385,7 porque uma das parcelas : 362,2, 
apresenta somente 4 algarismos exatos. 364,2 -f- 61,596 =  
=  425,796 =  425,8 porque 364,2 apersenta apenas 4 
algarismos exatos.

Precisão de uma diferença (7 ) —  Uma diferença de 
números aproximados não deve ter mais algarismos exa­
tos do que o número (m inuendo ou subtraendo) de menor 
precisão. E x s .: 362,2 —  18,265 =  343,935 == 343,9 
porque 362,2 apresenta 4 algarismos exatos; 364,2 —
—  61.596 =  302,6 porque 364,2 apresenta 4 algarismos 
exatos.

Precisão de um  produto (7 )

a ) O produto de números aproximados deve te r tantos 
algarismos exatos quantos tem  o número (fa tó r) de menor 
precisão. Exs.: 125,5 X  7,0 =  878,50 =  880 porque 7,0
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apresenta 2 algarismos exatos e 878,50 arredondado para
2 algarismos é 880. Outro 125,5 X  7,000 =  878,5.

b ) O produto de números exatos por números aproxi­
mados deve ter tantos algarismos exatos quantos tem  o 
número aproximado. Exs.: 12 (criança) X  8 (anos) =  
=  96 que nos dá 90 ou 100 porque 8 apresenta apenas 
um algarismo exato. 12 (crianças) X  8,0 (anos =  90 
porque 8,0 apresenta dois algarismos exatos.

Precisão de um quociente (7 )

a ) O quociente de um número aproximado por um 
número exato deve te r tantos algarismos exatos quantos 
tem o número aproximado. Exs.: 9,27 -H 41 =  0,226 
porque 9,27 apresenta 3 algarismos exatos.

b )  O quociente de dois números aproximados deve 
ter tantos algarismos exatos quantos tem  o número (divi­
dendo ou divisor) de menor precisão. Exs.: 9,27 — 41 =  
== 0,226 =  0,23 porque 41 apresenta 2 algarismos exa­
tos. 16 -7- 4724 =  0,00338 =  0,0034 porque 16 apre­
senta 2 algarismos exatos.

Precisão de um  Potência (7 ) Uma potência de um 
núm ero aproximado deve conter, no mínimo, tantos alga­
rismos exatos quantos há no própiio número. Exemplo : 
(0 ,034)- =  0,001156 =  0,0012 porque 0,034 apreserta 
apenas 2 algarismos exatos. (18 ,6)" =  345,96 =  346 
porque 18,6 apresenta apenas 3 algarismos exatos.

Precisão de uma R a iz  (7 ) A raiz quadrada de um 
número aproximado não deve conter mais algarismos 
exatos do que há no próprio núm ero. Usualmente, a raiz 
quadrada contém a metade do número de algarismos exatos

do número considerado. E x s .: \^47 ,86 =  6,918 ou 6,9

V  1S9.56U0 =  12,63176 ou 12,63.

Questões a resolver (7 )

I —  Indicar, por meio de um C ou de um D, colocado 
dentro dos parênteses, as variáveis que constituem series 
contínua ou descontínua :

( ) Tempos 

( ) Salários 

( ) Idades 
( ) Pesos

( ) Distâncias percorridas por um carro 

( ) Números de páginas em 100 livros 

( ) Populações de diversos recenseamentos 
( ) Escores em futebol.

I I  —  Arredondar, para duas casas decimais, os seguintes 
números :

3.5872 .................................................................................
74,168 ...............................................................................

46,9223 .............................................................................

25,193 ....................................................................... . . .

II I  —  Indicar, nos parênteses que os precedem, quantos 
algarismos exatos tem cada um dos números abaixos :

( ) 0,00046 ( ) 91,00 ( ) 15,0048
( ) 18,365 ( ) 46,02 ( ) 250

IV —  Efetuar as operações indicadas :

127,4 X  0,0036 =  ...........  (ambos n.os aproximados)
200,0 X  5,63 =  ..................  (am bos nos aproximados)
62 X  0,053 =  .........  1.° n.° exato; 2.° aproximado)
364,2 -J- 61,596 — ..................  (ambos aproximados)
-364,2 —  61,596 =  ..................  (am bos aproximados)

V  3,14 =  .....................................................................................
(12,2)2 =  ..........................................................
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O BSER VA Ç ÕES:

1) Qualquer reprodução desta súmula é interditada.

2) Destina-se esta súmula apenas aos alunos dos C .A . 
da D .A .S . do D .A .S .P .

3) Esta súmula não foi revista, dada a exigüidade de 
tempo : os alunos deverão recorrer aos originais das 
mesmas ou à bibliografia citada, no caso de omissões ou 
dúvidas.

Todavia a falta de exercícios não se nota quando a 
súmula tem  a segurança desta no trato da matéria :

“Curso de Administração de Pesoal —  II  Sedção —  
X947  —  Proff. Tomaz V . M onteiro Lpes.

5 .° Ponto —  Colocação (* )

Realizadas as provas surge o problema da colocação dos 
candidatos habilitados. Èsse problema, ao qual não se tem

(* )  E ’ o que os autores norte-americanos em geral d e . 
nominam Placement.



1 4 6  REVISTA DO SERVIÇO PUBLICO ----  SETEMBRO E OUTUBRO DE 1 9 4 7

dado tôda a atenção que merece, é. entretanto, mais im ­
portante do que parece à prim eira v is ta . Basta lem brar 
que é m ediante a sua colocação em serviço que o preten­
dente ao emprego ingressa, realmente, na organiaçzão aue 
o recrutou e selecionou, e a ela se prende pelos vínculos 
decorrentes das relações de trabalho . A colocação com­
preende, via de regra, as seguintes fase:

a ) indicação;
b )  nomeação;
c) posse e exercício;
d ) enquadram ento.

1 —  A  indicação
A indicação é feita, geralmente, pela agência central de 

pessoal, ou seja pelo órgão que recrutou, selecionou e clas­
sificou os candidatos ao em prêgo. Às vezes a agência 
central de pessoal faz a indicação por sua própria in icia, 
tiva, podendo, entretanto  suceder que o faça mediante pe­
dido das repartições interessadas no provimento dos car­
gos.

Ao fazer a indicação de candidatos para efeito de no­
meação a agência central obedece, ordinariamente, a  um 
dos seguintes critérios:

a) ordem de classificação;

b )  livre escolha;

c) lista tríplice.

De acôrdo com o primeiro critério a preferência para 
nomeação se estabelece em função da posição que o can­
didato ocupa na lista de classificação final do concurso. 
Ésse é, sem dúvida, o critério mais democrático e o que 
melhor resguarda os interêsse do sistema do m érito .

Em bora constituindo quase que uma tradição do serviço 
público brasileiro, o critério da nomeação consoante a 
ordem de classificação adquiriu maior prestígio nos ú lti­
mos anos graças ao uso sistemático que dêle se vem fa­
zendo na administração pública federal.

O critério da indicação pela ordem de classificação no 
concurso seria inatacável se os processos de seleção fôssem 
de ta l modo perfeitos e completos, que permitíssemos 
prognósticos absolutam ente certos a respeito da capacidade 
profissional dos indivíduos. E m  realidade, porém, não há 
nenhum  processo de seleção que preencha êsses requisitos, 
pois, m au grado os progressos a que se tem  chegado em 
m atéria de verificação prévia de aptidões e conhecimentos,
o prognó stico da capacidade para  o trabalho apresenta, 
ainda, certo pontos duvidosos. H á, como já  tivemos opor_ 
tuindade de salientar, certos fatores de êxito profissional 
cujo mecanimo ainda não foi suficientem ente explicado, 
como tam bém  há determ inadas qualidades pessoais para 
as quais não se dispõe de provas fidedignas.

Por isso, alguns autores preconizam a substituição do 
critério da ordem de classificação pelo critério da livre 
escolha. N este caso a indicação pode recair em qualquer 
dos candidatos habilitados, pouco im portando a posição

que êle ocupe na lista de classificação final do concurso. 
A ordem de preferência é estabelecida em função de certos 
elementos não abrangidos pelo concurso, mas que no en­
tanto tornam  uns candidatos mais bem indicados para os 
cargos que os seus concorrentes que lograram melhor clas­
sificação. Assim, por exemplo; entre vários escriturários 
aprovados em concurso para o Tribunal de Justiça alguns 
podem ser estudante de direito e possuir prática do tra ­
balhos de cartório, enquanto que os demais podem não 
possuir outros conhecimentos além dos estritam ente exi­
gidos pelas provas do concurso. A parentem ente, os pri­
meiros, do ponto de vista exclusivamente funcional, terão 
mais probalidades de êxito do que os segundos, ainda que 
êstes hajam  alcançados melhor classificação no concurso.

As objeções ao critério de livre escolha seriam de me_ 
nor vulto se as indicações obedecessem, sempre, a razões 
de ordem superior, ditadas pelo interêsse da eficiência do 
serviço. O que se tem  visto, entretanto, é o desvirtua- 
mento sistemático do aludido critério e a sua conversão 
numa das mais traiçoeiras armas do filhotism o.

Ademais, mesmo quando praticado com lisura, o cri_ 
tério da livre escolha fracassará nas emprêsas ou serviços 
que não disponham de um elevado grau de organizaçãt 
que lhes perm ita, em face de cada caso, utilizar uma per­
feita especificação de funções. Por outro lado, a prática 
tem  demonstrado a falibilidade dos meios de comprova­
ção de certos fatores nos quais o critério da livre escolha 
assenta suas decisões.

Os obstáculos de ordem moral e técnica que se ante­
põem à aplicação do critério de livre escolha são tais qus 
êsse critério foi inteiram ente banido dos serviços públicos 
que adotam o sistema do m érito .

E m  alguns Estados da América do Norte, como New 
Jersey, Massachusets, New York e Winconsin, vigora o 
critério da lista tríp lice. Para  o provimento de cada cargo 
são indicados os nomes de três candidatos, sendo êstes es- 
coihidos entre os mais bem classificados. Os funcionários 
a quem compete fazer as nomeações têm  a faculdade de 
optar por um dos três indicados.

Como se vê o critério da lista tríplice é uma espécie 
de solução conciliatória entre os dois outros critérios. Pa- 
rece.nos que êle apresenta, embora atenuados, os defeitos 
dos critérios procedentes, sem oferecer, em compensação, 
outra vantagem além da de assegurar a participação dos 
chefes de serviço na seleção dos funcionários.

A agência central de pessoal encara o problema da sele­
ção em têrmos amplos e do ponto de vista em que se 
situa nem sempre pode focalizar o caso especial desta ou 
daquela repartição. Se os chefes de serviço forem chama_ 
dos a participar da seleção dos funcionários poderão ajus- 
tá-la melhor às condições especiais dos órgãos que d iri­
gem . Acreditamos ser essa a única vantagem que a cri* 
tério da lista tríplice oferece. T al vantagem, entretanto, 
só se verifica nos casos em que a faculdade de escolher o 
candidato a ser nomeado cabe, diretam ente, ao chefe do 
serviço interessado no provimento do cargo e é exercida 
criteriosam ente. O confronto entre os três diferentes cri­
térios de indicação é feito no quadro que apresentam os a 
seguir:
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Critérios Vantagens Desvantagens

•
Ordem

de

Classificação

1 :
—  E um critério impessoal.

—  Im pede que a nomeação dependa de 
outros fatores que não o mérito demonstrado 
pelo candidato em competição pública.

—  Perm ite que as nomeações se proces. 
sem de acôrdo com um princípio geral e uni­
forme .

—  Fortalece a confiança do público nos 
processos de seleção.

J
—  D á absoluta predominância a pro­

cessos de seleção que ainda apresentam  cer­
tas imperfeições.

—  Impõe aos chefes de serviço candi­
datos de cuja seleção êsses chefes não par­
ticiparam .

í

Livre

Escolha

—  Perm ite atenuar as falhas de seleção 
inicial, através da consideração de certos fa_ 
tôres de êxito profissional não abrangidos pe­
las provas de competição (concursos) .

—  Coloca a nomeação na dependência 
de outros fatores que não o mérito demons_ 
trado pelo candidato em competição púb li­
ca.

—  Estabelece critérios pessoais para a 
nomeação.

—  Provoca suspeitas, por parte do pú_ 
blico, em relação aos processos de ingresso 
no serviço público.

—  Encerra grave ameaça ao sistema de 
m érito .

Lista
Triplice

—  Assegura a participação de chefes de 
serviço na seleção dos funcionários.

—  As mesmas do critério de livre esco­
lha, porém atenuadas.

I I  —  A Nomeação

Nomeação é o ato  pelo qual a autoridade competente 
atribui determinado cargo a uma pessoa. A nomeação em 
si e um ato adm inistrativo im perfeito, visto como seus 
efeitos jurídicos dependem da posse e do exercício.

As prescrições á serem obedecidas, quanto à nomeação 
para cargos públicos federais, são em geral reduzidas, sendo 
que as principais dizem respeito:

1 . à competência para nomear;

2 . à form a de nomeação;

3 . aos requisitos pessoais para nom eação.

E n tre  nós a competência para prover, mediante nomea­
ção, os cargos públicos federais cabe ao Presidente da R e­
pública, salvo as exceções previstas na Constituição e nas 
leis (C onst. Federal, a r t . 8 7 ).

A nomeação só poderá recair em pessoa que satisfaça 
os seguintes requisitos:

a )  ser brasileiro;
b ) ter completado dezoito anos de idade;
c) haver cumprido as obrigações e os encargos para 

com a segurança nacional;

d) estar no gôzo dos direitos políticos;
e) ter bom procedimento;
{) gozar de boa saúde;
g) ter eptidão para o exercício da função; >
h )  ter-se habilitado previam ente em concurso, salvo 

quando se tra ta r de cargo para o qual não haja essa exi­
gência;

i)  te r atendido as condições especiais prescritas para 
determinados cargos e carreiras (D ecreto .lei n.° 1.713, 
de 28-10 .39).

No serviço público federal brasileiro há três modalida­
des de nomeação:

I — para estágio probatório, quando se tra ta r de cargo 
público de provimento efetivo, isolado ou de car­
reira, ainda que preenchido por concurso;

II  —  Em  comissão, quando se tra ta r de cargo isolado, 
que em virtude de lei assim deva ser provido;

III —  Interinam ente: a ) no im pedim ento do ocupante 
efetivo de cargo isolado; b )  em  cargo vago de 
classe inicial de carreira para o qual não haja 
candidato legalmente habilitado. (Decreto-lei 
n.° 1 .713; de 28-10-39, a rt . 1 4 ).

Essas três modalidades de nomeação podem ser concre. 
tizadas como indica o esquema seguinte:
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I —  Nomeação para estágio pro­
batório (Destina-se ao provimento de 
cargos em caráter e fe tiv o ).

II —  Nomeação em Comissão.

II I  —- Nomeação em caráter in teri­
no. (Destina-se ao provimento transi­
tório de cargos isolados (efetivos) ou 
de cargos de carreira (iniciais) .

O cargo, isolado ou de carreira, deve 
ser provido mediante concurso.

O cargo isolado é provido, sem a 
exigência do concurso.

O cargo isolado, de provimento efe­
tivo, está eventualm ente vago, por im ­
pedim ento do respectivo titu lar e seu 
provimento não depende de concurso.

O cargo isolado de provimento efe­
tivo, ou o cargo inicial de carreira, está 
vago, não havendo, para preenchê-lo, 
candidato aprovado em  concurso.

O candidato aprovado no concurso é 
nomeado. A nomeação obedece ao cri­
tério da ordem de classificação no 
concuro. A indicação dos candidatos a 
serem nomeados é feita pela agência 
central de pessoal.

Não compete Y agência central de 
pessoal fazer a indicação de candida­
to . O Chefe do Poder Executivo 
preenche o cargo com pessoa de ua 
confiança.

Não compete à agência central de 
pessoal fazer a indicação de candida­
to . A nomeação do interino é feita a 
critério exclusivo do Chefe do Poder 
Executivo.

Desde que não haja concurso em 
andamento para preencher o cargo, a 
agência central de pessoal não inter- 
vem na indicação de candidatos. Em 
cáso contrário ela intervirá, a fim de 
obstar que a nomeação recaia em can­
didato que não esteja inscrito no con­
curso .

E ntre  nós a lei não fixa as épocas de nomeação, e esta, 
ainda que feita em caráter interino, não tem  seu prazo 
de validade prèviam ente determ inado. Nos Estados U ni­
dos da América do N orte as nomeações em caráter inte­
rino têem  seu prazo de validade fixado pelos regulam en­
tos: no serviço público federal êsse prazo é de um mês; 
em Portland e M aine, é de dois anos; a grande maioria 
dos Estados adota um prazo que varia de três a quatro 
m eses. Êsses prazos são fatais, isto é, não admitem pror­
rogação, sendo, além disso, vedadas as renomeações.

I I I  —  a posse

O E statu to  dos Funcionários Públicos Civis da União 
(Decreto-lei n.° 1.713, de 28-10-39) define a posse como 
sendo o ato que investe o cidadão em cargo ou função 
g ratificada. Segundo M arcelo Caetano, a posse é o ato 
pelo qual o nomeado para um cargo público manifesta, 
pessoal e expressamente, sua vontade de ace itir a nomea­
ção.

A manifestação de vontade que ela encerra é que con­
fere à posse o caráter de elemento necessário para que a 
nomeação se torne um  ato perfeito . Ao empossar-se o no­
meado aceita o cargo, nêle se investe, e so então adquire 
a qualidade de funcionário.

H á países onde vigora princípio diferente. E  o caso da 
França, por exemplo, onde a nomeação, uma vez publica­
da, im plica a investidura no cargo, sem que seja neces­
sário o ato de aceitação form al.

A posse constata-se m ediante a assinatura de um têrmo, 
em que o nomeado prom ete cum prir fielm ente os deveres 
do cargo ou da função. (Decreto-lei n.° 1.713, cita, 
a rt. 2 6 ) . O nomeado deve tom ar posse dentro de trin ta  
dias contados da publicação do decreto no órgão oficial, 
podendo, entretanto, lhe ser concedida prorrogação, finda 
a qual sem que se dê a posse, a nomeação será tornada 
sem efe ito .

“São competentes para dar posse:

I —  O M inistro da Justiça e Negócios Interiores, 
aos dirigentes dos órgãos diretam ente subordi­
nados ao Presidente da República, ao Consul­
to r Geral da República e aos Procuradores G e­
rais do D istrito Federal e dos Territórios;

II —  Os M inistros de Estado, aos diretores de re­
partição ou serviço que lhes sejam diretam ente 
subordinados;

II I  —  Os Procuradores Gerais, aos membros do m i­
nistério público que lhes são subordinados;

IV  —  O Tribunal de Contas, ao seu Presidente; e êste
aos membros do Corpo Especial e do M inis­
tério Público;

V —  O Presidente ( :':) do D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público, aos D iretores e fun ­
cionários;

VI —  As autoridades designadas nos respectivos re­
gimentos, aos membros e funcionários dos 
órgãos diretam ente subordinados ao Presidente 
da República;

V II —  O D iretor do Pessoal do M inistério da Justiça, 
aos funcionários das Secretarias do Poder Ju ­
diciário e do Conselho de Economia Nacional;

V III —  Os Diretores ou Chefes do serviço do Pessoal, 
nos demais casos. (Decreto-lei n.° 1.713, cita .) 
a rt. 25) .

A posse segue-se o exercício, isto é, a prática dos atos 
inerentes ao cãrgo ou à função, no local e na forma de­
vidos. A lei determ ina que o funcionário entre em exer­
cício dentro de trin ta  dias, a contar da data da possa, sob 
pena de demissão ou destituição. Por motivo justo, a cri­
tério da autoridade competente, êsse prazo poderá ser

(* )  Hoje, D iretor-G eral.
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prorrogado por mais trin ta  dias, findos os quais o funcio­
nário será demitido ou destituído, se não tiver entrado em 
exercício.

IV  —  Enquadramento

Do ponto de vista jurídico, a nomeação, a posse e a en­
trada em exercício constituem as fases mais im portantes 
do processo de colocação; mas do ponto de vista da orga­
nização, ou mais propriam ente da eficiência funcional, o 
enquadram ento apresenta, sem dúvida, maior im portân­
cia.

Enquadram ento é o processo de designar o funcionário 
para ter exercício em determinado órgão e executar deter­
minadas tarefas, de modo que lhe sejam asseguradas, a tra­
vés do racional aproveitam ento de sua capacidade, expe­
riência e interêsse, condições propícias ao seu ajustamento 
e eficiência no serviço. Essa é uma fase da colocação na 
qual a  agência central não tem  praticam ente, grande in ter­
ferência .

Envolvendo questões pertinentes à distribuição de ser­
viços e à ordem interna das repartições, o enquadramento 
é conduzido pelas agências periféricas, que procedem à lo­
tação dos funcionários, e pelos chefes que introduzem o 
novo funcionário em serviço e promovem a distribuição 
das tarefas.

Os candidatos aprovados em concurso, uma vez nomea­
dos, são encaminhados aos serviços de pessoal (agências 
periféricas ou m enores), a fim de serem distribuídos pelos 
órgãos onde há vagas a preencher. Se os serviços de pes­
soal distribuírem  ésses candidatos arbitrariam ente poderão 
surgir, mais tarde, problemas de desajustamento mais ou 
menos graves, cujas conseqüências são, em geral:

a) Quanto ao funcionário:

1. D escontentam ento.
2 . D esinterêsse.
3 . Desestím ulo.
4 . Ineficiência.
5 . Falta de oportunidade para o exercício das ap ti­

dões.

b ) Quanto à administração: .

1. Baixa produção.
2 . Alto preço de custo do serviço.

, 3 . Dificuldade de supervisão.
4 . Elevação das taxas de movimentação do pessoal.
5 . D esperdício.

Se ao contrário a distribuição obedece a um critério ra ­
cional, os resultados são proveitosos, um a vez quo cada 
indivíduo será colocado no lugar em que poderá adaptar-se 
melhor e mais facilm ente.

Os modernos sistemas de enquadram ento baseiam-se em 
um serviço de informações relativas aos cargos e aos fun­
cionários nomeados para exercê-los.

As informações relativas aos cargos devem perm itir o 
exato conhecimento dos tipos, métodos e condições de tra ­
balho. Podem ser colhidas nos regulamentos, portarias e 
instruções de serviço, ou mediante contato direto entre o 
serviço de pessoal e as repartições interessadas. As infor­
mações relativas aos funcionários de cujo enquadram ento 
se cogita são obtidas, comumente, através do exame das 
fichas de inscrição e das entrevistas realizadas peio ser­
viço de pessoal, e costumam abranger os seguintes pon­
tos:

a) Educação básica;
b) Treinam ento especializado;
c) Experiência adquirida em empregos anteriores;
d )  Preferências em m atéria de trabalho;
e) Responsabilidades pessoais;
/ )  Características de personalidade (tem peram ento, ca­

ráter e tc . ) .

Para se ter mais facilm ente uma idéia nítida das van­
tagens que a utilização criteriosa dessas informações pode 
proporcionar, lancemos mão de um exemplo fictício. A, 
B e C foram nomeados escriturários do M inistério da F a ­
zenda, a fim  de preencherem vagas existentes no D epar­
tam ento Federal de Compras, no Serviço do Patrim ônio 
da União e no Tribunal de Contas. Na prim eira dessas 
repartições o escriturário teria a incumbência de fazer co­
letas de preços, obter amostras de m aterial e atender for­
necedores; na segunda, a de auxiliar o serviço de enge­
nharia no tom bamento dos imóveis da União e a de orga­
nizai os lançamentos de cadernetas topográficas; e na te r­
ceira, a de inform ar os processos sôbre adiantamentos, exa­
m inar a respectiva documentação e em itir pequenos pa- 
receres a respeito. Com relação aos três funcionários a 
Divisão do Pessoal coligiu as seguintes informações:

Qualificações

Instrução

Trabalhos ante­
riores

Preferência 

Motivos da Pre-

Funcionário A

—  Curso de guarda-livros.

a )  Caixeiro viajante de um 
laboratório químico-farmaceuti- 
co. b )  Sub-gerente de uma fa­
brica de anilinas. c) Correntis- 
t a .

—  Pelos trabalhos indicados 
em a e b .

N atureza dos trabalhos, que 
perm item  contacto com o pu­
blico e dão ao candidato opor 
tunidade de por em prática sua 
experiência de comércio.

Funcionário B

—  Curso complementar de 
engenharia.

a) Auxiliar de topógrafo. b) 
Agente de seguro, c ) Aponta­
dor de uma emprêsa de cons­
trução civil.

—  Pelos trabalhos indicados 
em a  e b .

—  Pendor pela engenharia e 
atividades afins.

Funcionário C

—  Curso de notariado e da­
tilografia.

a )  R edator de jornal; b ) a r­
quivista; c ) secretário parti­
cular.

—  Pelos trabalhos indicados 
em a e  b .

—  Satisfação em redigir, pes­
quisar, ler e  anotar documentos, 
lidar com processos.
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Foi-lhe fácil, então, proceder à lotação racional dos três 
funcionários, encaminhado A ao D epartam ento Federal 
de Compras; B ao Serviço de Patrim ônio da União; e C 
ao T ribunal de Contas. O modo pelo qual a Divisão do 
Pessoal solucionou o problema da lotação dos funcioná­
rios A, B e C beneficiou:

1. Os próprios funcionários, cujos pendores e expe­
riência em m atéria de trabalhos foram respeitados, 
com o que se lhes proporcionaram maiores possibi­
lidades de satisfação, ajustam ento e eficiência no 
trabalho;

2 . Os chefes das repartições que receoeram funcio­
nários de tipo que lhes convinha;

3 . O órgão que selecionou os funcionários uma vez 
que seu trabalho não foi comprometido por uma 
errônea distribuição do pessoal, causa freqüente de 
fracassos que costumam ser, indiscriminada e injus­
tam ente, interpretados como deficiência dos pro­
cessos de seleção;

4 . A clientela das repartições, cujos interêsses foram 
amparados por uma medida tendente a elevar o 
nível de eficiência dos serviços;

5. A própria Divisão de Pessoal, com a redução das 
chsnces de ocorrências desagradáveis, nas quais te ­
ria de in terv ir.

A  Agência Central de Pessoal

Envia ao serviço de pessoal : a) as fichas de ins­

crição dos candidatos nomeados; b) outros documen­

tos, se houver.

Assim como o trabalho do órgãa de seleção pode ser 
comprometido pela errônea lotação dos funcionários, todo
o esforço que o órgão de pessoal dispender no sentido de 
uma lotação pode ser anulado pelo chefe sob cujas ordens
0 novo funcionário vai servir. Se ao receber o funcionário 
e ao distribuir-lhe as tarefas e chefe contraria o trabalho 
feito anteriormente, êste quedará inútil e sobrevirão os 
males que o serviço de pessoal procurou evitar. S tuart 
Chase disse, com m uita razão, que o maior responsável 
pelo êxito ou fracasso da administração de pessoal é o 
chefe imediato dos empregados.

A cooperação e a perm uta de informações entre a agên­
cia central de pessoal e as agências menores, e entre estas 
e as repartições a que se destinam os novos funcionários 
são essenciais para que o enquadram ento alcance o êxito 
desejado. Podem elas ser concretizadas do seguinte modo:

O Serviço de Pessoal (agência m enor): a )  recebo os 
dados enviados pela agência central e pela repartição onde 
há vagas a preencher; b ) realiza os estudos que julgar 
necessários; c ) entrevista os novos funcionários; d ) em 
face de resultado dos estudos e das entrevistas procede à 
lotação dos funcionários; e ) rem ete à repartição interessa­
da as informações relativas aos novos funcionários.

O Chefe da repartição: a) recebe os novos funcioná­
rios; b )  introdu-los no serviço; c) orienta-os quanto ao re< 
gime de trabalho e funcionamento da repartição; d) dis­
tribui as tarefas, no que deverá observar, tanto quanto pos­
sível, as informações rem etidas pelo serviço de pessoal.

A  repartição onde há vagas a preencher

Envia ao serviço de pessoal : a )  enumeração, em 
têrmos objetivos, dos trabalhos correspondentes aos 
cargos vagos; b )  dados sôbre rotina de trabalhos; c) re­
gulamentos e instruções de serviço.

A distinção entre funcionários e extranumerários não 
oferece m aior im portância para o estudo que vimos fa­
zendo. O processo de colocação é, em linhas gerais, o 
mesmo para as duas categorias de servidores. Apenas cer­
tos aspectos secundários apresentam  feição diferentes na 
colocação do extranumerário, e há necessidade do emprêgo 
de uma terminologia especial (admissão, e o  invés de no­
meação; prova de habilitação ao invés de concurso; função 
ao invés de cargo e tc .)
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SELEÇÃO

Por que os concursos demoram ?

B elmiro Siqueira

A inda nêste fim de ano, consoante informa­
ção oficial, serão realizados alguns concur­

sos há muito anunciados. Apesar de dificuldades 
inúmeras, umas vencidas e outras por vencer, a 
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do D . A . 
S . P .  poderá, parece-nos, cumprir suas finalida­
des, alcançar seus objetivos e continuar manten­
do uma realidade o sistema de competência para 
ingresso nos quadros do funcionalismo federal.

Será levado a cabo, mais uma vez, um em­
preendimento de grandes proposições. A D . S . A . , 
depois de inscrever, aproximadamente, 40 .000  

candidatos, poderá convocá-los e submetê-los a 
provas, a um pequeno grupo de provas. De Ma- 
náus a Pôrto Alegre, em tôdas as capitais de 
Estados, teremos milhares de patrícios, dos mais 
diferentes rincões, sendo submetidos aos mesmos 
processos seletivos e passando pelo mesmo crivo : 
isto a fim de iniciarem honrosa carreira no Ser­
viço Públio Federal. -

Aquêle que se der ao trabalho de acompanhar 
a movimentação dos próximos concursos, obser­
vando a realização dos mesmos, terá a oportuni­
dade de assistir a acontecimentos siguiares. Verá 
a função social e técnica que o D . A . S . P .  de­
sempenha e sentirá a sua significação para o 
Serviço Público. Notará como houve substitui­
ção de conceitos, modificação de atitudes, verda­
deira transformação dos processos para ingressar 
na Administração Federal.

Altamente benéficas para as demais reparti­
ções públicas são as atribuições da D . S . A . do 
D . A . S . P . No setor de sua competência, basta 
se diga que, como Divisão de Seleção ou como 
Divisão de Seleção e Aperfeiçomanto, graças às 
suas tividades, de 1938 para cá, mais de 20 .000  
servidores entraram para os postos que hoje 
ocupam, após lograrem habilitação em provas 
públicas, livres e honestas, abertas ao mérito de 
todos. A partir de 1941, dada a ação da D . S . A . ,  
antes como Divisão de Aperfeiçoamento, cursos

contínuos e sistemáticos, além de outros valiosos 
processos de treinamento, visando a aperfeiçoar 
os servidores federais, vêm sendo proporciona­
dos a todos cs interessados, indistintamente.

Os não conhecedores do D . A . S . P . afirmam 
que êste Departamento nada fêz de racional e 
eficiente para a Administração Pública Brasilei­
ra. Mesmo no campo da seleção de pessoal, onde 
sentimos viva a sua obra, não faltam aquêles que 
negam todo o seu trabalho.

Acusam o D . A . S . P . de atrazar indefinida­
mente os concursos e provas. Apontam o absurdo 
das questões usadas em provas que aplicou. Es­
pantam-se com o pequenos número de “concur­
sos” realizados. Propõem sua extinção, substi­
tuindo-se a D . S . A .  —  que sozinha justificaria 
a existência do D . A. S . P .  —  por comissões, co­
missões de concursos, compostas de três membros 
designados pelo Senhor Ministro da Fazenda.

Propômo-nos a abordar todos os ponto referi­
dos, explicando e demonstrando a inconsistência 
das críticas que se levantam, no setor da seleção 
de pessoal, contra a ação do Departamento Admi­
nistrativo do Serviço Público. Nêste trabalho 
tentaremos responder às indagações seguintes :

Tem o D . A . S . P .  a culpa do atraso ou mes­
mo paralização de concursos iniciados em 1945? 
Por que os concursos de Escriturário, Oficial 
Administrativo e Inspetor do Trabalho não foram 
realizados até hoje ? Como se justifica a moro­
sidade dos concursos feitos pelo D . A . S . P .  ?

As respostas a essas perguntas serão dadas em 
forma de “porquês”, fundados, ora na própria na­
tureza dos processos seletivos —  são as razões 
intrínsecas, ora em motivos circunstanciais alheios 
e independentes ao órgão selecionador —  são as 
razões extrínsecas, de ordem superior.

Temes, então. Os concursos demoraram e ain­
da demoram :

I —  Porque, na maioria dos casos, a aplicação 
da mais simples prova se reveste, na prática,
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quando se tem o propósito de fazer seleção ra­
cional e eficiente, de tremenda compexidade. Ci­
temos algumas fases indispensáveis à organiza­
ção de uma prova : a) estudo do trabalho para
o qual se fará seleção; b) estabelecimento dos 
atributos que caracterizam o eficiente profissio­
nal daquele trabalho; c ) organização da prova 
de ensáio; d ) análise das questões que deverão 
integrar a prova definitiva; e )  verificação das 
qualidades da prova que será usada; í ) e previ­
são dos resultados a serem obtidos com o instru­
mento (prova) construído. Isso para dizer da 
técnica de exames propriamente.

II —  Porque há dificuldades na constituição 
de Bancas Examinadoras. As matérias exigidas 
em concursos são, em sua maioria, especializa­
ções e, constituídas as Bancas, têm os membros 
destas dificuldade de reunir-se, além de não po­
derem dedicar atenção e tempo suficientes ao 
rápido e perfeito desempenho de suas novas e 
muito mal pagas incumbências.

III —  Porque, para que se estabeleçam e se 
mantenham as condições de indispensável e fun­
damental sigilo, tem a repartição selecionadora, a 
D . S . A .  no caso, de preparar, por processos mo­
rosos, o material destinado aos exames. São pro­
cessos manuais, seguros e cercados de todos os 
cuidados, tornando possível, a qualquer momento, 
responsabilizar os que se encarregam da prepa­
ração das provas. A confecção de folhetos tem  
de ser atribuída a uma escolhida equipe de ser­
vidores. E’ o sigilo e é a honestidade —  vigas 
mestras do regime de concursos para os cargos 
públicos —  que exigem essas medidas.

IV —  Porque são respeitáveis os contingentes 
de condidatos. Basta se diga que no concurso 
de Escriturário há 16.435 candidatos inscritos, 
no de Oficial Administrativo há 9 . 249, no de 
Datilografo do S . P . F .  há 5 . 200  e no de Ins­
petor do Trabalho há 4 . 153 .  Examinar os pro­
cessos de inscrição e tomar as necessários pro­
vidências para a prova de sanidade e capacidade 
física dessa massa de inscritos são tarefas que 
consomem mesmes e meses.

V —  Porque a feitura de folhetos, mesma para 
um pequeno concurso como o de Estatístico-Au- 
xiliar, compreende numerosas e longas fases, ou 
sejam as seguintes :

a) Mecanogrografia, correção e revisão de 
estênceis; são necessárias dezenas de estênceis 
só para a impressão das fôlhas destinadas à com­
posição das provas de uma só matéria.

b)  Impressão das fõíhas. São necessários 
milhares e milhares de fôlhas. Cada folheto tem, 
comumente, entre 8 e 15 fôlhas que, multiplica­
das pelo número de candidatos, nos dão os mi­
lhares de fôlhas impressas indispensáveis a cada 
matéria ou pequeno grupo de matérias. Para o 
concurso de Escriturário, p . e x . o mimeógrafo 
tem de rodar dias e dias.

c) Disposição e composição das fôlhas des­
tinadas a cada" folheto. São necessárias tantas 
composições quanto é o produto do número de 
candidatos pelo número de folhetos diferentes.

d )  Encapamento, grampeação dos milhares 
de folhetos e separação dos mesmos pelos diver­
sos Estados.

e ) Sobrecartagem e endereçamento dos folhe­
tos pelos vários Estados.

f)  Lacragem, sinetagem, feitura de embru­
lhos, legendas para os mesmos, pesagem e remes­
sa do material para os Estados.

VI —  Por que em todos os Estados há concur­
sos e provas de habilitação, sendo de tôda a con­
veniência que o D . A . S . P .  envie delegados e 
constitua comissões executivas nos Estados, acon­
selhando, outrossim, a economia sejam as provas 
realizadas ao mesmo tempo e em determinados 
meses do ano.

VII —  Porque, de 29 de outubro de 1945 
para cá —  e é a partir dessa data que os concur­
sos pararam ou vêm se arrastando indefinida­
mente —  houve transformações político-adminis- 
trativas de efeitos inevitáveis, retardando, sobre­
tudo, a marcha que se iniciara na realização de 
certo programa de administração de pessoal civil. 
As alterações políticas não podiam deixar de in­
fluir poderosamente nos planejamentos adminis­
trativos. E o sistema do mérito não pôde fun­
cionar perfeitamente.

VIII —  Porque a reestruturação do D . A . S . P . ,  
alterando suas finalidades e substituindo os res­
ponsáveis pela Diretoria-Geral do mesmo, não 
deixaria de repercurtir poderosamente na exe­
cução do plano de seleção que se traçara. Quem 
ignora o que se passa quando se substitui o D i­
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retor-Geral de um Departamento coma o D . A . 
S .P .?

IX —  Porque com a reestruturação do D . A . 
S . P .  agrupou-se a antiga Divisão de Seleção 
com a Divisão de Aperfeiçoamento, alterando-se 
tôdas as rotinas que existiam para as Divisões 
quando separadas. Foi indispensável um período 
de ajustamento e readaptações, período êsse que 
se prolongou por meses, 3 ou 4.

X  —  Porque houve continuas substituições na 
Direção da Divisão encarregada de concursos. 
Não foi possível, assim, a execução de qualquer 
programa de fôlego, como é o caso da realiza­
ção dos grandes concursos, de âmbito nacional. 
Basta lembrar que, de outubro de 1945 a esta 
data, nada menos de seis Diretores estiveram à 
frente da D . S . A .  E ’ excusado dizer que a mu­
dança de Diretor envolve alterações nas chefias 
e, muitas vêzes, afastamento de servidores cuja 
experiência não devia ser desprezada. Só se rea­
lizaram dois concursos : Técnico de Educação e 
Guarda C ivil. As provas de habilitação, para 
preenchimento de funções de extranumerários, 
dada a sua própria natureza, não sofreram, feliz- 
mente, solução de continuidade. O desenrolar dos 
trabalhos de seleção tiveram, pois, de sentir essa 
movimentação de Diretores, chefes e servidores.

X I —  Porque o Senhor Presidente da Repú­
blica, dada a política de compreensão de despesas, 
mandou, em 1946, que se aguardasse, para a rea­
lização dos concursos, o exercício orçamentário de 
1947. Foi êsse um motivo de ordem superior.

X II —  Por que em 1946 se processaram, se­
gundo ordem Presidencial, as reestruturações das 
carreiras do Serviço Público Federal. A seleção 
dependendo da situação das diversas carreiras, 
teve, por fôrça, de subordinar-se ao término da­
queles trabalhos. A seleção não se pôde proces­
sar, uma vez que cargos e carreiras iriam ser 
extintos ou transformados.

X III —  Porque membros da Câmara dos Depu­
tados fizeram a Indicação n.° 178-46, suge­
rindo fôssem sustados os concursos, visto que se 
elaborava a Nova Constituição, Constituição essa 
que daria ou reconheceria direitos, que traçaria 
ou não normas especiais para os servidores pú­

blicos, inclusive para o ingresso nos quadros do 
funcionalismo.

XIV —  Porque um dos Diretores nomeados 
para a D . S . A . achou por bem alterar as Instru­
ções e programas de dois grandes concursos. As 
alterações e o tempo decorrido aconselharam a 
reabertura das inscrições : novos contingentes de 
candidatas, nova massa de trabalhos prelimina­
res à realização dos concursos.

XV —  Porque desde junho dêste ano vem  
procurando o D . A . S . P .  obter autorização para 
movimentar as dotações de concursos pela regime 
de adiantamentos para cobertura das despesas 
com seleção. O processos de adiantamentos é o 
único meio eficiente para a pronta realização dos 
trabalhos de seleção, ocorrendo mesmo que há 
9 anos vinha sendo adotado. À vista dos primei­
ros pareceres do Ministério da Fazenda, foi nega­
da e agora, concedida, pelo Senhor Presidente da 
República, tal autorização, o Tribunal de Contas 
negou registo à primeira parcela q°ue o D . A .  
S . P . ,  pretendeu utilizar. Seguiu, então, o D . A .
S . P .  novo caminho. Distribuiu o crédito pelas 
diversos Estados. Haverá alguns embaraços para 
a realização das provas fora do Distrito Federal. 
Tudo dependerá da boa vontade das Delegacias 
Fiscais nos Estadas. O sucesso inteiro dos pró­
ximos concursos estará dependedo da dedicação 
que os servidores da D . S . A . tenham só sistema 
do mérito.

Haverá dificuldades, mas os concursos hão de 
sair. O Senhor Presidente da República conce­
deu autorização ao D . A . S . P . para operar as 
despesas com seleção pelo regime de adiantamen­
tos, o Tribunal de Contas, contudo, houve por 
bem negar o indispensável registo. Que os can­
didatas saibam de boa vontade do Senhor Pre­
sidente da República e do apoio total que S .E x.a 
tem dado ao sistema do mérito. A autorização 
para os adiantamentoc, as constantes despachos 
aprovando os pareceres do D . A . S . P . ,  em par­
ticular aquêles que couberenj à D . S . A . ,  demons­
tram, de sobejo, que podemos afirmar, alto e bom 
som, que o Govêrno do General Dutra é de for­
talecimento do regime de competência, do regi­
me de concursos e que, por ordem direta de S . Ex.a, 
teremos os concursos, todos os concursos.
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Questões apresentadas no C. 148 - Concurso para 
Escrivão de Coletoria do M.F.

Apresentamos, a pedido de candidatos, as ques­
tões das diversas provas do C. 148 —  concurso 
para provimento em cargos da classe inicial da 
carreira de Escrivão de Coletoria do Ministério 
da Fazenda.

Foram, por matérias, as seguintes as questões 
constantes das provas do concurso referido :

LEGISLAÇÃO TRIBU TÁ RIA  E  D E FAZENDA

1 —  Denominam-se ............................. .. . as contribuições
exigidas como contraprestações de serviços presta­
dos pela Administração Pública.

2 —  Denominam-se ..................................  as contribuições
exigidas indistintam ente de tcdos os habitantes de 
um País para atender às necessidades gerais do 
E stado.

3 —  São pagas em .................................. as multas penais
impostas pelos juizes e tribunais criminais.

4 —  Estão cbrigadas à apresentação de declaração de
rendimentos tôdas as pessoas físicas que no ano an­
terior tiverem  auferido rendimento bruto superior 
a Cr$ .........................

5 —  Classificam-se na cédula .........................  da declara­
ção de rendimentos a renda proveniente da locação 
de imóveis.

6 —  Ficam  sujeitos a ..................................  os contribuin­
tes que apresentarem declaração de rendimentos 
inexata .

7 —  Paragão o sêlo ....................................  os papéis em
que o sêlo devido fôr superior a CrS 2.000,00.

8 —  Prescreve .............................................  o procedimento
fiscal para imposição das penalidades previstas na 
lei do sêlo.

9 —  As estampilhas do imposto do sêlo são emitidas
para emprêgo durante o prazo -de ...........................

10 —  Ninguém poderá garim par no País sem que esteja
matriculado nas ......... ...................... . das zonas de
garim pagem .

Sublinhe a resposta exata às seguintes perguntas.

1  —  O imposto de im portação é cobrado simutâneamente
pela U nião e pelos Estados ?

SIM  NÃO

2 —  A matrícula dcs garimpeiros está sujeita a paga­
mento de emolumentos especiais ?

SIM  NÃO

3 —  O imposto de consumo é um  impôsto tipicam ente
indireto ?

SIM  NÃO

4 —  O impôsto de consumo incide somente sôbre as mer­
cadorias de produção nacional ?

SIM  NÃO

5 —  Podem  os agentes fiscais proceder ao exame dos
livres comerciais do contribuinte ?

SIM  NÃO

6 —  A única forma de cobrança do impôsto de consumo
é a selagem direta dos produtos trubutados ?

SIM  NÃO

7 —  O impôsto cedular de renda é cobrado com base em
uma tabela progressiva ?

SIM  NÃO

Assinale ccm um a cruz, nos parênteses, a resposta 
ou as respostas certas.

1  —  São impostos da competência privativa da União

( ) O impôsto territorial
( ) O impôsto de exportação
( ) O impôsto de importação
( ) O impôsto predial urbano
( ) O impôsto de consumo

2 —  São produtos sujeitos ao impôsto de consumo

( ) Feijão
( ) Açúcar
( ) Álcool
( ) R apadura
( ) X arque

3 —  A cobrança da dívida ativa da União é feita me­
diante

( ) Ação ordinária
( ) Ação rescisória
( ) Executivo fiscal
( ) Executivo hipotecário
( ) Processo criminal

4 —  O lançamento “ex-officio” do impôsto de renda tem
lugar quando o contribuinte

( ) T ransperir seu domicílio 
( ) Não apresentar declaração de rendi­

mentos
( ) Fôr declarado falido
( ) Não prestar os esclarecimentos solici­

tados
( ) Pedir demissão do cargo ocupado

5 —  Não podem obter patente de registro

( ) Os comerciantes ambulantes 
( ) Os estrangeiros
( ) Os devedores remissos da Fazenda N a­

cional
( ) Os comerciantes atacadistas
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6 —  Todos os documentos e papéis sujeitos a sêlo fe­
deral estão igualmente sujeites ao pagamento

( ) Do sêlo penitenciário
( ) Do sêlo de imigração
( ) Da taxa de educação e saúde
( ) Do sêlo “pro fauna”
( ) Da taxa judiciária

7 —  No D istrito  Federal o impôsto sôbre rendas m er­
cantis é arrecadado pela

( ) D iretoria das Rendas Internas
( ) Divisão do Impôsto de Renda
( ) Recebedoria do D istrito Federal
( ) Alfândega do Rio de Janeiro
( ) Prefeitura M unicipal

7 —  Os requerimentos dos coletores e escricães pedin­
do a concessão de licença para tratam ento de saúde 
estão

( ) Sujeitos a sêlo fixo 
( ) Isentos de sêlo 
( ) Sujeitos a sêlo proporcional 
( ) Sujeitos a sêlo por verba

PROVA DE PRÁTICA  DE SERVIÇO

Complete o sentido das frases que se seguem, preen­
chendo com palavras ou expressões adequadas os espaços 
pontilhados.

1 —  Deverá ser lavrado um .................................................
contra o comerciante que se recusar a exibir seus 
livros comerciais aos agentes fiscais do impôsto de 
consum o.

2 —  E m  m atéria de impôsto de consumo as decisões por
equidade são da competência privativa do ................

3 —  Só será perm itida a fiança idônea para a interposi-
ção de recurso quando a im portância em litígio ex­
ceder a Cr$ .............................

4 —  Das decisões proferidas em m atéria fiscal pelos D e­
legados Regionais do Impôsto de Renda cabe re­
curso voluntário para o ...................................................

6 —  Em  m atéria de impôsto de renda o recurso ex-offi-
cio só tem  lugar quando a importância em litígio 
exceder a Cr$ .........................

7 —  Os processos instaurados por apreensão de estam­
pilhas falsas devem ser obrigatòriamente instruídos 
com o laudo da ........................................................

8 —  Os contribuintes tem  o prazo de ..................................
para reclamar contra os lançamentos do impôsto de 
renda.

9 —  Term ina em ...............................................  de cada ano
o prazo para renovação das patentes do registro. 

Sublinhe a resposta certa às seguintes questões.

1 —  Os autos lavrados por infração da lei do sêlo são 
julgados em I.° instância pelos coletores federais ? 

SIM  NAO

2 — O impôsto de consumo é arrecadado exclusivamente 
pelas coletorias federais ?

SIM NAO

4 —  E ’ obrigatória a existência nas coletorias federais de
um protocolo especial para registro dos autos in­
fração ?

SIM NAO

5 —  E ’ obrigatória a existência nas coletorias de um  pro­
tocolo especial para registro dos lançamentos ex-ofí­
cio do impôsto de renda ?

SIM NAO

Assinale com uma cruz, nos parênteses, a resposta ou 
as respostas certas.

1  —  O suprimento de estampilhas às coletorias federais
é feito diretam ente pela

( ) Casa da Moeda
( ) Caixa de Amortização
( ) Delegacia Fiscal
( ) Diretoria das Rendas Internas
( ) Recebedoria dos D istrito Federal

2   No caso de retenção ilegal da renda da coletoria
pelo Coletor Federal, o escrivão deverá :

( ) Assumir a direção da coletoria 
( ) Levar o fato ao conhecimento da Dele­

gacia Fiscal

( ) Instaurar inquérito administrativo 
( ) Comunicar o fato ao agente fiscal da 

circunscrição 
( ) Afastar-se do exercício do cargo

3    São julgados em l.a instncia pelas coletorias fe­
derais

( ) Os autos infração do impôsto do sêlo 
( ) As notificações por contravenções do 

registro
( ) Os lançamentos ex-oficio do impôsto de 

renda
( ) Os autos de embaraço à fiscalização

4 —  Os livros e talões das coletorias, depois de utilizados
devem ser

( ) Arquivados na coletoria 
( ) Remetidos à Delegacia Fiscal 
( ) Remetidos à Delegacia do Tribunal de 

Contas
( ) Remetidos à D iretoria das Rendas In ­

ternas
( ) Incinerados com as devidas cautelas

M A TEM Á TICA  E  CONTABILIDADE

Contabilidade :

1 —  Os livros obrigatórios para todos os comerciantes 
são :

1 ................................................
2 .............................................................
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Uma im portância foi escriturada a débito de uma 
c :n ta  quando deveria ser no c réd ito ; para corri­
gir êsse engano deve-se .................................................

A conta ......................................  demonstra o movi­
m ento de suprimentos, pagamentos e recebimen­
tos efetuados pelas repartições.

Indique, de acôrdo com o nosso orçamento, o lan­
çamento que deve ser feito para registrar uma 
compra de m aterial de expediente para determ i­
nada repartição :

D entre as rendas abaixo, assinale com um X, 
dentro do parênteses, as tributárias :

( ) Impôsto adicional para proteção à fa­
mília

( ) Renda dos Correios e Telégrafos
( ) D ireitos de Im portação
( ) Taxa de esgôto
( ) D ireitos de Im portação
( ) Taxa de Previdência Social
( ) Expediente de capatazias.

Assinale com um  X, dentro do parênteses, as 
contas que, em condições normais, devem ter 
sempre saldo devedor :

( ) capital
( ) imóveis
< ) caixa
( ) móveis
( ) Reservas
( ) Juros pagos
( ) C /Correntes
( ) Comissões recebidas.

Figure, na fôlhe de papel almaço, o traçado de um 
livro C /C orrente e registre as operações efetua­
das per Pedro & C ia ., encerrando e reabrindo a 
conta por saldo :

CrS

1 ) —  Seu depósito n /d a ta  . . • 10.000,00
2) —  seu saque n.° 3 .............. 5.000,00
3) —  desconto a seu favor . . 50,00
4) —  seu saque n.° 4 ................ 300,00
5) —  juros a seu favor ...........  100,00

Faça, na prim eira fôlha de Diário, os lançamentos 
relativos às seguintes operações :

Cr$

—  Compra de mercadorias à vista 200,00
—  Compra de um  imóvel sendo

CrS 100.000,00 à vista e 
Cr$ 50.000,00 a 60 dias de 
p razo .

—  Pagamentcs aos empregados . .  1.300,00
—  Comissão paga aos vende­

dores ...............................................  200,00
—  Recebimento de juros ...........  100,00

9 —  O movimento de Caixa da Em prêsa X durante 
um mês foi o seguinte :

Cr$
Saldo do mês anterior .............  25.000,00
Pagamentos efetuados .................. 5 .000,00
Recebimentos diversos ................ 15.000,00
Recolhimento ao Banco ...........  15.000,00
O saldo que passa para o mês seguinte é
d e ....................................................
O saldo é credor ou devedor? R esp .: ...........

10 —  Faça, na segunda fôlha de Diário os lançamentos 
relativos às seguintes operações da Coletoria de
S . Silvestre :

Cr$

1 ) —  Arrecadação de Im pôsto de
sêlo e afins ......................... 2 . 000,00

2) —  Recebido à renda de clas­
sificação e avaliação de
pedras preciosas ................  3 . 000,00

3) —  Recebido pela venda de es­
tam pilhas de “Educação e
Saúde ...................................... 1.500,00

Matemática

1 1  —  Calcule as evpressões abaixo :

a) 0,008 4- 0,4 +  0,0008 =3 ......... ...............
b )  34 +  (7,5 -í- 2,5 +  0,3) =  ......................
c ) 7 (3,7 —  2,8 -7- 0,7) =  . ...........................

12 —  Efetue as seguintes expressões :

a ) 768 cl +  0,003 m:i +  ( 0,2 cm X 0 ,0 1 dm X 
X 3,2 m m ) "  .........................ml

b)  0,46 cg +  1,4 hg +  6,3 dag r= • 
=  .........................kg.

13 —-  Um  terreno de 200 ha, à razão de CrS 400,00 o
dam2 custa ................ .. .

14 —  7 operários realizam um determinado trabalho em
16 d ia s ; quatro operário, de igula capacidade, o 
farão em . . . .  dias.

15 —  15 %  do valor de uma fatura sendo Cr$ 400,00, a
fatura im porta em .........................

16 —  Calcule :

a ) 2 ,5%  de CrS 300,00 =  .........................
b ) 0 ,05%  de .........................  =  Cr$ 0,01.

17 —  O capital que rende de juros CrS 40,00, a 5 % ao
ano, em 3 meses, vale .........................

18 —  Os juros simples de Cr$ 1.800,00 em 40 dias à
taxa de 0,5 % ao mês são .........................

CO N H EC IM EN TO S GERAIS

1 —  Segue-se uma série de atribuições do M inistério da 
Fazenda e uma lista de órgãos ao mesmo subordi-



SELEÇÃO 1 5 7

nados. Coloque, dentro do parêntesis que precede, 
na segunda lista, cada nome de repartição, o nú­
mero correspondente à atribuição que lhe seja 
privativa :

( 1)
(2 )

(3 )

(4 ) —

2 —

1 .® lista :

Inscrever a dívida da União.
A dquirir m aterial perm antne e de 
consumo necessário aos serviços pú- 
federais.

Julgar, em l .a instância, dos proces­
sos de notificação por falta de regis­
tro para o comércio de produtos su­
jeitos ao impôsto de consumo.

Conceder, às repartições pagadoras da 
União, os créditos solicitados pelos 
diversos Ministérios, depois da autori­
zação do M inistro da Fazenda.

Centralizar e superintender os seviços 
relativos à emissão, ao trôco, à subs­
tituição e ao resgate do papel-m oeda.

A dm inistrar os bens móveis e imóveis 
do domínio privado da União.

Ordenar a revisão dos despachos de 
m ercadorias.

2 .® lista :

( ) —  Comissão de Eficiência
( ) —  Contadoria Geral da República
( ) —  Serviço do Pessoal
( ) —  Casa da Moeda
( ) —  D iretorias das Rendas Internas
( ) —  Procuradoria Geral da República
( ) '—  Caixa de Amortização
( ) —  Coletorias Federais
( ) —  Serviço do Patrim ônio da União
( ) —  D iretoria da Despesa Pública
( ) —  D iretoria das Rendas Aduaneiras
( ) —  Divisão do Impôsto de R enda.

A elaboração da proposta orçamentária cabe, de 
acôrdo com o que preceitua a Constituição, ao . .
..........................................................................  Atualmente,
porém, êsse encargo é desempenhado pela .............
............................... subordinado ao ...............................

(5)

( 6 ) 

(7 )

3 — Somente por ato do ....................................................
poderão os coletores federais ser liberados de sua 
responsabilidade como exatores.

4 —  Incum be à

executar, centralizar e coordenar sistemàticamente 
as atividades relativas à contabilidade e escritura­
ção e m ' tôdas as repartições ou serviços que arre­
cadam rendas, autorizam ou efetuam despesas, 
aãm inistrativas ou guardam bens da União.

Indique, com uma cruz nos parêntesis, dentre os 
órgãos adiante enumerados qual dêles é tipicam ente 
arrecadador.

—  D iretoria das Rendas Aduaneiras

—  Instituto de Previdência e Assistência 
aos Servidores do E stado.

—  Diretoria das Rendas Internas

—  Recebedoria do D istrito Federal
—  Caixa de Amortização.

6 —  As coletorias federais são direta e im editamente
subordinadas ........................................................................

7 —  Os encargos de consultoria jurídica, no M inisté­
rio da Fazenda, estão afetos

—  ao D iretor Geral da Fazenda Nacional
—  ao Conselho Técnico de Economie e 

Finanças

—  à Procuradoria Geral da Fazenda 
Pública

—  ao 1 .° Conselho de Contribuintes
—  ao Serviço do Pessoal

Cite quatro espécies de repartições arrecadadoras 
das rendas federais :

1 . 

2 .

3.
4.

Cite dois casos em que o funcionário é licenciado 
com vencimento ou remuneração integral :

1.
2 .

10

11 —

O funcionário adquire estabilidade depois de . . . .  
anos, se houver ingressado mediante concurso, e 
depois de . . . .  anos, nos demais casos.

Verificando o escrivão de coletoria a existência de 
irregularidade na exatoria em que serve, deverá 
levar o fato ao conhecimento do coletor. Se êste 
não tom ar providências, deverá o escrivão ............

ESTA TÍSTICA

1.° questão. —  (D istribuição de freqüência)

Observe a seguinte distribuição fictícia de freqüência ;

Valores

8 a 15,99
16 a 23,99
24 a 31,99
32 a 39,99
40 a 47,99

Freqüências

3
5
8
4
2

Total 22
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Complete agora as seguintes frases :

—  O intervalo de classe na distribuição acima 
é . . •>...............................................................................

—  O limite inferior da classe de menor fre­
qüência é ...................................................................

—  O ponto médio da classe de maior freqüên­
cia é ............................................................................

—  A média aritm ética desta distribuição de fre­
qüência é ............„ . ................. .................................

2.a questão. —  (Números índices)

D ada a seguinte estimativa da renda do Impôsto de 
Consumo para o ano de 1944, complete a coluna de 
números índicos :

Impôsto de Consumo por Estados —  1944 
(E m  milhares de cruzeiros)

Números
Unidades federadas Renda estimada índicos

10 0 .0 0 0

390.000
Rio Grande do Sul 12 0 .0 0 0

98.000
. . . .  90.000

Minas Gerais 72.000 100

190.740

3.a questão. —  (Representação gráfica) 
O m itida.



NOTAS

O orçamento na hipótese de uma desvalorização 
da moeda

Quando do grande movimento em prol da 
desvalorização do cruzeiro, medida ezonômico 
ruidosamente pregada por uma plêiade ac 
grandes economistas nacionais, o D . A . S  . P . 
teve ocasião de pronunciar-se a respeito, ne­
gando fundamento à pretensão, nos seguintes 
termos •

1.° A proposta orçamentária para 1948 bem 
como o orçamento em vigor, foram elaborados 
com fundamento numa moeda estável. Na men­
sagem dirigida ao Congresso com a proposta orça­
mentária para 1947 insistiu o Sr. Presidente da 
República nesta consideração, dizendo:

“Quaisquer esforços para m anter o equiiibrio orçamen­
tário serão baldados se não conseguirmos evitar para a 
nossa vida econômica e social os efeitos da inflação. . . 
Nenhuma previsão orçam entária poderá te r validade se 
persirtir uma alta contínua de preços” .

2.° Idéias semelhantes expendeu o Sr. Presi­
dente da República em sua mensagem de 15 de 
março último, que encerrava um “programa geral 
solucionador da crise inflacionista que atravessa o 
país” . A mensagem expõe minuciosamente as 
múltiplas medidas tomadas no tocante à política 
cambial, “inspiradas tôdas no objetivo de facilitar 
e normalizar nosso intercâmbio com o estrangei­
ro” e que “concorreram para consolidar o valor 
do Cruzeiro nos mercados financeiros do exte­
rior” . Expressou-se, ainda, na referida mensa­
gem, que:

“A situação cambial do Brasil não deixa preocupação 
no momento e apresenta indícios favoráveis para o fu tu­
ro” .

3.° Diante dessas diretrizes firmes e claras, 
parece oportuno chamar a atenção sôbre as reper­
cussões que uma alteração na taxa cambial —  as­
sunto vivamente discutido, no momento, na im­
prensa —  inevitàvelmente teria sôbre o orçamen­
to. Algumas declarações feitas, principalmente 
nos meios financeiros e industriais de São Paulo, 
sugerem uma taxa cambial de 40 cruzeiros pot 
dólar, o que significaria um aumento de mais de

100% sôbre a taxa atual, fixada pelo Banco do
Brasil em CrS 18,38 para a compra e e m ...........
CrS 18,72 para a venda de um dólar.

4.° Devem salientar-se as repercussões diretas 
e indiretas de uma desvalorização sôbre a Receita 
e a Despesa da União.

R e p e r c u s s õ e s  d ir e t a s  :

5.° Uma desvalorização da moeda de maneira 
alguma aumentaria a Receita Orçamentária uma 
vez que nela não existem rendas em moeda es­
trangeira . A arrecadação do impôsto de impor­
tação não cresceria automaticamente, porque as 
taxas e direitos são “específicos”, ou seja, quase 
em sua totalidade cobrados por quantidade, e não 
“ad valorem” .

6.° A repercussão direta e imediata sôbre a 
despesa seria importante. Atingiria, em primeiro 
lugar, a despesa com a dívida pública externa, 
cujo serviço —  juros e amortização —  é pagável 
em libras e dólares. Na Proposta Orçamentária
para 1948 foram previstas, para tal f im , .............
£. 3 .379 .620  e USS 6.276.723, que, calculados
às taxas cambiais vigorantes, dão C r $ ....................
372.532.800,00. Na hipótese de um aumento de 
100% da taxa do dólar e das demais moedas es­
trangeiras, a despesa em cruzeiros duplicara, isto 
é, passará a CrS 745.065.600,00. Outros itens da 
subconsignação “Dívida Externa”, notadamente a 
“Comissão” dotada na Proposta Orçamentária 
para 1948 com Cr$ 10.375.700,00, aumentaria 
na mesma razão.

7.° O serviço da dívida externa não seria o 
único nem talvez, mesmo, o mais importante setor 
da despesa que exigiria imediatamente dotações 
suplementares, no caso de uma desvalorização. 
Uma parte das despesas com pessoal realiza-se 
também em divisas, e suas dotações teriam de ser 
majoradas no caso de elevar-se a taxa cambial.

Pertence a esta categoria de despesas grande 
parte da despesa com o pessoal do Ministério das 
Relações Exteriores e a despesa com “seleção.
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aperfeiçoamento e especialização de funcionários 
no exterior” —  que figura na Verba 3 —  Ser­
viços e Encargos —  do dito Ministério. Todavia, 
esta subconsignação só abrange os serviços civis. 
As despesas correspondentes nos Ministérios mi­
litares também teriam de ser aumentadas a fim 
de não prejudicar os serviços respectivos.

8.° Na Verba 2 — Material — é que se en­
contra a despesa maior dependente da taxa cam­
bial . Conquanto a discriminação orçamentária 
não permita precisar tôdas as dotações destinadas 
à aquisição de material estrangeiro, é evidente 
que não só a maior parte das máquinas, apare­
lhos, etc. utilizados pelos serviços públicos é de 
origem estrangeira, senão também parte do ma­
terial manufaturado no país é composto de ma­
térias primas ou outros produtos importados, vir­
tualmente pagáveis em divisas. Pode-se estimar, 
grosso modo, que pelo menos 25% do material
que figura na Proposta para 1948 com C r $ .........
1.911.665.969,00 consiste em material importa­
do, cujo preço aumentará proporcionalmente à 
elevação da taxa cambial.

9.° Na subconsignação “Auxílios, contribui-, 
ções e subvenções” da Verba 3 figuram quantias 
apreciáveis destinadas a despesas em divisas. 
Dêsse modo, somente no M .R .E . previram-se, 
para o exercício vindouro, 6,6 milhões de cruzei­
ros como contribuição para as Nações Unidas, 1,5 
milhões para a União Panamericana, e tc ., no total 
de 14,4 milhões de cruzeiros.

10° Pode-se, pois, afirmar com segurança que 
as despesas diretas que resultariam de uma que­
bra de taxa cambial ultrapassariam, para 1948, 
um bilhão de cruzeiros, montante ao qual não 
corresponderia nenhuma receita imediata.

R e p e r c u s s õ e s  in d ir e t a s  :

11° As repercussões indiretas de uma desvalo­
rização seriam muito mais amplas e profundas. 
Atingiriam tanto a receita como a despesa, em­
bora em proporções muito diferentes.

12° E ’ indubitável que um aumento da taxa 
cambial causaria acentuada alta de preços no m er­
cado interno. No ano passado, as importações ele­
varam-se a 13 bilhões de cruzeiros; êste ano, a 
média mensal das importações foi mais elevada 
do que no anterior. Ainda que a quantidade de

importações diminuísse em conseqüência da ele­
vação da taxa de câmbio, seu valor em cruzeiros 
aumentaria e repercutiria no nível geral de pre­
ços . Ademais, as exportações revelariam, prova­
velmente, progressão ainda maior, do que resul­
taria um crescimento do saldo do comércio ex­
terior, com tôdas as repercussões inflacionistas 
manifestadas nos últimos cinco anos.

13° Examinamos êstes efeitos apenas sob o 
ponto de vista orçamentário. O efeito de uma 
desvalorização sôbre as rendas tributárias —  o 
que constituem mais de 90% da Receita Geral
—  seria diverso. Com o aumento geral dos preços 
a arrecadação do impôsto do sêlo cresceria apro­
ximadamente na mesma proporção. O crescimen­
to de arrecadação do impôsto de consumo seria 
menor, porque apenas uma parte —  cêrca de um 
têrço do total provém da tributação “ad valo­
rem”, enquanto que a maior parte dos objetos tri­
butáveis é gravada por taxas específicas ou mis­
tas.

14° O efeito da desvalorização seria muito 
mais sério sôbre as duas outras grandes fontes 
tributárias —  o impôsto de importação e o de 
renda. O primeiro provavelmente sofreria um 
récuo, em virtude do decréscimo das importações. 
A arrecadação do segundo poderia, futuramente, 
adaptar-se ao novo nível de preços, mas no pri­
meiro ano após a desvalorização seria prejudica­
da porque com a legislação vigente, apenas 16% 
da arrecadação total são cobrados na fonte. De 
acôrdo com a reforma ora em estudo, essa percen­
tagem talvez atinja de 25% a 30% . Em todo 
caso, a maior parte do impôsto continuará a ser 
paga um ano depois da percepção da renda pelo 
contribuinte. Conseguintemente, um aumento das 
rendas pelo efeito inflacionista de uma desvalori­
zação não repercutirá logo na arrecadação do im­
pôsto de renda.

15° No que se refere à Despesa, as dotações 
para Material teriam de ser imediatamente ajus­
tadas à alta dos preços. Grande pate das despe­
sas constantes da Verba 3 —  Serviços e Encar­
gos —  e da Verba 4 —  Obras, Equipamentos e 
Aquisição de Imóveis —  deveria também aumen­
tar, uma vez que elas se destinam principalmente 
a gastos com material.

16° Todavia, a questão mais delicada que se 
apresentaria, diante da alta de preços, seria a do
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ajustamento de vencimentos e salários, que na 
Proposta Orçamentária para 1948 representam 
mais de 38%; se adicionarmos a isso certos ser­
viços e encargos de ordem pessoal incluídos na 
Verba 3, teremos quase a metade da despesa 
to ta l. O último reajustamento efetuou-se em de­
zembro de 1945, e já em 1946, segundo estatísti­
ca do Ministério do Trabalho, o custo da vida dc 
Rio de Janeiro, aumentou de 16%, continuando 
a elevar-se no primeiro semestre do corrente ano. 
Uma nova alta de preços conduziria inevitàvel- 
mente à necessidade de novo ajustamento de ven­
cimentos e salários, acarretando despesa suple­
mentar de biliões de cruzeiros.

17° Os únicos setores da despesa que não se­
riam afetados pela desvalorização seriam o servi­
ço das dívidas internas, consolidada e flutuante
—  cuja dotação na Proposta para 1948 é de 965

milhões de cruzeiros —  e alguns serviços contra­
tuais, no total menos de 10% da despesa geral

C o n c l u s ã o  :

18° Nestas condições, pode-se prever com 
absoluta certeza que uma desvalorização teria 
efeitos catastróficos sôbre o orçamento. Não so­
mente um aumento de 100%, senão também 
qualquer aumento da taxa cambial, por m«nor 
que fôsse, perturbaria completamente o plano or­
çamentário em vigor e o elaborado para o exer­
cício vindouro, destruindo qualquer possibilidade 
de equilíbrio orçamentário, porque, como já de­
monstramos, as despesas públicas aumentariam 
mais rapidamente que as receitas e o deíicit não 
deixaria de acentuar a inflação provocada pela 
desvalorização. Em resumo: uma desvalorização 
anularia os esforços feitos pelo Govêrno visando 
ao saneamento das finanças públicas nacionais.

Comentários à proposta orçamentária

No sentido de esclarecer alguns pontos da 
proposta orçamentária para 1948, que foram  
visados pela crítica de nossos parlamentares, o 
Diretor-Geral do D. A. S . P., houve por bem  
expender algumas considerações explicativas, as 
quais, dado o seu cunho altamente imbuido da 
mais moderna técnica orçamentária, julgamos de 
publicação valiosa para nossos leitores. (N . R .)

Sôbre a proposta orçam entária p 3 ra 1948 teceu o 
ilustre deputado Fernando Nóbrega severos comentários, 
quer de ordem financeira e numérica, quer quanto a 
apresentação mesma do documento e ao sistema a que 
obedece, críticas essas que haverão certamente de refle­
tir-se no debate do trabalho e que merecem, pois, antes 
disso, explicação e testem unho de motivos por parte do 
órgão que o elaborou.

Cumpre, assim, prestar os devidos esclarecimentos 
sôbre os critérios e métodos, em face dos fatos e circuns­
tâncias que o determ inaram , afim de que as argüições 
formuladas e a busca de soluções melhores possam te r a 
réplica das realidades —  contigências a que se subordinam.

T rês questões principais e fundam entais devem ser 
destacadas, pela sua relevância e porque ao redor delas 
giram os demais raciocínios e apreciações:

I —  A estim ativa das rendas públicas e o método 
das médias trienais;

II  —  A classificação da despssa;
II I  —  Incorporação dos orçamentos das autarquias 

ao orçam ento geral da União.

I

Não existe em Ciência das Finanças questão mais 
sujeita a controvérsias que a do melhor método de esti­
mativa das rendas públicas. Apesar de tão acesa discusão 
nunca se virá, de certo, a fixar um  processo infalível que 
exclua os erros positivos e negativos de avaliação.

O ato de prever e de antecipar o futuro é fatalm ente 
aproximativo c se baseia sôbre probabilidades, experiências 
anteriores e observações transpostas do passado, retifi­
cadas pelas circunstâncias presentes e por presunções 
atuais, donde a inevitável margem de flutuação, de fortuna 
e de evento que há de sempre perm anecer.

Reduzir essa margem aos mais prudentes lim ites e 
àquela tolerância adequada e admissível que não desfi­
gure a operação e perm ita circunscrever o fenômeno, —  
eis a preocupação a que não pode fugir o avaliador. M as 
essa faixa de prudência, somente porque deva existir, não 
pode exceder o seu obietivo e resvalar da sua meta, pro­
jetar-se além da sua dimensão natural, perder a proporção, 
ultrapassar-se e absorver a figura que protege, sufocá-la, 
retraindo e retrocedendo delineios sabidos. Já  não seria 
isso estim ar e prever, senão sobrepor às mais confianter 
espectativas um contorno de fôrça, indagar dos aconteci­
mentos pela sua negação, como se aquela margem de 
precaução o aproximação devesse superá-los e preteri-los.

O processo de avaliação da receita pela média aritm é­
tica da arrecadação dos três últimos exercícios é, dé 
todos, o mais retrógrado e prim ário. Possui aquêle absor­
vente exagero, já  apontado. Não chega mesmo a ser um 
processo ou um método que se firme num motivo ou num
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raciocínio —  e erige em sistema um anacronismo evi­
dente o um contrasenso arbitrário .

Por que contar para trás e im por uma lei descendente, 
um a série regressiva e negativa, ao desenvolvimento indu­
bitavelm ente crescente de certos fatos? Por que já sa 
verificou? Por que minorá-la, para a estim ativa do ano 
seguinte, por meio de uma operação retrospectiva e 
inversa e de um artifício ilógico? Que intuitos justificam 
essa rotação do problema?

Nem os países de finança avara e de aferrado car- 
rancisiro se lem braram  dêsse critério de retorno, simplista 
e avesso. A m édia trienal é instituto indígena, já  aliás 
obsoleto, abandonado e revogado. Facilita, é certo, os 
orçamentos paralelos de créditos adicionais e de imprevi- 
dências, sob a égide e o pretexto dos excessos de arreca­
dação, que passam então a atribuir-se ou aos zêlos do 
aparelho arrecadador ou a outras generalizações de otmismo. 
As previsões baixas im pedem a consideração das despesas 
que nelas não cabem; estas, porém, se realizam e vão 
buscar, por vias transversas .os excedentes da avaliação 
orçam entária, que se aviltou à custa daquele arcaismo.

Os métodos usuais de avaliação não se jugulam a 
cifras e fatos tão retardados e àquela contagem reversiva 
e pregressa. Nenhum traíad ista  lhe dedica qualquer refe­
rência. Mesmo o chamado método automático, cuja 
crítica no seu próprio nome se contém, reproduz, apenas, 
m àquinalm ente, as arrecadações do últim o exercício, mas 
não rem onta a números perem ptos ou inverte a sua 
ordem e tendência. Alçuns países de-econom ia estacio­
nária ainda o adotam , p. despeito das restrições de dou­
trina que condenam essa fria e passiva transposição de 
algarismos, todavia não agravam tal submissão com uma 
fórmula elem entar de retrocessão dos fenômenos.

A análise financeira dos exercícios anteriores deve, 
sem dúvida, fazer-se, à lv.z da maior documentação dispo­
nível, e fornecer o. curva de comportam ento dos tributos, 
jam ais aquela m édia serviu, truncada e contrária, que 
nada rep resen ta .

O quadro comparativo anexo confronta os dados da 
arrecadação real, os da estim ativa orçam entária, os da 
média trienal exata (que, aliás, nunca será possível obter 
porquanto as estim ativas sem pre se realizam  no correr 
do exercício anterior àquele para o qual se afetuam  as 
previsões), e 08 da média trienal possível que se besein 
nos três anos anteriores àquele que im ediatam ente prec:t'e  
o estim ado. Computam-se, ainda, em têrmos absolutos 
e percentuais, os erros da estim ativa e, semelhantemente 
os erros que se originariam da média trienal exata e cs 
da média trienal possível. Faz-se a demonstração para 
a Receita Geral, para  a R enda Ordinária, para as Rondas 
T ributárias e os seus principais parágrafos: impôsto de 
importação, impôsto de consumo, impôsto de rendu e 
impôsto de sêlo. R essaltará à saciedade que, embora 
tenham  certa significação os erros de estim ativa cometidos- 
os que se cometeriam, se porventura fôsse adotada a 
média trienal como base de avaliação, se revelariam 
alarm antes.

Assim é que nos quatro últimos exercícios ( 1943­
-1946), enquanto os erros de previsão, de referência ao 
impôsto de importação, variaram  de 10% a 17% em 
relação à arrecadação efetiva, a média trienal exata levaria

a dispautérios que oscilariam de menos de 1% a 71%. 
Anàlogamente, no impôsto de consumo. As estimativas 
orçamentárias registam erros negativos de. aproximação 
que medeiam entre 13% e 18%, o que representa um 
resultado excelente, quando se atenta nas transformações 
radicais por que passou o tributo, especialmente no que 
diz respeito às taxas de cobrança, na sua maioria nd 
valorem; os da média trienal exata variariam  de 25% a 
41% ; os da média trienal possível de 30% a 60% . No 
Impôsto de Renda, o grau de aproximação das previsões 
feitas é também, sob certos pontos de vista, digno de 
menção, considerando-se as repetidas reformas tributárias 
em meio do exercício que tem  sofrido essa modalidade 
fiscal. Seus erros negativos e positivos vão de 2%  a 21% . 
Pois bem: a média trienal exata conduziria a erros de 
aproximação em relação à arrecadação efetiva, entre 29% 
e 57%  e os da média trienal possível, entre 45 e 72%. 
No impôsto de sêlo, ainda em virtude da modificação da 
legislação que dificultam, nêste como em outros tributos, 
o trabalho de previsão da produtividade fiscal, as estim a­
tivas registaram  erros de menos de 0,5% a 25% ; a média 
trienal exata acarretaria erros, tam bém  negativos, de 
32%  a 39% , enquanto os da média trienal possível osci­
lariam de 48%  a 54% .

Demonstram pràticam ente nêsse confrontos a infe­
rioridade do método que o parecer do ilustre parla* 
m entar preconiza.

Nem se alegue, como ali se lê, que êsse processo de 
estim ativa decorre de um  im perativo da legislação vi­
gente. Na verdade, o que a nossa legislação fiscal sempre 
prescreveu, desde o tem po do Império, foi a necessidade 
de proceder-se ao cálculo da receita adotando um a base 
razoavelmente obietiva e experimental; aconselhava, por­
tanto, que se utilizasse o “têrmo médio” de arrecadação 
dos últimos anos financeiros. A escolha dos três últimos 
foi e é arb itrária . O desenvolvimento numérico de certos 
fatos no tem po poderá exigir outros parzos de observação 
e comparação. M as a base admitida é puram ente aprio- 
rística e tom ada a sentim ento. .

Que a média trienal se revela inaceitável, por ser 
evidentemente pessimista quando se tra ta  de avaliar a 
arrecadação em países de crescentes renda3 públicas, já  o 
Decreto n.° 23.150, de 15 de setembro de 1933, o reco­
nhecia expressamente no art. 6.°, § 2 .°:

8 2.°. A estim ativa da receita será efetuada, título 
por título, e não terá por base necessária a média aritm é­
tica do últim o triênio. e s'm °  exame tão minucioso 
quanto possível da probabilidade da arrecadação.

Êsse dispositivo legal está em pleno vigor e nenhuma 
revogação sofreu. Arízio Viana, em seu livro O Orçamento 
Brasileiro, salienta essa como outraj circunstâncias ligadas 
à questão em debate.

Já  não é possível, com efeito, sufragar e ressuscitar 
um procedimento que já se não justificava há anos atrás 
e no comêço do século, quando mal se começaram a 
examinar as flutuações a qve a vida econômico-financeira 
está condicionada. Nas duas últim as décadas, o estudo 
dos ciclos econômicos provocou o aparecimento da farta 
literatura especializada, que perm ite outra a titude de 
investigação e de crítica perante um trabalho em inente­
m ente técnico como é o da previsão das rendas públicas,
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e já não circunscreve o avaliador ao espettáculo im pas­
sível dos fatos consumados e não o subordina a uma cega 
operação de contabilidade prim ária.

Imagine-se, num  grosseiro e imediato exemplo, a 
flagrante estravagância de utilizar o resultado da arreca­
dação de um  ano de guerra na estim ativa do impôsto de 
importação para 1948. Evidentem ente, os fatores que 
perturbaram  em 1944 o comércio internacional haveriam 
de te r  ação decisiva sôbre a produtividade dêsse pará­
grafo de nossas rendas tribu tárias. M utata causa, m atatur 
eflectus: a  estim ativa para 1948 não pode levar em conta 
a insegurança de condições mercantis então vigentes; 
terá antes de atender ao movimento arrecadador das al­
fândegas, à tonelagem das embarcações surtas nos portos 
e a registos e elementos estatísticos diversos. De igual 
modo, os reflexos vertiginosos de inflação alteraram  cada 
dia as interrelações que condicionam a produtividade 
fiscal. Seria possível, ao invés de interrogá-las, num  
m undo sempre mais ávido de informações e de fatos, 
estacionar servilm ente sôbre médias elementares? E  calar 
a expressão irrefreável das coisas presentes pela reve­
rência a um rito  obsoleto?

N em  a legislação nem a realidade justificam invo­
cá-lo .

O processo das médias trienais não tem  assento na 
experiência, na doutrina ou na le i.

II

A classificação da despesa é a questão seguinte que 
merece o comentário veemente do ilustre Deputado F er­
nando Nóbrega.

Depois de tachá-la de aberrante inovação trazida 
pelo Estado Novo, atribui a sua autoria ao Departam ento 
A dministrativo do Serviço Público e exculpa o M inistério 
da Fazenda dessa novidade desarrazoada, incoerente e 
a tentatória dos princípios seculares em que se firm a o 
direito orçam entário. Declara, por fim, que é urgente o 
restabelecimento do sistema universalm ente adotado, cujo 
esquecimento, desprezando-se a tradição brasileira, foi 
impôsto pelo D. A. S. P., não obstante a reação do M inis­
tério  da Fazenda.

A atual classificação de despesa decorreu de um 
trabalho levado a efeito pelo Congresso Federal do Serviço 
Público Civil, com a colaboração do órgão competente —  
o M inistério' da Fazenda. Sua adoção foi proposta na 
Exposição de M otivos n.° 1.419, de 16 dé junho de 
1937. Foi ratificada, outrossim, pelo deputado João 
Simplício e M oreis Júnior, o primeiro, presidente da 
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara, antes do 
golpe de Estado de 1937, e o segundo autor do R egula­
m ento do Código de Contabilidade da U nião. Não se sabe 
que o M inistério da Fazenda, por suas vozes autorizadas, 
tenha repelido a coparticipação no projeto, que foi publi­
camente declarada e encarecida pelo S r. Luís Simões 
Lopes naquela exposição de motivos.

Acrescente-se ainda que é nessa exposição de motivos, 
considerada pelo S r. Arízio de Viana como “uma das 
peças mais significativas de nossa literatura oficial sôbre

orçamento” , que o S r. Simões Lopes consignou “a satis­
fação de registar os irrestritos aplausos” que as abali- 
sadas autoridades dos Srs. João Simplício e M orais Júnior 
haviam rendido ao projeto.

A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
dos Deputados perfilhou, pois, integralm ente, o trabalho 
organizado pelo Conselho Federal do Serviço Público 
Civil e tencionava aplicá-lo im ediatam ente na elaboração 
orçamentária para o exercício de 1938, o que efetiva­
m ente aconteceu.

Na Revista do Serviço Público, o Sr. M orais Jún ior 
estampou então um  artigo —  “Nova técnica orçamen­
tá ria” —  no qual se passava a obedecer, mostrando de 
modo particularizado, o progresso feito sôbre o sistema 
anterior. Foi ainda nesse artigo que S . Excia., com o 
prestígio de sua competência especializada, felicitou o 
Conselho e a Comissão de Finanças pela “patriótica 
decisão de romper corajosamente com um a técnica cente­
nária, mas incompatível já  com os modernos processos 
de racionalização que vão esclarecendo os erros do 
passado” .

Como se vê, a classificação de despesa vigente nem 
foi improvisada nem im posta: proveio de estudo elaborado 
por um órgão técnico criado pela Lei n.° 284, de 28 de 
outubro de 1936; organizou o caso orçamentário e disci­
plinou práticas irregulares a té  então existentes; nela 
colaboraram e dela tiveram  conhecimento o M inistério 
da Fazenda e as figuras mais im portantes do Parlam ento 
da época, inclusive o próprio autor do Regulamento, 
onde se encontra a classificação que o deputado Fernando 
Nóbrega pretende agora restaurar.

O D. A. S. P . foi criado em meiados de 1938: não é 
justo, portanto, que lhe caiba a honra ou a responsabilidade 
de um projeto para o qual não concorreu e cuja adoção 
já estava autorizada pelo Poder Legislativo. Não subsis­
tem, pois, neste ponto, diante da simples enunciação dos 
fatos, as argüições form uladas.

Afirma o douto parlam entar que o sistema vigente 
antes de 37 é universalm ente seguido, não convindo, por 
isso mesmo, abandoná-lo. Não parece de lógica muito 
rigorosa essa conclusão, mesmo que se adm ita —  o que 
não é inteiram ente verdadeiro —  que a classificação de 
despesa, estipulada no artigo 57 do Regulam ento do 
Código de Contabilidade da União, seja comum a todos 
os países de razoável mecanismo orçam entário . B asta 
correr os olhos pelas propostas orçam entárias norte- 
americanas, especialmente pela que foi- apresentada em 
janeiro dêste ano —  na qual se consagra o agrupamento 
funcional dè programas, que vinha sendo estudado há 
longo tempo por especialistas do Bureau o f the Budget 
e do Tesouro, sob a lúcida e inexcedível orientação de 
M r. H erm ann Lõffler, —  para que im ediatam ente res­
salte à evidência que pelo menos os Estados Unidos não 
Se incluem na am pla generalização daquele “universal­
m ente adotado” . Abra-se, por exemplo, o Journal O lficiel 
de la Republique Française, de 1 de junho de 1946, 
corra-se às páginas 4 .765  e 4 .765  e verifique-se que 
a clasificação de despesa vigente em França, ao contrário 
do que avança o deputado Nóbrega, tom a por critério 
básico precisam ente o malsinado critério “por objeto” .
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N a verdade, as Dépenses ordinaires desdobram-se em 
Personnel; M atériel e t Fonctionnement des Services; 
Travaux; Charges sociales; Subventions; e Dépen&es 
diverses.

Dir-se-ia que a classificação brasileira é mais uma 
cópia da cultura francesa traduzida em vernáculo.

Seria, aliás, conveniente que se compulsassem tam bém  
os orçamentos canadenses, ingleses ou argentinos, por 
exemplo, para  logo apurar se o número de exceções à 
regra estabelecida pelo deputado Fernando Nóbrega não 
a suplanta e denega.

Alega ainda o esclarecido congressista que não houve 
proveito na adoção do novo sistema classificador; consi­
dera-o mesmo “um labirinto, quase im penetrável” . “E ’ 
sabido, porém, que não há orçamentos que satisfaçam 
cabalm ente à regra, da clareza; m uitas são as medidas 
tendentes a alcançá-la, mas até hoje tôdas se têm  revelado 
im potentes para atingir o alvo, de form a que colocar as 
tabelas orçam entárias ao alcance de qualquer leigo sempre 
foi aspiração frustada.

Parece estranho, no entanto, que não se fale em 
labirinto a respeito da situação anterior à atual classifi­
cação de despesa. Folheie-se, p. ex., o orçamento de 1933 
(D ecreto n.° 22 .320, de 6 de janeiro dêsse mesmo ano) e 
procure-se encontrar o critério lógico que presidiu à 
caracterização das verbas. A verba 1, no M inistério da 
M arinha, correspondia ao m ontante das despesas da 
Secretaria de Estado; mas a verba 22 já  obedecida a 
critério diverso —  M unição de boca (para tôdas as uni­
dades da M arinha). Do mesmo modo, as verbas 23 e 26, 
a  saber: verba 23 —  Eventuais, e verba 26 —  Sub­
venções . Nesse mesmo orçamento se encontram  outros 
exemplos: Verba 4 —  Compromissos internacionais, 
Verba 5 —  Ajudas de custo; Verba 6 —  Eventuais; 
Verba 7 —  Disponibilidades; V erba 8 —  Recepções ofi­
ciais —  tôdas no M inistério das Relações Exteriores. 
Poderíamos enfileirar exemplos igualm ente significativos; 
surge, todavia, a dúvida sôbre se não estará aqui o labi­
rinto im penetrável, destituído do critério, seja qual fôr, 
de sistema e de lógica.

M as o fato de ta l ou qual classificação ser ou não
• • V _ •

universalm ente adotada, não im porta necessariamente ao 
caso brasileiro. sistema de. administração da pessoal . 
que entre nós vigora; as garantias que cercam os servi­
dores públicos; os processos de recrutam ento, seleção, 
provimento, nomeação ou admissão; o regime de promo­
ções; os dispositivos constitucionais sôbre o funcionalismo; 
a Lei n.° 284, verdadeiro divisor de águas ;a organização 
de carreiras e a formação dos quadros; —  eis um  con­
junto  de princípios e tradições adm inistrativas que se 
compendiam em legislação profusa e variada, a que um 
classificador de despesas não pode esquivar-se. E ’ dentro 
dêsse quadro do direito constitucional e adm inistrativo 
brasileiro que lhe cumpre trabalhar, como tam bém  não 
lhe é lícito deixar à margem todos os dispositivos legais 
que presidem  à  administração de m aterial e que deter­

minam os processos administrativos centralizadores, já  
sanciorados pela experiência e a que o Senhor Presidente 
da República faz alusão expressa em um  dos passos de 
sua mensagem orçam entária.

Os orçamentos mergulham raizes na vida mesma dos 
povos, dizia Gladstone, há mais de 50 anos; se assim é, 
como justificar e adm itir que as instituições jurídicas do 
país e a prática adm inistrativa já  provada possam ser 
sum ariam ente postas à margem na apreciação de um  
documento que não pode deixar de refleti-las?

A mudança da classificação da despesa no orçamento 
da União poderá ser feita mas só após alterações e re­
formas da legislação em v igor. D everá ela seguir-se e 
nunca anteceder essa modificação ou transformação, pois 
é curial que qualquer classificação organiza e circunscreve 
um todo existente e não o que ainda flutua nas lucubra- 
ções da crítica e da discussão em busca de soluções mais 
perfeitas e melhores.

III

Uma das críticas mais agudas que o S r. Fernando 
Nóbrega faz à O rçamentária para 1948 foi a não efeti­
vada incorporação dos orçamentos das autarquias ao 
orçamento geral da União, providência que, se impunha, 
na opinião do ilustre deputado, em virtude de simples 
interpretação literal —  quase gram atical —  do artigo 73 
da Constituição.

O conceito de autarquia, suas modalidades, diferen­
ciações e espécies, as gradações e discriminações que urge 
introduzir na formação de qualquer juízo a respeito de 
m atéria tão debatida e controvertida —  são tópicos que 
não podem ser razoavelmente versados nestes rápidos 
comentários, como não o foram  tam bém  no parecer do 
ilustre deputado paraibano.

Pondere-se, porém, que a té  hoje não se tivera da 
redação do referido artigo da Constituição de 46, —  mera 
repetição dos textos das Constituições de 34 e 37, —  in ­
teligência tão lata e intransigente. E la  excluiria tôda 
um a vasta legislação preexistente; faria tabula-rasa de um 
sistema adm inistrativo que, mansa e pacificam ente, vem 
sendo adotado desde a criação das Caixas Econômicas. O 
próprio conceito de administração delegada se desvirtuaria, 
tornando-se de reiduzido alcance; a. autonom ia adminis­
trativa e financeira que a êsses organismos se concedeu 
ficaria mesmo sensivelmente lim itada . Se o Estado se 
despiu de certas prerrogativas e direitos e os outorgou 
a determinados órgãos ,a fim de que mais exemplarmente 
realizassem os propósitos para que foram  criados, desafo­
gando-os, destarte, das peias ordinárias que embaraçam 
os órgãos de sua própria administração, não se compreende 
bem  por que lhes incorporaria —  note-se bem  —  os 
orçamentos ao seu próprio, quando um a inteligente ane­
xação —  como a que se tentou preceituar em lei especial
—  sem que se tivesse logrado dar a êsse decreto-lei alcence 
prático e significação —  seria talvez processo mais hábil
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e correto. Aquela incorporação concorreria até para obs- 
curecer a apreciação do panoram a geral dos empreendi­
mentos públicos —  da receita e das despesas inerentes à 
economia pública propriam ente dita, porque o princípio 
orçamentário da universidade não pretende a mais senão 
a incorporar os tributos ou suprimentos de fundos de 
que o Estado disponha livrem ente no seu orçamento ou 
gastos de qualquer espécie que tam bém  livrem ente 
efetue.

As Caixas Ecofiômicas e as Caixas de Aposentadorias 
e Pensões já existiam antes de 1930 e assistiram, pois,

aos regimes de 91, 34 e 37. Jam ais, entretanto, os seus 
orçamentos fizeram parte ou sequer foram considerados 
nas leis de meios da União. E  para que o sejam, m ister 
se faz legislar nesse sentido. A preparação da prop-sta 
orçamentária é que não podia m anifestamente suprir tal 
deliberação e  obrigar organismos autônomos, dos quais 
alguns já  tradicionais e longevos, com personalidade e 
economia independentes, a subordinar-se, de improviso, 
a uma exigência não estatuída por lei.

Cumpre, pois, antes de mais nada, dar o necessário 
provimento legislativo à questão.
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C R Í T I C A

Kart Mannheim (1893-1947)

G u e r r e ir o  R a m o s

EM todo o mundo, as revistas especializadas 
em assuntos sociais abriram páginas para 

registrar a morte do sociólogo Karl Mannheim, 
ocorrida recentemente.

Esta revista não pode ficar indiferente ao fato, 
não só em virtude de ser especializada no trata­
mento de problemas para cuja solução Karl M an­
nheim contribuiu, como também por ter aquele 
mestre honrado as suas páginas colaborando em 
seu número sôbre planificação de dezembro de 
1946.

O prof. Karl Mannheim, nasceu na Hungria e 
estudou nas Universidades de Budapest, Berlim, 
Friburgo, Paris e Heidelberg. Exerceu o magisté­
rio em Heidelberg, Francfort, na Escola de Eco­
nomia e Política de Londres e, ultimamente, no 
Instituto de Educação da Universidade de Lon­
dres. Era ainda editor da famosa coleção — “In­
ternational Library of Sociology and Social Re- 
construction” .

Embora tenha estudado em vários centros uni­
versitários, a obra de Mannheim encarna o que há 
de mais representativo da sociologia alemã. Ela 
foi, em certo sentido, uma análise crítica da estru­
tura e dos processos fundamentais do presente es­
tádio da civilização ocidental e, por esta ampli­
tude, pode figurar ao lado dos sistemas monu­
mentais de Hegel, Karl Marx, Spengler, Max 
W eber.

Apesar de ser ordinariamente mencionada a in­
fluência de Emil Lask, Heirich Rickert, Edmund 
Husserl, George Lukács, Béla Zalay sôbre Man- 
nehim, êle foi, a nosso ver, um continuador da 
obra de Karl Marx e de Max W eber.

Foi na obra de Marx que encontrou o estímulo 
mais poderoso para a formulação da sua sociolo­
gia do conhecimento, pois esta nada mais é do 
que uma superação do método marxista de expor.

à luz do dia, os resíduos ideológicos das correntes 
políticas adversárias.

Por outro lado, na análise marxista e weber ia- 
na, do capitalismo, encontrou o ilustre sociológc 
a inspiração decisiva para elaborar a sua teoria 
da planificação, como um estádio da evolução da 
sociedade ocidental, resultante, principalmente, da 
concentração do poder econômico e do poder mi­
litar .

Para finalisar esta notícia, transcreveremos 
abaixo, uma cuidadosa bibliografia de Karl M an­
nheim, elaborada por Ernest Manheim (American 
Journal of Sociology —  Maio, 1947).

B i b l i o g r a f i a  d e  K a r l  M a n n h e i m  

Livros

Strukturanalyse der E rkenntnistheorie. “K ant-Studien” i 
Ergãnzungsheft N.° 57. Berlin: R euther & Reichard, 
1922. P p . 80.

Ideologie und Utopie. Bonn: Friedrich Cohen, 1929.

D ie Gegenwartsaufgaben der Soiologie. Tübingen: Ver- 
lag von J .C .B .  M ohr (P au l Siebec), 1932.

M ensch und Gesellschaft im  Zeitalter des Umbaus. Lei- 
den: A .W . S ijthoff’s Uitgeversmaatschappij N .V .,  1935.

E I hombre y  Ia sociedad en Ia epoca de crisis, tradução 
de F . Ayala. M adrid, 1936.

Ideoíogy and U topia : A n Introduction to the Sociology
oi K nowledge. T rad . Louis W irth and Edward Shils. New 
York: H arcourt, Brace & C o., 1936.

M an and Society in  an Age oí Reconstructiori: Studies 
in  M odem  Social S tructure . New York: H arcourt, Brace
& C o., 1940.

Ideologia y  utopia, introducción a Ia sociologia dei cono- 
cim iento. Versão espanhola de Salvador Echavarría. M é­
xico. 1941.

Libertad y  planificación. Versão espanhola de R ubén 
Landa, México, 1942.

Diagnosis oí Our T im e . New York: Oxford Univorsity 
Press, 1944.

Diagnóstico de nuestro tiem p o . Versão espanhola de 
José M edina Echavarría. México, 1944.
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Artigos c Comunicações
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(1 9 2 2 ).

“Beitrage zur Theorie der W eltanschauungsinterpreta- 
tion” Jahrbuch für Kunstgeschichte, Vol. XV (1921-22). 
Tam bém  em Kunstgeschichtliche EinzeldarsteV.ungen 
( V ienna), Vol. I I  (1923 ).

“Historism us”, Archiv iür Sozialwissencschait und So­
zialpolitik, Vol. I I I  (1924 ).

“Das Problem  der Generationen” , Kólner Vierteljahrs- 
hefte  iü r Soziologie, V II (1927), 2-3.

“Das konservative D enken” Archiv iür Sozialwissens­
chaít, LV II (1927), 1-2.
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“Über das Wesen und die Bedeutung des wirtschaftli- 
chen Erfolgsstrebens,” Archiv iür Sozialwissenschaít, V o l. 
L X X III (1 9 3 0 ).

“Wissenssoziologie” , in  Handwoerterbuch der Soziologie, 
ed . A . V ierkandt. S tuttgart, 1931.

“The Crises of C ulture in the Ages: Autarchy and Mass 
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1934) .

“R ational and Irrational Elem ents in Contemporary So- 
ciety”, Hobhouse M em orial Lecture", Lòndon: Oxford 
U niversity Press, 1934.

“E rnst T roeitsch”, Encyclopaedia oi the Social Sciences, 
Vol. X V . New York, 1935.

“U topia” , ib id .
“T he Place of Sociology” in Conierence on the Social 

Sciences in Theory and Teaching, London, 1936.
“The Sociology of H um an Valuations: T he Psycholo- 

gial and Sociological Approach” , in  Further Papers on the 
Social Sciences, Their Relations in  Theory and Teaching, 
ed . J . E .  D ugdale. London: Le Play House Press, 1937.

“R ecent T rends in the Building of Society” , in  Human  
Aiiairs London, 1937.

“The Psychological Aspectos of the Problem  of Peace- 
ful Change” , in Peaceiul Change: A n  International Pro­
blem , ed . C .W . M anning, London, 1937.

“A dult Education and the Social Sciences” , Tutor’s 
B ulletin  oi A du lt Education, N o. 20 (2.® s ir ., 1938).

“Mass Education and Group Analysis” , in  Educating 
ior Democracy, e d . J . I . Cohen and R . M . W . Travers; 
London, 1939.

“The Function of the Refugee”, N ew English W eekly, 
abril, 1940.

“Democratic Planning and the New Science of Society” , 
in  This Changing World, ed . J . R . M .  Brumnall, London,

1944. (Tam bém  na R evista  do Serviço Público, dezembro 
de 1946, tradução de Ottolmy S trauch .)

“The M eaning of Popularization in à Mass Society” , 
Christian News Letter, 1945.

Edith M . . Clark —  “Youth and the Viüage 
Club” —  Thomas Nelson Aud Sons L td . —  Lon­
dres —  1946.

As agências destinadas a promover o enrique­
cimento da vida social e cultural das comunida­
des locais, por intermédio do aproveitamento das 
horas de ócio, constituêm uma peça importante 
da educação do homem inglês. Dia a dia os tra­
balhadores sociais e os educadores da Inglaterra 
atribuem-lhe maior importância. Tal fato se re­
flete, em especial, no crescimento constante da 
bibliografia em língua inglesa sôbre os “commu- 
nity centres” e “village clubs” . O presente livro, 
que constitue uma das mais recentes contribui­
ções ao assunto. Focaliza, em particular, o caráter 
dos “village clubs” enquanto agências de educa­
ção da juventude nas zonas rurais.

È  sabido que os efeitos da revolução industrial, 
consistentes na desorganização das relações sociais 
tradicionais das comunidades locais, fizeram-se 
sentir, na Inglaterra, de maneira mais dramática, 
talvês, que em qualquer outra nação. Isto senti- 
ficou grande número de problemas de desajusta- 
mento e desorganização sociais, os quais, porém, 
têm sido corajosa e inteligentemente encarados 
pelos ingleses. A pessôa interessada em ficar ao 
par de tudo o que tem sido feito nesse terreno, 
terá que manusear tôda a extensa bibliografia 
inglesa sôbre planejamento urbano, habitação, 
centros sociais, etc.

Os “community centres” foram originalmente 
concebidos como centros de recreio e vida social 
para as cidades industriais. Seu crescimento em 
número, porém, tem sido acompanhado pelo enri­
quecimento de suas funções culturais. Os últimos 
progressos do movimento visam a implantação, 
atendidas as peculiaridades, de centros análogos 
nas zonas rurais. O livro de Edith Clark consti­
tue uma contribuição importante nesse sentido. 
Nele são tratados todos os problemas de organi­
zação e administração dos “village clubs”, espe­
cialmente no que se refere à juventude das popu­
lações agrícolas.
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W a g n er  E s t e l i t a  Cam pos —  Chefia, sua téc­
nica e seus problemas —  Prefácio do prof. M ira y 
Lopez —  Imprensa Nacional —  lio, 1947,

Êste é o primeiro estudo publicado no Brasil e, 
provàvelmente, na América Latina, sôbre o pro­
blema da chefia.

O autor desenvolve o tema num estilo claro e 
bem cuidado. Segundo êle, o objetivo do livro é, 
de um lado, colocar ao alcance do chefe o conhe­
cimento dos problemas normalmente peculiares a 
sua missão e, de outro lado, suscitar, em nosso 
meio, o estudo e o debate do assunto, pelo menos 
para que se generalize e solidifique a convicção 
de que é tão ou mais importante lidar com o ele­
mento humano como ou do qúe dominar conhe­
cimento técnicos e servir-se do equipamento ma­
terial existente nos ambientes de trabalho.

Considerando a chefia, estritamente do ponto 
de vista da técnica da administração, todo o tra­
balho do Sr. Wagner Estelita Campos deixa trans­
parecer que êle esposa uma teoria unilinear da 
causalidade social. Para o Autòr, o sucesso de 
uma chefia depende do esforço do detentor da 
autoridade em assimilar e em por em prática as 
regras e normas universais da chefia. Por êste 
motivo, procura extrair da experiência, com a 
ajuda de vários estudiosos do assunto, os princí­
pios permanentes da arte de dirigir.

A obra compreende os seguintes capítulos: ■—• 
Aspectos Gerais do Problema da Chefia; Atribui­
ções e Responsabilidades da Chefia; Distribuição 
do Tempo entre as Atribuições de Chefia; Chefia 
Autocrática e Chefia Democrática; Como podem 
os Chefes influenciar os Subordinados; Métodos 
de Direção; Formação e Desenvolvimento do Mo­
ral do Grupo; Qualidades do Chefe; Característi­
cos do mau Chefe; Delegação de Atribuições; A 
Cooperação como Iesponsabilidade do Chefe; 
Treinamento dos Subordinados; O Chefe como 
Presidente ou Coordenador de Reuniões; Normas 
e Regras práticas de Chefia.

Sem dúvida nenhuma, o trabalho do Sr. 
Wagner Estelita Campos —- é uma contribuição 
importante para o desenvolvimento da técnica de 
administração no Brasil.
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R evista  do Comércio —  Maio de 1947 —  N . 18, Vol II I  
Ano I I I  —  São Paulo .

E . T . V .  —  Escola Técnica de Vitória —  Ano IV  —  Maio 
e unho de 1947 —  N s. 32, 33 —  V itória.

Public M anagement Sources —  V ol. I I I  —  N s. 11 e 12
—  Bureau of T he Budget L ibrary —  W ashington
—  D . C .

Anales —  Universidad de Santo Domingo —  37-38 —  
Ciudad Trujillo —  Enero-Junio —  1946 —  República 

D om inicana.
Revista dos Tribunais —  publicação bim estral de D outri­
na, Jurisprudência e Legislação —  Vol. 38 —  Vol. 38

—  N s. 2 e 6 —  B ahia.
R evista  do Conselho Nacional do Trabalho —  N.° 30 —  

Janeiro e Fevereiro de 1946 —  Rio de Janeiro . 
Justitia  —  Ano VI Julho-Dezembro, 1944 — V ol. V III

—  F s. I, I I  e I I I  —  São Paulo.
The M inistry o f Labour G azette —  Vol. LV —  N . 5 —  

M ay, 1947 •—  London.
B oletim  Linotipico  —  N . 67 —- Brooklin, Nova Y ork. 
The B ulletin  of the U niversity o f Minnesota —  V ol. L, 

N um ber 10 —  April 7, 1947 —  M innesota.
Boletim  Econômico —  Ano de 1947 —  Julho —  N . 6

—  M inistério das Relações Exteriores —  R io . 
O rganisation'M ondiale de La Santé  —  Ju in  1947^ •

Vol. I, N . 1 —  Supplém ent Mensuel au Relevé Épi- 
démiologique H ebdom adaire —  G enebra.

Vocação —  Ano 2 —  Recife —  Junho de 1947 Recife. 
Problems o f Evolution  —  by G. F . Gause —  Transactions 

of T he Connecticut Academy of Arts and Sciences
—  Vol. 37 —  Ju n e  —  1947 —  Pags. 17-68.

Choice and Responsability  —  by Alexander Petrum kevitch
—  Vol. 37 —  M ay 1947 —  Pages 1-16.

Current L is t of M edicai Literature  —  Vol. 12 —  N s. 16,
17, 17-A, 18, 19, 20 —  Vol. 1 3  : Ns. 2 , 3, 4, e 6
—  T he Army M edicai L ibrary —  W ashington, D . C .  

Historia dei M ovim iento Obrero Argentino  —  por Angel
L . Ponce —  Tem as obreros n . 6 —  Santa F e .

Boletim  Judiciário do Estado do R io  de Janeiro —  Le­
gislação, Jurisprudência —  Publicações forenses 
Fase. 157, 158 e 159 —  V ol. X X IX  —  Fase. 160, 
161, 162, 163, 164 e 165 —  V ol. X X X  —  N iterói. 

Boletim  da Divisão Jurídica  —  Institu to  de Aposentado­
ria e Pensões dos Industriários —  Abril e Maio de 
1947 —  Vol. X V III —  N s. C V III e CVIX —  R io.

Revista de Estudos Fiscais —  Centro de Estudos dos 
Agentes Fiscais do Impôsto de Consumo —  N . 7 —  
Junho de 1947 —  R io.

Revista de Direito M unicipal —  Vol. I I I  —  Janeiro  e 
Fevereiro —  Ano II  —  Fase. V II —  B ahia.

Boletim  Técnico da Secretaria de Viação e Obras Públicas
—  Ano V III V ol. XV —  Julho a Dezembro de
1946 —  Pernam buco.

Boletim  da Divisão Jurídica —  Institu to  de Aposentadoria 
e Pensões dos Industriários —  índices do Décimo Sé­
timo Volume —  Julho a Dezembro de 1946 —  N ú­
meros X CIX  e CIV —  R io .

Revista Brasileira de Estatística  —  Ano V II —  Outubro
—  Dezembro de 1946 —  N . 28 —  R io.

The Journal of T he  American Dantal Association  —  
Vol. 33 —  n . 17 —  Vol. 34 —  N s. 5, 7, 8 e 10
—  Vol. 35 —  N s. 1 e 2 —  Chicago.

Revista Brasileira de Odontologia —  Ano V —  N s. I  e
I I  —  Vol. 25 —  Janeiro, fevereiro, março, abril —
1947 —  R io .

E l Exportador Americano Industrial —  M ayo, 1947 —  
New York.

Verbum  —  Universidade Católica —  Tomo IV  —  Março 
1947 —  Fase. I  —  R io .

Town and Country Planning —  Vol. X IV  —  N . 56 —  
W inter, 1946-47 —• London.

Prótesis —  Revista de Odontologia —  35 —  D iciem re —
1946 —  Buenos Aires.

Engenharia —  Ano V —  Vol. V —  Julho-Agosto —  1947
—  N s. 59 e 60 —  São Paulo.

Inapiários —  Órgão dos Funcionários do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Industriários —  109, 110 
e 111 —  Ano X  —  Maio, junho e julho —  1947
—  R io .

Coop —  Síntèse M ensal do M ovimento Cooperativo Baia 
no —  Ano V I —  N . 44 —  julho de 1947 —  B ahia. 

I . D . O . R . T .  —  Revista de Organização Científica —  
Institu to  de Organização Racional do Trabalho —  
N . 177 —  Setem bro de 1946 —  Ano XV —  São 
P au lo .

Boletim  do Conselho Técnico de Economia e Finanças —  
M inistério da Fazenda —  N s. 78, 79 —  Junho-Julho,
1947 —  R io .

Nação Brasileira —  Ano X XV  —  Junho de 1947 —  
N . 286 —  R io .

Comento Portland —  Revista dei Instituto dei Cemento 
Portland Argentino —  N . 12 —  Mayo —  1947 —  
An I I I  —  Buenos Aires.
Ano I I I  —  Buenos Aires.

Revista Industrial de S . Paulo —  Ano II I  —  Maio de 
1947 —  N . 30 —  São Paulo .

Revista da Cruz Vermelha Brasileira —■ M aio-Junho de 
19 4 7  —  2.a Fase —  N . 29 —  R io .

M unicipal Journal —  Local G overnment A dm inistrator 
Vol. 55 —  N s. 2832, 2833, 2834, 2836, 2837, 2840 
e 2842 —  Londo.

S A N E V I A  —  M inistério da Viação e Obras Públicas —  
Boletim Técnico do D epartam ento Nacional de Obras 
d eSaneamento —  N . 2 —  Abril de 1947 —  R io .

Revista Técnica —  Sob os auspícios do Diretório Acadê­
mico de Engenharia do P araná —  N . 10 —  Ja- 
neiro-março de 1947 —  Tômo I I I .  —  R io .

Boletin  —  (T he M unicipal D igest of the Américas) —  
Publicacion mensual de La Comision Panam ericana 
de Cooperacion Interm unicipal —  Ano V II —  Agôsto
de 1946 —  N . 8 —  Ano V III —  M ayo 1947 __
N s. 5 e 6 —  La H abana, C uba.

Standardization  —  M ay 1947 —  V ol. 18 —  N . 5 __
New York.
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